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CONGRESSO NACIONAL 
AVISO DO CONGRESSO NACIONAL 

Nº 25, DE 2016
(Aviso nº 1.044 de 2016, na origem)

Encaminha, em cumprimento à Constituição Federal de 1988, art. 71, §4º e à Lei 8.443/92
- art. 90, §§ 1º e 2º, Relatório de Atividades do Tribunal de Contas da União, referente ao
3º trimestre de 2016.

AUTORIA:  Tribunal de Contas da União

DESPACHO: À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

PUBLICAÇÃO: DCN de 08/12/2016
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APRESENTAÇÃO 
 
 

No cumprimento de sua missão constitucional, o Tribunal das Contas da União (TCU) investe 

continuamente na melhoria de sua atuação e tem buscado aprimorar cada vez mais as técnicas e os 

métodos de fiscalização. Nesse intuito, e objetivando tornar sua atuação ainda mais focada, tempestiva e 

eficiente, o Tribunal tem incentivado a utilização de modernas tecnologias aplicadas aos seus trabalhos 

de controle externo.  

Em termos financeiros, os resultados colhidos a partir das deliberações proferidas pelo Tribunal 

no trimestre totalizaram R$ 1,215 bilhão, valor 2,94 vezes superior ao custo de funcionamento do TCU no 

período, com relevo para a atuação de caráter preventivo, materializada mediante a adoção de 20 medidas 

cautelares, referentes à aplicação de recursos superiores a R$ 4,345 bilhões. Isso demonstra a visão 

proativa em relação à despesa pública, a fim de evitar a concretização de danos ao Erário. 

Registro que o Tribunal, pela 81ª vez, desempenhou as competências que lhe são atribuídas pela 

Constituição, ao apreciar e emitir o parecer prévio sobre as Contas do Governo da República relativas ao 

exercício de 2015, prestadas pela ex-Presidente da República Dilma Vana Rousseff. A análise realizada 

pelo Tribunal subsidia o órgão de cúpula do Poder Legislativo com elementos técnicos para emitir seu 

julgamento e, assim, atender a sociedade, no seu justo anseio por transparência e correção na gestão dos 

recursos públicos. 

Entre os resultados obtidos por intermédio da ação fiscalizatória do TCU no 3º trimestre de 

2016, merece relevância a apreciação do Relatório Sistêmico de Fiscalização de Segurança Pública 

(FiscSegurança), que oferece amplo panorama dessa política pública, com foco no papel exercido pela 

União e na identificação das principais dificuldades existentes na implementação. 

Destacam-se importantes iniciativas de modernização e suporte ao controle externo, tais como: 

acompanhamento da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas, integrada por Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS); estímulo ao controle social digital, por meio do desenvolvimento de 

aplicativos cívicos; aprimoramento das ações de controle, com o uso de tecnologias da informação; 

ampliação da interação com o cidadão e partes interessadas, por intermédio de novos serviços digitais e 

do Portal TCU, que está sendo totalmente remodelado; além da continuidade do programa de diálogo 

público e do fortalecimento das redes de controle e das parcerias nacionais e internacionais.   

Página 7 de 82 Parte integrante do Avulso do AVN nº 25 de 2016.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



12  Quinta-feira  8  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Dezembro de 2016

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO TCU – 3º TRIMESTRE DE 2016 
  

 
4 

Não poderia deixar de mencionar as relevantes ações de governança e gestão adotadas pelo 

TCU e que normalmente se constituem em referência para toda a administração pública, a exemplo de: 

painéis de informações gerenciais para acompanhamento e transparência de objetivos e metas 

institucionais; novas práticas de gestão de pessoas; estímulo à inovação e à gestão do conhecimento; e 

ações voltadas à sustentabilidade, alinhadas à Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P) e à 

contínua observância da eficiência no serviço público. 

O Relatório de Atividades traz informações consolidadas, apresentadas em texto conciso e 

objetivo, destacando-se que a versão impressa contém QR-Code para acessar a versão digital do 

Relatório, disponível no Portal TCU, a qual inclui diversos hiperlinks que permitem ao leitor acessar 

informações complementares sobre as atividades do período, como trabalhos em destaque, inteiro teor 

das deliberações e demais informações e serviços prestados pelo TCU.  

Assim, nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição Federal, apresento o presente Relatório, 

que se constitui em prestação de contas do TCU ao Congresso Nacional e à sociedade brasileira, ao tempo 

em que reafirmo o compromisso e o empenho dos membros e servidores deste Tribunal com a missão de 

aprimorar a administração pública em benefício da sociedade por meio do controle externo. 

 

Brasília, novembro de 2016 

 

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA 

Presidente do TCU 

         

Página 8 de 82 Parte integrante do Avulso do AVN nº 25 de 2016.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



Dezembro de 2016  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Quinta-feira  8  13 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO TCU – 3º TRIMESTRE DE 2016 
  

 
5 

 
SUMÁRIO 
 
1. PRINCIPAIS RESULTADOS 9 

1.1. TCU em números 9 

1.2. Deliberações do Tribunal 10 

1.3. Benefícios financeiros das ações de controle externo 11 

1.4. Atos normativos 13 

1.5. Consultas 13 

1.6. Jurisprudência do TCU 14 

1.7. Processos de controle externo 15 

1.8. Fiscalizações 16 

1.9. Atos de pessoal 16 

1.10. Medidas cautelares 17 

1.11. Julgamento de contas 17 

1.12. Condenações e sanções 18 

1.13. Anulação e sustação de atos e contratos 19 

1.14. Atuação do Ministério Público junto ao TCU 19 

2. O CONGRESSO NACIONAL E O TCU 22 

2.1. Contas do Presidente da República 22 

2.1.1. Parecer Prévio 24 

2.1.2. Fundamentação do Parecer Prévio 25 

2.1.3. Recomendações 27 

2.2. Obras com indícios de irregularidades graves 28 

2.3. Solicitações do Congresso Nacional 29 

2.4. Audiências Públicas 30 

2.5. Reuniões técnicas 31 

3. AÇÕES DE CONTROLE EXTERNO 33 

3.1. Inovações no controle 33 

3.2. Trabalhos em destaque 36 

3.2.1. Relatórios sistêmicos de Fiscalização 36 

3.2.2. Ações por área temática 37 

 Agricultura, Pesca e Desenvolvimento Agrário 37 

 Ciência e Tecnologia e Comunicações 38 

 Defesa e Justiça 38 

 Desenvolvimento Urbano 39 

Página 9 de 82 Parte integrante do Avulso do AVN nº 25 de 2016.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



14  Quinta-feira  8  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Dezembro de 2016

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO TCU – 3º TRIMESTRE DE 2016 
  

 
6 

 Educação e Cultura 40 

 Fazenda e Planejamento 40 

 Integração Nacional 41 

 Meio Ambiente 41 

 Minas e Energia 41 

 Saúde 42 

 Transporte 42 

4. ALIANÇAS ESTRATÉGICAS 46 

4.1. Interação com a sociedade 46 

4.1.1. Blog #EuFiscalizo 46 

4.1.2. TCU nas redes sociais 46 

4.1.3. TV/TCU 46 

4.1.4. A Voz do Brasil 47 

4.1.5. Diálogos Públicos 47 

4.1.6. Serviços ao cidadão 48 

4.1.7. Biblioteca digital 49 

4.1.8. Fale com o TCU 49 

4.2. Acordos de cooperação 50 

4.3. Redes de controle 51 

4.4. Cooperação internacional 52 

4.5. Eventos institucionais 53 

5. GOVERNANÇA E GESTÃO 56 

5.1. Liderança 56 

5.2. Estratégia 58 

5.3. Controle 59 

5.3.1. Gestão de riscos e controle interno 59 

5.3.2. Transparência e prestação de contas 60 

5.4. Gestão de pessoas 60 

5.4.1. Desenvolvimento Profissional 61 

5.4.2. Centro de Pesquisa e Inovação 61 

5.4.3. Concursos públicos 62 

5.4.4. Processos seletivos internos e incentivos 62 

5.4.5. Gestão da Informação e do Conhecimento 62 

5.5. Orçamento e finanças 62 

5.6. Sustentabilidade 64 

6. ANEXOS 66 

Página 10 de 82 Parte integrante do Avulso do AVN nº 25 de 2016.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



Dezembro de 2016  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Quinta-feira  8  15 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO TCU – 3º TRIMESTRE DE 2016 
  

 
7 

Anexo I – Anulação e sustação de atos e contratos 66 

Anexo II – Medidas cautelares concedidas 68 

Anexo III – Pessoas jurídicas declaradas inidôneas 71 

Anexo IV – Indisponibilidades de bens decretadas 72 

Anexo V – Arrestos de bens solicitados 73 

Anexo VI – Responsáveis inabilitados 74 

Anexo VII – Obras com indícios de irregularidades graves 75 

 

  

Página 11 de 82 Parte integrante do Avulso do AVN nº 25 de 2016.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



16  Quinta-feira  8  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Dezembro de 2016

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO TCU – 3º TRIMESTRE DE 2016 
  

 
8 

 

Página 12 de 82 Parte integrante do Avulso do AVN nº 25 de 2016.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



Dezembro de 2016  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Quinta-feira  8  17 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO TCU – 3º TRIMESTRE DE 2016 
  

 
9 

 

1. PRINCIPAIS RESULTADOS 

 

. 

 

1.1. TCU em números 

Benefício das ações de controle externo R$ 1,215 bilhão 

Montante envolvido nas medidas cautelares adotadas  R$ 4,345 bilhões 

Responsáveis condenados em débito e/ou multados 897 

Valor das condenações R$ 714,3 milhões 

Fiscalizações concluídas  154 

Processos de controle externo julgados conclusivamente 1.575 

Responsáveis inabilitados para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança na Administração Pública Federal 28 

Empresas declaradas inidôneas para participar de licitações na 
Administração Pública Federal 4 

Indisponibilidades de bens decretadas  17 

Arrestos de bens solicitados  9 

Medidas cautelares adotadas 20 

Atos de pessoal apreciados 19.506 

Processos de cobrança executiva formalizados 915 

Valor envolvido nos processos de cobrança executiva R$ 458 milhões 

Acórdãos proferidos 5.982 

Número de atendimentos realizados pela Ouvidoria do TCU 1.583 

Indícios de irregularidades na aplicação de recursos públicos 
comunicados à Ouvidoria do TCU 123 

 

Página 13 de 82 Parte integrante do Avulso do AVN nº 25 de 2016.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



18  Quinta-feira  8  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Dezembro de 2016

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO TCU – 3º TRIMESTRE DE 2016 
  

 
10 

1.2. Deliberações do Tribunal 

As deliberações do TCU, tanto do Plenário quanto das Câmaras, assumem a forma de acórdãos, 
que são publicados, conforme o caso, no Diário Oficial da União e/ou no Boletim do Tribunal de 
Contas da União (BTCU). O inteiro teor dos acórdãos também está disponível no Portal do TCU na 
internet, no endereço: http://www.tcu.gov.br.  

Fonte: Secretaria das Sessões (Seses). 

O Tribunal é um órgão colegiado e suas decisões são tomadas pelo Plenário ou por uma de suas duas 
câmaras. A seguir, a composição desses colegiados no biênio 2015-2016: 

Plenário: ministros Aroldo Cedraz (Presidente), Raimundo Carreiro 
(Vice-Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto 
Nardes, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do Rêgo; 
ministros-substitutos Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer 
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira; e representante do 
Ministério Público, Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

1ª Câmara: ministros Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro 
e Bruno Dantas; ministros-substitutos Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira; e representante do 
Ministério Público, Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.  

2ª Câmara: ministros Raimundo Carreiro (Presidente), Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo; 
ministros-substitutos Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho; e representante do Ministério 
Público, Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.  

Plenário do Tribunal de Contas da União 

Colegiado 
Sessões no 3º Trimestre Acórdãos no 3º Trimestre 

2015 2016 2015 2016 

Plenário 27 25 865 849 

1ª Câmara 13 13 1.969 2.067 

2ª Câmara 13 13 5.146 3.066 

Total 53 51 7.980 5.982 

Conheça as autoridades do TCU 
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1.3. Benefícios financeiros das ações de controle externo 

Os benefícios das ações de controle externo são, em grande parte, de difícil mensuração em termos 
financeiros. Advêm, por exemplo, da própria expectativa do controle, da prevenção do desperdício, de 
melhorias na alocação de recursos, da sugestão de aprimoramento de leis, da redução de danos 
ambientais e da melhoria de políticas públicas. Alguns resultados, contudo, são passíveis de mensuração 
em termos financeiros, inclusive com a geração de benefícios por tempo indeterminado.  

Acórdão Ação de Controle Benefícios (R$) 

Correção de irregularidades ou impropriedades 

2.499/2016-
Plenário 

Auditoria nas obras da Usina Termonuclear de Angra 3, no âmbito do Fiscobras 
2013 (Relator: Ministro Bruno Dantas). 2.888.792,39 

2.044/2016-
Plenário 

Monitoramento das determinações expedidas nos itens 9.1 e 9.1.2 do Acórdão 
1.948/2015-TCU-Plenário, sobre auditoria nas obras da Central de Geração Eólica 
Casa Nova/BA, da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (Chesf), no âmbito 
do Fiscobras 2012 (Relator: Ministro-Substituto André de Carvalho). 

3.664.820,11 

2.181/2016- 
Plenário 

Auditoria nas obras da BR-101/PE – Adequação Trecho Divisas PB/PE – PE/AL, 
integrante do Fiscobras 2010 (Relator: Ministro Vital do Rêgo). 2.211.893,65 

1.923/2016- 
Plenário 

Auditoria nas obras do Corredor de Ônibus Radial Leste – Trecho 1, em São 
Paulo/SP, no âmbito do Fiscobras 2015 (Relator: Ministro Bruno Dantas). 54.519.902,82 

2.336/2016- 
Plenário 

Auditoria nas obras de construção do Eixo Leste do Projeto de Integração do Rio 
São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional (Pisf) 
(Relator: Ministro Raimundo Carreiro). 

31.998.012,26 

2.270/2016- 
Plenário 

Auditoria nas obras do Terminal Fluvial no Município de Benjamin Constant/AM, 
objeto do Convênio 269/2005-DAQ-Dnit celebrado entre o Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit) e a Companhia Docas do 
Maranhão (Codomar) (Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman). 

253.231,77 

2.250/2016- 
Plenário 

Monitoramento de determinações do Acórdão 1.544/2013-TCU-Plenário, que 
apreciou auditoria destinada a avaliar a regularidade da acumulação de cargos, 
bem como o respeito à compatibilidade de horários e ao regime de dedicação 
exclusiva, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Espírito Santo (IFES) (Relator: Ministro Vital do Rêgo). 

3.581.533,19 

53/2016- 
Plenário 

Denúncia acerca de suposta irregularidade na concessão de pensão civil a filha 
maior solteira instituída por ex-servidor do Ministério das Comunicações 
(Relator: Ministro Bruno Dantas). 

126.000,00 

4.810/2016-   
2ª Câmara 

Auditoria na Universidade Federal do Ceará (UFC) para verificar a legalidade do 
pagamento de vantagens remuneratórias (Relatora: Ministra Ana Arraes). 145.518.571,64 

1.931/2016- 
Plenário 

Representação, com pedido de cautelar, em face de possíveis ilegalidades no 
edital RDC Presencial 2/2015 do Município de Nova Tebas/PR (Relator: Ministro 
Benjamin Zymler). 

1.350.000,00 

2.113/2016- 
Plenário 

Auditoria nas obras de ampliação do Sistema de Abastecimento de Água de 
Goiânia/GO, contratadas com suporte de recursos federais contemplados no 
Termo de Compromisso 350.788-10/2011 (Relator: Ministro Augusto Nardes). 

1.142.402,04 

1.674/2016- 
Plenário 

Acompanhamento de auditoria realizada na Agência Brasileira de Inteligência 
(Abin) para exame das contratações de tecnologia da informação (TI) para os 
Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016 (Relator: Ministro Walton Alencar)  

547.706,25 

8.770/2016-   
2ª Câmara 

Representação sobre possíveis irregularidades no município de Capanema (PR), 
no âmbito de Acompanhamento da regularidade, eficácia e eficiência na gestão 
dos recursos federais descentralizados a municípios e entidades sem fins 
lucrativos no Estado do Paraná (Relator: Ministro Raimundo Carreiro). 

191.017,24 

1.996/2016- 
Plenário 

Representação, com pedido de medida cautelar, sobre possíveis irregularidades 
no município de Riacho dos Cavalos/PB, no âmbito da Concorrência Pública 
1/2015, para a construção de sistema de esgotamento sanitário, com valor 
máximo orçado em R$ 2.576.396,30 (Relator: Ministro Raimundo Carreiro). 

233.342,20 
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Acórdão Ação de Controle Benefícios (R$) 

Correção de irregularidades ou impropriedades 

5.646/2016-   
1ª Câmara 

Auditoria na Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo 
(Ceagesp) para avaliar os contratos e a sistemática de concessão e gestão das 
autorizações de uso no Departamento de Entreposto da Capital e no 
Departamento de Entrepostos do Interior (Relator: Ministro Walton Alencar). 

299.971,96 

2.047/2016- 
Plenário 

Monitoramento de determinações do Acórdão 3.139/2013-TCU-Plenário, 
proferido em decorrência de representação sobre possíveis irregularidades nas 
concorrências públicas 4/2013 e 5/2013, conduzidas pela Valec Engenharia, 
Construções e Ferrovias S/A (Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira). 

6.775.421,39 

Incremento da economia, eficiência, eficácia ou efetividade de órgão ou entidade da administração pública 

1.999/2016- 
Plenário 

Auditoria na Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura no Rio Grande do 
Norte para avaliar a eficácia dos controles internos adotados nos procedimentos 
de inscrição e manutenção das licenças de pescador profissional artesanal no 
Registro Geral da Atividade Pesqueira (Relator: Ministro José Múcio). 

302.568,00 

Redução de preço máximo em processo licitatório específico 
2.499/2016- 

Plenário 
Auditoria nas obras da Usina Termonuclear de Angra 3, no âmbito do Fiscobras 
2013 (Relator: Ministro Bruno Dantas). 70.805.788,32 

2.030/2016- 
Plenário 

Relatório de Auditoria no Edital 20/2012-00 para contratação das obras de 
revitalização – Crema 2ª Etapa na BR-104/AL (Relator: Ministro Raimundo 
Carreiro). 

15.610.762,45 

1.847/2016- 
Plenário 

Monitoramento de determinações do Acórdão 283/2016-TCU-Plenário, 
referente ao primeiro estágio do acompanhamento do processo de outorga de 
concessão da rodovia BR-476/153/282/480/PR/SC, conhecida como “Rodovia do 
Frango” (Relator: Ministro Augusto Nardes). 

118.785.709,45 

1.992/2016- 
Plenário 

Auditoria a fim de avaliar a regularidade das obras de expansão do metrô do 
Distrito Federal/DF (Relator: Ministro Augusto Nardes). 31.090.140,42 

1.817/2016- 
Plenário 

Embargos de declaração em relação ao Acórdão 2.884/2014-TCU-Plenário, que 
apreciou representação sobre o Edital de Concorrência nº 11/2009, do Ministério 
da Integração Nacional (Relator: Ministro Raimundo Carreiro). 

761.989,80 

Aperfeiçoamento em metodologias de estimativa de custos ou redução de preços em tabelas oficiais 
2.433/2016- 

Plenário 
Auditoria nas obras de adequação do Aeroporto Internacional Afonso Pena, em 
São José dos Pinhais/PR (Relator: Ministro Benjamin Zymler). 7.944.383,99 

Outros benefícios diretos 

2.453/2016- 
Plenário 

Embargos de declaração opostos contra o Acórdão 1.544/2016-TCU-Plenário, 
que conheceu de representação formulada pela Procuradoria da República no 
Estado de Mato Grosso do Sul (Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman). 

540.000,00 

2.119/2016- 
Plenário 

Auditoria no município de Santa Rosa de Lima/SE com o objetivo de verificar a 
regularidade da aplicação dos recursos da Política de Assistência Farmacêutica 
descentralizados à municipalidade por meio da Portaria GM/MS 3.685/2010, no 
valor de R$ 100.000,00 (Relator: Ministro José Múcio). 

52.041,09 

Total de benefícios 501.196.002,43 

Fonte: Secretaria-Geral de Controle Externo do TCU (Segecex). 

Ao valor dessas deliberações devem ser somados, como benefícios das ações de controle externo, os 
valores das condenações em débito e das multas aplicadas (R$ 714.269.852,57).  

Assim, o benefício financeiro total das ações de controle, no 3º trimestre de 2016, atingiu o montante 
de R$ 1.215.465.855,00, valor 2,94 vezes superior ao custo de funcionamento do TCU no período 
(R$ 412.337.756,58).   
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1.4. Atos normativos 

O Tribunal, considerando o poder regulamentar que lhe confere o art. 3º da Lei 8.443, de 16 de 
julho de 1992 (Lei Orgânica do TCU), pode expedir atos normativos, na forma de instruções normativas, 
decisões normativas e resoluções, versando sobre matéria de suas atribuições e sobre a organização 
dos processos que lhe devam ser submetidos. No 3º trimestre de 2016, o TCU aprovou os seguintes 
atos normativos: 

Decisão Normativa TCU 152, 
de 13 de julho de 2016 

Altera, para o exercício de 2017, os coeficientes individuais de 
participação dos estados e do Distrito Federal nos recursos previstos no 
art. 159, inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal, constantes do 
Anexo I da Decisão Normativa TCU 150, de 23 de março de 2016. 

Decisão Normativa TCU 153, 
de 27 de julho de 2016 

Aprova os coeficientes individuais de participação dos estados e do 
Distrito Federal nos recursos previstos no art. 159, inciso II, da 
Constituição Federal, para aplicação no exercício de 2017. 

 

Resolução TCU 281,                                
de 17 de agosto de 2016 

Altera a Resolução TCU 146, de 28 de dezembro de 2001, que dispõe 
sobre a implementação da Gratificação de Desempenho dos 
integrantes da Carreira de Especialista do Tribunal de Contas da União. 

Resolução TCU 282,                                      
de 17 de agosto de 2016 

Estabelece a logomarca do Instituto Serzedello Corrêa e cria a 
identidade da Escola Superior do Tribunal de Contas da União. 

Resolução TCU 283,                     
de 21 de setembro de 2016 

Dispõe acerca da Política de Acessibilidade do Tribunal de Contas da 
União e altera a Resolução TCU 266, de 30 de dezembro de 2014, que 
dispõe sobre a estrutura, as competências e a distribuição de funções 
de confiança das unidades da Secretaria do Tribunal de Contas da 
União. 

Fonte: Secretaria das Sessões (Seses).  

1.5. Consultas 

O Tribunal pode decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridade competente 
(vide arts. 264 e 265 do Regimento Interno do TCU), a respeito de dúvida suscitada na aplicação de 
dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria de sua competência. A resposta à consulta tem 
caráter normativo e constitui prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto.  

R$ 1,00 
,00real 

R$ 2,94 
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No trimestre, foram apreciadas as seguintes consultas: 

Acórdão 1.716/2016-Plenário  

Consulta formulada pelo Ministro de Estado da Fazenda acerca da abertura de créditos extraordinários para 
suprir a insuficiência de dotação que potencialmente pode acarretar a descontinuidade de serviços públicos 
essenciais, tais como a prestação jurisdicional e outros direitos fundamentais que devem ser 
obrigatoriamente assegurados pelo Estado (Relator: Ministro Raimundo Carreiro). 

Acórdão 1.800/2016-Plenário 

Consulta formulada pelo Presidente da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle do Senado Federal (CMA) acerca da legalidade da contratação direta da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos (Correios) para a prestação de serviços de logística por meio de dispensa de licitação, 
com base no art. 24, VIII, da Lei 8.666/1993 (Relator: Ministro Bruno Dantas). 

Acórdão 1.863/2016-Plenário 

Consulta formulada pelo Ministro de Estado da Fazenda e pelo Ministro de Estado de Integração Nacional 
acerca da abertura de créditos extraordinários por medida provisória para ações de socorro, assistência às 
vítimas, reestabelecimento de serviços essenciais e recuperação dos cenários de desastres (Relator: Ministro 
Bruno Dantas). 

Acórdão 1.950/2016-Plenário 

Consulta formulada pelo Ministro de Estado da Cultura (MinC) acerca dos procedimentos normativos 
recentemente editados pelo ministério, referentes à análise das prestações de contas pendentes relativas à 
Lei 8.313/1991 (Lei Rouanet), atinentes ao Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) (Relator: Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer). 

Acórdão 2.378/2016-Plenário 

Embargos de declaração opostos pelo Procurador-Geral junto ao TCU em relação à consulta formulada pelo 
Ministro de Estado da Cultura (MinC) apreciada pelo Acórdão 1.950/2016-Plenário (Relator: Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer). 

Acórdão 2.052/2016-Plenário 

Consulta formulada pelo Ministro de Estado da Integração Nacional acerca da melhor alternativa, dentre as 
apresentadas pelo Ministério, para viabilizar a continuidade da execução das obras do Projeto de Integração 
do Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional (Pisf) a cargo da empresa 
Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. (Relator: Ministro Raimundo Carreiro). 

Fonte: Secretaria das Sessões (Seses).  

1.6. Jurisprudência do TCU 

O Tribunal emite juízo em processos de controle externo e, ao verificar, no âmbito dos seus Colegiados, 
a existência de decisões divergentes, pode instaurar incidente de uniformização de jurisprudência. Há 
também decisões do Tribunal no sentido de firmar entendimento, de caráter normativo, que orientará 
futuras deliberações.  

Neste trimestre, destaca-se o seguinte acórdão: 
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Acórdão 1.932/2016-Plenário 

Ao analisar representação formulada pela empresa Thyssenkrupp Elevadores S.A. em face do Pregão 
Eletrônico 22/2015, promovido pela Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social (Dataprev), 
em Florianópolis/SC, firmou o seguinte entendimento: “a interpretação a ser dada ao inciso I do art. 48 da 
Lei Complementar 12/2006, para os casos de serviços de natureza continuada, é no sentido de que o valor de 
R$ 80.000,00 nele previsto se refere ao período de um ano, devendo, para contratos com períodos diversos, 
ser considerada sua proporcionalidade” (Relator: Ministro Vital do Rêgo; Revisor: Ministro Benjamin Zymler). 

O TCU disponibiliza no Portal na internet facilidades de consulta à jurisprudência do Tribunal, a saber: 
inteiro teor dos acórdãos, súmulas, jurisprudência selecionada e publicações (Boletim de Jurisprudência, 
Boletim de Pessoal e Informativo de Licitações e Contratos). Está sendo lançada nova ferramenta, com novos 
recursos para aproximar a pesquisa ao padrão adotado pelos tribunais superiores e aprimorar os 
mecanismos de busca. 

A pesquisa na jurisprudência 
selecionada, com mais de 13 mil enunciados, 
passou a contar com indexação por palavras-
chave, constantes do Vocabulário de Controle 
Externo (VCE), e passará a tratar todos os 
enunciados constantes do Informativo de 
Licitações e Contratos e dos boletins de 
Jurisprudência e de Pessoal. As publicações de jurisprudência do Tribunal podem ser consultadas também 
pelo aplicativo para dispositivo móvel Publicações de Jurisprudência, disponível nas lojas de aplicativos App 
Store (iOS) e Google Play (Android). Além disso, é possível se cadastrar no sistema Push e receber as novas 
edições do Boletim de Jurisprudência, toda semana. 

1.7. Processos de controle externo 

No trimestre, foi registrado volume de apreciação 46,2% superior em relação à entrada de 
processos, contribuindo de modo significativo para a meta de constante redução do estoque. 

Processos autuados e apreciados (exceto processos de pessoal e sobrestados) 

Tipo do processo 
3º trimestre 2015 3º trimestre 2016 

Autuados Apreciados Autuados Apreciados 

Consulta 12 10 10 13 

Contas 50 182 59 168 

Denúncia 89 80 80 83 

Fiscalização 156 165 105 154 

Representação 391 425 388 430 

Solicitação do Congresso Nacional 49 28 18 17 

Tomada de Contas Especial 766 564 315 618 

Outros 113 103 102 92 

Total de processos 1.626 1.557 1.077 1.575 

Fonte: Sistema Sinergia. 
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1.8. Fiscalizações 

Os instrumentos de fiscalização adotados pelo TCU, conforme estabelecido em seu Regimento Interno, 
são: acompanhamento, auditoria, inspeção, levantamento e monitoramento. A maior parte das 
fiscalizações realizadas são auditorias, que podem ser de conformidade, financeira ou operacional.  

No 3º trimestre de 2016 foram concluídas 154 fiscalizações, destacando-se a complexidade dessas 
ações devido à orientação do TCU no sentido de realizar fiscalizações coordenadas, com maior 
abrangência geográfica e com maior aprofundamento no objeto de controle.  

     
               Fonte: Sistema Sinergia. 

Dentre as fiscalizações concluídas no trimestre, 35,1% (54) foram solicitadas pelo Congresso 

Nacional e 64,9% (100) foram decorrentes da iniciativa do próprio Tribunal. 

1.9. Atos de pessoal 

O TCU aprecia, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal e de concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão. Também fiscaliza a legalidade das despesas efetuadas com o pagamento 
de pessoal, inclusive quanto à adequação às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).  

Atos de pessoal 
3º trimestre 

2015 
3º trimestre  

2016 
Acumulado 

2016 

Apreciados conclusivamente: 30.064 19.506 67.478 

a) ilegais 272 700 1.348 

b) legais 24.442 13.591 50.278 

c) prejudicados por perda de objeto e por inépcia do ato 5.350 5.108 15.745 

Fonte: Secretaria-Geral de Controle Externo do TCU (Segecex). 

Destaca-se que, dos 19.506 atos apreciados no trimestre, 700 tiveram registro negado em razão de 
ilegalidades. Nesses casos, o Tribunal determina ao órgão de origem que adote as medidas cabíveis, 
fazendo cessar todo e qualquer pagamento decorrente do ato impugnado. 

7

88
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41

85

86

36

23

4

Acompanhamento Auditoria Inspeção Levantamento Monitoramento

2015 2016
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1.10. Medidas cautelares 

Em caso de urgência, de fundado receio de grave lesão ao erário ou de risco de ineficácia da decisão 

de mérito, o Plenário ou o relator pode, de ofício ou mediante provocação, adotar medida cautelar, 

determinando, entre outras providências, a suspensão do ato ou do procedimento impugnado, até que o 

TCU decida sobre o mérito da questão suscitada. A adoção dessas medidas não necessariamente gera 

impacto econômico imediato, mas visa, sobretudo, ao resguardo tempestivo da legalidade e da moralidade 

na aplicação dos recursos públicos federais. No trimestre, registram-se os seguintes dados sobre medidas 

cautelares: 

 
O detalhamento das cautelares concedidas no período consta do Anexo II deste relatório. 

1.11. Julgamento de contas 

O Tribunal julga as contas de administradores públicos e demais responsáveis por dinheiros, bens 
e valores públicos federais, bem como as contas de qualquer pessoa que der causa a perda, extravio 
ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário federal. Nos casos de omissão na prestação 
de contas, de não comprovação da aplicação de recursos repassados pela União, de ocorrência de 
desfalque ou de desvio de dinheiros, bens ou valores públicos, ou, ainda, de prática de ato ilegal, 
ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao erário, a autoridade administrativa competente 
deve instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar os fatos, identificar os responsáveis e 
quantificar o dano, com vistas à obtenção do respectivo ressarcimento.  

Neste trimestre, o TCU julgou de forma definitiva as contas de 2.361 responsáveis.  

  

Observação: a soma das quantidades por resultado de julgamento (2.377) é maior do que o total de responsáveis (2.361), 
pois um mesmo responsável pode receber julgamento diferente em distintos processos, ao longo do trimestre.  
Fonte: Sistemas Radar e Sinergia. 
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1.12. Condenações e sanções 

Entre os 786 processos de tomada e prestação de contas apreciados de forma conclusiva no 
trimestre, em 471 (59,9%) deles foram condenados 897 responsáveis ao ressarcimento de débito ou ao 
pagamento de multa. Além disso, em outros 38 processos de fiscalização, denúncia e representação foram 
aplicadas multas a 87 responsáveis.  

Nos processos de contas, os responsáveis foram condenados ao ressarcimento de débito e ao 
pagamento de multa em valores superiores a R$ 714 milhões, atualizados até as datas dos respectivos 
acórdãos. Nos demais processos, foram aplicadas multas que totalizaram mais de R$ 925 mil.  

Valor das condenações (em R$) 
3º trimestre 2016 (R$) 

Débito Multa Total 
Prestação de contas 3.456.259,15 728.723,60 4.184.982,75 
Tomada de contas 3.822.578,74 919.000,00 4.741.578,74 
Tomada de contas especial 675.990.067,20 28.427.403,04 704.417.470,24 
Subtotal – Contas com débitos e/ou multas 683.268.905,09 30.075.126,64 713.344.031,73 
Fiscalização, denúncia e representação 0,00 925.820,84 925.820,84 
Total 683.268.905,09 31.000.947,48 714.269.852,57 

Fonte: Sistema Sinergia. 

Além das condenações de natureza pecuniária, o TCU pode aplicar outras sanções capazes de 
alcançar o patrimônio jurídico daquele que fraudou ou utilizou mal os recursos públicos. No decorrer do 3º 
trimestre de 2016, 28 responsáveis foram considerados inabilitados para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança na Administração Pública Federal, 17 responsáveis tiveram a indisponibilidade de 
bens decretada pelo TCU e 4 empresas foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a União. 

Além disso, o Tribunal solicitou à Advocacia-Geral da União (AGU), por intermédio do Ministério Público 
junto ao Tribunal, a adoção das medidas necessárias a 9 arrestos de bens de responsáveis em montante 
suficiente ao ressarcimento dos respectivos danos causados ao erário.  

Mais detalhes podem ser encontrados nos Anexos III a VI deste relatório. Vale esclarecer que o Portal 
TCU apresenta informações de processos com julgamento definitivo de mérito, em que não há mais 
possibilidade de recursos, enquanto os aludidos anexos ao presente relatório apresentam a relação dos 
responsáveis condenados no período, independentemente do trânsito em julgado da decisão condenatória. 

Em ano de eleições, o TCU encaminha a lista de responsáveis com 
contas julgadas irregulares para a Justiça Eleitoral. Com base em critérios 
definidos em lei, a Justiça decide se deve declarar a inelegibilidade dessas 
pessoas. Este ano, adicionalmente, o TCU está fornecendo ao Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) dados sobre indícios de irregularidades nas 
eleições. Até o momento, foram identificados 92.276 registros de 
doadores de campanha (27,9% do total) com indícios de irregularidade, 
além de 5.482 fornecedores (1,4% do total). Os números foram 
calculados sobre o total de 649.132 registros de doação e 1.145.606 registros de despesas declaradas. 
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1.13. Anulação e sustação de atos e contratos 

Se verificada ilegalidade de ato ou de contrato em execução, conforme previsto no art. 71, inciso IX, 
da Constituição Federal, o TCU pode fixar prazo para que o órgão ou a entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. Caso o órgão ou a entidade não adote as providências 
determinadas, poderá o Tribunal sustar a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara 
dos Deputados e ao Senado Federal. No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 
Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo, as medidas cabíveis.  

Detalhes sobre as deliberações do TCU que fixaram prazo para anulação e sustação de atos e 
contratos podem ser obtidos no Anexo I deste relatório.  

Além dessas deliberações, cabe repisar que o TCU apreciou, no 3º trimestre de 2016, diversos 
processos referentes a atos de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadorias, reformas e 
pensões em que foram apurados indícios de ilegalidades (vide item 1.9 deste Relatório). Nesses casos, o 
Tribunal fixou prazo para que os gestores responsáveis suspendessem, no todo ou em parte, os pagamentos 
considerados irregulares.  

O gráfico adiante apresenta a distribuição dos processos deliberados no trimestre e nos quais houve 
fixação de prazo a órgãos ou entidades para a adoção de providências, por tipo de determinação. 

 
Fonte: Secretaria-Geral de Controle Externo (Segecex). 
* Determinação para devolução de valores existentes em conta que movimentou recursos federais. 

1.14. Atuação do Ministério Público junto ao TCU 

O Ministério Público junto ao TCU (MP/TCU) é órgão autônomo e independente, cuja finalidade 
principal é defender a ordem jurídica no âmbito de atuação do Tribunal. Compete-lhe dizer de direito, 
oralmente ou por escrito, em todos os assuntos sujeitos à decisão do TCU. Trata-se de órgão composto por 
um procurador-geral, três subprocuradores-gerais e quatro procuradores.  

Ao MP/TCU também compete promover, junto à Advocacia-Geral da União (AGU) e demais órgãos 
competentes, as medidas referentes à cobrança executiva dos débitos e multas imputados por acórdãos 
do Tribunal.  

Suspensão de pagamento ou ressarcimento 
/retenção de valores de Contrato (3)

Anulação, revogação, 
suspensão e ajustes em 

Licitação (8)

Devolução e/ou suspensão de 
pagamentos indevidos a 
servidores, procuradores, 

desembargadores e juízes (1)

Outros* (1)

Anulação, 
revogação, 

suspensão,  rescisão 
e ajustes em 
contrato ou 

convênio (19)

Página 23 de 82 Parte integrante do Avulso do AVN nº 25 de 2016.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



28  Quinta-feira  8  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Dezembro de 2016

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO TCU – 3º TRIMESTRE 2016 
  
 

 
20 

No 3º trimestre de 2016 foram autuados 915 processos de cobrança executiva, envolvendo cerca de 
R$ 458 milhões. No mesmo período, o MP/TCU emitiu parecer em 5.161 processos. 

Tipo de processo 3º trimestre 
2015 

3º trimestre 
2016 

Acumulado 
2016 

Admissão, aposentadoria, reforma e pensão 6.269 3.704 11.810 

Auditoria, inspeção e levantamento 16 17 40 

Consulta - 2 6 

Denúncia 8 6 14 

Monitoramentos e acompanhamentos 5 8 25 

Representação 39 50 112 

Solicitação - 2 2 

Solicitação do Congresso Nacional - 3 5 

Tomada de contas especial 1.026 1.144 2.845 

Tomada e prestação de contas 290 225 538 

Total 7.653 5.161 15.397 
Fonte: Sistema Sinergia. 
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2. O CONGRESSO NACIONAL E O TCU 

 

 

 

O Congresso Nacional, como titular do controle externo, possui papel importante para o sucesso das 
ações de controle. Desse modo, estreitar o relacionamento com o Parlamento, por meio do estabelecimento 
de canais apropriados de diálogo que permitam a identificação de demandas e de expectativas, bem como a 
captação e disseminação de informações estratégicas para o exercício do controle, emergem como ações 
indispensáveis à definição do foco de atuação e ao fortalecimento do controle externo.  

2.1. Contas do Presidente da República 

O TCU recomendou ao Congresso Nacional a 
reprovação das contas da Presidente da República 
referentes ao exercício de 2015. A decisão se baseou em 
dez irregularidades identificadas pelo Tribunal. Agora, 
cabe ao Congresso o julgamento final das contas. 

Dentre as principais irregularidades apontadas, 
os ministros destacaram os atrasos indevidos nos 
repasses aos bancos públicos, conhecidos como 
“pedaladas fiscais”; a abertura de créditos 
suplementares incompatíveis com a meta do resultado 
primário vigente à época; e o contingenciamento de 
despesas em valores inferiores aos necessários para 
respeitar a meta fiscal. 

Além das dez irregularidades apontadas, o 
Tribunal incluiu no parecer prévio outros sete achados 

relevantes e dezesseis recomendações a instituições públicas, dentre as quais o Ministério da Fazenda (MF), 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), Casa Civil.  

Após a sessão, realizada no dia 5 de outubro de 2016, o Presidente do Tribunal, Ministro Aroldo 
Cedraz, e o relator do processo, Ministro José Múcio Monteiro, entregaram o Relatório ao Presidente do 
Congresso Nacional. 

Acesse no Portal TCU a íntegra do Relatório e Parecer Prévio, bem como as fichas síntese com os 
principais destaques do Relatório e o vídeo da Sessão. 
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A emissão de parecer prévio constitui etapa fundamental no processo de controle externo da gestão pública, pois 

subsidia o Poder Legislativo com os elementos técnicos de que necessita para julgar as Contas do Governo 

O processo constitucional definido para a análise das Contas de Governo compreende duas etapas 
distintas: a técnica, de competência do TCU, que emite parecer prévio; e a política, a cargo do Congresso 
Nacional, que julga as referidas Contas.  

O Relatório e parecer prévio sobre as Contas do Governo da República apresentam ao País 
diagnóstico sistêmico sobre aspectos relevantes do desempenho e da conformidade da gestão pública 
federal. É o mais abrangente e fundamental produto do controle externo e constitui etapa máxima no 
processo democrático de responsabilização e de prestação de contas governamental, ao subsidiar o 
Congresso Nacional e a sociedade com elementos técnicos e informações essenciais para compreensão e 
avaliação das ações relevantes do Poder Executivo Federal na condução dos negócios do Estado. 

A Prestação de Contas da Presidente da República compreende o relatório sobre os orçamentos e a 
atuação governamental, elaborado por diversos órgãos e consolidado pela então Controladoria-Geral da 
União (CGU), bem como o Balanço Geral da União, consolidado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 
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A opinião do Tribunal é materializada em parecer prévio, emitido nos termos do art. 71, inciso I, da 
Constituição Federal, que deve exprimir se tais contas representam adequadamente as posições financeira, 
orçamentária, contábil e patrimonial consolidadas no encerramento do exercício, bem como se observam os 
princípios constitucionais e legais que regem a Administração Pública Federal, com destaque para o 
cumprimento das normas constitucionais, legais e regulamentares na execução dos orçamentos da União e 
nas demais operações realizadas com recursos públicos federais. 

Embora o TCU emita parecer prévio apenas sobre a Prestação de Contas da Presidente da República, 
o Relatório sobre as Contas do Governo da República contempla informações sobre os demais Poderes e o 
Ministério Público, compondo, assim, um panorama abrangente da Administração Pública Federal. Com base 
no disposto no art. 228, § 2º, do Regimento Interno do Tribunal, o Relatório também contém informações 
sobre: (i) o cumprimento dos programas previstos na Lei Orçamentária Anual (LOA) quanto à legitimidade, 
eficiência e economicidade, bem como o atingimento de metas e a consonância destes com o plano plurianual 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); (ii) o reflexo da administração financeira e orçamentária no 
desenvolvimento econômico e social do país; e (iii) o cumprimento dos limites e parâmetros estabelecidos 
pela Lei Complementar 101/2000 – LRF.  

Os objetivos do Relatório contemplam: contribuir para a transparência das ações estatais; emitir 
opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas da União, com vistas a ampliar a credibilidade dessas 
informações financeiras; fornecer um panorama do cenário econômico e das ações macroeconômicas 
governamentais no exercício em exame; analisar a conformidade e o desempenho do planejamento, do 
orçamento e da gestão fiscal, aspectos estruturantes da atuação do Governo; analisar a conformidade e a 
confiabilidade das informações sobre o desempenho das ações governamentais; e fomentar o 
aperfeiçoamento da governança e da gestão pública. 

2.1.1.  Parecer Prévio 

“O Tribunal de Contas da União é de parecer que as Contas atinentes ao exercício financeiro de 2015, 
apresentadas pela Excelentíssima Senhora Presidente da República, Dilma Vana Rousseff, exceto pelos possíveis efeitos 
dos achados de auditoria referentes às demonstrações contábeis da União, consignados no Relatório, representam 
adequadamente as posições financeira, orçamentária, contábil e patrimonial, em 31 de dezembro de 2015; contudo, 
devido à gravidade e à repercussão negativa sobre a gestão governamental associadas às irregularidades detectadas, não 
elididas pelas contrarrazões apresentadas por Sua Excelência, houve inobservância relevante aos princípios 
constitucionais e legais que regem a Administração Pública Federal, às normas constitucionais, legais e regulamentares 
na execução dos orçamentos da União e nas demais operações realizadas com recursos públicos federais, conforme 
estabelece a Lei Orçamentária Anual, razão pela qual as Contas não estão em condições de serem aprovadas, 
recomendando-se a sua rejeição pelo Congresso Nacional”. 

2.1.1.1. Opinião sobre o Balanço Geral da União 

“As demonstrações contábeis consolidadas da União, compostas pelos balanços orçamentário, financeiro e 
patrimonial e pela demonstração das variações patrimoniais, exceto pelos possíveis efeitos dos achados de auditoria 
consignados no relatório, refletem a situação patrimonial em 31/12/2015 e os resultados orçamentário, financeiro e 
patrimonial relativos ao exercício encerrado nessa data, de acordo com as disposições da Lei 4.320/1964, da Lei 
Complementar 101/2000 e das demais normas aplicáveis à contabilidade federal”. 
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2.1.1.2. Opinião sobre o relatório de execução do orçamento 

“O relatório sobre a execução do orçamento da União de 2015 demonstra que, devido à gravidade e à 
repercussão negativa sobre a gestão governamental associadas às irregularidades detectadas, não elididas pelas 
contrarrazões apresentadas pela Presidente da República, houve inobservância relevante aos princípios constitucionais 
e legais que regem a Administração Pública Federal, bem como às normas constitucionais, legais e regulamentares na 
execução dos orçamentos da União e nas demais operações realizadas com recursos públicos federais, em especial 
quanto ao que estabelece a Lei Orçamentária Anual”. 

2.1.2.  Fundamentação do Parecer Prévio 

2.1.2.1. Fundamentos para a opinião sobre o Balanço Geral da União 

A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião modificada sobre o Balanço Geral 
da União consta no Capítulo 5 do Relatório sobre as Contas do Governo. A seguir estão elencados os principais 
achados no exame efetuado sobre as demonstrações consolidadas: 

“1. Subavaliação do passivo por falta de reconhecimento de provisão para passivos contingentes no 
montante de R$ 17,74 bilhões; 

2. Superavaliação do Passivo Financeiro de 2014 em R$ 221 bilhões, decorrente de falha na transposição de 
saldos para implantação do novo plano de contas; 

3. Superavaliação de R$ 4,1 bilhões das Participações Societárias da União no Banco do Brasil;  
4. Registro indevido de Variações Patrimoniais Aumentativas relacionadas a Participações Societárias no 

montante de R$ 11,9 bilhões; 
5. Classificação incorreta de R$ 7,7 bilhões de Variação Patrimonial Aumentativa referente a Juros e Encargos 

de Empréstimos e Financiamentos Concedido); 
6. Classificação incorreta de R$ 20,4 bilhões do saldo de Empréstimos e Financiamentos Concedidos;  
7. Remanejamento, após regular liquidação e pagamento, de R$ 60 bilhões de despesa com refinanciamento 

da dívida para despesa com resgate da dívida; 
8. Pensões militares: ausência de mensuração, reconhecimento e evidenciação de despesas futuras;  
9. Militares inativos: ausência de projeção e de política de registros contábeis; 
10. Subavaliação do Passivo em decorrência de obrigações não reconhecidas; 
11. Falta de evidenciação da situação atuarial do Regime Geral de Previdência Social; 
12. Superavaliação do Ativo em razão da ausência da constituição de ajuste para perdas referente à conta 

Créditos por Danos ao Patrimônio no Fundo do Regime Geral da Previdência Social;  
13. Classificação dos Créditos Tributários a Receber do Ativo Circulante e Não Circulante  não seguem 

critérios contábeis; 
14. Superavaliação dos Créditos Tributários a Receber; 
15. Superavaliação dos Créditos de Dívida Ativa Tributária; 
16. Falta de comparabilidade nas informações apresentadas nas demonstrações contábeis de 2015 com o 

exercício anterior; 
17. Deficiências na gestão e falta de registros contábeis nos imóveis funcionais da União;  
18. Falha na divulgação de operações intragovernamentais; 
19. Não divulgação dos critérios de Ajuste para Perdas da Dívida Ativa não Tributária do Fundo do Regime 

Geral da Previdência Social”. 

2.1.2.2 Fundamentos para a opinião acerca do relatório sobre a execução dos orçamentos da União 

A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião no relatório sobre a execução dos 
orçamentos da União consta nos capítulos 2, 3, 4, 7 e 8 do Relatório sobre as Contas do Governo. A partir da 
análise do relatório, as seguintes irregularidades ensejaram opinião adversa acerca da execução dos 
orçamentos da União:  
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“1. Manutenção do estoque de operações de crédito vencidas até 31/12/2014 durante praticamente todo o 
exercício de 2015, relativamente a atrasos nos repasses ao Banco do Brasil respeitantes à equalização de juros do 
Plano Safra, tendo iniciado aquele ano com valor aproximado de R$ 8,3 bilhões, em desacordo com o art. 36, caput, 
da Lei Complementar 101/2000; 

2. Manutenção do estoque de operações de crédito vencidas até 31/12/2014 durante praticamente todo o 
exercício de 2015, relativamente a atrasos nos repasses ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
respeitantes à equalização de juros do Programa de Sustentação do Investimento, tendo iniciado aquele ano com 
valor aproximado de R$ 20 bilhões, em desacordo com o art. 36, caput, da Lei Complementar 101/2000; 

3. Realização de novas operações de crédito pela União junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social, no primeiro e no segundo semestres do exercício de 2015, nos valores de R$ 3,7 bilhões e R$ 
4,37 bilhões, respectivamente, em virtude de passivos oriundos do Programa de Sustentação do Investimento, 
operacionalizado por aquela instituição financeira, em desacordo com os arts. 32, § 1º, incisos I e II, e 36, caput, da 
Lei Complementar 101/2000 e com os pressupostos do planejamento, da transparência e da gestão fiscal 
responsável insculpidos no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar 101/2000; 

4. Realização de novas operações de crédito pela União junto ao Banco do Brasil no primeiro e no segundo 
semestre do exercício de 2015, nos montantes de R$ 2,6 bilhões e R$ 3,1 bilhões, respectivamente, em virtude de 
passivos oriundos da equalização de taxa de juros em operações de crédito rural, em desacordo com o art. 165, § 
8º, da Constituição Federal, c/c o art. 32, § 1º, incisos I e II, da Lei Complementar 101/2000, bem como com o art. 
36, caput, da mesma lei e com os pressupostos do planejamento, da transparência e da gestão fiscal responsável 
insculpidos no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar 101/2000; 

5. Omissão de passivos da União junto ao Banco do Brasil, à Caixa Econômica Federal, ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas estatísticas da dívida pública 
divulgadas pelo Banco Central do Brasil ao longo do exercício de 2015, contrariando os pressupostos do 
planejamento, da transparência e da gestão fiscal responsável insculpidos no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar 
101/2000; 

6. Pagamento de dívidas da União junto ao Banco do Brasil e ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social sem a devida autorização na Lei Orçamentária Anual ou em lei de créditos adicionais, inclusive 
com o registro irregular de subvenções econômicas, contrariando o que estabelecem o art. 167, inciso II, da 
Constituição Federal, o art. 5º, § 1º, da Lei Complementar 101/2000 e os arts. 12, § 3º, inciso II, e § 6º, e 13 da Lei 
4.320/1964; 

7. Pagamento de dívidas da União junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço sem a devida autorização 
em Lei Orçamentária Anual ou em lei de créditos adicionais,  e também com o registro irregular de subvenções 
econômicas, contrariando o que estabelecem o art. 167, inciso II, da Constituição Federal, o art. 5º, § 1º, da Lei 
Complementar 101/2000 e os arts. 12, § 3º, inciso II, e § 6º, e 13 da Lei 4.320/1964;  

8. Abertura de créditos suplementares, entre 27/7/2015 e 2/9/2015, por meio dos Decretos Não Numerados 
14241, 14242, 14243, 14244, 14250 e 14256, incompatíveis com a obtenção da meta de resultado primário então 
vigente, em desacordo com o art. 4º da Lei Orçamentária Anual de 2015, infringindo por consequência, o art. 167, 
inciso V, da Constituição Federal; 

9. Condução da programação orçamentária e financeira com amparo na proposta de meta fiscal constante 
do Projeto de Lei PLN 5/2015, e não na meta fiscal vigente nas datas de edição dos Relatórios de Avaliação de 
Receitas e Despesas Primárias do 3º e do 4º bimestres de 2015, bem como dos Decretos 8.496/2015 e 8.532/2015, 
contrariando o disposto nos arts. 9º da Lei Complementar 101/2000 e 52 da Lei 13.080/2015; 

10. Contingenciamentos de despesas discricionárias da União em montantes inferiores aos necessários para 
atingimento da meta fiscal vigente nas datas de edição dos Decretos 8.496, de 30/7/2015, e 8.532, de 30/9/2015, 
amparados, respectivamente, pelos Relatórios de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 3º e 4º bimestres 
de 2015, contrariando o disposto nos arts. 9º da Lei Complementar 101/2000 e 52 da Lei 13.080/2015 ”. 

2.1.2.3. Outros Achados 

“1. Execução de despesa em montante superior à dotação aprovada no Orçamento de Investimento pelas 
empresas estatais Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e Petróleo Brasileiro S.A . 
(Petrobras), em desacordo com o disposto no inciso II do art. 167 da Constituição Federal;  

2. Falhas na confiabilidade de parcela significativa das informações de desempenho apresentadas na 
Prestação de Contas da Presidente da República 2015 referentes às metas previstas no Plano Plurianual 2012-2015; 
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3. Abertura de créditos extraordinários por meio das Medidas Provisórias 686/2015, 697/2015, 702/2015 e 
709/2015, em desacordo com os requisitos constitucionais de urgência e imprevisibilidade previstos no art. 167, 
§ 3º, da Constituição Federal (parecer do Ministério Público); 

4. Abertura de créditos extraordinários por meio das Medidas Provisórias 686/2015, 697/2015, 702/2015 e 
709/2015, com características de créditos suplementares e especiais, em desacordo com os arts. 167, inciso V, e 
62, § 1º, alínea ‘d’, da Constituição Federal, c/c os arts. 40 e 41, inciso III, da Lei 4.320/64 (parecer do Ministério 
Público); 

5. Abertura de créditos suplementares qualificados indevidamente como créditos extraordinários, por meio 
das MPs 686/2015 e 697/2015, que aumentaram as despesas primárias da União de forma incompatível com o 
alcance do resultado primário do exercício, com infringência ao art. 167, inciso V, da Constituição Federal; ao art. 
4º da Lei Orçamentária Anual de 2015 – Lei 13.115/2015, bem como em desacordo com o art. 9º da Lei 
Complementar 101/2000 (parecer do Ministério Público). 

6. Utilização de recursos vinculados do superávit financeiro de 2014 em finalidade diversa do objeto da 
vinculação, em ofensa ao parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar 101/2000;  

7. Utilização de recursos de fundos especiais em finalidade diversa do objeto da vinculação, em desacordo 
com o estabelecido no art. 73 da Lei 4.320/1964 e em ofensa ao parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar 
101/2000”. 

2.1.3.  Recomendações 

“1) À empresa Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES),  vinculada ao Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, e à empresa Petróleo Brasileiro S.A (Petrobras), vinculada ao 
Ministério de Minas e Energia, para que, quando da execução do Orçamento de Investimento, observem a dotação 
autorizada para as respectivas programações, em obediência à vedação estabelecida no inciso II do art. 167 da 
Constituição Federal; bem assim ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e ao Ministério 
de Minas e Energia para que orientem suas supervisionadas, no sentido de garantir a efetivação de tal 
cumprimento, a fim de evitar a perda de controle dos gastos dessas entidades;  

2) Ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, para que, no exercício de sua competência 
de acompanhar a execução orçamentária do Orçamento de Investimento das empresas estatais não dependentes, 
acompanhe a obediência, por parte das empresas integrantes do Orçamento de Investimento, à vedação 
estabelecida no inciso II do art. 167 da Constituição Federal e tome as providências necessárias para a correção de 
eventuais impropriedades junto às respectivas empresas durante o exercício; 

3) Ao Ministério da Integração Nacional e à Casa Civil da Presidência da República para que, quando da 
abertura de créditos extraordinários para atender situações de emergência e estados de calamidade pública, 
discriminem, na respectiva exposição de motivos da medida provisória, os entes federativos a serem beneficiados, 
os valores destinados a cada um deles e as portarias de reconhecimento vinculadas, se for o caso, a fim de 
demonstrar a observância aos ditames constitucionais relacionados à necessidade de urgência e imprevisibilidade 
da despesa para abertura desse tipo de crédito adicional, bem assim aos princípios da publicidade e transparência, 
conforme arts. 37, caput, e 167, § 3º, da Constituição Federal; 

4) Ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle, com fundamento na Lei 10.180/2001 e no Decreto 
3.591/2000, que aperfeiçoe procedimentos para aumentar a confiabilidade das informações referentes à 
consecução das metas constantes da Prestação de Contas do Presidente da República, previamente ao 
encaminhamento desta ao Congresso Nacional; 

5) Ao Ministério da Fazenda que revise a Macrofunção ‘02.11.11 - Execução Orçamentária para o Exercício’, 
constante do Manual Siafi, mais especificamente o subitem 6 e respectivos desdobramentos, por extrapolar a 
autorização dada pela Lei de Diretrizes Orçamentárias para alterações orçamentárias (art. 38 da Lei 13.080/2015 ) 
e os princípios contábeis em relevo; 

6) Ao Ministério da Defesa, sob a coordenação da Casa Civil da Presidência da República, que tomem as 
providências necessárias para o reconhecimento, a mensuração e a evidenciação contábil do passivo referente às 
pensões militares previstas na Lei 3.765/1960; 

7) À Casa Civil da Presidência da República e ao Ministério da Defesa que implementem as práticas de 
evidenciação, reconhecimento e mensuração das despesas futuras com militares inativos de forma a permitir a 
transparência necessária e evitar quaisquer distorções materiais no Balanço Geral da União;  

8) Ao Ministério da Fazenda que, em conjunto com os órgãos responsáveis pelos respectivos registros 
contábeis, envide esforços no sentido de regularizar passivos que não estão adequadamente evidenciados nas 
demonstrações contábeis da União, como é o caso dos passivos relativos ao Programa de Aceleração do 
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Crescimento (PAC), aos programas habitacionais e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

9) Ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, em conjunto com o Ministério da Fazenda, 
que efetuem o levantamento e o registro contábil de todos os imóveis funcionais da União, mensurados de acordo 
com os critérios contábeis aplicáveis; 

10) Ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle, em conjunto com a Casa Civil e o Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que definam e coordenem ações a fim de aperfeiçoar a gestão dos 
imóveis funcionais da União, promovendo a publicidade e a transparência sobre sua existência e situação nos meios 
oficiais; 

11) Ao Ministério da Fazenda que faça gestão junto às setoriais contábeis de órgãos superiores e de órgãos 
subordinados para que evidenciem tempestivamente em notas explicativas, por meio do módulo Notas Explicativas 
do Sistema Siafi, as informações necessárias para compreensão das demonstrações contábeis; 

12) Ao Ministério da Fazenda que evidencie por meio do módulo Notas Explicativas do Sistema Siafi, o mais 
breve possível após o encerramento de cada exercício, as notas explicativas ao Balanço Geral da União, de forma a 
trazer maior efetividade ao módulo em questão; 

13) Ao Poder Executivo Federal que previamente à manutenção ou acréscimo da participação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço em políticas públicas do Governo Federal realize estudos e projeções devidamente 
fundamentados, que verifiquem a capacidade do Fundo em suportar os valores aportados em caráter não-oneroso, 
assegurando sua sustentabilidade a curto, médio e longo prazos; 

14) Ao Poder Executivo Federal que adote medidas para quitar o passivo existente e impedir o surgimento 
de novos débitos da União com instituições financeiras, decorrentes de tarifas devidas pela prestação de serviços 
na operacionalização de políticas públicas e programas de governo, uma vez que tais dívidas podem comprometer 
a boa execução dessas ações; 

15) Ao Poder Executivo Federal que, em respeito ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da LRF, no caso 
excepcional de autorização de operação de crédito externa por meio de medida provisória de crédito adicional 
extraordinário, a operação e o crédito orçamentário sejam relacionados entre si e a respectiva despesa tenha 
efetivamente as características de imprevisibilidade e urgência previstas no art. 167, § 3º, da Constituição Federal;  

16) Ao Poder Executivo Federal que estude a possibilidade de instituir ou propor ao Congresso Nacional a 
instituição de plexo normativo relacionado à elaboração de medidas provisórias sobre créditos extraordinários ”. 

2.1.4. Alerta 

“Alertar o Poder Executivo Federal de que a utilização de recursos de fundos especiais em finalidade diversa 
do objeto da vinculação contraria o estabelecido no art. 73 da Lei 4.320/1964 e no parágrafo único do art. 8º da Lei 
Complementar 101/2000”. 

2.2. Obras com indícios de irregularidades graves 

Desde 1997, a LDO determina que o TCU informe à Comissão Mista de Orçamento as obras em que 
tenham sido constatados indícios de irregularidades graves, com o objetivo de subsidiar o Congresso 
Nacional na aprovação da LOA do exercício subsequente. Para tanto, o Tribunal anualmente consolida as 

fiscalizações em obras públicas em um relatório 
denominado FiscObras. 

A situação das obras com indícios de 
irregularidades graves com recomendação de paralisação 
(IG-P) ou de retenção parcial de valores (IG-R) encontra-se 
no Anexo VI deste relatório. Informações atualizadas 
sobre essas obras podem ser consultadas no Portal TCU, 
que também disponibiliza informações sobre Fiscobras 
anteriores. 
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2.3. Solicitações do Congresso Nacional 

A Câmara dos Deputados, o Senado Federal e 
suas comissões técnicas ou de inquérito podem solicitar 
ao Tribunal a realização de auditorias e o fornecimento 
de informações sobre fiscalizações efetuadas. As 
solicitações são aprovadas pelos colegiados do 
Congresso Nacional, de acordo com o estabelecido nos 
incisos IV e VII do art. 71 da Constituição Federal.  

Tais demandas são atendidas por meio da instauração de processos no Tribunal denominados 
Solicitação do Congresso Nacional (SCN), os quais têm acompanhamento especial pela Assessoria 
Parlamentar do TCU (Aspar), que presta apoio especializado em assuntos relacionados ao Congresso Nacional 
e suas Casas. A seguir, a situação desses processos no trimestre: 

Cabe destacar as seguintes deliberações a partir de processos de SCN no 3º trimestre de 2016:  

Processos de SCN encaminhados ao TCU 20 

Processos de SCN atendidos 29 

Processos de SCN em tramitação no TCU 76 

Fonte: Assessoria Parlamentar do TCU (Aspar). 

Administração 

Objeto de Controle Acórdão Principais deliberações do Tribunal 

Gastos efetuados com 
Cartões de Pagamento do 

Governo Federal (CPGF), 
cartões corporativos, no 

período de 2003 a maio de 
2016. 

1.892/2016-
Plenário 

O Tribunal determinou a realização de auditoria nos gastos de caráter 
sigiloso da Administração Pública Federal executadas por meio do CPGF 
no período de 2012 a 2016 e informou, ao Senado Federal, que os 
resultados da fiscalização serão encaminhados tão logo o TCU delibere 
sobre o assunto. Também foi encaminhado, ao Presidente do Senado, 
o resultado de fiscalizações, realizadas pelo Tribunal no período de 
2003 a 2011, nas despesas efetivadas com CPGF (Relator: Ministro 
Walton Alencar). 

Possíveis irregularidades, no 
âmbito do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico 
e Social (BNDES), referentes 

aos critérios utilizados para a 
escolha das entidades 

beneficiadas, as vantagens 
sociais decorrentes das 
operações de crédito a 

governos estrangeiros a 
partir de 2007 e eventuais 

prejuízos sofridos pelo 
Banco. 

2.068/2016-
Plenário 

O TCU informou à Mesa do Senado Federal que a auditoria indicou que 
as vantagens sociais mais relevantes decorrentes das operações de 
crédito do BNDES com entidades privadas e governos estrangeiros 
estão relacionadas com a criação ou manutenção de empregos formais 
associados a projetos apoiados pelo Banco. Também foi informado que 
os instrumentos de avaliação da efetividade do BNDES não foram 
plenamente implementados, não sendo possível, ainda, associar os 
indicadores de geração e manutenção de empregos com os volumes de 
recursos desembolsados pelo Banco. Além disso, não restou 
demonstrada que a atuação do BNDES esteja contribuindo para o 
atingimento do objetivo previsto em sua missão institucional de 
redução das desigualdades sociais e regionais (Relator: Ministro-
Substituto Weder de Oliveira). 

A equipe da Assessoria Parlamentar do (Aspar) 
visita regularmente as comissões do Legislativo 

e auxilia na prestação de informações e na 
interlocução com as demais unidades do 

Tribunal. 
Contatos: 

Telefone (61) 3316-7622; endereço eletrônico 
aspar@tcu.gov.br. 

Outras informações no Portal do TCU 
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Fonte: Assessoria Parlamentar (Aspar). 

2.4. Audiências Públicas 

A participação do TCU em audiências públicas se traduz em significativa oportunidade para a 
discussão de temas indispensáveis ao aprimoramento das ações de controle a cargo do Tribunal e do 
próprio Congresso Nacional.  

Auditoria nos Palácios do 
Planalto e da Alvorada para 
averiguar possíveis desvios 

ou desaparecimento de bens 
pertencentes à União, 

conforme solicitação da 
Mesa do Senado Federal. 

2.255/2016-
Plenário 

Adoção de medida cautelar no sentido de que as pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado, detentoras de acervos presidenciais 
privados, abstenham-se de vendê-los ou doá-los, até que o TCU se 
manifeste quanto ao resultado das providências determinadas no 
acórdão. Determinação à Secretaria de Administração da Presidência 
da República e ao Gabinete Pessoal do Presidente da República para 
que incorporem, com fulcro no Decreto 4.344/2002, ao patrimônio da 
União todos os documentos e presentes recebidos, pelos Presidentes 
da República, excluindo apenas os itens de natureza personalíssima ou 
de consumo direto pelo Presidente da República. Determinou-se, ainda, 
que sejam identificados todos os atuais mantenedores e os 
mantenedores que já deixaram a função, bem como a respectiva 
localização, entre os 568 bens recebidos pelo ex-Presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva, incluídos no Sistema de Gestão de Acervos Privados da 
Presidência da República (Infoap), bem como adotem as providências 
necessárias à incorporação ao acervo público daqueles cujas 
características atendem o disposto no art. 3º, parágrafo único, inciso II, 
do Decreto 4.344/2002 (Relator: Ministro Walton Alencar). 

Saúde 

Objeto de Controle Acórdão Principais deliberações do Tribunal 

Possibilidade de celebração 
de contratos de gestão com 

organizações sociais por 
entes públicos na área da 

Saúde, conforme solicitação 
da Comissão de Assuntos 
Sociais do Senado Federal 

(CAS) 

2.444/2016-
Plenário 

 

O TCU apontou riscos para o equilíbrio fiscal do ente federativo na 
utilização abusiva dos contratos de gestão para prestar serviços 
públicos. Assim, o Tribunal informou à CAS que, diante desses riscos e 
da omissão da LRF, cumpre ao Congresso Nacional sopesá-los com a 
realidade da assistência à saúde e a necessidade de prestação desses 
serviços à sociedade e, com base nisso, avaliar a oportunidade e a 
conveniência de legislar sobre a matéria, de forma a inserir ou não no 
cômputo de apuração dos limites previstos no art. 19 da Lei 
Complementar 101/2000 as despesas com pessoal das organizações 
sociais (Relator: Ministro Bruno Dantas). 

Minas e Energia 

Segurança das barragens 
para disposição temporária 

ou final de rejeitos de 
mineração e aspectos 

relativos à esfera de 
competência do 

Departamento Nacional de 
Produção Mineral (DNPM) 

no que diz respeito ao 
acidente na Barragem de 
Fundão, em Minas Gerais 

 
 

2.440/2016-
Plenário 

Determinação ao DNPM para que encaminhe ao TCU as conclusões da 
assessoria técnica contratada a respeito dos procedimentos técnico-
operacionais empregados nas fiscalizações das barragens de rejeitos, 
manifestando-se sobre a sua concordância/discordância com as 
constatações da consultoria, bem como sobre a pertinência e 
viabilidade das recomendações exaradas. Determinação ao DNPM e ao 
Ministério de Minas e Energia para que, em conjunto, avaliem e 
apresentem estudos fundamentados sobre a adequabilidade do 
orçamento consignado anualmente ao DNPM e do quadro de recursos 
humanos atual da Autarquia, e estabeleçam plano de ação, em 
interlocução com o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, com o objetivo de solucionar ou mitigar as dificuldades que 
vêm sendo enfrentadas pela Entidade (Relator: Ministro José Múcio 
Monteiro). 
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2.4.1. Senado Federal 

Fonte: Assessoria Parlamentar (Aspar). 

2.4.2. Câmara dos Deputados 

Fonte: Assessoria Parlamentar (Aspar). 

2.5. Reuniões técnicas 

O Tribunal e suas unidades técnicas realizam visitas periódicas aos parlamentares do Congresso 
Nacional. Nesse sentido, prioriza-se a aproximação com as Comissões Temáticas do Parlamento para, assim, 
divulgar às Presidências das Comissões os principais trabalhos do TCU relacionados às respectivas áreas de 
atuação.  

Foram realizadas, no trimestre, 16 reuniões técnicas com parlamentares/comissões, com destaque 
para as reuniões para tratar da LDO.  

Comissão Tema Discutido Data 

Comissão Especial de 
Desenvolvimento Nacional 

Projeto de Lei do Senado 559, de 2013, que trata da modernização 
da Lei de Licitações e Contratos (Lei 8.666/1993). 

24/8/2016 

Plenário Senado Processo de impeachment da Presidente Dilma Rousseff 25/8/2016 

Comissão Tema Discutido Data 

Comissão de Defesa dos 
Direitos das Pessoas com 
Deficiência 

Acessibilidade das pessoas com deficiência nas Obras Públicas. 06/7/2016 

Comissão do Idoso Reforma Previdenciária. 13/7/2016 

Comissão de 
Desenvolvimento 
Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços 

Atuação do TCU em Obras Públicas. 12/7/2016 

Comissão de Viação e 
Transporte 

Discussão do Projeto de Lei 7.796/2014, que limita o valor da 
tarifa básica de pedágio. 

09/8/2016 

Comissão de Seguridade 
Social e Família 

Seminário sobre a integração das ações e serviços em regiões de 
saúde mediante contrato organizativo de ação pública de saúde. 

13/9/2016 
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3. AÇÕES DE CONTROLE EXTERNO 

 

 

A diversidade e a abrangência da atuação do TCU alcançam desde a avaliação de desempenho de 

órgãos públicos e da efetividade de programas governamentais até a legalidade dos atos de receita e de 

despesa públicas. O Tribunal também fiscaliza obras de engenharia, desestatizações e concessões de 

serviços públicos, bem como outras áreas de atuação governamental. Examina, ainda, as contas dos 

gestores de recursos públicos federais, atos de admissão de pessoal e de concessão de aposentadorias, 

reformas e pensões, entre outros objetos de controle. 

3.1. Inovações no controle 

Com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no Plano Estratégico do Tribunal e de alavancar 

o desempenho da organização, o TCU promove ações estruturantes e projetos inovadores, destacando-se, 

no 3º trimestre de 2016, os resultados indicados a seguir. 

3.1.1. Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

O Tribunal está atuando para desenvolver capacidades, métodos e ferramentas que permitam 
acompanhar a implementação da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável. O documento 
“Transformando nosso mundo: a agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável”, proposta que deve 
orientar as políticas públicas e as atividades de cooperação internacional até 2030, é integrado por Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável (ODS), conjunto de prioridades globais, compreendidos por 17 objetivos 
e 169 metas, focados nas três dimensões de desenvolvimento sustentável: econômica, social e ambiental. 
Baseiam-se em processo de negociação global, transparente e inclusivo, iniciado em 2013. Os resultados 
dessas tratativas foram discutidos e aprovados durante a Cúpula de Desenvolvimento Sustentável, realizada 
em setembro de 2015, na sede da Organização das Nações Unidas (ONU), em Nova York.  

Os ODS se inspiram nos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM) e, além de apresentarem 
natureza global e serem universalmente aplicáveis, possuem a vantagem de dialogar com as políticas e ações 
das esferas regional e local de cada país. Os ODS fixam ações nas seguintes áreas (mais informações podem 
ser acessadas pelo link https://nacoesunidas.org/pos2015/agenda2030): 
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A implementação de tais objetivos requer uma parceria global com a participação ativa de governos, 
da sociedade civil, do setor privado e da academia. Entre esses atores, as Entidades Fiscalizadoras 
Superiores (EFS), considerando a sua posição nos sistemas nacionais e os mandatos de que dispõem, podem 
contribuir efetivamente para o alcance dessa agenda global. Para Organização Internacional das Entidades 
Fiscalizadoras Superiores (Intosai), as EFS deverão buscar garantir, por intermédio de trabalhos de auditoria, 
monitoramento e avaliação, o progresso do desenvolvimento sustentável e inclusivo de pessoas e regiões. 

Em termos práticos, o TCU tem implementado medidas importantes, a exemplo do Guia de Auditoria, 
elaborado em parceria com a Iniciativa para o Desenvolvimento da Intosai (IDI), que tem por objetivo 
apresentar metodologia para que as EFS avaliem a preparação dos governos nacionais para a 
implementação dos ODS, de forma a comunicar aos diferentes atores a evolução da Agenda estabelecida 
pelos países-membros da ONU. 

Foi elaborado, também, o framework de comunicação de resultados de auditorias operacionais em 
temas dos ODS, a ser utilizado no âmbito da Intosai. Esse material poderá ser empregado como ferramenta 
por meio da qual a Intosai possa dar ciência às Nações Unidas dos progressos e dos desafios em relação aos 
objetivos selecionados, agregando de forma estruturada os resultados de auditorias realizadas pelas EFS em 
níveis regional e global. 

Adotou-se, ainda, de forma pioneira no planejamento anual de fiscalização do Tribunal a conexão das 
ações de controle a cada um dos ODS. Nesse sentido, 146 das fiscalizações previstas para serem realizadas 
no exercício de 2016 estão diretamente relacionadas aos ODS. Para 2017, espera-se que 30% de todo 
esforço de fiscalização desta Corte de Contas inclua temas vinculados a tais objetivos. 

Cabe destacar, também, que uma das atribuições do TCU é fiscalizar a implementação do Plano 
Nacional de Educação (PNE) em todo o Brasil. Trata-se de política de Estado que traça diretrizes, metas e 
estratégias para o sistema educacional durante um período de 10 anos, iniciado em 2014. O PNE está 
diretamente ligado ao ODS 4 (Educação de Qualidade) e prevê a garantia de direito à educação básica de 
qualidade, de ampliação das oportunidades educacionais, de redução das desigualdades e de valorização 
dos profissionais de educação, dentre outros objetivos. 

Além de estar presente nos fóruns internacionais mais relevantes, realizados com o propósito de 
examinar a questão dos ODS, em 30 de agosto de 2016, o TCU recebeu representantes das EFS da Argentina, 
do Chile e do Paraguai para participarem do encontro “Inovações do Controle Externo para a Agenda 2030”. 

3.1.2. Controle Social Digital 2016 

Um número crescente de comunidades e empreendedores têm se esforçado no desenvolvimento de 
ferramentas digitais que, servindo-se de dados abertos, buscam aumentar o bem-estar das suas 
comunidades e aumentar a transparência da administração pública. Esse movimento ficou conhecido como 
tecnologias cívicas. 
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Uma dessas tecnologias, os aplicativos cívicos, está no centro desse ecossistema e explora a 
conveniência, a flexibilidade e a mobilidade dos aparelhos celulares e tablets para oferecer serviços e 
informações úteis ao cidadão. Esses aplicativos inovam a comunicação entre a sociedade e o governo, pois 
permitem a criação de canais bidirecionais por onde são oferecidos informações e serviços, por onde podem 
também ser coletados dados diversos para auxiliar o 
governo e a própria sociedade a compreender a entrega 
das políticas públicas e dos serviços prestados pelo Estado. 

A Nuvem Cívica é uma proposta estruturante que visa facilitar e potencializar a ação dos atores desse 
ecossistema, buscando trazer os dados abertos para mais perto do desenvolvedor de tecnologias cívicas, ao 
mesmo tempo em que oferece ambiente gratuito de hospedagem dos dados gerados pelos aplicativos. 
Resultado do modelo de atuação proposto pelo TCU, a Nuvem Cívica tem visão comunitária de longo prazo, 
buscando fortalecer o controle social e aprimorar sua ação enquanto órgão de controle externo. 

Para estimular o uso da Nuvem Cívica, o TCU está promovendo o Desafio de Aplicativos Cívicos, um 
concurso nacional voltado aos desenvolvedores de tecnologias móveis, no qual são incentivados o 
desenvolvimento de aplicativos mais sofisticados, de maior impacto e sustentáveis. Para participar do 
Desafio o candidato deve implementar um aplicativo móvel original em plataforma Android ou iOS e publicá-
lo em loja on-line de forma gratuita. O aplicativo deve utilizar os serviços de dados da Nuvem Cívica e ter 
como tema educação, saúde ou assistência social. Para mais detalhes acesse o sítio 
http://portal.tcu.gov.br/desafio-aplicativos-civicos/o-desafio/ ou assista ao vídeo produzido pelo TCU 
http://portal.tcu.gov.br/imprensa/tv-tcu/concurso-de-aplicativos-civicos.htm. 

3.1.3. Tecnologia da Informação para aprimoramento de ações de controle 

A Tecnologia da Informação tem sido importante aliada para 
o aprimoramento da fiscalização de recursos públicos. Por isso, o TCU 
tem buscado investir em inovações e ferramentas que possam 
contribuir não apenas para o desenvolvimento de ações de controle, 
mas também para a melhoria da administração pública. No 3º 
trimestre de 2016, o TCU continuou a desenvolver metodologias para 
abertura de dados na administração pública, além de conceber o 
Plano de Dados Abertos do TCU. 

3.1.4. Laboratório de Informações de Controle (LabContas) 

Trata-se de ambiente virtual construído para viabilizar a agregação e a articulação de conhecimentos, 
informações e ferramentas de tecnologia com a finalidade de agregar valor aos ativos de informação para 
subsidiar as ações de controle, assim como o processo de tomada de decisão. A existência desse ambiente 
com ativos de informação e ferramentas de tecnologia vem permitindo ao TCU desenvolver uma série de 
ações de controle externo amparadas no uso de técnicas e recursos de análise e cruzamento de dados. 

Concebido dentro de uma estratégia integrada, consistente e sustentável para viabilizar o acesso, 
obtenção, tratamento e uso de bases de dados para fins do exercício das ações de controle, o LabContas 
tem servido de importante instrumento para a concretização de parcerias estratégicas. Atualmente, há pelo 
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menos oito tribunais de contas de estados, o Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral 
da União (CGU) e mais recentemente o Tribunal Superior Eleitoral, utilizando esse ambiente para o 
compartilhamento de dados e a realização de trabalhos de cruzamento de dados das Eleições 2016. 

3.2. Trabalhos em destaque 

Estão sintetizadas a seguir as principais ações de controle concluídas ou apreciadas no 3º trimestre 
de 2016. São trabalhos que se destacaram pela importância ou interesse das constatações, ou pela 
repercussão das deliberações do Tribunal, e refletem o resultado significativo da atuação do TCU no período.  

3.2.1. Relatórios sistêmicos de Fiscalização 

A partir de 2013, o TCU iniciou a produção de relatórios sistêmicos de fiscalização (Fisc) sobre áreas e 
funções de governo relevantes para a sociedade, como saúde, educação, previdência, energia, cultura, 
turismo, segurança pública e infraestrutura. Esses relatórios abordam as questões orçamentárias e 
financeiras, principais gargalos e o acompanhamento realizado pelo Tribunal sob pontos mais complexos. 

A produção e a divulgação dos Fiscs, um formato inovador de apresentação de resultados de 
fiscalizações, consolidaram-se a partir de 2015, com o objetivo de estabelecer um instrumento de 
comunicação sistemático com o Congresso Nacional, gestores públicos, órgãos de controle e sociedade, 
bem como de organizar diálogos temáticos e contribuir para a macroavaliação governamental.  

 

 Em continuidade à estratégia de produzir relatórios sistêmicos de fiscalização (Fisc) sobre áreas e 

funções de governo relevantes para a sociedade, o Tribunal apreciou, no 3º trimestre de 2016, o Relatório 

Sistêmico da Segurança Pública (FiscSegurança), elaborado para apresentar um panorama da segurança 

pública no País, com foco no papel exercido pela União e na identificação das principais dificuldades 

existentes na implementação de políticas públicas que possam reverter os resultados negativos da área. A 

escolha do tema deve-se ao fato de que nos últimos anos houve aumento da violência e da criminalidade, 

conforme apontam os resultados de recentes pesquisas. 

O trabalho apontou como obstáculos ao desenvolvimento de políticas de segurança púbica 

nacionais: as lacunas no arranjo federativo estabelecido na Constituição Federal, que fragiliza a atuação da 

União; a ausência de integração e de coordenação entre os órgãos que atuam na segurança pública; e as 

deficiências das informações e das estatísticas criminais disponíveis, geralmente elaboradas a partir de 

dados coletados pelas organizações policiais, sendo fundamentais para subsidiar o planejamento, a 

execução e a avaliação das políticas de segurança. 

Quanto às políticas públicas de segurança em âmbito nacional, o TCU verificou que, apesar de terem 

sido mantidos programas importantes, como o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 

Prisionais e sobre Drogas (Sinesp), não houve avanços significativos na superação das barreiras à 

implantação e à efetividade dessas políticas. Além disso, a carência de dados sobre crimes continua sendo 
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um grande empecilho à atuação dos gestores públicos e à realização de estudos mais aprofundados por 

parte de pesquisadores. Há também pouca padronização dos dados criminais, situação diretamente 

associada ao modelo organizacional vigente, que não dispõe de um órgão central responsável pela coleta e 

produção de estatísticas criminais.  

Como resultado do levantamento, o Tribunal determinou ao Ministério da Justiça (MJ) que 

encaminhe plano de ação referente à implementação do Programa Nacional de Redução de Homicídios, 

tendo em vista a urgência da atuação do Governo Federal, em virtude da elevada taxa de homicídios no 

Brasil. 

Além disso, o TCU recomendou ao MJ que, por intermédio da Secretaria Nacional de Segurança 

Pública (Senasp), defina uma periodicidade para a realização de pesquisas nacionais de vitimização e que 

adote medidas para induzir maior transparência de dados e estatísticas criminais nacionais e para conferir 

publicidade aos estudos e às pesquisas sobre o tema segurança pública elaborados ou patrocinados pelo 

ministério. Ademais, deu ciência do acórdão aos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, 

em face da relevância das propostas de emenda constitucional e de projetos de lei que versam sobre 

segurança pública (Acórdão 1.943/2016-Plenário, de 27/7/2016; TC 025.218/2015-8; Relator: Ministro José 

Múcio; Unidade Técnica: SecexDefesa). 

3.2.2. Ações por área temática 

As ações de controle em destaque no período foram agrupadas em Áreas Temáticas definidas pelo 
Congresso Nacional para a divisão setorial na Lei Orçamentária Anual. Essas ações também podem ser 
consultadas no Portal TCU > Fiscalização e controle > Trabalhos em destaque.   

Para cada trabalho, foram indicados o objeto de controle e o acórdão correspondente, com hiperlinks 
para a notícia publicada no Portal TCU e para o inteiro teor da deliberação, respectivamente, bem como o 
extrato das principais deliberações e o respectivo Relator. Além disso, constam as unidades da federação 
interessadas no trabalho, conforme as bandeiras indicadas ao lado do objeto de controle. 

 Agricultura, Pesca e Desenvolvimento Agrário 
Objeto de Controle / UF Acórdão Principais deliberações do Tribunal 

Concessão de lotes do 
Programa Nacional de 

Reforma Agrária (PNRA) 
 

2.451/2016-
Plenário 

Suspensão da medida cautelar adotada no Acórdão 775/2016-Plenário, 
desbloqueio temporário dos beneficiários e restabelecimento da 
cautelar ao término do prazo. Determinação ao Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (Incra) para que: no exame das 
irregularidades apontadas, dê prioridade aos casos de beneficiários 
enquadrados em mais de um indício de irregularidade, para confirmação  
da efetiva regularidade do beneficiário; durante o prazo de suspensão 
da cautelar determinada, e por ocasião do comparecimento à Autarquia 
para fins de elaboração de projeto ou proposta simplificada com vistas 
ao acesso ao Pronaf A, exija dos beneficiários a documentação 
necessária para comprovação da regularidade para com o programa 
como requisito para a concessão do projeto ou proposta simplificada e, 
caso não seja atendido ou verificada eventual incompatibilidade com o 
PNRA, restabeleça o bloqueio do acesso do beneficiário porventura 
irregular (Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman). 
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 Ciência e Tecnologia e Comunicações 

 Defesa e Justiça 

Objeto de Controle / UF Acórdão Principais deliberações do Tribunal 

Atuação da Agência 
Nacional de 

Telecomunicações 
(Anatel) na garantia e na 

melhoria da qualidade da 
prestação dos serviços de 
telefonia móvel no Brasil, 

sob a perspectiva do 
usuário 

 

2.333/2016-
Plenário 

Determinação à Anatel para que: (i) dê publicidade à motivação da 
escolha dos indicadores divulgados pela agência em seus canais de 
comunicação; (ii) apresente plano de ação contendo calendário de 
fiscalizações periódicas acerca do cumprimento, por parte das 
operadoras, das obrigações regulamentares e das disposições legais 
referentes à cobrança e faturamento do serviço móvel pessoal (SMP), 
incluindo a fiscalização dos tipos de problemas mais reclamados na 
agência; (iii) inclua no processo de revisão do modelo de gestão de 
qualidade do SMP, em andamento na Anatel, avaliação quanto: ao 
volume excessivo de indicadores; à viabilidade de se mensurar os 
indicadores de forma fidedigna; à sobreposição de atividades de 
fiscalização e controle da qualidade do serviço de telefonia móvel; e à 
necessidade de fiscalização periódica dos processos de extração dos 
indicadores, incluindo aqueles extraídos pela Entidade Aferidora da 
Qualidade (EAQ); e (iv) elabore estudo para avaliar a adequação e 
atualidade do parâmetro mínimo de cobertura do serviço de telefonia 
móvel definido pela agência e exigido das operadoras, levando em 
consideração variáveis que podem impactar na satisfação dos usuários 
(Relator: Ministro Bruno Dantas). 

Regulamentação, controle, 
acompanhamento e 
fiscalização dos bens 

reversíveis previstos nos 
contratos de concessão de 

telefonia fixa, no período 
de 1998 a 2014  

 

3.311/2015-
Plenário 

1.809/2016-
Plenário 

Determinação à Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) para que: 
encaminhe ao TCU a apuração do valor total dos recursos obtidos por cada 
concessionária a partir das alienações de bens reversíveis realizadas desde 
25/1/2007; apresente ao Tribunal um plano de ação com vistas a concluir 
a instrução e o julgamento em todas as instâncias dos Procedimentos de 
Apuração de Descumprimento de Obrigações, que versem sobre bens 
reversíveis, instaurados entre 2010 e 2014; e disponibilize em seu sítio 
todas as relações de bens reversíveis de 2009 a 2014 (Relator: Ministro 
Benjamin Zymler).  

Licitação para outorga de 
autorização de uso de 

radio-frequências na faixa 
de 700 MHz 

 

1.729/2016-
Plenário 

Aprovação, com ressalvas, do 2º, 3º e 4º estágios do processo de 
desestatização referente ao Edital de Licitação 2/2014-SOR/SPR/CD-
Anatel e ciência à agência sobre o descumprimento dos prazos previstos 
na IN-TCU 27/1998, alertando que a repetição dessas falhas poderá 
ensejar a apuração de responsabilidades (Relator: Ministro Benjamin 
Zymler). 

Objeto de Controle / UF Acórdão Principais deliberações do Tribunal 

Pregões eletrônicos 
realizados pelo 31º 

Grupo de Artilharia de 
Campanha – 

Escola 
 

2.273/2016-
Plenário 

Aplicação de multas aos responsáveis e declaração inidoneidade de 
empresas para participar de licitação com a Administração Pública 
Federal pelo prazo de dois anos. Determinação ao Centro de Controle 
Interno do Exército para que analise a regularidade da utilização das atas 
de registro de preços decorrentes do Pregão Eletrônico 9/2013. 
Determinações corretivas ao 31º Grupo de Artilharia de Campanha – 
Escola. Recomendação à Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do então Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(SLTI/MPOG), para incluir orientação acerca do assunto em normativo no 
tocante à impossibilidade de se exigir a realização de visita técnica e 
permitir a adesão de “caronas” às atas de registros de preços decorrentes 
desse mesmo certame, uma vez que são medidas incompatíveis entre si 
(Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer). 
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 Desenvolvimento Urbano 

Objeto de Controle / UF Acórdão Principais deliberações do Tribunal 

Avaliação da política e 
das obras de habitação 

de interesse social do 
Programa Minha Casa 

Minha Vida 
 

2.456/2016- 
Plenário 

Determinação ao Ministério das Cidades para que: conclua a elaboração 
do sistema nacional para cadastro de beneficiários do programa, 
mantendo-o permanentemente disponível na internet; efetue a revisão 
dos normativos para condicionar futuras contratações ao cumprimento 
das matrizes de responsabilidade firmadas, abstendo-se de efetuar novas 
contratações em localidades cujo poder público municipal esteja 
inadimplente; divulgue na internet as matrizes de responsabilização dos 
empreendimentos do programa e elabore estudo estatístico para 
conhecer, por amostragem, o percentual de moradias do Programa que 
estão sendo comercializadas irregularmente. Determinação ao Banco do 
Brasil (BB) para que, caso opte por manter sua participação no programa, 
implemente canal específico para a comunicação com o beneficiário para 
recebimento e tratamento de reclamações sobre vícios construtivos nos 
empreendimentos sob sua gestão, ou, alternativamente, firme acordo de 
cooperação com a Caixa Econômica Federal (Caixa) para 
compartilhamento do sistema já implementado por meio do Programa de 
Olho na Qualidade e/ou junto ao Ministério das Cidades para 
implementar portal na internet. Determinação ao Ministério das Cidades, 
à Caixa e ao BB para que definam mecanismos para aperfeiçoar o 
processo de alocação dos moradores com necessidades especiais 
(Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman). 

Obras de ampliação do 
Sistema de Abastecimento 

de Água de Goiânia/GO 
(Fiscobras 2016) 

2.113/2016-
Plenário 

Determinação para que o Ministério das Cidades, a Caixa e a Saneamento 
de Goiás (Saneago) apresentem ao TCU, no prazo de 180 dias, a 
atualização das cláusulas relativas ao Termo de Compromisso 350.788-
10/2011, bem como um novo plano de trabalho para a ampliação do 
Sistema de Abastecimento de Água de Goiânia/GO, no qual estejam 
necessariamente definidos os diversos aspectos enumerados pelo 
Tribunal (Relator: Ministro Augusto Nardes). 

Governança do conjunto 
de políticas públicas para 
o fortalecimento da faixa 

de fronteira  
 

1.995/2016-
Plenário 

Recomendação aos coordenadores da Comissão Permanente para o 
Desenvolvimento e a Integração da Faixa de Fronteira (CDIF) e do Plano 
Estratégico de Fronteiras (PEF) para que formatem um modelo de 
monitoramento e avaliação das políticas públicas para o fortalecimento 
da faixa de fronteira, de maneira a se obterem dados confiáveis e 
relevantes capazes de darem suporte aos relatórios de desempenho da 
política e a aferição dos resultados esperados. Determinação à Casa Civil 
e aos coordenadores do PEF e da CDIF para que encaminhem Plano de 
Ação, que contemple o cronograma de adoção das medidas necessárias 
à implementação das recomendações desse acórdão, assim como os 
ajustes necessários ao cumprimento do Plano de Trabalho para o 
atendimento pleno ao Acórdão 2.252/2015-TCU-Plenário (Relator: 
Ministro Augusto Nardes). 

Obras de construção dos 
centros de detenção 

provisória do Complexo 
Penitenciário da Papuda, 

no Distrito Federal 
(Fiscobras 

2016)  
 

2.190/2016
-Plenário 

Ciência dos órgãos envolvidos sobre existência de atrasos injustificados 
que podem comprometer o prazo de entrega, identificados no 
empreendimento referente ao Contrato 5/2015; inadequação do 
orçamento do edital de licitação, devido à existência de sobrepreço na 
amostra analisada e de serviços com mesma descrição e preços distintos; 
inadequação do critério de medição e pagamento dos itens de 
administração local definidos no Contrato 5/2015. Determinação à 
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal para que 
informe ao TCU as medidas que serão tomadas com vistas a corrigir as 
impropriedades identificadas (Relator: Ministro Augusto Nardes). 
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 Educação e Cultura 

 Fazenda e Planejamento 

Objeto de Controle / UF Acórdão Principais deliberações do Tribunal 

Requerimento do 
Governo do Distrito 

Federal acerca da 
execução de despesas 

com recursos do Fundo 
Constitucional do Distrito 

Federal (FCDF)  

2.334/2016-
Plenário 

Atendimento parcial do requerimento do Governo do Distrito Federal. 
Determinação para que a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do 
Ministério da Fazenda (MF) passe a realizar, a partir do exercício de 2017, 
a execução orçamentária e financeira dos recursos do FCDF diretamente 
no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
(Siafi), conforme utilizado até 2014. Esclarecimento à STN, à 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do MF e à 
Secretaria de Orçamento Federal de que: o Acórdão 2.891/2015-
Plenário não contém posição do TCU sobre a legalidade ou ilegalidade 
do pagamento de inativos e pensionistas distritais das áreas de saúde e 
educação com recursos do FCDF, cuja apreciação deverá ocorrer no 
âmbito do processo TC 022.651/2014-4, relativo às contas do FCDF do 
exercício de 2013; é admitida a continuidade do pagamento de inativos 
e pensionistas distritais das áreas de saúde e educação com recursos do 
fundo até que este Tribunal delibere a respeito da sua legalidade no 
TC 022.651/2014-4 (Relator: Ministro José Múcio). 

Monitoramento do 
Acórdão 2.934/2009-

TCU-Plenário, que decidiu 
sobre denúncia de 
irregularidades na 

ocupação de terrenos na 
Enseada da Glória, no Rio 

de Janeiro/RJ 
 

 

2.256/2016-
Plenário 

Determinação à Superintendência do Patrimônio da União no Rio de 
Janeiro para que promova, em até 60 dias após o termo final do Contrato 
de Cessão de Uso Gratuito na Dársena da Marina da Glória, a 
desocupação imediata da área de 11.826,03 m2 do Parque do Flamengo, 
não compreendida no contrato de cessão ao Município, firmado em 
22/3/1984, ou, alternativamente, regularize a cessão do terreno. 
Também foi determinada a adoção das medidas judiciais necessárias à 
reintegração de posse à União de 1.450,00 m² dos terrenos ocupados 
irregularmente pelos clubes listados no acórdão, não compreendidos nos 
respectivos contratos de cessão, sem prejuízo da cobrança das 
indenizações cabíveis (Relator: Ministro Walton Alencar). 

Consolidação de 
Fiscalizações de 

Orientação Centralizada  
de governança e gestão 

de aquisições na 
Administração Pública 

Federal, em 2015  
 

 

2.339/2016-
Plenário 

Recomendação à Secretaria de Gestão do então Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão para que, quando da elaboração do 
modelo de contratação de bens e serviços, previsto no Acórdão 
2.328/2015-TCU-Plenário, considere os controles referentes à 
contratação de manutenção predial. Recomendação ao Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) para que oriente as organizações sob sua esfera 
de atuação para que os pareceres em processos de contratação sejam 
emitidos por unidade diversa daquela na qual atue a auditoria interna e 
para que revise os normativos que preveem atividades de cogestão para 
a auditoria interna (Relator: Ministro Raimundo Carreiro). 

Objeto de Controle / UF Acórdão Principais deliberações do Tribunal 

Seleção de mantenedoras 
de Instituições de 

Educação Superior, para 
instalar cursos de 

medicina em municípios 
indicados, no âmbito do 

Programa Mais 
Médicos  

1.869/2016-
Plenário 

Revogação da medida cautelar concedida em 2015, permitindo, em 
caráter excepcional, a continuidade do chamamento público referente 
ao Edital 6/2014, sem prejuízo de dar ciência ao Ministério da Educação 
acerca da violação, no aludido certame, do princípio do julgamento 
objetivo, previsto no art. 45 da Lei 8.666/1993, face à ausência dos 
critérios de avaliação dos indicadores definidos para aferir a capacidade 
econômico-financeira das participantes (Relatora: Ministra Ana Arraes; 
Revisores: Ministro Augusto Nardes e Ministro Vital do Rego). 
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 Fazenda e Planejamento 

Objeto de Controle / UF Acórdão Principais deliberações do Tribunal 

Aportes realizados pelo 
BNDES ao plano de 

benefícios 
previdenciários da Fapes, 

sem a correspondente 
contrapartida dos 

participantes 
 

1.922/2016-
Plenário 

Negar provimento aos pedidos de reexame contra do Acórdão 
2.766/2015-TCU-Plenário, para sustar a determinação ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) para que 
apresente plano de ação para obter o ressarcimento das importâncias 
indevidamente repassadas à Fundação de Assistência e Previdência 
social do BNDES (Fapes), quando dos aportes unilaterais e sem a 
contribuição paritária dos beneficiários de R$ 395,2 milhões em junho 
de 2009, R$ 11,5 milhões em julho de 2010 e R$ 40,9 milhões em agosto 
de 2010; e a determinação à Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar para que calcule o valor atualizado que foi aportado 
unilateralmente pelo BNDES à Fapes (Relator: Ministro Walton Alencar). 

 Integração Nacional 

Objeto de Controle/UF Acórdão Principais deliberações do Tribunal 

Obras hídricas associadas à 
oferta de água na Região 

do Semiárido, com 
reflexos nas ações e 

programas previstos no 
PPA 2012-2015 

1.743/2016-
Plenário 

Determinação à Fundação Nacional de Saúde (Funasa), ao Ministério das 
Cidades, ao Ministério da Integração Nacional e à Companhia de 
Desenvolvimento do Vale do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf), 
para que remetam ao TCU plano de ação, contendo cronograma de 
adoção das medidas necessárias para solucionar os problemas 
relacionados ao ritmo de execução das obras e às movimentações 
atípicas nas contas específicas dos convênios indicando o nome dos 
responsáveis por estas medidas. Recomendações aos órgãos envolvidos 
para que busquem aperfeiçoar a implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos, especialmente no Semiárido Brasileiro (Relator: 
Ministro Bruno Dantas). 

 Meio Ambiente 

Objeto de Controle/UF Acórdão Principais deliberações do Tribunal 

Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (PNRS)  

 

2.512/2016-
Plenário 

Determinação ao Ministério do Meio Ambiente (MMA) e ao Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para que encaminhem 
ao TCU plano de ação conjunto para a atualização e a aprovação do 
PNRS, com a definição de prazos, atividades e responsáveis. 
Determinação para que o MMA encaminhe plano de ação para a 
implantação do Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos 
Resíduos Sólidos, com a definição de prazos, atividades e responsáveis. 
Recomendação à Casa Civil da Presidência da República para adoção de 
providências necessárias à mitigação dos riscos identificados (Relator: 
Ministro-Substituto André Luís de Carvalho). 

 Minas e Energia 

Objeto de controle/UF Acórdão Principais deliberações do Tribunal 

Obras da Usina 
Termonuclear de Angra 3 

(Fiscobras 2013) 
 

2.499/2016-
Plenário 

Determinação à Eletrobras Termonuclear S.A. para que apure e verifique 
a adequação dos valores pagos e a pagar nos contratos firmados no 
âmbito de Angra 3, considerando a correta aplicação do Regime Especial 
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi) nos 
faturamentos, o que acarreta o expurgo dos valores de PIS/Cofins das 
bases de cálculo dos tributos ISS e ICMS, bem como de outros que 
porventura possam ser influenciados, informando ao TCU os resultados 
das análises e as providências adotadas (Relator: Ministro Bruno Dantas). 
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 Saúde 

 Transporte 

Objeto de Controle/UF Acórdão Principais deliberações do Tribunal 

Obras de implantação da 
Ferrovia Norte-Sul, 

trecho entre Anápolis-
Uruaçu/GO (Fiscobras 

2016) 
 

2.495/2016-
Plenário 

Comunicação ao Congresso Nacional de que os indícios de 
irregularidades graves com recomendação de retenção parcial (IG-R), 
relativos à construção da Ferrovia Norte-Sul em Goiás, tiveram sua 
classificação alterada para recomendação de continuidade (IG-C); e à 
Valec Construções, Engenharia e Ferrovias S.A. que a reclassificação não 
altera a cautelar do Acórdão 593/2009-Plenário, mantendo retenção 
parcial de valores nos contratos e manutenção de eventuais quantias já 
retidas, ressalvadas as decisões judiciais em sentido contrário, até que o 

Projeto Mexilhão, para 
construção de 

plataforma de produção, 
duto de escoamento e 

planta terrestre de 
tratamento de 

gás  
 

2.497/2016-
Plenário 

Recomendação à Petrobras para que estabeleça políticas corporativas e 
normas em relação à criação e à extinção de sociedades de propósito 
específico. Ciência à Petrobras de que a escolha da modalidade de 
licitação, bem como a decisão pela exclusão da participação de empresas 
estrangeiras no certame, deve ser precedida de parecer técnico, 
econômico e/ou jurídico que as fundamente, sendo vedadas justificativas 
genéricas, aplicáveis a qualquer empreendimento (Relator: Ministro José 
Múcio). 

Investimentos de 
concessionárias 

necessários à expansão do 
sistema elétrico e à 

melhoria da qualidade dos 
serviços públicos de 

energia 
 

1.868/2016-
Plenário 

Recomendação ao Ministério de Minas e Energia para que, visando evitar 
impactos negativos na segurança energética do Brasil e a elevação do 
preço final da tarifa de energia elétrica, adote medidas para o 
saneamento financeiro do Grupo Eletrobras, avaliando, inclusive, as 
propostas do seu Conselho de Administração, de venda do controle 
acionário de suas distribuidoras, de modo a equacionar o problema de 
queda severa e persistente nos investimentos em transmissão no País. 
Determinação de oitiva da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) 
para que se manifeste quanto à regularidade do repasse do custo do 
encargo ACR (Ambiente de Contratação Regulada) somente para os 
consumidores cativos, tendo em vista a vedação contida no § 5º do 
art. 15 da Lei 9.074/1995, que proíbe o aumento tarifário para 
consumidores do mercado regulado em decorrência de migração de 
consumidores para o mercado livre (Relator: Ministro José Múcio). 

Objeto de Controle/DF Acórdão Principais deliberações do Tribunal 

Indícios de 
irregularidades na 

aquisição de 
medicamentos pela 

Secretaria de Estado da 
Saúde de Goiás (SES/GO) 

 

1.989, 1.990 e 
1.991/2016-

Plenário 

Contas julgadas irregulares e gestores condenados ao ressarcimento do 
débito apurado. Determinação à SES/GO para instauração e remessa ao 
TCU de novos processos de tomada de contas especial relativos aos 
pagamentos porventura efetuados por conta dos fornecimentos 
licitados mediante os Pregões 175/2005, 316/2005, 293/2005-SES/GO 
com recursos federais após a instauração dessas Tomadas de Contas 
Especiais, em cujos fornecimentos se verifique a não desoneração do 
ICMS nas propostas apresentadas pelos licitantes, uma vez que os danos 
apurados nestes autos levaram em consideração apenas as notas fiscais 
pagas por ocasião do fechamento dos Relatórios Conclusivos  3, 7 e 8, de 
2009 (Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti). 

Pagamentos a entidade 
privada e complementar 

do SUS, com sede em 
Bom Jesus da Lapa/BA 

 

5.071/2016-
1ª Câmara 

Acolhimento das alegações de defesa apresentadas por um dos 
responsáveis, excluindo sua responsabilidade no processo. Fixação de 
responsabilidade da Policlínica do Vale do São Francisco Ltda. pelo 
ressarcimento dos valores aos cofres do Sistema Único de Saúde (SUS), 
bem como aplicação de multa no valor de R$ 300.000,00 (Relator: 
Ministro-Substituto Weder de Oliveira). 

Página 46 de 82 Parte integrante do Avulso do AVN nº 25 de 2016.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



Dezembro de 2016  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Quinta-feira  8  51 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO TCU – 3º TRIMESTRE 2016 

  

 
43 

 Transporte 

Objeto de Controle/UF Acórdão Principais deliberações do Tribunal 

TCU decida o mérito dos superfaturamentos apontados (Relator: 
Ministro Benjamin Zymler). 

Obras do Aeroporto de 
Vitória/ES 

(Fiscobras 2010)  

2.491/2016-
Plenário 

Contas irregulares, com imputação de débito aos responsáveis no valor 
total de cerca de R$ 2 milhões, bem assim aplicação de multas individuais 
no valor de R$ 300 mil (Relator: Ministro Bruno Dantas). 

Obras de construção da 
Ferrovia de Integração 

Oeste-Leste, trecho 
Ilhéus-Caetité/BA 
 

2.454/2016-
Plenário 

Determinação à Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. para que: 
avalie a conveniência e a oportunidade de redimensionar os serviços de 
supervisão de obras nos Lotes 1F a 4F da Ferrovia de Integração Oeste-
Leste, a fim de ajustá-los à real necessidade, ante a superveniência de 
paralisação e/ou redução significativa do ritmo de execução de obras; e 
retome o controle local de obra para impedir ocorrências de furto, 
depredação, alteração indevida e outras que atentem contra a 
incolumidade de serviços já realizados e materiais aplicados ou 
depositados na ferrovia, em especial no Lote 4F (Relator: Ministro-
Substituto Augusto Sherman). 

Obras de manutenção de 
trechos rodoviários 

abrangidos pelo 
Programa Nacional de 

Segurança e Sinalização 
Rodoviária (BR-Legal) e 
que contempla trechos 
de diversas rodovias no 

estado do Paraná 
 

2.356/2016-
Plenário 

Promover a oitiva da empresa Faixa Sinalização Viária Ltda. e do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit) para que 
apresentem manifestações acerca dos indícios de irregularidade 
observados no Contrato TT-133/2014, executado em desacordo com o 
volume de serviços previstos no edital e no contrato, com indícios de 
“jogo de planilha” e de sobrepreço de mais de R$ 9,5 milhões. 
Determinação de reclassificação do achado III.1 do relatório de 
fiscalização para indícios de irregularidade grave com recomendação de 
paralisação (IG-P). Envio de cópia do acórdão Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional (Relator: 
Ministro Benjamin Zymler). 

Projeto do Veículo Leve 
sobre Trilhos – VLT, Linha 

1 Sudeste, em 
Teresina/PI 

(Fiscobras/2016) 
 

2.215/2016-
Plenário 

Ciência dos órgãos e entidades envolvidos que: foram detectados 
indícios de sobrepreço, no montante de mais de R$ 19 milhões; o projeto 
básico não atende a lei de licitações nem ao Anexo II do Manual do 
Ministério das Cidades; o Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e 
Ambiental não atende ao Estatuto de Licitação e Contratos, à 
jurisprudência do TCU e à Portaria do Ministério das Cidades. 
Determinação à Secretaria dos Transportes do Estado do Piauí que, após 
a publicação do edital, encaminhe ao Tribunal o edital de licitação ou de 
concessão acompanhado de todos seus anexos e a autorização da 
Agência Nacional de Transporte Terrestre (ANTT), com anuência acerca 
da realização de obras na linha férrea sob sua gestão (Relator: Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer).  

Obras da BR-101/PE –
Trecho Divisas PB/PE – 
PE/AL (Fiscobras 2010) 

   

2.181/2016-
Plenário 

Aplicação de multa a um dos responsáveis e determinação ao Dnit que 
instaure os procedimentos administrativos para apuração e reparação 
dos possíveis danos decorrentes dos indícios de irregularidades listados 
no acórdão e apresente o resultado dos trabalhos ao TCU. Cópia do 
acórdão foi encaminhada a Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle da Câmara dos Deputados (CFFC), em atenção ao Acórdão 
268/2014-TCU-Plenário (Relator: Ministro Vital do Rêgo). 

Obras do Aeroporto de 
Macapá/AP 

 

2.121/2016-
Plenário 

Contas julgadas irregulares, condenação dos responsáveis ao 
ressarcimento do prejuízo causado aos cofres públicos no valor total de 
cerca de R$ 16 milhões, a preços de 2008, e aplicação de multas em torno 
de R$ 2,7 milhões (Relator: Ministro José Múcio). 
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 Transporte 

Objeto de Controle/UF Acórdão Principais deliberações do Tribunal 

Obras de expansão do 
metrô do Distrito Federal 

(Fiscobras 
2016) 

 

1.992/2016-
Plenário 

Determinação à Companhia do Metropolitano do Distrito Federal com 
vistas a sanar as irregularidades encontradas no projeto básico das obras 
civis de expansão do metrô-DF e recomendação para que realize maior 
número de sondagens no trecho de expansão de Ceilândia, visando ao 
maior detalhamento do projeto básico (Relator: Ministro Augusto 
Nardes). 

Obras de implantação do 
Corredor de Ônibus – 

Radial Leste, trecho 1, em 
São Paulo/SP (Fiscobras 

2015) 
 

1.923/2016-
Plenário 

Comunicação à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização do Congresso Nacional que não foram implementadas pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras (Siurb/SP) as 
medidas corretivas indicadas pelo TCU para sanear os indícios de 
irregularidades graves apontados no Contrato 43/Siurb/13 e no Edital de 
Pré-qualificação 1/2012, relativos à elaboração de projeto executivo e 
execução das obras, com potencial dano de mais R$ 46,4 milhões. 
Determinação ao Ministério das Cidades e à Caixa Econômica Federal 
para que se abstenham de liberar recursos federais para a execução do 
Contrato 43/Siurb/13, em virtude de sobrepreço decorrente de preços 
excessivos frente ao mercado e restrição à competitividade da licitação 
(Relator: Ministro Bruno Dantas). 

Dispensa dos estudos de 
viabilidade técnica e 

econômica (EVTE) 
contida em Portaria do 

Dnit 
 

1.884/2016-
Plenário 

Ciência ao Dnit de que a não elaboração de EVTE previamente a licitações 
de obras viola disposições legais e a jurisprudência do TCU, e pode 
ensejar aplicação de sanções aos responsáveis, além de adoção de 
medida cautelar de suspensão de editais de licitação e contratos, a 
depender das circunstâncias de cada caso concreto. Recomendação para 
revogação da Portaria 1.562/2008. Determinação ao Dnit que 
encaminhe ao TCU a relação das licitações em andamento e a serem 
realizadas no corrente exercício que não contemplam EVTE, 
acompanhada das medidas adotadas. Cópia do acórdão foi enviada 
comissões do Congresso Nacional (Relator: Ministro Augusto Nardes). 

Editais de Chamamento 
Público de Estudos do 

Ministério dos 
Transportes com o 

objetivo de 
complementar os 

estudos de viabilidade 
técnica para implantação 

da infraestrutura 
ferroviária 

 

1.873/2016-
Plenário 

Determinação ao ministério para apresentar os fundamentos técnicos 
para aprovar os editais 9/2014 e 11/2014 e a metodologia de cálculo dos 
ressarcimentos; em relação ao Edital 6/2014, publique critérios claros, 
objetivos e coerentes para seleção dos estudos técnicos e abra prazo 
para manifestação de novos interessados; informe as medidas tomadas, 
nos editais 6, 9 e 11/2014, para evitar os riscos decorrentes de assimetria 
informacional, de conflitos de interesses e de ocultação de informações 
relevantes à avaliação da rentabilidade do empreendimento; e 
encaminhe ao TCU estudos relativos à definição de metodologia de 
verificação da capacidade operacional a ser utilizada nos projetos 
(Relator: Ministro Walton Alencar).  
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4. ALIANÇAS ESTRATÉGICAS 

 

 

 

 

Interagir com a sociedade, por meio do estabelecimento de canais apropriados de diálogo, e 
estreitar o relacionamento com órgãos de controle, com vistas à atuação integrada, permite a 
identificação de áreas de risco na gestão de recursos públicos, além da captação e disseminação de 
informações e práticas para o exercício do controle.  

4.1.  Interação com a sociedade 

Com o objetivo de aperfeiçoar os canais de comunicação do TCU com as partes interessadas externas, 
o Tribunal criou novos produtos e serviços alinhados às modernas plataformas informacionais.  

4.1.1. Blog #EuFiscalizo 

O blog #EuFiscalizo é voltado para o 
cidadão e tem por objetivo fomentar e divulgar 
ações de controle social e de cidadania 
desenvolvidas pelo TCU e por outras instituições. 
Acesse o blog no endereço: 
http://www.eufiscalizo.gov.br/.  

4.1.2. TCU nas redes sociais 

O Tribunal promove a cobertura, em tempo real, de eventos e sessões especiais, via redes sociais. 
Além disso, em meio às postagens habituais, o TCU realiza campanhas temáticas de modo a interagir e 
engajar os seguidores dos perfis oficiais do Facebook® (www.facebook.com/tcuoficial), Twitter® 
(@tcuoficial) e Youtube® (www.youtube.com/tcuoficial).  

4.1.3. TV/TCU 

O TCU produz vídeos institucionais, do Programa #EuFiscalizo, dos eventos promovidos e destaques 
das sessões do Tribunal. O Programa #EuFiscalizo tem edições mensais e apresenta reportagem que tem 
como ponto de partida as fiscalizações do TCU. É veiculado nos canais da TV Câmara e da TV Senado, no 
Youtube, no Facebook e no Portal TCU. No trimestre, o Programa #EuFiscalizo disponibilizou vídeos sobre 
Análise de Dados, Região Nordeste e Gestão de Pessoas. 
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4.1.4. A Voz do Brasil 

O TCU também veicula spots do Minuto do TCU no programa 
radiofônico “A Voz do Brasil”, inserção que ocorre todas as segundas, 
quartas e sextas-feiras. Os áudios produzidos pelo Tribunal podem ser 
acessados no Portal TCU, no seguinte endereço:  

http://portal.tcu.gov.br/imprensa/minuto-do-tcu/  

4.1.5. Diálogos Públicos 

O Tribunal promove periodicamente eventos 
temáticos com o objetivo de trocar informações e 
conhecimentos com a sociedade, o Congresso Nacional 
e os gestores públicos. Para o período de 2015/2016 os 
encontros adotaram a temática Controle mais efetivo, 
mais benefício para o cidadão. Com isso, pretende-se 
modernizar a gestão do TCU e aperfeiçoar o controle externo, de modo a induzir melhorias no país. No 3º 
trimestre de 2016, foram realizados os seguintes eventos de Diálogo Público: 

Fonte: Assessoria de Cerimonial e Relações Institucionais (Aceri) e Portal TCU. 

Tema/Local Objetivo Autoridade Participante Data 

Revitalização do São 
Francisco (Brasília/DF) 

Debate sobre questões que envolvem o 
Programa de Revitalização do Rio São 
Francisco, a gestão dos recursos naturais e 
a melhoria das condições socioambientais 
da bacia do São Francisco e como 
assegurar água para usos múltiplos na 
bacia do São Francisco 

Ministro-Presidente Aroldo 
Cedraz; Ministro Augusto 
Nardes; e Ministros do Meio 
Ambiente, Sarney Filho, e da 
Integração Nacional, Helder 
Barbalho 

11/8/2016 

Transparência e Boas 
Práticas nos Conselhos 
de Fiscalização 
Profissional (João 
Pessoa/PB) 

Apresentação dos resultados de 
fiscalizações e boas práticas relativas ao 
tema 

Ministro-Substituto Weder de 
Oliveira; Procurador-Geral do 
Ministério Público junto ao 
TCU, Paulo Soares Bugarin e 
Vice-Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, 
Conselheiro André Carlo Torres 

19/8/2016 

Governança e Gestão 
das Aquisições Públicas 
1ª edição 2016 
(Brasília/DF) 

Apresentação dos resultados das 
principais ações de controle coordenados 
pelo Tribunal referentes às aquisições 
públicas, os benefícios já alcançados e as 
perspectivas para o controle externo 

Ministro-Presidente Aroldo 
Cedraz e Ministro Vice-
Presidente Raimundo Carreiro 

13/9/2016 

Governança e Gestão 
das Aquisições Públicas 
2ª edição 2016 
(Florianópolis/SC) 

Conhecer e discutir práticas de governança 
e gestão das aquisições públicas ----- 27/9/2016 

Governança e Gestão 
das Aquisições Públicas 
3ª edição 2016 
(Curitiba/PR) 

Conhecer e discutir práticas de governança 
e gestão das aquisições públicas ------ 29/9/2016 
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Estão previstos os seguintes eventos de Diálogo Público, para o 4º trimestre de 2016: 

 Governança e Gestão das Aquisições – 4ª edição (Macapá/AP, 8/11); 
 Governança e Gestão das Aquisições – 5ª edição (Belém/PA, 10//11); 
 2º Seminário Brasil 100% Digital (Brasília/DF, 10 e 11/11); 
 Governança e efetividade das aquisições na Administração Pública Federal e Observatório das Despesas 

Públicas (Belo Horizonte/MG, 22/11); 
 Governança e Gestão das Aquisições – 7ª edição (Porto Alegre/RS, 24/11); 
 Plano Nacional de Desporto (Brasília/DF, 5/12); 
 FiscNordeste (Brasília/DF, 8 e 9/12). 

Os eventos do programa Diálogo Público previstos e encerrados podem ser consultados no Portal do 
TCU, no seguinte endereço eletrônico: http://portal.tcu.gov.br/dialogo-publico/. 

4.1.6. Serviços ao cidadão 

O Tribunal disponibiliza diversos serviços à sociedade no seu Portal na internet (www.tcu.gov.br), 
promovendo a transparência de suas ações, com conteúdo atualizado e de forma interativa, indo ao 
encontro do que dispõe a Lei de Acesso à Informação (LAI) e as normas sobre a Política de Governança 
Digital, sem descuidar dos requisitos de acessibilidade no atendimento ao cidadão.  

Nesse sentido, foram desenvolvidos neste trimestre novos serviços digitais que visam a ampliar a 
interação com o cidadão, a saber: (a) novo Portal, com leiaute mais simples e direto e nova organização 
das informações e serviços; (b) nova pesquisa de jurisprudência, com recursos mais modernos de busca, 
operadores comumente usados pelos tribunais judiciais para recuperação das informações de acórdãos, 
jurisprudência selecionada, publicações e súmulas; e (c) novo serviço de Protocolo Eletrônico para receber 
peças de processo de controle externo de forma totalmente digital. O lançamento dos novos serviços está 
previsto para 16 de novembro de 2016. 

Atualmente, o TCU já oferece 
diversos serviços ao cidadão (vide carta 
de serviços), total ou parcialmente na 
forma digital, por meio do portal TCU 
ou de aplicativos para dispositivos 
móveis. Esses serviços são decorrentes 
do exercício das atribuições 
constitucionais e legais conferidas ao 
TCU, assim como decorrentes de sua 
condição de órgão público. Cumpre 
esclarecer que alguns desses serviços, 
em razão do escopo e finalidade, são orientados para públicos específicos, como gestores públicos, órgãos 
de pessoal e de controle interno, partes interessadas e representantes legais. Há também conteúdo 
específico para o público infanto-juvenil. Conheça o TCU! 

A partir do Portal TCU também podem ser acessadas notícias, produzidas para a imprensa, acerca 
da atuação do Tribunal. 
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4.1.7. Biblioteca digital 

Ao priorizar a sustentabilidade, economicidade e uso da tecnologia, o TCU 
racionalizou a impressão de publicações institucionais com a criação de QR-Code 
para acesso eletrônico à respectiva publicação na Biblioteca Digital. Assim, o 
interessado em consultar esses materiais pode ter acesso à versão eletrônica do 
documento desejado por meio do aplicativo de leitor QR-Code instalado em seu 
dispositivo móvel (tablet ou smartphone).  

As principais publicações institucionais disponibilizadas no 3º trimestre de 
2016 foram: 

 Fiscalizações de Orientação Centralizada: governança e gestão das 
aquisições;  

 Conhecendo o Tribunal – 6ªedição – português, inglês e espanhol; 
 Referencial para avaliação da governança do centro de governo – 

espanhol e inglês; 
 Auditoria Operacional no Carf 
 O TCU e as Olimpíadas – 4ª edição; 
 FiscSaúde;  
 Sumário executivo da auditoria coordenada internacional em 

indicadores educacionais – português e espanhol; 
 Manual de auditoria financeira; 
 Revista do TCU nº 136 

Outros serviços de informação são prestados pela 
Biblioteca Ministro Ruben Rosa, uma biblioteca especializada no 
controle dos gastos públicos. A Biblioteca gerencia acervo de 
livros, periódicos e multimeios, com acesso franqueado ao 
público em geral. 

4.1.8. Fale com o TCU 

O contato da sociedade com o TCU, além de essencial 
ao aperfeiçoamento dos serviços prestados, também contribui 
para a atuação do Tribunal, na medida em que os cidadãos 
podem apresentar comunicações de irregularidades na 
aplicação de recursos públicos federais. A Ouvidoria do TCU tem 
como atribuição receber essas comunicações, assim como 
pedidos de acesso à informação (Lei de Acesso à Informação), 
sugestões de aprimoramento, críticas ou reclamações 

referentes a serviços prestados pelo próprio TCU.  

Para facilitar o acesso do cidadão, as demandas podem ser feitas no Portal do TCU na internet (Fale 
conosco), diretamente no sistema de ouvidoria, ou ainda pela central de atendimento (telefone 0800-644 
1500, opção 1), canal em que um atendente cadastrará a manifestação.  
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A tabela a seguir detalha as demandas atendidas pela Ouvidoria do TCU no 3º trimestre de 2016: 

Tipos de demanda Quantidade 

Demandas relativas à matéria de controle externo 573 

Comunicações de irregularidade 206 

Pedidos diversos (orientações técnicas, auditorias, providências) 103 

Outras demandas 255 

Reclamações 9 

Pedidos de acesso à informação 738 

Certidões 368 

Vista ou cópia de processos 171 

Outros* 199 

Demanda relativa a fatos internos** 86 

Demanda fora da competência do TCU 186 

Assuntos particulares 63 

Comunicação de irregularidade*** 123 

Total 1.583 
Fonte: Ouvidoria do TCU. 
*Informações administrativas internas, relativas a auditorias e fiscalizações, serviços prestados pelo TCU etc.  
**Reclamações, sugestões, elogios, questões de interesse do cidadão etc. 
***Embora sejam comunicações de irregularidade, não foram citados entes jurisdicionados ao TCU, nem se referem a recursos federais. 
 

Além de atendimento às demandas cadastradas, a Ouvidoria também realizou, no trimestre, 1.224 
atendimentos telefônicos por intermédio do serviço de 0800, disponível de segunda a sexta-feira, das 8h às 
20h, os quais abarcaram os mais diversos temas. 

4.2.  Acordos de cooperação 

O Tribunal tem celebrado acordos de cooperação com órgãos e 
entidades públicas, nacionais e internacionais, bem como com entidades 
da sociedade civil, interessados no controle externo. De modo geral, a 
cooperação propicia o intercâmbio de conhecimentos e de experiências e, 
de parte a parte, contribui para a capacidade de resposta das entidades 
envolvidas. No trimestre, o TCU firmou os seguintes acordos de cooperação 
técnica:  

Órgão/Instituição Objeto 

Câmara dos Deputados (Aditivo) 

Estabelecer a cooperação técnico-científica e cultural e o intercâmbio de 
conhecimentos, informações e experiências, visando à formação, o 
aperfeiçoamento e a especialização técnica de recursos humanos, bem 
como o desenvolvimento institucional. 

Auditoria Coordenada – Ensino Médio 
– diversos órgãos partícipes, entre 
eles o Instituto Rui Barbosa (IRB) e a 
Associação dos Membros dos 
Tribunais de Contas do Brasil 
(Atricon) 

Estabelecer cooperação técnica entre os partícipes para a realização da 
etapa de monitoramento das determinações e recomendações dirigidas 
aos órgãos responsáveis na deliberação proferida no processo de 
Auditoria Coordenada do Ensino Médio realizada em 2013. 
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Órgão/Instituição Objeto 

Rede de controle – RJ (1.1) (Aditivo) Inclusão de partícipe. 

Ministério Público Federal (MPF) 
(Aditivo) 

Estabelecer formas de cooperação entre o TCU e o MPF no sentido de 
dinamizar o cumprimento do disposto no art. 129, incisos I, III, VI e VIII e 
no art. 71, inciso VIII da Constituição Federal. 

União dos auditores federais de 
controle externo (Auditar) 

Instituir a cooperação técnico-científica e institucional entre o TCU e a 
União dos auditores federais de controle externo (Auditar), com vistas ao 
intercâmbio de experiências, informações e tecnologias, visando à 
capacitação, ao aperfeiçoamento e à especialização técnica dos servidores, 
ao desenvolvimento institucional e da gestão pública, bem como ao 
fortalecimento do controle externo e ao aperfeiçoamento das atividades 
TCU, mediante a implementação de ações conjuntas ou de apoio mútuo e 
de atividades complementares de interesse comum. 

Rede de Controle no Espírito Santo – 
Fórum de Combate à Corrupção no 
Espírito Santo (Focco/ES) 

Estabelecer a cooperação técnica entre os partícipes para a constituição 
do Focco/ES, e, adicionalmente, interação com a Rede de Controle da 
Gestão Pública. 

Companhia de Planejamento do 
Distrito Federal (Codeplan) (Aditivo) 

Prorrogação, por 24 meses, do Acordo que tem por objetivo a cooperação 
técnica entre o TCU e a Codeplan, para o intercâmbio de experiências, 
informações e tecnologias, visando à capacitação, ao aperfeiçoamento e 
à especialização técnica de recursos humanos, ao desenvolvimento 
institucional e da gestão pública. 

Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo (TCE/SP) (Aditivo) 

Prorrogação, por 36 meses, do Acordo que tem por objetivo a cooperação 
técnica entre o TCU e o TCE/SP para fiscalizar a aplicação de recursos 
públicos nos órgãos e entidades estaduais e municipais do estado de São 
Paulo, bem como realizar intercâmbio de experiências, informações e 
tecnologias, visando capacitação, ao aperfeiçoamento e a especialização 
técnica de recursos humanos, ao desenvolvimento institucional e da 
gestão pública.  

Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo (TCM/SP) (Aditivo) 

Prorrogação, por 36 meses, do Acordo que tem por objetivo a cooperação 
técnica para fiscalizar a aplicação de recursos públicos nos órgãos e 
entidades do município de São Paulo, bem como para realizar 
intercâmbio de experiências, informações e tecnologias, visando à 
capacitação, ao aperfeiçoamento e à especialização técnica de recursos 
humanos, ao desenvolvimento institucional e da gestão pública. 

Universidade Federal do Espírito 
Santo (Ufes) (Aditivo) 

Adesão do TCU (Secex/ES) ao Acordo firmado entre a União, por meio do 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria Geral da União 
(CGU), e a Ufes, cujo objeto é o estabelecimento de mecanismos de 
cooperação acadêmica entre a CGU e a Ufes, visando ao fortalecimento 
acadêmico do curso de mestrado em Gestão Pública da Ufes e à 
qualificação institucional da CGU.  

Tribunal Superior do Trabalho (TST) 
(Aditivo 5) 

Prorrogação, por 24 meses, do Acordo que tem por objetivo realizar 
intercâmbio de experiências e cooperação técnica, científica e cultural 
entre as instituições partícipes. 

Fonte: Secretaria-Geral da Presidência (Segepres). 

4.3.  Redes de controle 

As redes de controle são centros decisórios interorganizacionais que visam aprimorar a 
efetividade da função de controle do Estado sobre a gestão pública. Tem como principal objetivo 
desenvolver ações direcionadas à fiscalização da gestão pública, ao diagnóstico e combate à corrupção, 
ao incentivo e fortalecimento do controle social, ao compartilhamento de informações e documentos, 
ao intercâmbio de experiências e à capacitação dos seus quadros.  
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A partir do Portal TCU podem ser acessadas as páginas de sítios na internet com informações 
específicas relacionadas às redes de controle externo, destacando-se:  

 Rede de Controle (http://www.rededecontrole.gov.br/home.htm); 
 FiscalizaRio2016 (http://www.fiscalizario2016.gov.br/fiscaliza-rio-2016/home.htm); 
 TI Controle (http://www.ticontrole.gov.br/ticontrole/inicio.htm); 
 Enccla (http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/enccla). 

4.4.  Cooperação internacional 

O TCU tem participação muito atuante no contexto da cooperação internacional voltada para o 
aperfeiçoamento do controle externo. É membro fundador da Organização Internacional de Entidades 
Fiscalizadoras Superiores (Intosai), de seu grupo regional para a América Latina e Caribe, a Organização 
Latino Americana e do Caribe de Entidades Fiscalizadoras Superiores (Olacefs), da Organização das 
Instituições Supremas de Controle da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (OISC-CPLP) e da 
Organização das Entidades Fiscalizadoras Superiores dos Países do Mercosul, Bolívia e Chile (EFSul). O 
TCU se envolve também em iniciativas de cooperação técnica bilateral e em programas apoiados por 
organismos multilaterais, como o Banco Mundial, a Organização para Cooperação e Desenvolvimento 
(OCDE) e a Agência de Cooperação Alemã (GIZ). 

1ª Reunião do High-level Political Forum (HLPF) on Sustainable Development – O Presidente do 
TCU, Ministro Aroldo Cedraz, participou, em 20 de julho, de reunião do High-level Political Forum (HLPF) 
on Sustainable Development 2016, realizado na Organização das Nações Unidas (ONU), em Nova Iorque. 
A reunião teve como tema central a inclusão de grupos vulneráveis, como pessoas em 
estado de extrema pobreza, crianças, pessoas com necessidades especiais, idosos, 
indígenas e refugiados. Foram mencionados a importância do uso da TI e métodos 
digitais na coleta e análise de dados e medição do cumprimento dos ODS. O TCU foi 
reconhecido como ator importante para o alcance dos ODS. Em seu discurso, o 
Embaixador do Brasil na ONU, Antônio Patriota, afirmou que o Tribunal irá monitorar as ações de 
implementação dos objetivos em nível nacional.  

Em 18 de julho, o Presidente do TCU participou de reunião com a Diretora do Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud) para o Bureau da América Latina e o Caribe, Jessica 
Faieta, para discutir os ODS na região e o papel das entidades fiscalizadores superiores na indução, 
acompanhamento e controle de ações governamentais para sua implementação. Alguns dos pontos 
debatidos foram: desenvolvimento da liderança regional que o TCU detém com relação a esse assunto, 
o trabalho realizado junto à Intosai para o desenvolvimento de metodologias e a importância de ações 
de capacitação realizadas.  

Reunião do Finance & Administration Committee (FAC) da Intosai – O Presidente do TCU, Ministro 
Aroldo Cedraz, participou nos dias 21 e 22 de julho de reuniões de grupos da Intosai, realizadas em 
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Washington, nos Estados Unidos. O Ministro integrou o grupo de trabalho encarregado de realizar a 
revisão dos estatutos da Intosai, para aprovação no próximo congresso da instituição (Incosai), no final 
deste ano, e participou do Comitê de Supervisão de Assuntos Emergentes, encarregado de acompanhar 
e apontar temas relevantes que mereçam a atenção da comunidade de controle e do Comitê de 
Administração e Finanças da Intosai (FAC). O Tribunal foi convidado a participar dessas reuniões na 
condição de futuro Presidente do Comitê de Normas Profissionais (PSC), a partir do Congresso da Intosai, 
que se realizará em dezembro próximo. 

Comitê de Compartilhamento do Conhecimento (KSC) da Intosai – O Ministro Benjamin Zymler 
representou o Tribunal na 8ª Reunião do Comitê Diretivo do Comitê de Compartilhamento de 
Conhecimento (KSC) da Intosai, realizada de 7 a 9 de setembro, na Cidade do México. O KSC é o comitê 
responsável pela coordenação das atividades de diversos grupos de trabalho em áreas temáticas, alguns 
dos quais o TCU faz parte, como os de auditoria de meio ambiente, tecnologia da informação, dívida 
pública, modernização regulatória, indústrias extrativas e indicadores nacionais chave. Na reunião, 
aprovou-se a criação de um grupo de trabalho de data analytics, no âmbito do KSC, para tratar da 
utilização de ferramentas de TI para o aprimoramento do controle externo. 

Cooperação com o Governo Alemão – o Tribunal, por intermédio da Presidência, firmou acordo 
de cooperação técnica com a Agência de Cooperação Alemã (GIZ), com o Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão e com o Conselho da Justiça Federal para formação da Rede de Inovação no 
Setor Público (Rede InovaGov), prevendo ações de fortalecimento do controle externo na área 
ambienta, contribuindo para a implementação da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável. 

4.5. Eventos institucionais  

Destacam-se a seguir os principais eventos promovidos no período e que contaram com a 
participação de autoridades do TCU: 

 

Tema/Local Objetivo Autoridade Participante Data 

Rodin – o despertar 
modernista (Brasília/DF) 

Exposição do artista Auguste Rodin, 
aberta ao público, composta por 
fotografias e por 14 esculturas, 
dentre elas “O pensador”, “O beijo”, 
“A velha cortesã”, “O retrato de 
Balzac” e “Os burgueses de Calais” 

Ministro-Presidente Aroldo Cedraz 16/8 

Lançamento do “Desafio de 
Aplicativos Cívicos: 
Controle Social Digital 
2016” (Brasília/DF) 

Concurso para escolher os três 
melhores aplicativos nas áreas de 
educação, saúde e assistência social.  

Ministro-Presidente Aroldo Cedraz e 
Ministro-Substituto Augusto Sherman  17/8 

Encontro “Inovações no 
controle externo para a 
agenda 2030” (Brasília/DF) 

Debater e fortalecer o papel das 
entidades fiscalizadoras superiores 
(EFS) no acompanhamento da 
implementação dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

Ministro-Presidente Aroldo Cedraz; 
Procurador-Geral do Ministério 
Público junto ao TCU (MPTCU), Paulo 
Soares Bugarin; Ministro Augusto 
Nardes e representantes das EFS do 
Chile, do Paraguai e da Argentina 

30/8 
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Fonte: Assessoria de Cerimonial e Relações Institucionais (Aceri) e Secretaria de Relações Institucionais (Serint). 
*O Programa Episteme tem o objetivo de contribuir para a aquisição e atualização de conhecimentos e competências das equipes 
dos gabinetes de autoridades do TCU. 

 

 

 

 

Tema/Local Objetivo Autoridade Participante Data 

2ª edição do Seminário 
Brasil 100% Digital – Análise 
de dados na Administração 
Pública (Brasília/DF) 

Estimular a análise de dados para a 
melhoria da gestão e o controle de 
políticas públicas. 

Ministro-Presidente Aroldo Cedraz e 
Ministro da Transparência, Fiscalização 
e Controladoria-Geral da União (CGU), 
Torquato Jardim 

25 e 
26/8 

Inauguração da nova sede 
da Secretaria de Controle 
Externo no Estado da Bahia 
(Secex-BA) (Salvador/BA) 

Solenidade de inauguração da nova 
sede da Secex-BA 

Ministros-substitutos Marcos 
Bemquerer e Weder de Oliveira, 
Procurador-Geral do MPTCU, Paulo 
Soares Bugarin; Procurador do MPTCU 
Marinus Eduardo de Vries Marsico e 
Prefeito de Salvador/BA, Antônio 
Carlos Magalhães Neto 

2/9 

Programa Episteme*: “Lei 
das Estatais: nova 
ferramenta de controle e 
fiscalização? ” (Brasília/DF) 

Apresentar aspectos da Lei 
13.303/2016 e os possíveis impactos 
para o controle externo 

Ministro Benjamin Zymler e 
Procurador do MPTCU Júlio Marcelo 
de Oliveira 

23/9 

Workshop de Inovação 
(Brasília/DF) 

Realizado em parceria com a 
Cooperação Alemã (GIZ) e o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento 
(BID), para estimular a criação de 
laboratórios de inovação nas 
entidades fiscalizadoras, nos moldes 
do Centro de Pesquisa e Inovação 
(CePI/ISC) do TCU 

Ministro-Presidente Aroldo Cedraz, 
representantes da GIZ, do BID e de EFS 
da Olacefs 

28 a 
30/9 

Primeiro ano de adoção da 
Agenda 2030 (Brasília/DF) 

O primeiro ano de adoção da Agenda 
2030 foi comemorado com uma 
cerimônia de hasteamento da 
bandeira dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

Ministro-Presidente Aroldo Cedraz; 
Procurador-Geral do MPTCU, Paulo 
Soares Bugarin e Procurador do 
MPTCU, Sérgio Caribé 

29/9 
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5. GOVERNANÇA E GESTÃO 

 

 

 

Governança no setor público compreende essencialmente os mecanismos de liderança, estratégia 
e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vistas à 
condução de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade. Nesse sentido, 
governança consiste em estabelecer política de gestão, que permita o alinhamento de projetos e 
atividades à estratégia e possibilite aferir o alcance de benefícios, resultados, objetivos e metas. 

5.1. Liderança 

Liderança refere-se ao conjunto de práticas, de natureza humana ou comportamental, 
que assegura a existência das condições mínimas para o exercício da boa governança, quais sejam: 
pessoas íntegras, capacitadas, competentes, responsáveis e motivadas, ocupando os principais cargos da 
organização e liderando os processos de trabalho.  

Para apoiar o desenvolvimento de líderes e gestores, o TCU criou a Escola de Liderança, no âmbito 
da qual foi instituída Página de Liderança. A Página de Liderança é um canal para organizar e disseminar 
conteúdos úteis para os gestores do Tribunal. As competências de liderança definidas para o TCU são: 
desenvolvimento de equipes; orientação estratégica, gestão de resultados e inovação. 

No 3º trimestre de 2016 o TCU iniciou projeto piloto para identificar servidores com potencial para 
exercer liderança no contexto organizacional e desenvolvê-los para assumir funções gerenciais. A prática 
apoia o processo sucessório e, por consequência, o desempenho organizacional. 

Outra boa prática de governança consiste em adotar código de ética formalmente instituído e 
suficientemente detalhado e claro no sentido de definir elevados padrões de comportamento aplicáveis 
aos membros da alta administração, gestores e colaboradores da organização. 

A transparência na relação dos membros da alta administração com outras partes interessadas 
também é um mecanismo importante para evitar conflitos de interesse que influenciem decisões. Por esse 
motivo o TCU tornou pública a agenda das autoridades (Presidente, Ministros, Ministros-Substitutos e 
membros do Ministério Público junto ao TCU). 

O sistema de governança reflete a maneira como diversos agentes se organizam, interagem e 
procedem para obter boa governança, abrangendo as estruturas e os processos diretamente relacionados 
às instâncias internas e externas de governança. Assim, o Tribunal instituiu órgãos e unidades de apoio à 
governança interna e indicou como eles se relacionam com instâncias de governança externas. 
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Mapa Estratégico do TCU 2015-2021  
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5.2. Estratégia 

O Sistema de Planejamento e Gestão do TCU consiste num conjunto de práticas gerenciais, que 
incluem planos institucionais orientados ao alcance de metas, voltadas à obtenção de resultados e 
condutas corporativas com vistas ao atendimento das expectativas das partes interessadas em ações 
de controle externo. Esse sistema operacionaliza e alavanca formulação e implementação de políticas 
de controle externo por meio de planejamento, processo que mobiliza as pessoas e impulsiona a 
organização ao cumprimento de sua missão e ao alcance de sua visão de futuro.  

Os planos institucionais se relacionam do topo para a base da pirâmide, cujos desdobramentos 
permitem a execução da estratégia, formulada no nível mais alto e operacionalizada por meio dos 
planos diretores, com a orientação dos planos de diretrizes e de controle externo.  

Estrutura do Sistema de Planejamento e Gestão do TCU 

 
Fonte: Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão (Seplan). 
Obs: PDDC: Plano Diretor de Desenvolvimento de Competências  

PDTI: Plano Diretor de Tecnologia da Informação 

Para o biênio 2015-2016 foram priorizados 14 dos 21 objetivos definidos no Mapa Estratégico 2015-
2021. Esses objetivos foram agrupados em cinco diretrizes, em função de seu posicionamento nas 
perspectivas do mapa estratégico e das relações causa-efeito entre objetivos, indicadores e iniciativas 
estabelecidas no Plano de Diretrizes 2015-2017. 

No período avaliativo que compreende o semestre abril a setembro de 2016, o desempenho do TCU 
alcançou o resultado de 114,8%. Do conjunto dos seis indicadores utilizados para avaliar o desempenho 
institucional nesse período, cinco tiveram metas superadas. Desses, dois indicadores ultrapassaram o limite 
dos 125% de aproveitamento para fins de avaliação de desempenho: o índice de processos em grau de 
recurso com até noventa dias em gabinetes de ministro (127,1%) e o índice de apreciação conclusiva de 
contas anuais autuadas em 2015 (158,0%). Destaca-se, ainda, o índice de apreciação conclusiva de trabalhos 
relevantes, ou seja, o grau de apreciação de ações de controle externo que têm maior potencial de retorno 
para o estado brasileiro, o qual superou a meta em 21,7 pontos percentuais. 
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Resultado intermediário do Plano de Diretrizes 2015-2017 (abril a setembro de 2016) 
Indicadores Peso Meta Resultado Resultado % % Final 

Índice de apreciação conclusiva de trabalhos 
relevantes instruídos 

30% 85% 103,4% 121,7% 36,5% 

Índice de apreciação conclusiva de processos 
instruídos 

20% 75% 86,4% 115,2% 23,0% 

Índice de apreciação conclusiva de processos 
autuados até 2013 instruídos 

15% 70% 65,3% 93,3% 14,0% 

Índice de apreciação conclusiva de atos de 
pessoal instruídos 

15% 90% 97,9% 108,7% 16,3% 

Índice de processos em grau de recurso com 
até 90 dias em gabinetes de ministro 

10% 55% 69,9% 127,1% 12,5% 

Índice de apreciação conclusiva de processos 
de contas anuais autuados em 2015 instruídos 

10% 80% 126,4% 158,0% 12,5% 

Resultado intermediário do TCU em setembro/2016 114,8% 
Fonte: Sistema Sinergia. 

Para acompanhamento da estratégia, o Tribunal dispõe de painéis de informações gerenciais, os 
quais apresentam informações sobre atividades e resultados do TCU, como metas, ações, gestão de pessoas 
e sustentabilidade, execução de fiscalizações, instruções de processos e monitoramentos de deliberações, 
além de dados sobre as despesas liquidadas da administração pública federal. 

  Fonte: Portal TCU. 

5.3. Controle 

5.3.1. Gestão de riscos e controle interno 

A gestão de riscos e controles internos, com a instituição 
de políticas e diretrizes, vem sendo estruturada na organização. 
Na atividade de fiscalização, a gestão de riscos está sendo 
implantada a partir da avaliação dos resultados das auditorias, 
consoante os parâmetros do Programa 3i da Intosai. 

Passos importantes foram dados em 2015 e 2016, com a 
constituição de grupos de trabalhos que elaboraram proposta de 
política de gestão de riscos, a qual se encontra em fase final de aprovação. Destaca-se que, a partir do 
Acórdão 1.273/2015-TCU-Plenário, o Ministério do Planejamento em conjunto com a CGU editaram a 

 

Gestão Estratégica do TCU 

 

Ações do Controle Externo Gestão de TI 
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Instrução Normativa Conjunta nº 1/2016, que determina aos órgãos do Poder Executivo a instituição e 
sistematização de práticas de gestão de riscos, controles internos e governança. 

5.3.2. Transparência e prestação de contas 

O TCU mantém, em cumprimento à Lei 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), 
página de transparência no Portal TCU, com várias 
informações sobre governança e gestão; tais como, 
licitações e contratos, gestão de pessoas, 
patrimonial, orçamentária e financeira, obras em andamento e estrutura organizacional, além de sistema 
para pedido de acesso à informação, previsto na LAI. 

Ademais, o Tribunal, com intuito de dar transparência as suas ações, disponibiliza no Portal TCU, 
entre outros, os Relatórios de Atividades Anual e Trimestral, os quais são enviados ao Congresso Nacional 
em atenção ao § 4º do art. 71 da Constituição Federal, e o Relatório de Gestão, em que é apresentada 
prestação de contas anual do TCU com uma síntese dos resultados das ações empreendidas, bem como 
demonstração da utilização dos recursos orçamentários e financeiros colocados à sua disposição, em 
obediência ao artigo 70, parágrafo único da Carta Magna. 

5.4. Gestão de pessoas 

O quadro de pessoal da Secretaria do TCU, detalhado a seguir, é composto de 2.687 cargos efetivos, 
dos quais 2.598 estavam ocupados no final do 3º trimestre de 2016 (30/9/2016).  

Categoria Funcional Efetivo Ocupado 

Auditor Federal de Controle Externo – área controle externo 1.576 1.535 

Auditor Federal de Controle Externo – área apoio técnico e administrativo e demais áreas 200 196 

Subtotal 1.776 1.731 

Técnico Federal de Controle Externo – área controle externo 132 120 

Técnico Federal de Controle Externo – área técnica administrativa 648 620 

Técnico Federal de Controle Externo – outras áreas 112 108 

Subtotal 892 848 

Auxiliar de Controle Externo – técnica operacional 19 19 

Total 2.687 2.598 
Fonte: Sistema de gerência de Recursos Humanos (GRH). 

Destaca-se que informações adicionais sobre a gestão de pessoas; tais como o quadro de pessoal, 
lista de autoridades e servidores, estrutura remuneratória e consulta aos valores pagos, plano de gestão, 
entre outras; estão disponíveis na página de Transparência no Portal TCU. 
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5.4.1. Desenvolvimento Profissional 

O Instituto Serzedello Corrêa (ISC), unidade estratégica responsável pela educação corporativa do 
TCU, oferece soluções necessárias ao alcance do objetivo de adquirir, desenvolver e alinhar competências 
profissionais e organizacionais.  

O Instituto tem como público-alvo servidores do Tribunal e de outros órgãos e entidades da 
administração pública, de Entidades Fiscalizadoras Superiores internacionais e, de amplo modo, demais 
cidadãos brasileiros. 

Desenvolvimento Profissional Quantitativo 

Total de eventos promovidos (presenciais, semipresenciais e a distância) 86 

Servidores participantes em eventos promovidos pelo ISC 15.172 
Eventos promovidos na modalidade a distância (EaD) 23 

Servidores participantes em eventos EaD 11.529 
Eventos promovidos por outras instituições 81 

Servidores participantes em eventos promovidos por outras instituições 151 
  Fonte: Instituto Serzedello Corrêa (ISC). 

5.4.2. Centro de Pesquisa e Inovação 

O Centro de Pesquisa e Inovação (CePI) tem por finalidade fomentar a pesquisa aplicada no Tribunal 
e coordenar o primeiro laboratório de inovação (coLAB-i) em um órgão de controle. Desde sua criação, o 
coLAB-i vem apoiando as unidades do Tribunal no desenvolvimento de projetos inovadores, garantindo a 
gestão do conhecimento de soluções desenvolvidas, coordenando ações de cooperação e promovendo 
ações de capacitação e eventos sobre assuntos na fronteira do conhecimento.  

Destaca-se, com relação à capacitação, que o coLAB-i, dentro da diretriz de fomento à inovação do 
TCU, propôs e iniciou em 2015 programa de capacitação em análise de dados, com duas trilhas 
independentes e diversos módulos EaD para permitir a capacitação inclusiva e gradual dos servidores.  

Em agosto, ocorreu a 2ª edição do Seminário de Análise de Dados da Administração Pública com 
mais de 20 apresentações de casos práticos sobre aplicação de análise de dados para melhoria da gestão e 
do controle de entidades, programas e políticas públicas. 

Em setembro, o coLAB-i promoveu o “1º Taller de Innovación” como uma das ações propostas pelo 
Comitê de Criação de Capacidades da Olacefs, presidido atualmente pelo TCU. O evento contou com a 
participação de dez EFS. Foram três dias de trocas de experiência, nos quais o Tribunal apresentou como 
vem fomentando a construção de soluções inovadoras por meio do uso de design thinking, análise de dados, 
geotecnologias e promovendo a abertura de bases de dados por meio da nuvem cívica. Ainda, no 3º 
trimestre, o coLAB-i promoveu capacitação sobre design thinking para servidores do TCU. Foram 
desenvolvidos projetos sobre os temas Motivação, Análise de Dados e Controle Social. 
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5.4.3. Concursos públicos 

Foi finalizado o concurso público para provimento do cargo de Procurador do Ministério Público 

Junto ao Tribunal de Contas da União. O resultado final do certame foi divulgado por meio do Edital nº 

13 – MPTCU, de 29 de julho de 2016. Por intermédio do Decreto de 20 de setembro de 2016 (D.O.U. de 

21/9/2016), o Senhor Rodrigo Medeiros de Lima foi nomeado para o cargo, cuja posse ocorreu no dia 

27 de setembro de 2016.  

5.4.4. Processos seletivos internos e incentivos 

No 3º trimestre foram abertos processos seletivos para os programas de educação continuada 
do ISC: bolsas de estudos para pós-graduação; reembolso de despesas realizadas por servidor para 
obtenção ou renovação de certificação profissional; Master Degreee of Auditing (MAUD) do Programa 
Chinese Government Scholarship Auditing Master Program (CGSAMP); Programa Internacional de 
Intercâmbio para Auditores do Government Accountability Office (GAO); Centro Internacional de 
Sistemas Informatizados e Auditoria (iCISA) da Controladoria e Auditoria Geral da Índia; Incentivo ao 
estudo de idioma estrangeiro. 

5.4.5. Gestão da Informação e do Conhecimento 

A gestão da informação e do conhecimento engloba a gestão da informação organizacional, a 
cargo da Biblioteca Ministro Ruben Rosa, a gestão documental, de competência do Serviço de Gestão 
Documental (Seged), e a gestão do conhecimento, sob a responsabilidade do Serviço de Gestão do 
Conhecimento (SGCo). As três unidades são vinculadas ao Centro de Documentação (Cedoc), unidade 
do ISC responsável por promover orientar e acompanhar as iniciativas nessas três áreas.  

No trimestre, a Biblioteca Ministro Ruben Rosa disponibilizou 333 novas obras e restaurou 120 
materiais. O Seged implantou novo sistema de gestão arquivística (Sidarq) e tratou 18.596 processos 
(4.589 arquivados e 14.007 encaminhados para descarte). O SGCo implantou 4 novas comunidades de 
prática (Bancos Públicos, Infraestrutura, Design Thinking e Apex) e concluiu a implantação do novo 
ambiente computacional para suporte a comunidades de prática (Sharepoint). 

5.5. Orçamento e finanças 

A Lei nº 13.255, de 2016 (LOA 2016) foi aprovada em um cenário de sensível restrição fiscal e 

como consequência, o orçamento do TCU para o ano de 2016, no valor total de R$ 1.823.143.480,00, 

reflete essa situação, já que apresenta considerável redução em relação ao ano de 2015.  

Embora a dotação vinculada ao Grupo de Natureza de Despesa (GND 1) Pessoal e Encargos Sociais 

tenha sofrido acréscimo de R$ 43.113.726,00 em relação à dotação final de 2015, as dotações de custeio 

(GND 3) e de investimentos (GND 4) tiveram redução de R$ 35.995.731,00 e de R$ 9.053.300,00, 

respectivamente, enquanto a parcela de inversões financeiras (GND 5) sofreu acréscimo de R$ 90.000,00. 
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Com isso, fez-se necessário que o TCU promovesse uma série de medidas para se adaptar ao limite 

de despesa de custeio de R$ 206.437.301,00 (GND 3), em 2016, contra uma execução de 

R$ 242.433.032,00 ocorrida em 2015.  

Cabe registrar que a despesa liquidada até o final do 3º trimestre foi de R$ 1.237.274.508,98, que 

corresponde a 68,60% da dotação orçamentária disponível para execução no ano. O quadro a seguir 

detalha a execução orçamentária e financeira do Tribunal no 3º trimestre de 2016.  

A seguir, encontra-se o detalhamento dos procedimentos licitatórios liquidados no período. 

Modalidade 3º Trimestre 
2016 (R$) 

Total em 
2016 (R$) 

Dispensa 2.830.427,77  7.938.589,04  
Convite 0,00  0,00  
Tomada de preços 0,00  0,00  
Concorrência 861,71  36.726,08  
Pregão 26.094.590,69  65.143.602,30  
Inexigível 1.867.792,97  4.337.940,01  
Suprimento de Fundos 34.477,26  210.541,66  

TOTAL 30.828.150,40  77.667.399,09  

Fonte: Tesouro Gerencial, consulta em 10/10/2016. 

Destaca-se que informações adicionais sobre a execução orçamentária e financeira, bem como 
sobre os pagamentos efetuados, além de relatórios de execução fiscal, entre outras normas e 
demonstrativos pertinentes, estão disponíveis na página de transparência no Portal TCU. 

Natureza da Despesa Dotação(1) (R$) 
Liquidado no 
Trimestre (R$) 

(%) Liquidado no 
Ano (R$) 

(%) Disponível (R$) 

DESPESAS CORRENTES  1.753.725.693,24 410.090.785,99 23,38 1.231.304.051,49 70,21 522.421.641,75 

PESSOAL  1.519.623.342,00 361.765.886,15 23,81 1.100.696.655,33 72,43 418.926.686,67 

Ativo 817.180.663,00 194.239.210,31 23,77 595.454.489,63 72,87 221.726.173,37 

Inativo e Pensionistas 557.050.000,00 132.753.185,02 23,83 405.861.899,08 72,86 151.188.100,92 

PSSS 145.392.679,00 34.773.490,82 23,92 99.380.266,62 68,35 46.012.412,38 

JUROS E ENC. DÍVIDA                             -                                -          -                                -          -                                 -    

OUTROS CUSTEIOS 234.102.351,24 48.324.899,84 20,64 130.607.396,16 55,79 103.494.955,08 

Material de Consumo 1.639.222,86 588.835,08 35,92 1.031.582,44 62,93 607.640,42 

Serviços de Terceiros (1) 133.313.356,70 28.415.810,28 21,32 70.891.059,62 53,18 62.422.297,08 

Auxílios Financeiros (2) 71.791.662,34 18.182.314,48 25,33 54.068.020,45 75,31 17.723.641,89 

Outras Despesas (3) 27.358.109,34 1.137.940,00 4,16 4.616.733,65 16,88 22.741.375,69 

DESPESAS DE CAPITAL 49.858.850,09 2.246.970,59 4,51 5.970.457,49 11,97 43.888.392,60 
TOTAL GERAL 1.803.584.543,33 412.337.756,58 22,86 1.237.274.508,98 68,60 566.310.034,35 

Fonte: Tesouro Gerencial. Consulta em 10/10/2016. 
(1) Dotação Disponível = (+) LOA R$ 1.823.143.480,00 (-) Crédito Contingenciado R$ 24.272.357,91.  
Nota 1: os valores constantes do item Serviços de Terceiros são relativos às naturezas de despesa 33, 36, 37 e 39, nas 
modalidades de aplicação 90 e 91. 

Nota 2: os valores constantes do item Auxílios Financeiros são relativos às naturezas de despesa 08, 46, 48, 49 e 93, nas 
modalidades de aplicação 90 e 91. 
Nota 3: os valores referentes a Outras Despesas são obtidos pela diminuição do saldo de Outros Custeios com Material de 
Consumo, Serviços de Terceiros e Auxílios Financeiros. 
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5.6. Sustentabilidade 

O TCU tem desenvolvido diversas iniciativas em benefício da sustentabilidade, alinhadas à Agenda 
Ambiental na Administração Pública (A3P) e à Política de Sustentabilidade, definida pela Resolução-TCU 
nº 268, de 4 de março de 2015. As iniciativas guardam sintonia também com os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) promovidos pela Organização das Nações Unidas e se baseiam nos 
eixos temáticos da A3P, que englobam: gestão de resíduos, licitações sustentáveis, qualidade de vida no 
ambiente de trabalho, sensibilização e capacitação, uso racional de recursos naturais e bens públicos.  

Programa de Logística Sustentável (PLS) - diretrizes e iniciativas para promoção, nos próximos anos, 
da prática de sustentabilidade na gestão logística institucional, tendo como subsídio diagnóstico 
socioambiental, o qual englobou o levantamento da situação nas dependências do TCU, com vistas a obter 
informações a respeito de obras realizadas, práticas de desfazimento, consumo de recursos naturais, 
principais bens adquiridos e serviços contratados, práticas ambientais inerentes ao descarte de resíduos, 
bem como necessidade de treinamento e sensibilização sobre o tema.  

Painel de sustentabilidade - Foi criado, no âmbito do Painel Gestão Estratégica do TCU, o Painel de 
Sustentabilidade com informações aderentes à A3P. O Painel dispõe de informações sobre consumo de 
água, energia elétrica, papel, copos, água potável em garrafas e deslocamentos aéreos, e visam a fornecer 
subsídios para o aperfeiçoamento da gestão organizacional e a melhor alocação de recursos. 

Outsourcing de impressão – uso compartilhado de impressoras. A adoção de outsourcing de 
impressão proporciona diminuição estimada de 60% do impacto ambiental causado pelo serviço de 
impressão. O modelo reduz o consumo de papéis e energia elétrica, o volume de descarte de suprimentos 
e agrega mais funcionalidades disponíveis a todos os usuários. Permite a racionalização das atividades, ao 
diminuir o volume de licitações necessárias para prover os serviços de impressão, bem como dos 
respectivos contratos a serem geridos. Entre 18 de julho e 19 de agosto foi realizado projeto-piloto, com 
651 usuários, observando-se a redução de 33% na quantidade de páginas impressas, que equivale à 
preservação de duas árvores, além de economia no consumo de energia elétrica, água e suprimentos.  

Construções e reformas prediais aderentes aos requisitos de sustentabilidade e acessibilidade - Nos 
projetos e serviços de arquitetura e engenharia, obras e reformas, tem-se buscado incorporar requisitos 
de sustentabilidade, eficiência energética e atendimento a normas técnicas, considerando-se as 
peculiaridades de cada situação. Na obra do Anexo IV do TCU (nova sede do ISC, a ser inaugurada em 
23/11/2016), por exemplo, podem ser observados como diretrizes para a área de sustentabilidade: o 
conjunto arquitetônico com sistema de reaproveitamento de águas pluviais (irrigação e vasos sanitários) 
e aquecimento solar, uso de materiais recicláveis (isolamento acústico de casa de máquinas de ar-
condicionado), madeiras certificadas, tintas com baixa emissão de compostos orgânicos voláteis (COV), 
piso dos estacionamentos externos permeáveis, dentre outras soluções que atenuam o impacto no meio 
ambiente.  

Destaca-se que informações adicionais sobre sustentabilidade estão disponíveis na página de 
transparência no Portal TCU. 
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6. ANEXOS 

Anexo I – Anulação e sustação de atos e contratos 

Determinação Unidade Jurisdicionada/Apreciação 

Anulação, 
revogação, 
suspensão, 
rescisão e ajustes 
de contrato ou 
convênio 

Município de São Gabriel da Cachoeira/AM (Acórdão 9.702/2ª Câmara, de 23.8.2016, TC 013.167/2013-
8, Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho). 
Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR (Acórdão 2.373/Plenário, de 14.9.2016, 
TC 024.198/2014-5, Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti). 
Ministério da Saúde (Acórdão 10.878/2ª Câmara, de 27.9.2016, TC 033.455/2015-5, Relator: Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer Costa). 
Secretaria de Educação de Alagoas (Acórdão 2.361/Penário, de 14.9.2016, TC 003.843/2016-5, Relator: 
Ministro José Múcio) 

Município de Ruy Barbosa/BA (Acórdão 2.372/Plenário, de 14.09.2016, TC 016.295/2016-1, Relator: 
Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Ministério das Cidades, Caixa Econômica Federal e Saneamento de Goiás S.A (Acórdão 2.113/Plenário, 
de 17.8.2016, TC 008.379/2016-5, Relator: Ministro Augusto Nardes). 

Saneamento de Goiás S.A. (Acórdão 2.113/Plenário, de 17.8.2016, TC 008.379/2016-5, Relator: Ministro 
Augusto Nardes). 

Comissão Central de Concorrências do Estado do Ceará (Acórdão 1988/Plenário, de 3.8.2016, TC 
021.717/2013-3, Relator: Ministro Augusto Nardes Ribeiro). 

Município de Cruz/CE (Acórdão 2.379/Plenário, de 14.9.2016, TC 035.995/2015-7, Relator: Ministro 
Marcos Bemquerer Costa). 

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Acórdão 8.941/2ª Câmara, de 9.8.2016; TC 029.012/2015-
5, Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho) 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit) e Companhia Docas do Maranhão 
(Codomar) (Acórdão 2.270/Plenário, de 31.8.2016, TC 004.794/2012-5, Relator: Ministro-Substituto 
Augusto Sherman). 

Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) (Acórdão 1.652/Plenário, de 29.6.2016, TC 035.802/2015-4, 
Relator: Ministro José Múcio Monteiro). 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Acórdão 1.681/Plenário, de 6.7.2016, TC 012.266/2016-7, 
Relator: Ministro Benjamin Zymler) 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC) (Acórdão 1.891/Plenário, de 
20.7.2016, TC 018.231/2015-2, Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa) 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) (Acórdão 2.131/Plenário, de 17.8.2016, 
TC 009.481/2016-8, Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa) 

Ministério da Integração Nacional (MIN) (Acórdão 2.212/Plenário, de 24.8.2016, TC 021.928/2014-1, 
Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti) 

Tribunal Superior Eleitoral (Acórdão 2.341/Plenário, de 14.9.2016, TC 020.613/2015-6, Relator: 
Ministro Raimundo Carreiro) 

Banco Central do Brasil (BCB) (Acórdão 2.340/Plenário, de 14.9.2016, TC 020.148/2015-1, Relator: 
Ministro Raimundo Carreiro) 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) (Acórdão 2.016/Plenário, de 3.8.2016, TC 
013.870/2016-5, Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira) 

Suspensão de 
pagamento ou 

ressarcimento e 
retenção de 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas (Acórdão 2.276/Plenário, de 
31.8.2016, TC 009.006/2009-9, Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho). 

Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo/SP (Acórdão 5.626/1ª Câmara, de 30.8.2016; TC 
018.344/2013-5, Relator: Ministro Benjamin Zymler) 
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Determinação Unidade Jurisdicionada/Apreciação 
valores de 
contrato 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero) (Acórdão 2.433/Plenário, de 21.9.2016, 
TC 025.990/2015-2. Relator: Ministro Benjamin Zymler) 

Anulação, 
revogação, 

suspensão e 
ajustes em 
Licitação 

Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) – Refinaria de Manaus (Acórdão 2.439/Plenário, de 21.9.2016, 
TC 020.648/2016-2, Relator: Ministro José Múcio Monteiro). 

Município de Ruy Barbosa/BA (Acórdão 2.372/Plenário, de 14.9.2016, TC 016.295/2016-1, Relator: 
Ministro Augusto Sherman) 

Município de Caatiba/BA (Acórdão 2.126/Plenário, de 17.8.2016, TC 007.981/2016-3, Relator: Ministro 
Augusto Sherman) 

Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (Acórdão 2438/Plenário, de 21.9.2016, TC 011.393/2016-5, Relator: 
Ministro José Múcio Monteiro). 

Comissão Central de Concorrências do Estado do Ceará (Acórdão 1.988/Plenário, de 3.8.2016, TC 
021.717/2013-3, Relator: Ministro Augusto Nardes Ribeiro). 

Município de Cruz/CE (Acórdão 2.379/Plenário, de 14.9.2016, TC 035.995/2015-7, Relator: Ministro 
Marcos Bemquerer Costa). 

Hospital Federal de Ipanema (HFI) (Acórdão 2.058/Plenário, de 10.8.2016, TC 000.469/2016-5, 
Relator: Ministro Bruno Dantas). 

Ministério da Saúde (Acórdão 2.104/Plenário, de 17.8.2016, TC 018.825/2016-8, Relator: Ministro 
Bruno Dantas) 

Devolução e/ou 
suspensão de 
pagamentos 

indevidos  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe (IFS)/ Escola Agrotécnica Federal de São 
Cristóvão/SE(EAFSC). (Acórdão 9.719/2ª Câmara, de 23.8.2016, TC 013.448/2005-4, Relatora: Ministra 
Ana Arraes). 

Outros (*) 
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima/SE. (Acórdão 2.119/Plenário, de 17.8.2016, TC 
006.685/2013-7, Relator: Ministro José Múcio Monteiro) 

Fonte: Secretaria-Geral de Controle Externo (Segecex) 
 * Determinação para devolução de valores existentes em conta que movimentou recursos federais. 
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Anexo II – Medidas cautelares concedidas 

Unidade 
Jurisdicionada 

Medida Cautelar Concedida 
Valor envolvido 

(R$) 

ALAGOAS 

Fundação 
Universidade de 

Brasília (FUB/MEC) 

Suspendam, cautelarmente, a aplicação do item 4 – da homologação das solicitações de 
inscrição – para assegurar a homologação da inscrição dos alunos com avanço escolar 
(Despacho de 20.9.2016, Ata nº 36, de 21.9.2016, TC 025.908/2016-2, Relatora: Ministra 
Ana Arraes, Unidade Técnica: SecexEducação). 

- 

BAHIA 

Empresa Brasileira 
de Infraestrutura 

Aeroportuária 
(Infraero) 

Suspenda os efeitos decorrentes da adjudicação do objeto licitado mediante o Pregão 
Eletrônico 076/LABR/SBSV/2016 à empresa Quattro Serviços Serviços Gerais Ltda. 
CNPJ 05.416.273/0001-35 (Despacho de 17.8.2016, Ata nº 32, TC 023.339/2016-0, 
Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues, Unidade Técnica: Secex-BA).  

12.342.900,99 

Estado da Bahia – 
Companhia de 

Engenharia 
Ambiental e 

Recursos Hídricos da 
Bahia (Cerb) 

Adote, de imediato, as seguintes medidas no âmbito do Contrato 26/2014, custeado com 
recursos do Termo de Compromisso 0394.943-11/2012: 
a) limite o pagamento dos serviços cujos valores unitários são considerados 
superavaliados na análise procedida por este Tribunal de Contas da União aos preços 
unitários, conforme indicado no achado III.1 do relatório de fiscalização, a saber: Tabela 
incluída no despacho. 
b) a partir do 14º boletim de medição, inclusive, efetue a glosa imediata dos valores pagos 
indevidamente em, no máximo, duas parcelas, tendo em vista o sobrepreço mencionado 
no item anterior, que totalizou R$ 1.117.238,15 até a medição 13 (achado III.2 do 
relatório); 
c) conclua e remeta a este Tribunal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
ciência, juntamente com as respectivas memórias de cálculo, a verificação da 
compatibilidade dos quantitativos despendidos nos serviços: abertura de acessos e 
caminhos de serviços, desmatamento e limpeza mecanizada do terreno com trator e 
execução de envoltória ou berço de areia em valas dos tubos em PVC PBA e PVC DEFOFO, 
de sorte a apurar o montante pago a maior à Construtora Ceará Mendes ao longo da 
execução do ajuste, possibilitando a glosa imediata dos montantes pagos indevidamente 
por esses itens (achado III.3 do relatório); 
d) abstenha-se de proceder à formalização do aditivo contratual referente à planilha de 
acompanhamentos e desvios (PAD) sem observar o seguinte: i) revisão dos preços e das 
quantidades consideradas para representar os custos dos equipamentos envolvidos na 
execução da concepção pré-moldada dos reservatórios, atentando-se para a existência 
de valores mais econômicos nos sistemas oficiais ou no mercado; ii) revisão do preço 
unitário das fôrmas necessárias à execução dos referidos reservatórios, observando-se a 
nova realidade executiva implementada pela Construtora Ceará Mendes (fôrmas 
metálicas para concreto pré-moldado); iii) manutenção do desconto inicialmente 
ofertado na licitação (achado III.4 do relatório); 
e) somente efetue a liberação de frentes de serviço no âmbito do referido ajuste após a 
adoção de providências para garantir a efetiva fiscalização do contrato, mediante 
designação de equipe técnica compatível com o volume de serviços a ser executado e 
dotada de apoio técnico-ferramental capaz de garantir a fiscalização da execução dos 
serviços em consonância com as especificações técnicas ajustadas, a exemplo do controle 
de compactação dos aterros, de umidade, de seleção do material, geométrico, etc. 
(achado III.6 do relatório), (Despacho de 15.8.2016, Ata nº 32, TC 010.501/2016-9, 
Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, Unidade Técnica: Secex-BA). 

29.900.000,00 

DISTRITO FEDERAL 

Valec Engenharia, 
Construções e 
Ferrovias S.A 

Suspender todos os atos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços (PE SRP) 5/2016, 
da Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A, cujo objeto é a aquisição, em caráter 
definitivo, de licença de direito de uso de Solução de Gestão de Pessoas no Setor 
Público, voltado para empregos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
com navegação web, bem como prestação de serviço de implantação, parametrização, 
customização, suporte técnico e manutenção (Despacho de 16.9.2016, Ata nº 36, 
TC 025.404/2016-4, Relator: Ministro Augusto Nardes, Unidade Técnica: Sefti). 

20.308.517,26 
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Unidade 
Jurisdicionada 

Medida Cautelar Concedida 
Valor envolvido 

(R$) 

Valec Engenharia, 
Construções e 
Ferrovias S.A. 

Abstenha-se de utilizar a brita oriunda da pedreira da empresa TIISA Iesa Infraestrutura 
S/A ou qualquer outra brita que não esteja comprovadamente em conformidade com 
a norma Valec 80-EM-033A-58-8006, ao executar os serviços de implantação da 
superestrutura da via nos Lotes 5S e 5SA da Extensão Sul da Ferrrovia Norte-Sul 
(Despacho de 28.9.2016, Ata nº 39, de 5.10.2016, TC 011.451/2016-5, Relator: 
Ministro-Substituto Augusto Sherman, Unidade: SeinfraHidroFerrovia). 

65.441.092,03 

Conselho Federal de 
Odontologia (CFO) 

Proceda ao imediato afastamento temporário do Sr. Ailton Diogo Morilhas Rodrigues, 
nos termos do art. 44, caput, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 273, caput, do RI/TCU 
(Acórdão 1.726/Plenário, de 6.7.2016, TC 011.185/2015-5, Relator: Ministro-
Substituto Weder de Oliveira, Unidade Técnica: SecexSaúde) 

- 

Empresa Brasileira 
de Infraestrutura 

Aeroportuária 
(Infraero) 

Retenha-se nos próximos pagamentos a serem realizados no âmbito do Contrato 
TC0014-EG/2013/0001, o montante de R$ 7.944.383,99. (Acórdão 2.433/Plenário, Ata 
nº 36, de 21.9.2016, TC-025.990/2015-2, Relator: Ministro Benjamin Zymler, Unidade 
Técnica: SeinfraAeroTelecom). 

7.944.383,99 

Telecomunicações 
Brasileiras S.A. 

(Telebras) 

Suspenda imediatamente o RDC Presencial 1/2016, abstendo-se de celebrar contratos 
com a licitante vencedora (Despacho de 21.7.2016, Ata nº 29, de 29.7.2016, TC 
021.069/2016-6, Relator: Ministro Bruno Dantas, Unidade: SeinfraAeroTelecom). 

416.179.001,70 

GOIÁS 

Instituto Federal de 
Educação, Ciência e 
Tecnologia de Mato 
Grosso do Sul (IFMS) 

Sustar os atos subsequentes à sessão pública daquele certame (Pregão Eletrônico SRP 
02/2016) (Despacho de 31.08.2016, Ata nº 34, de 31.08.2016, TC 024.341/2016-9, 
Relator: Ministra Ana Arraes, Unidade Técnica: Secex-GO). 

1.579.966,16 

MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal 
de Vila Rica/MT 

Suspender os atos decorrentes da Concorrência 1/2015 (Despacho de 5.7.2016, Ata nº 
26, de 6.7.2016, TC 018.753/2016-7, Relator: Ministro Benjamin Zymler, Unidade 
Técnica: Secex-GO). 

5.031.960,29 

MATO GROSSO DO SUL 

Distrito Sanitário 
Especial Indígena de 
Mato Grosso do Sul 

Suspender a condução do pregão eletrônico SRP 16/2016 e os atos dele decorrentes 
(Despacho de 23.8.2016, Ata nº 33, de 24.8.2016, TC 023.837/2016-0, Relator: 
Ministro Bruno Dantas, Unidade Técnica: Secex-GO). 

19.102.600,00 

Distrito Sanitário 
Especial Indígena de 
Mato Grosso do Sul 

Suspender a condução do pregão eletrônico 12/2016 e os atos dele decorrentes 
(Despacho de 23.8.2016, Ata nº 33, de 24.8.2016, TC 024.136/2016-6, Relator: 
Ministro Bruno Dantas, Unidade Técnica: Secex-GO). 

3.168.408,64 

MINAS GERAIS 

Gerência Executiva 
do Instituto Nacional 

do Seguro Social 
(INSS) em Belo 
Horizonte/MG 

Suspenda cautelarmente os itens 22 a 28 do Pregão Eletrônico 7/2016 (Despacho de 
5.8.2016, Ata nº 31, de 19.08.2016, TC 017.390/2016-8, Relator: Ministro Vital do 
Rego, Unidade Técnica: Secex-RJ). 

3.964.532,17 

PARAÍBA 

Município de Barra 
de São Miguel/PB 

Abster-se de utilizar recursos federais para a execução do Contrato 28/2016, celebrado 
com a empresa RTS Construções e Serviços Ltda. (CNPJ 12.209.627/0001-36), em 
decorrência da Concorrência Pública 001/2016, com recursos do Convênio Siafi 
679603, firmado com a Fundação Nacional de Saúde (Funasa) (Despacho de 18.8.2016, 
Ata nº 33, de 24.8.2016, TC 017.538/2016-6, Relator: Ministro Raimundo Carreiro, 
Unidade Técnica: Secex-PE). 

2.285.098,81 

PERNAMBUCO 

Empresa Brasileira 
de Hemoderivados e 

Biotecnologia 
(Hemobrás) 

Abstenha-se de: 1) prorrogar a vigência do Contrato 2/2011, a vencer em 30/11/2016; 
2) realizar pagamentos ao Consórcio Biotec, relativamente ao Contrato 2/2011, até a 
integral solução das pendências indicadas no subitem 8.1 do relatório de auditoria, por 
meio da conclusão dos serviços nele referidos ou da integral devolução dos valores 
indevidamente pagos; 

84.754.183,61 
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Unidade 
Jurisdicionada 

Medida Cautelar Concedida 
Valor envolvido 

(R$) 

3) realizar pagamentos por serviços não executados, realizados de forma parcial ou 
entregues com padrão de qualidade inferior ao especificado, no âmbito do Contrato 
2/2011, celebrado com Consórcio Biotec; 
4) liberar as garantias relativas ao Contrato 2/2011 ao integral saneamento das 
pendências indicadas no subitem 8.1 do relatório de auditoria e ao pagamento das 
multas contratuais eventualmente impostas à contratada; 
5) realizar pagamentos por serviços não previstos no Contrato 2/2011, assim como de 
celebrar novos termos aditivos, para dar cobertura à execução de serviços não 
previstos, ressalvados aqueles autorizados e executados antes da ciência desta decisão 
(Despacho de 14.9.2016, Ata nº 35, de 14.06.2016, TC 010.595/2016-3, Relator: 
Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa em substituição ao Ministro Walton 
Alencar Rodrigues, Unidade Técnica: SeinfraUrbana). 

RIO DE JANEIRO 

Petróleo Brasileiro 
S.A. (Petrobrás) 

Decreta cautelarmente a indisponibilidade, pelo período de um ano, dos bens de doze 
agentes arrolados como responsáveis no subitem 9.1 do Acórdão 2.109/2016-TCU-
Plenário (vide Anexo IV deste relatório), alcançando todos os bens considerados 
necessários para garantir o integral ressarcimento dos débitos em apuração imputados 
a cada responsável (Acórdão 2.109/Plenário, TC 000.168/2016-5, Relator: Ministro 
Benjamin Zymler, Unidade Técnica: SeinfraOperações). 

2.100.000.000,00 

Petróleo Brasileiro 
S.A. (Petrobrás) 

Decreta cautelarmente a indisponibilidade, pelo prazo de um ano, de bens de cinco 
responsáveis relacionados no subitem 9.1 do Acórdão 2.428/2016-TCU-Plenário (vide 
Anexo IV deste relatório), alcançando os bens considerados necessários, para garantir 
o integral ressarcimento do débito em apuração imputado a cada responsável, 
ressalvados os bens financeiros necessários ao sustento das pessoas físicas e à 
continuidade das operações das pessoas jurídica (Acórdão 2.428/Plenário, 
TC 004.038/2011-8, Relator: Ministro Benjamin Zymler, Unidade: SeinfraOperações). 

960.000.000,00 

RONDÔNIA 

Município de 
Mirante da Serra/RO 

Suspenda a Concorrência 1/2006 (menor preço global), conduzida pela comissão 
permanente de licitação do município de Mirante da Serra/RO, que tem por objeto a 
construção e implantação do sistema de esgotamento sanitário (Despacho de 23.8.2016, 
Ata nº 33, de 24.8.2016, TC 023.522/2016-0; Relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira; Unidade Técnica: Secex-AM). 

20.080.002,70  

Ministério das 
Cidades e Caixa 

Econômica Federal 

Abstenham-se de destinar recursos federais dos Termos de Compromisso 0226.561-
68/2008/MCidades/Caixa e 0296.770-66/2009/MCidades/Caixa ao Contrato 118/PGE-
2015, celebrado entre a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão do Estado de 
Rondônia (Sepog) e o Consórcio Gel-MCEN, para execução dos projetos e obras do 
sistema de esgotamento sanitário de Porto Velho – Sistema Sul, sob o regime de 
contratação integrada (Despacho de 4.10.2016, Ata nº 38, de 5.10.2016, TC 
014.504/2016-2, Relator: Ministro Bruno Dantas, Unidade Técnica: SeinfraUrbana). 

365.745.836,53 

TOCANTINS 

Ministério das 
Cidades, Caixa 

Econômica Federal, 
Secretaria Municipal 

de Acessibilidade, 
Mobilidade, Trânsito 

e Transporte de 
Palmas/TO 

Suspendam: 1) o repasse de valores federais ao empreendimento relacionado com o RDC 
Eletrônico 1/2015 no âmbito da implantação do corredor de transporte BRT e do sistema 
inteligente de transporte, na região sul de Palmas/TO; e 
2) a homologação do processo atinente ao RDC Eletrônico 1/2015 e todos os atos 
subsequentes destinados à implantação do corredor de transporte BRT e do sistema 
inteligente de transporte, na região sul de Palmas/TO. (Despacho de 16.9.2016, Ata nº 
36, de 21.9.2016, TC 018.777/2016-3, Relator: Ministro-Substituto André Luís de 
Carvalho, Unidade Técnica: SeinfraUrbana). 

227.580.000,00 

Valor Total em Medidas Cautelares:                                                                                                               4.345.408.484,88 

Fonte: Secretaria-Geral de Controle Externo (Segecex).  
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Anexo III – Pessoas jurídicas declaradas inidôneas 

UF Unidade Jurisdicionada Autuado Acórdão/ Processo Prazo 

MT Nossa Senhora do 
Livramento 

Fábio Menezes e Silva – ME 
(CNPJ 05.688.933/0001-37) 

2.358/2016-Plenário 
035.173/2015-7 5 anos Ação Comércio e Serviços de Móveis e Informática Ltda. – ME 

(CNPJ 16.793.330/0001-11) 
Suprema Comércio e Representações Ltda. – ME 

(CNPJ 12.984.005/0001-85) 

RJ 
Comando de 

Operações Navais da 
Marinha 

Mactecnology Comércio de Informática Ltda 
(CNPJ 10.345.104/0001-91) 

1.370/2015-Plenário e 
1.519/2016- Plenário 

034.794/2014-0 
6 meses 

Total de Declarações de Inidoneidade:  4 

 Fonte: Secretaria-Geral de Controle Externo (Segecex). 
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Anexo IV – Indisponibilidades de bens decretadas 

UF Unidade Jurisdicionada Autuado Processo/Acórdão/prazo 

RJ 

Petróleo Brasileiro S.A. 

Renato de Souza Duque 
(CPF 510.515.167-49) 

000.168/2016-5 
Acórdão 2.109/2016-

Plenário 
1 (um) ano 

Consórcio Rnest – Conest 
(CNPJ 11.045.775/0001-08) 

Odebrecht Plantas Industriais e Participações S.A. 
(CNPJ 09.334.075/0001-83) 

Construtora Norberto Odebrecht S.A. 
(CNPJ 15.102.288/0001-82) 

Construtora OAS S.A. 
(CNPJ 14.310.577/0001-04) 
Marcelo Bahia Odebrecht 

(CPF 487.956.235-15) 
Márcio Faria da Silva 
(CPF 293.670.006-00) 

Rogério Santos de Araújo 
(CPF 159.916.527-91) 
César Ramos Rocha 

(CPF 363.752.091-53) 
José Adelmário Pinheiro Filho  

(CPF 078.105.635-72) 
Agenor Franklin Magalhães Medeiros  

(CPF 063.787.575-34) 
José Sérgio Gabrielli de Azevedo 

(CPF 042.750.395-72) 

Petróleo Brasileiro S.A. 

Renato de Souza Duque 
(CPF 510.515.167-49) 

004.038/2011-8 
Acórdão 2.428/2016-

Plenário 
1 (um) ano 

Consórcio CII – Ipojuca Interligações 
(CNPJ 11.387.267/0001-08) 

Construtora Queiroz Galvão S.A. 
(CPF 33.412.792/0001-60) 

Iesa Óleo e Gás S.A. 
(CPF 07.248.576/0001-11) 

José Sérgio Gabrielli de Azevedo 
(CPF 042.750.395-72) 

Total de decretações de Indisponibilidade de bens:   17 

   Fonte: Secretaria-Geral de Controle Externo (Segecex). 
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Anexo V – Arrestos de bens solicitados 

UF Unidade Jurisdicionada Autuado Processo Acórdão 

CE Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) Jose Vidal Farias (CPF 058.136.973-49) 028.974/2013-1 1.719/2016- 

Plenário 

RJ Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) 

Luiz Carvalho Linhares (CPF 298.883.107-63) 
Elida Xavier da Cunha (CPF 026.357.367-23) 

Hélio Considera (CPF 173.303.867-15) 
Joici Lucia da Silva (CPF 778.591.117-72) 

010.420/2014-2 1.811/2016-
Plenário 

RJ Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) Sergio da Cunha Dias (CPF 696.618.207-91) 019.360/2014-2 1.812/2016-

Plenário 

RJ Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) Deusimar Nunes Alvarenga (CPF 519.506.427-04) 012.374/2013-0 2.191/2016-

Plenário 

SP Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) 

Vladimir Renato de Aquino Lopes (CPF 063.585.118-07) 
Maria Francélia da Silva Schmidt (CPF 032.503.688-81) 003.852/2013-0 2.330/2016-

Plenário 

Total de Solicitações de Arresto de Bens :  9 

Fonte: Secretaria-Geral de Controle Externo (Segecex). 
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Anexo VI – Responsáveis inabilitados 

UF Unidade Jurisdicionada Autuado Processo Acórdão Prazo 

AL Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) 

Maria das Dores Silvestre (CPF 346.529.304-53) 
Damião Beltrão Ferreira (CPF 659.372.104-25) 011.243/2015-5 1.746/2016-

Plenário 5 anos 

 
AM 

Município de 
Tabatinga/AM. 

Joel Santos de Lima (CPF 135.105.682-49) 
Dalilo Martins Cuesta (CPF 041.054.782-49) 032.363/2014-1 2.134/2016-

Plenário 5 anos 

AM Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) Maria Emília Lima Cansanção (CPF 224.319.852-53) 005.000/2016-5 

 
1.886/2016-

Plenário 
5 anos 

BA Ministério do Meio 
Ambiente 

Rui Melo de Carvalho (CPF 370.198.997-49) 
Itazil Fonseca Benício dos Santos (CPF 400.974.477-49) 

Paulo Ramiro Perez Toscano (CPF 076.068.501-00) 
013.501/2008-8 1.723/2016-

Plenário 5 anos 

CE Instituto Nacional do 
Seguro Social Jose Vidal Farias (CPF 058.136.973-49) 028.974/2013-1 1.719/2016-

Plenário 8 anos 

DF 

Centro de Seleção e 
Promoção de Eventos 
(Cespe) da Fundação 
Universidade de 
Brasília (FUB) 

Romilda Guimarães Macarini (CPF 076.089.181-87) 024.964/2010-7 1799/2016-
Plenário 8 anos 

MA 

Serviço Nacional de 
Aprendizagem do 
Cooperativismo no 
Estado do Maranhão 

Adalva Alves Monteiro (CPF 023.009.664-68) 
Márcia Tereza Correia Ribeiro Nery (CPF 304.324.643-87) 018.991/2006-3 2.051/2016-

Plenário 8 anos 

MA Prefeitura Municipal de 
Alto Parnaíba/MA Ernani do Amaral Soares (CPF 130.696.671-04) 045.610/2012-6 2.198/2016-

Plenário 5 anos 

MA Prefeitura Municipal de 
Jatobá/MA Miguel Alves da Silva (CPF 021.955.423-49) 000.464/2011-2 2.065/2016-

Plenário 5 anos 

PR 

Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), 

Gerência Executiva de 
Curitiba/PR 

João Córdoba (CPF 173.702.489-68) 
 Laurindo da Silva Ribeiro (CPF 328.908.691-72) 

 Angela Maria Benato de Oliveira (CPF 358.992.639-20) 
 Lourdes Nery (CPF 689.084.239-15) 

016.316/2013-4 1.893/2016-
Plenário 5 anos 

RJ Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS)   

Francisco Fernandes Albrecht (CPF 639.116.477-00) 
Leda Nunes Vieira (CPF 036.803.447-08) 

Ivan Leandres Lima (CPF 180.327.107-87) 
010.227/2014-8 1.227/2016-

Plenário 
8 anos 

 

RJ Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) Eliana Silva de Souza (CPF 570.551.227-91) 015.383/2011-3 1.422/2015-

Plenário 6 anos 

RJ Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) Maria do Carmo Batista de Almeida (CPF 304.397.797-15) 033.737/2012-6 1.224/2016-

Plenário 5 anos 

RJ Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) Paulo Roberto Rodrigues Barbosa (CPF 703.214.267-20) 009.232/2011-7 556/2014-

Plenário 8 anos 

RJ Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) Claudia Maria Fernandes De Mello (CPF 808.043.907-97) 010.023/2013-5 

 
3267/2014-

Plenário 5 anos 

RS 

Associação dos 
Produtores e 

Empreendedores 
Culturais de Santa 

Maria/RS (APEC/SM) 

Sidney Geovane Marchiori Mello (CPF 983.363.390-00) 007.563/2014-0 2.363/2016-
Plenário 5 anos 

SP Gerência Executiva 
INSS em Campinas/SP Vera Lúcia Ferreira Costa (CPF 144.635.358-32) 016.324/2015-3 1.825/2016-

Plenário 5 anos 

TO Município de Monte 
Santo do Tocantins Cleodson Aparecido de Sousa (CPF 015.174.968-02) 000.323/2016-0 2275/2016-

Plenário 5 anos 

Total de responsáveis inabilitados:   28 

Fonte: Secretaria-Geral de Controle Externo (Segecex). 
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Responsabilidade pelo conteúdo 

Secretaria-Geral da Presidência (Segepres) 

Secretaria-Geral Adjunta da Presidência (Adgepres) 

 

Projeto gráfico, diagramação e capa 

Secretaria de Comunicação (Secom) 

Núcleo de Criação e Editoração (NCE) 

 

Tribunal de Contas da União 
Secretaria-Geral da Presidência (Segepres) 

SAFS Quadra 4 Lote 1 

Edifício Sede Sala 174 

70.042-900, Brasília – DF 

(61) 3316-5338 

segepres@tcu.gov.br 

 

Ouvidoria do TCU 

0800 644 1500 

ouvidoria@tcu.gov.br 
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CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA 
Data início Data fim Tipo de tramitação

05/12/2016 Prazo para publicação dos avulsos da matéria;
20/12/2016 Prazo para apresentação de relatório e eventual

projeto de decreto legislativo;
04/02/2017 Prazo para apresentação de emendas a eventual

projeto de decreto legislativo;
11/02/2017 Prazo para apresentação, publicação, distribuição

e votação do relatório e encaminhamento do
parecer da CMO à Mesa do Congresso Nacional.
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CONGRESSO NACIONAL
EMENDAS

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória Nº 752, de 2016,
que "Dispõe sobre diretrizes gerais para a prorrogação e a relicitação dos contratos de parceria que
especifica e dá outras providências."

PARLAMENTARES EMENDAS Nº S

Senador JOSÉ PIMENTEL 001; 002; 004; 005;

Deputado DIEGO ANDRADE 003;

Deputado SERGIO VIDIGAL 006; 007;

Deputado PEDRO FERNANDES 008; 009;

Deputado TENENTE LÚCIO 010;

Deputado MILTON MONTI 011;

Deputado JOÃO DERLY 012;

Deputado JOÃO CARLOS BACELAR 013; 086; 087; 088; 089;

Deputado FABIO GARCIA 014;

Senador WELLINGTON FAGUNDES 015; 016; 017; 018; 019; 020;
021; 022; 023;

Deputado LUIZ LAURO FILHO 024; 025; 026;

Senador CIDINHO SANTOS 027;

Deputado HUGO LEAL 028; 029; 030; 031;

Deputado DOMINGOS SÁVIO 032;

Deputado NILSON LEITÃO 033; 034; 035;

Deputado JULIO LOPES 036; 037; 038; 039; 040; 041;
042; 043; 044; 045; 046; 047;

Deputado OTAVIO LEITE 048; 049; 050; 051; 052;

Senador IVO CASSOL 053;

Deputado SERGIO SOUZA 054; 055; 056; 057;

Deputada TEREZA CRISTINA 058; 059; 060;

Deputado PAUDERNEY AVELINO 061; 078;

Deputado OSMAR SERRAGLIO 062; 063; 064; 065; 066; 067;
068; 069;

Deputada JOZI ARAÚJO 070;

Deputado WEVERTON ROCHA 071;

Deputado AFONSO FLORENCE 072; 073; 074; 075; 076; 077;
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Senador RICARDO FERRAÇO 080;

Senador PAULO BAUER 081;

Deputado EDINHO BEZ 082;

Senador PAULO ROCHA 083; 084; 085;

Deputado HERÁCLITO FORTES 090;
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Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 

 
 
 

EMENDA ADITIVA 
 
 
  Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 
 
  “Art. ..... Quando houver o estabelecimento Com vistas ao 
atendimento do disposto no art. 3º, a adoção de ato normativo ou decisão de 
repercussão geral pelas Agências Reguladoras e demais órgãos e entidades com 
competências regulatórias será precedida da realização de análise de impacto 
regulatório – AIR. 
 
  § 1º. A AIR conterá, obrigatoriamente, informações e dados sobre 
os possíveis efeitos do ato normativo ou decisão de repercussão geral, devendo 
contemplar, sempre que aplicável, análise multicritério dos respectivos impactos, 
tanto no que se refere a custos quanto a benefícios, observado o disposto em 
regulamento. 
 
  § 2º O relatório de AIR será submetido à apreciação prévia de órgão 
técnico definido no regimento do órgão ou entidade com competências 
regulatórias, o qual não poderá ter participação em sua elaboração, que sobre 
ele emitirá parecer conclusivo a ser submetido ao Conselho Diretor ou Diretoria 
Colegiada da Agência ou ao dirigente máximo do órgão ou entidade. 
 
  § 3º O parecer do órgão técnico sobre o relatório de AIR manifestar-
se-á sobre a adequação da proposta de ato normativo ou decisão aos objetivos 
pretendidos, indicando se os impactos referidos no § 1º recomendam a sua 
adoção, e, quando for o caso, os ajustes necessários, e integrará a documentação 
a ser disponibilizada aos interessados durante a realização de consulta pública, 
quando o Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada ou dirigente máximo do órgão 
ou entidade decidir pela continuidade do procedimento administrativo. 
 
  § 4º A manifestação do órgão técnico e o relatório da AIR 
abordarão, quando pertinente, as alternativas de caráter não normativos à não 
adoção do ato ou decisão. 
 
  § 5º O regulamento disporá sobre o conteúdo da AIR e sobre os 
quesitos a serem objeto de exame conclusivo pelo órgão técnico, e sobre os casos 
em que poderá ser dispensada. 
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  § 6º O Poder Executivo instituirá, no âmbito do Conselho de 
Governo da Presidência da República, Câmara específica destinada a avaliar e 
acompanhar assuntos regulatórios, e opinar sobre propostas de edição ou 
alterações de atos normativos de caráter geral e significativo impacto econômico, 
social ou concorrencial que lhe sejam submetidas pelas Agências Reguladoras e 
demais órgãos e entidades com competências regulatórias, bem assim as 
respectivas análises de impacto regulatório.” 
 

JUSTIFICAÇÃO 
  
  A MPV 752 prevê, em seu art. 3º, que o Ministério setorial ou as 
agências reguladoras, na condição de órgão ou entidades competentes, adotarão 
nos contratos prorrogados ou relicitados as melhores práticas regulatórias, 
incorporando novas tecnologias e serviços e, conforme o caso, novos 
investimentos.  
   Ao editar a MPV 727, o Executivo propôs, na forma do seu art. 6º 
contempla, no inciso II, que os órgãos, entidades e autoridades da administração 
pública da União com competências relacionadas aos empreendimentos do PPI 
deveriam formularão programas próprios visando à adoção, na regulação 
administrativa, independentemente de exigência legal, das práticas avançadas 
recomendadas pelas melhores experiências nacionais e internacionais, inclusive 
”análise de impacto regulatório quando da edição ou alteração de regulamentos, 
planos regulatórios setoriais e outros atos regulatórios setoriais, visando a 
orientar a tomada das decisões e assegurar a eficiência, a eficácia, a coerência e 
a qualidade da política regulatória, com integral respeito às normas e direitos 
envolvidos”. 
  Em sua conversão em Lei, esse comando foi, equivocadamente, 
suprimido. 
  No entanto, a votação pela Comissão Especial do Desenvolvimento 
Nacional do PLS nº 52, de 2013, em 23 de novembro de 2016, contemplou, na 
forma do art. 6º, que a adoção e as propostas de alterações de atos normativos 
de interesse geral dos agentes econômicos, de consumidores ou usuários dos 
serviços prestados pelas Agências Reguladoras serão, nos termos do 
regulamento, precedidas da realização de Análise de Impacto Regulatório – AIR – 
que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo. 
  O reconhecimento da análise de impacto regulatório é um passo 
extremamente relevante e esse instrumento já vinha senso implementado no 
âmbito das agencias reguladoras federais, sob a coordenação da Casa Civil no 
âmbito do Programa de Fortalecimento da Capacidade Institucional para Gestão 
em Regulação – PRO-REG. 
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  Assim é bem vinda a sua previsão legal, e certamente contribuirá 
para a melhor qualidade das decisões adotadas na arena regulatória. 
  Contudo, entendemos ser conveniente e necessário dar tratamento 
mais amplo ao tema, na forma da emenda em questão. 
  Propomos, assim, a inserção de novo artigo, baseado na 
recomendação da OCDE e do Tribunal de Contas da União no sentido de instituir-
se a Análise de Impacto Regulatório – AIR como requisito para a legitimação dos 
atos normativos de maior impacto regulatório não somente em agências 
reguladoras, mas em todos os setores com capacidades regulatórias. 
  Assim, as agências reguladoras e demais órgãos e entidades com 
competências regulatórias deverão elaborar previamente à edição de atos 
normativos de repercussão geral tais avaliações de impacto regulatório. Trata-se 
de instrumento que permite a verificação prévia da adequação entre meios e fins, 
amplamente adotada nos países onde a função regulatória acha-se mais 
desenvolvida, de que é exemplo a sua aplicação em quase todos os países 
membros da OCDE. 
  A AIR, ademais, já vem sendo adotada pelas agências reguladoras 
federais com vistas à melhoria da qualidade regulatória, como exemplifica a 
Resolução Normativa nº 540, de 12 de março de 2013, que “Aprova a Norma de 
Organização ANEEL nº 40, que dispõe sobre realização de Análise de Impacto 
Regulatório – AIR – no âmbito da Agência”. 
  Incluímos, ainda, na forma do § 6º, a previsão da criação pelo Poder 
Executivo, na forma de Câmara do Conselho de Governo, de um órgão de 
supervisão regulatória, de caráter colegiado e ministerial, à semelhança da 
Câmara de Comércio Exterior, que seria responsável pela avaliação e 
acompanhamento de assuntos regulatórios, pela avaliação de atos de caráter 
geral de significativo impacto e de suas análises de impacto regulatório.  
  Assim como o Office of Information and Regulatory Affaris – OIRA, 
vinculado à Presidencia da República dos EUA, e a Comision Federal de Mejora 
Regulatória – COFEMER, vinculada à Secretaria de Economia do México, entre 
outros organismos de supervisão regulatória relevantes, essa Câmara opinaria, 
por provocação das próprias agências, sobre as propostas de atos de caráter geral 
que teriam grande impacto social, econômico ou concorrencial, permitindo um 
exame mais aprofundado e contribuindo para a redução do déficit democrático 
das decisões das agências e demais entes reguladores. 

  Sala da Comissão,  
 
 

Senador José Pimentel 
PT/CE 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 

 
EMENDA MODIFICATIVA 

 
 

Dê-se ao § 3º do art. 5º a seguinte redação: 
 
“§ 3º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, e desde que 

não tenham sido prorrogados anteriormente, os contratos de parceria 
poderão ser prorrogados uma única vez, demonstrado o interesse público 
na prorrogação, por período igual ou inferior ao prazo de prorrogação 
originalmente fixado ou admitido no contrato, não podendo a 
prorrogação ser superior a cinco anos.” 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
  A prorrogação de contratos de concessão não pode ser autorizada 
genericamente, nos termos previstos em contrato, sob pena de fragilização do 
instituto da licitação. Como decidido recentemente pelo STF: 

 
“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS OU ATOS 
NORMATIVOS ESTADUAIS OU MUNICIPAIS.(...) 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. 
PRORROGAÇÃO POR PERÍODO ALÉM DO PRAZO RAZOÁVEL PARA 
A REALIZAÇÃO DE NOVO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 
VIOLAÇÃO À EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL DE PRÉVIA LICITAÇÃO 
PÚBLICA. AGRAVO IMPROVIDO. (...)III – A prorrogação não 
razoável de concessão de serviço público ofende a exigência 
constitucional de que ela deve ser precedida de licitação pública. 
Precedentes. IV – Agravo regimental improvido”(RE nº 
412.921/MG-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo 
Lewandowski, DJ de 15/3/11). 
 
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
ARE 724396 AgR / RS - Relator:  Min. DIAS TOFFOLI 
EMENTA: Agravo regimental no recurso extraordinário com 
agravo. Administrativo. Concessão de transporte 
público. Prorrogação do contrato sem licitação. Impossibilidade. 
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Precedentes. 1. É pacífica a orientação da Corte de que, nos 
termos do art. 175, caput, da Constituição Federal, é 
imprescindível a realização de licitação para a prorrogação dos 
contratos de concessão de serviço público. 2. Agravo regimental 
não provido.” 

 
  Assim, a se admitir a prorrogação, somente se pode adotá-la em 
casos especiais e por prazo razoável, e em regra esse prazo não deve superar 5 
anos, de modo que não se pode conferir ao contrato o poder de fixar prazos 
ilimitados de prorrogação. 
  Dessa forma, a presente emenda visa introduzir no § 3º do art. 5º 
esse limite material, em favor da previsibilidade e regularidade dos processos de 
outorga mediante licitação. 
 
  Sala da Comissão, 
 
 
 

Senador José Pimentel 
PT/CE 
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Autor 

         Deputado DIEGO ANDRADE 
 Nº do prontuário 

 

 Supressiva   
 

   Substitutiva 
 

 Modificativa  
 
 

X Aditiva  
 

 Substitutivo global 

 
Página    Artigo  Caput  Inciso     Alínea 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA ADITIVA 
Acrescenta-se ao art. 20 da Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, a 

seguinte redação: 

“Art. 20 a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

............................................................................................... 

Art. 77 .................................................................................... 

............................................................................................... 

§3º No caso do transporte rodoviário coletivo interestadual e 

internacional de passageiros, a taxa de fiscalização de que trata o 

inciso III do caput deste artigo será de R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais) por ano e por ônibus registrado pela empresa 

detentora de autorização ou permissão outorgada pela ANTT.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem como objetivo tornar a Taxa de Fiscalização, prevista na 

Lei nº 10.233, de junho de 2001, razoavelmente praticável aos empreendedores do 

sistema rodoviário coletivo interestadual e internacional. 

Atualmente essa taxa possui o valor de R$1.800,00. Trata-se de um valor 

abusivo se considerar que a Agência Nacional de Transporte Terrestre – ANTT possui, 

entre outras fontes de receitas, recursos do Orçamento Geral da União para 

desenvolver suas atividades precípuas. Essa cobrança onera abusivamente toda a 

atividade de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, mas 

principalmente os transportadores autônomos, parcela economicamente mais fraca 

dessa atividade. 

   CONGRESSO NACIONAL 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 

Data 
 

 Proposição 

Medida Provisória nº 752/2016. 
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É de extrema importância que o poder público possua recursos para realizar 

a fiscalização, bem como honrar com as despesas de custeio da máquina pública. 

Assim sendo, é aceitável e economicamente viável que essa taxa possua um valor 

suportável pelos empresários desse seguimento de transporte, sem, contudo, 

caracterizar abusividade governamental. 

A manutenção do valor de R$1.800,00 da taxa de fiscalização demonstra 

completa falta de correspondência entre o valor tributário exigido e o custo da atividade 

estatal, sendo de extrema necessidade reaver o atual valor dessa taxa. 

Desse modo, com o objetivo de evitarmos a abusividade do poder público 

em tributar o cidadão que gera emprego e renda, conto com o apoio dos nobres pares 

pela aprovação desta emenda. 

 
CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

 
 

 
Deputado DIEGO ANDRADE 

MG PSD 
 

DATA 
 

ASSINATURA 

       29/11/16   
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 

 
 

EMENDA ADITIVA 
 
  Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 
   
  “Art. ... O exercício do poder de outorga por Agência Reguladora, 
autarquia ou órgão da Administração direta, independentemente do disposto em 
leis específicas, dar-se-á em consonância com o Plano de Outorgas, as políticas 
do setor e as diretrizes para os processos licitatórios aprovadas pelo respectivo 
Conselho de políticas setorial, pelo Poder Executivo ou pelo Congresso Nacional, 
conforme o caso.” 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  Como pressuposto para o exercício do poder concedente, seja a 
administração direta ou suas autarquias, aqui incluídas as Agências Reguladoras, 
verifica-se a necessidade de planejamento prévio, que defina o objetivo a ser 
alcançado e os meios para tanto. 
  A definição de políticas públicas setoriais precede o exercício do 
poder de outorga, e só pode emanar ou do Chefe do Executivo, e de seus 
ministros de Estado que compõem, via de regra, conselhos setoriais de políticas, 
como o CNPE, ou do próprio Legislativo. 
  O órgão ou entidade que exerce o poder de outorga, assim, não tem 
e não pode ter autonomia para exercê-lo sem levar em conta as diretrizes de 
políticas públicas e as prerrogativas de ordem política de quem detém a 
legitimidade para tanto. A AGU já adotou, em 2006, o entendimento de que é 
cabível o recurso hierárquico impróprio contra decisões regulatórias que 
contrariem as políticas do setor. 
  Assim, é necessário, para evitar o exercício dessa prerrogativa de 
forma excessivamente autônoma e discricionária, uma regra geral que evite 
dúvidas quanto a essa vinculação do poder de outorga, em todos os casos, às 
políticas setoriais estabelecidas pelo Executivo, pelo Congresso ou pelos 
conselhos de política setorial, conforme previsto em cada marco regulatório. 
 
  Sala da Comissão, 
 
 

Senador José Pimentel 
PT/CE 

 

00004
MPV 752

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



Dezembro de 2016  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Quinta-feira  8  113 

 

 
SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 
 

EMENDA ADITIVA 
 
 

Inclua-se no art. 25 o seguinte parágrafo: 
 
“§ ... Aplicar-se-ão ao mérito da causa submetida à arbitragem 

exclusivamente as normas do ordenamento jurídico brasileiro e os 
regulamentos específicos do setor, excluída a equidade.” 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
  A arbitragem já é prevista em grande parte dos contratos de 
concessão como forma de solução de conflitos, devendo ser sempre conduzida 
em língua portuguesa. Outra cláusula geralmente prevista é que ao mérito da 
causa submetida à arbitragem devem ser aplicadas exclusivamente as normas do 
ordenamento jurídico brasileiro e os regulamentos específicos do setor, excluída 
a equidade. 
  Não obstante, a MPV ao dispor sobre a arbitragem nos contratos de 
concessão omitiu essa previsão, o que fragiliza o instituto, em situação que  se 
diferencia da arbitragem entre particulares. 
  Dessa forma, para a preservação do interesse público, propomos 
explicitar essa limitação às arbitragens nos casos de que trata o art. 25. 
 
 
  Sala da Comissão,  
 
 
 

Senador José Pimentel 
PT/CE 

 
 

00005
MPV 752

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



114  Quinta-feira  8  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Dezembro de 2016

 

 
 
CONGRESSO NACIONAL 
 
 
 
APRESENTAÇÃO DE 
EMENDAS 
 

ETIQUETA 
 
 
 
 
 

 
DATA 

30/11//2016 
 
 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, de 2016 

  
 

AUTOR 
DEPUTADO SÉRGIO VIDIGAL (PDT/ES) 

 Nº PRONTUÁRIO 

 
 

TIPO 
1 ( ) SUPRESSIVA     2 ( ) SUBSTITUTIVA    3 (X) MODIFICATIVA   4 ( ) ADITIVA   5 (   ) SUBSTITUTIVO GLOBAL 
 

 
PÁGINA 

 
 ARTIGO 

 
PARÁGRAFO 

 
INCISO 

 
ALÍNEA 

 
       

  Modifique-se o artigo 23 da Medida Provisória nº 752, de 2016, para que passe a constar 
a seguinte redação: 

 

“Art. 23.  Nos casos em que houver estudo ou licitação em andamento 
para substituição de contrato em vigor e não haja tempo hábil para que 
o vencedor do certame assuma o objeto do contrato, o órgão ou a 
entidade competente fica autorizado a estender o prazo do contrato, 
justificadamente, por até doze meses, a fim de que não haja 
descontinuidade na prestação do serviço. ” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A ampliação do investimento em infraestrutura é condição sine qua non para a retomada do 
crescimento econômico no Brasil. Ainda, a promoção da qualidade do serviço prestado aos usuários 
e a continuidade da prestação do serviço também devem receber atenção do poder público.  

Nessa esteira, entendemos que está correta a previsão do art. 23, que concede prazo de prorrogação 
do contrato cujo novo processo licitatório não esteja finalizado no tempo previsto. Entretanto, 
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consideramos que 24 meses é tempo demasiado que pode beneficiar indevidamente o contratado em 
detrimento daqueles que estão concorrendo em nova licitação. 

Assim sendo, propomos a alteração desse prazo para doze meses, que certamente será suficiente para 
finalização da licitação, sem trazer prejuízos aos usuários nem aos demais licitantes. 

 
 

 

 
 
 
 

DEPUTADO SÉRGIO VIDIGAL 
PDT/ES 

 
Brasília,  30   de  novembro    de 2016. 
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CONGRESSO NACIONAL 
 
 
 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
 

ETIQUETA 
 
 
 
 
 

 
DATA 

30/11//2016 
 
 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, de 2016 

  
 

AUTOR 
DEPUTADO SÉRGIO VIDIGAL (PDT/ES) 

 Nº PRONTUÁRIO 

 
 

TIPO 
1 ( ) SUPRESSIVA     2 ( ) SUBSTITUTIVA    3 ( ) MODIFICATIVA   4 (X) ADITIVA   5 ( ) SUBSTITUTIVO GLOBAL 
 

 
PÁGINA 

 
 ARTIGO 

 
PARÁGRAFO 

 
INCISO 

 
ALÍNEA 

 
       

  Acrescente-se o seguinte §6º ao art. 15 da Medida Provisória nº 752, de 2016: 

 

“Art. 15 ................................................................................................. 

§6º O atual contratado, ou a Sociedade de Propósito Específico - SPE 
responsável pela execução do contrato de parceria, bem como os 
acionistas da SPE responsável pela execução do contrato de parceria 
titulares de, no mínimo, vinte por cento do capital votante em qualquer 
momento anterior à instauração do processo de relicitação, não 
poderão participar, pelo período de 5 anos, de procedimento licitatório 
de objeto similar ao do que se está relicitando. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A ampliação do investimento em infraestrutura é condição sine qua non para a retomada do 
crescimento econômico no Brasil. Ainda, a promoção da qualidade do serviço prestado aos usuários 
e a continuidade da prestação do serviço também devem receber atenção do poder público.  

Nessa esteira, entendemos que está correta a previsão de relicitação do objeto dos contratos de 
parceria no setor rodoviário, ferroviário e aeroportuário cujas disposições contratuais não estejam 
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sendo atendidas ou cujos contratados demonstrem incapacidade de adimplir as obrigações contratuais 
ou financeiras assumidas originalmente. 

Entretanto, esses particulares, que deram causa a relicitação por não cumprirem adequadamente com 
o contrato, devem ficar impedidos de concorrer em novas licitações de objeto similar. Com esse fim, 
propusemos vedação de sua participação em outros certames pelo prazo de 5 anos.  

 

 

 
 
 

Deputado SERGIO VIDIGAL 
PDT/ES 

 
 

Brasília, 30 de novembro de 2016. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

1 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 2016. 
            (Do Poder Executivo) 
 
 
 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos contratos 
de parceria que especifica e dá outras 
providências. 
 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 
 
 

O art. 16 da Medida Provisória nº 752, de 2016, passa a ter a 

seguinte redação:  

“Art. 16. O órgão ou a entidade competente promoverá os 

estudos necessários de forma precisa, clara e suficiente para 
subsidiar à relicitação dos contratos de parceria, visando a 

assegurar a sua viabilidade econômico-financeira e operacional. 

..............................................................” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O objetivo da emenda modificativa é assegurar que os estudos 

utilizados para justificar a relicitação contenham linguagem clara e acessível, 

facilitando assim a fiscalização e o controle social. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

2 

Ante o exposto, espero contar com o apoio dos demais 

parlamentares para a aprovação da emenda. 

 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 2016. 

 

 

 

     Deputado Pedro Fernandes 

 PTB/MA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 2016. 
(Do Poder Executivo) 

 
 
 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos contratos de 
parceria que especifica e dá outras 
providências. 

 
 
 
 

EMENDA ADITIVA 
 
 
 

O art. 21 da Medida Provisória nº 752, de 2016, passa a ter a 

seguinte redação: 

 

 

"Art. 21.............................. 

Parágrafo único. O edital e o contrato de concessão,  referidos 

no caput, deverão ser amplamente divulgados, inclusive por 

meio da imprensa oficial e da internet. ” (NR) 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A presente emenda tem por objetivo assegurar total transparência 

das ações e medidas adotadas pela Medida Provisória, especificamente em 

relação ao edital e ao contrato de concessão de aeroportos da Infraero para a 

iniciativa privada.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

A ampliação de acesso à informação através da Internet favorece 

o controle social mais efetivo da gestão pública, contribui para uma gestão 

mais democrática das atividades governamentais, fomentando a cultura de 

transparência da Administração Pública Federal. 

Ante o exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação da emenda modificativa. 

        Sala da Comissão, 30 de novembro de 2016. 

 

 

 

Deputado Pedro Fernandes 
PTB/MA 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A PROFERIR PARECER SOBRE A MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 752, DE 2016 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, de 2016 

 
Dispõe sobre diretrizes gerais para a 

prorrogação e a relicitação dos contratos de 
parceria que especifica e dá outras 
providências. 

 
 

EMENDA ADITIVA Nº 

Acrescente-se o seguinte artigo ao final do capítulo IV da Medida 
Provisória 752/2016: 

 
Art. O Poder Executivo regulamentará diretrizes para aplicação do 

conceito de fluxo de caixa marginal para fins de reequilíbrio econômico e financeiro 
dos contratos com prorrogação antecipada e relicitados.   

 
Parágrafo único. A taxa de desconto a ser aplicada será baseada na 

taxa básica de juros da economia, a SELIC. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Um dos principais problemas para a recuperação do investimento 

em infraestrutura nas concessões é a possibilidade de comportamento oportunista 
tanto do governo quanto do próprio concessionário quando da renegociação dos 
contratos. 

 
A forma com que os contratos de concessão lidam com isso é por 

meio do acionamento do reequilíbrio econômico financeiro. Se um governo, por 
exemplo, requerer investimentos não previstos, há a necessidade de alguma 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

compensação como extensão dos contratos, aumento da tarifa ou redução de outros 
investimentos.  

 
As agências reguladoras brasileiras têm se utilizado da ideia do 

fluxo de caixa marginal que basicamente calcula o valor presente do efeito destes 
investimentos previstos (ou outra medida implementada pelo governo) e determina 
a compensação, também em valor presente.  

 
O problema é que os critérios de aplicação do fluxo de caixa 

marginal podem variar agência por agência, medida por medida, o que pode gerar 
incerteza por parte do agente regulado. Assim, uma harmonização do entendimento 
sobre o fluxo de caixa marginal se faz presente.  

 
Mais do que isso, a depender da taxa de desconto utilizada no 

cálculo do valor presente, os resultados podem ser muito díspares e pode acabar 
criando espaço para expropriação de ativos na prática. Assim, definimos que esta 
taxa de desconto se baseará na taxa de juros básica da economia, a SELIC, o que em 
certa medida “amarra” as mãos do regulador em um sentido positivo por conferir 
maior segurança ao investidor.   
 

Sala da Comissão, em       de                           de 2016. 
 

Deputado Tenente Lucio 
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EMENDA Nº 
_____________/______ 

         CONGRESSO NACIONAL 
 

DATA 
30/11/2016 

 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752 /2016 
 

 TIPO 

1 [] SUPRESSIVA    2 [  ] AGLUTINATIVA 3 [  ] SUBSTITUTIVA 4 [ ] MODIFICATIVA  
5 [x ] ADITIVA 

 

AUTOR 
DEPUTADO MILTON MONTI 

PARTIDO 
 

PR 

UF 
 

SP 

PÁGINA 
 

01/01 
 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 752/2016 
 

Inclua-se onde couber o seguinte dispositivo: 

“ Art. - O Governo Federal poderá a qualquer tempo, aplicar recursos 
públicos para realizar obras e intervenções em locais que estão concedidos a iniciativa privada 
nos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário da Administração Pública Federal. 

Parágrafo único - Os investimentos realizados serão comunicados as 
agências competentes para que realizem a equalização e adequação do contrato de concessão e 
as respectivas tarifas.”  

JUSTIFICAÇÃO 
 
A presente proposta tem o objetivo de incluir dispositivo que permita a Administração Pública 
Federal realizar investimentos, obras e intervenções em locais que estão sob concessão.  

Entendemos que o Estado não pode deixar de realizar investimentos em lugares concedidos. 
Muitos contratos são firmados por um longo período e devido o crescimento regional surge a 
necessidade de uma intervenção por parte da Administração Pública, pois aqueles investimentos 
não estavam previstos inicialmente. 

Tais investimentos, deverão ser comunicados às agências competentes de forma que haja a 
equalização e adequação do contrato e as respectivas tarifas. 

Pela importância desta iniciativa, esperamos tê-la aprovada pelos ilustres Parlamentares. 

Sala das sessões em, 30 de novembro de 2015. 

 

 
 
 
30/11/2016    ____________________________________________________ 
DATA       ASSINATURA 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 2016 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos 
contratos de parceria que especifica e 
dá outras providências. 
 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 752, de 2016, os 
seguintes artigos:  

Art. 1º O § 6º do artigo 1º da Lei nº 10.891, de 09 de julho 
de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.1º..................................................................................  

§ 6o É segurado facultativo o beneficiário da Bolsa-Atleta 
que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição”. 
(NR).  

Art. 2º Ficam remitidos os créditos da contribuição 
previdenciária de que trata a redação anterior do art. 1º, §§ 6º e 7º da Lei nº 
10.891, de 09 de julho de 2004, dispensando-se a sua inscrição em Dívida Ativa 
e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o 
lançamento e a inscrição relativamente aos juros de mora e à multa punitiva. 

Art. 3º Revoga-se o § 7º do art. 1º da Lei nº 10.891, de 09 
de julho de 2004. 
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2 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Bolsa-Atleta, considerada pelo Ministério do Esporte 
como o maior programa de patrocínio individual desportivo do mundo, financia a 
preparação de atletas brasileiros de alto rendimento, com destinação prioritária 
a modalidades olímpicas e paralímpicas.  

Desde sua instituição, pela Lei nº 10.891, de 9 de julho de 
2004, o Programa já ofereceu mais de 43 mil bolsas e, atualmente, contempla 
seis categorias de benefícios: Atleta de base, Estudantil, Nacional, Internacional, 
Olímpico/Paralímpico e a categoria Atleta Pódio.  

Esta emenda pretende aprimorar a qualificação do 
processo de concessão do benefício e assegurar que os atletas contemplados 
não sejam prejudicados ou mesmo excluídos do programa.   

A legislação atual preconiza a obrigatoriedade de que 
algumas categorias dos atletas beneficiados com a Bolsa-Atleta sejam filiadas 
ao Regime Geral de Previdência Social como contribuinte individual. Um dos 
requisitos para ser segurado obrigatório é o exercício de atividade laborativa, 
remunerada e lícita, ou seja, aqueles que recebem algum tipo de remuneração 
por serviço prestado.  

O atleta beneficiário da bolsa-atleta não se enquadra 
nesse perfil de segurado, tendo em vista que o recebimento da bolsa não gera 
vínculo empregatício, por não se tratar de prestação de serviço; a Bolsa-Atleta é 
um incentivo que tem na prática esportiva a sua própria finalidade, uma vez que 
os resultados são efeitos secundários da ação estatal e não objetivos primários.  
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3 

Portanto, trata-se de relação própria da categoria de 
contribuinte facultativo, haja vista faltar-lhe o elemento essencial à 
obrigatoriedade de filiação ao Regime da Previdência Social, qual seja, o 
exercício de atividade remunerada. Cumpre salientar que os atletas poderão se 
inscrever como segurados facultativos, opção que sempre tiveram.  

Contamos, portanto, com o apoio dos Senhores 
Parlamentares para o proposto aperfeiçoamento da Medida Provisória nº 752, 
de 2016. 

Sala da Comissão, em        de                       de 2016. 

Deputado JOÃO DERLY 
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       SENADO FEDERAL 
 
 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 
 

    
 
 
 
 

 Proposição 
MEDIDA PROVISÓRIA  Nº. 752/2016 

 
Autor 

DEPUTADO JOÃO CARLOS BACELAR – PR/BA 
 nº do prontuário 

 

 

     1.   Supressiva 2.     Substitutiva 3.  
Modificativa 

 
4. (x) Aditiva 5.  Substitutivo global 

 
Página   

 
 Artigo Inclusão 

 
Parágrafo  Inciso   Alínea 

  
 

EMENDA Nº.                    - CN 
 

Inclua-se onde couber a seguinte emenda: 

O art. 180 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes incisos: 

"Art.180 ........................................................................ 

I – Manter obrigatoriamente registro de inventário 
patrimonial, com no mínimo, a data de aquisição do bem, 
identificação individual, atualização dos valores de 
Mercado a cada exercício financeiro, registro das mutações 
contábeis de aquisição e baixa, bem como, a revisão da 
vida útil das classes contábeis que o mesmo se 
apresentam;  

II – As empresas avaliadoras deverão ser cadastradas junto 
aos órgãos fiscalizadores da qual seus serviços serão 
prestados, tais como CVM, Agências Reguladoras, Receita 
Federal do Brasil, BNDES e Banco Central; 

§ 1º Caberá a cada órgão manter o registro e cópia 
dos laudos ou pareceres técnicos por 5 anos a partir 
do arquivamento do junto aos mesmo; 

§ 2º A responsabilidade pela execução dos trabalhos 
será do profissional contratado para este fim, não 
cabendo aos conselhos de classe nem aos órgãos de 
controle, qualquer responsabilidade pela exatidão, 
premissas, aceitação ou não validação dos trabalhos; 
” 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 
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Com o surgimento de uma nova realidade econômica no Brasil, e a publicação de 

ajustes na lei 11.638/2007, e principalmente, em função de eventos recentes que 

denotam desconfiança sobre resultados de avaliações de empresas ou de ativos 

patrimoniais, faz-se necessário atualizar as normas brasileiras as normas 

internacionais de contabilidade aplicadas só setor público. 

Nessa emenda estamos propondo realizar os ajustes necessários para reduzir os 

custos de avaliações, com isso consequentemente diminuir a taxa de riscos, e as 

perdas valiosas para acionistas e investidores que muitas vezes se baseiam em 

informações erradas, e as empresas ou avaliadores não são responsabilizados. 
 

 
 

 
Brasília/DF, 30/11/2016 

 
JOÃO CARLOS BACELAR 

PR/BA 
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 MEDIDA PROVISÓRIA 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 
 

EMENDA Nº        - CM 
 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 752, de 2016, onde couber, 
o seguinte artigo: 

Art. X A Lei nº 8.897, de 13 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar acrescido do seguinte art. 18-B: 

“Art. 18-B Na licitação poderá estar previsto que o 
pagamento, total ou parcial, da indenização 
correspondente a parcelas dos investimentos 
vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados 
ou não depreciados, deverá ser realizado pelo 
vencedor da licitação diretamente aos então titulares 
dos bens reversíveis. 

§ 1º A forma de pagamento dos valores referentes à 
indenização de que trata o caput deverá constar do 
edital da licitação. 

§ 2º Para recebimento da indenização na forma 
prevista neste artigo o titular dos bens reversíveis 
deve apresentar termo de anuência quanto aos 
valores referentes à indenização dos ativos não 
amortizados ou não depreciados.”  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, garante ao 
concessionário a indenização de ativos não depreciados ou não amortizados ao 
final da concessão.  

Por sua vez, a Medida Provisória (MPV) nº 752, de 2016, nos casos 
de relicitação dos contratos de parceria definidos nos termos da Lei nº 13.334, 
de 13 de setembro de 2016, nos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário 
da administração pública federal, que envolve concessões, permite que o novo 
contratado, aquele que assumirá a concessão relicitada, pague diretamente ao 
antigo concessionário a indenização de ativos não depreciados ou não 
amortizados a que esse último tem direito. 

De fato, a regra trazida pela MPV nº 752, de 2016, é pertinente 
porque promove uma simplificação nos processos de pagamento de indenização 
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e de transferência de ativos do antigo para o novo concessionário. Como 
consequência, há menor insegurança jurídica e menores custos de transação. 
Trata-se, portanto, de uma medida que atua em prol da eficiência e que reduz o 
chamado Custo Brasil. 

O fato de apresentar esses benefícios potenciais é motivo mais do 
que suficiente para não restringir a possibilidade trazida pela MPV nº 752, de 
2016, apenas aos contratos de parcerias enquadrados na Lei nº 13.334, de 2016, 
ou seja, aqueles dos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário enquadrados 
no Programa de Parcerias de Investimentos (PPI). Pelo contrário, o arranjo 
deveria ser estendido a concessões de todos os setores, ainda que não estejam 
envolvidas em processos de relicitação. 

A ampliação do arranjo permitiria que uma concessão que chegou 
ao seu fim e que não passará por processo de renovação ou prorrogação 
também seja beneficiada. Dessa forma, na licitação da concessão, o novo 
concessionário seria responsável por pagar a indenização a que tem direito o 
concessionário antigo. 

Em razão do exposto, propomos a inclusão na Lei nº 8.987, de 
1995, do art. 18-B. O dispositivo permite que, na licitação de uma concessão que 
será extinta, o novo concessionário pague diretamente ao então titular da 
concessão o valor correspondente aos investimentos a bens reversíveis ainda 
não amortizados ou não depreciados. Para tanto, o edital deverá trazer essa 
possibilidade e o antigo concessionário deverá apresentar termos de anuência 
quanto aos valores relacionados à indenização. 

O dispositivo ora proposto permitirá que os benefícios almejados 
com o § 1º  do art. 15 da MPV nº 752, de 2016, transbordem para outras 
concessões e setores, o que beneficiaria a sociedade brasileira na sua busca 
por ter um Estado mais eficiente e promotor da infraestrutura como pilar do 
desenvolvimento econômico e social. 

 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 2016 
 
 
 

Deputado FABIO GARCIA 
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Senado Federal 
Gab. Sen. Wellington Fagundes 

EMENDA Nº 
(à MP 752/2016) 

Acrescente-se à MP 752/2016 o art. 13-A com a seguinte 

redação: 
“Art. 13-A. A relicitação de que trata o art. 13 será precedida de 

deliberação do órgão ou da entidade competente, no prazo de até 

120 dias, sobre as solicitações de reequilíbrio dos contratos dos 

atuais contratados, considerando os impactos econômico-

financeiros sobre essas concessões ocorridos desde a realização 

dos leilões de concessão. 

Parágrafo único. O resultado da deliberação do órgão ou da 

entidade competente, referida no caput, comporá o cálculo das 

indenizações a que se refere o artigo 15.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O atual contratado precisa ter clareza e segurança sobre o valor 

das indenizações a que terá direito após a relicitação. Para tal, é fundamental 

que antes se procedam as análises e decisão definitiva da agência reguladora 

sobre os atuais desequilíbrios dos contratos passíveis de serem relicitados, que 

é uma pré-condição para eventual anuência amigável ao processo de relicitação. 

Esta emenda teve origem em estudos e contatos estabelecidos 

pela Frente Parlamentar Mista de Logística de Transporte e Armazenagem 

(FRENLOG) com instituições dos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário 

do país. 

Sala da Comissão, 

 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 

Presidente da FRENLOG 
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Senado Federal 
Gab. Sen. Wellington Fagundes 

 

EMENDA Nº 
(à MP 752/2016) 

Acrescente-se parágrafo único ao art. 12 da MP 752/2016 com a seguinte 
redação: 

 
 

“Art. 12. ...................................... 
Parágrafo Único. O Tribunal de Contas da União deverá emitir uma instrução 
normativa interna específica estabelecendo o prazo para pronunciamento sobre 
o Termo Aditivo referenciado no caput deste artigo.” (NR) 

 
JUSTIFICAÇÃO 

Dado a importância e urgência das soluções de prorrogação de 

contratos de parcerias de forma a viabilizar investimentos e modernizar a 

infraestrutura de transporte, motivo de uma Medida Provisória específica, é 

necessária que haja previsibilidade temporal para o pronunciamento do Tribunal 

de Contas da União. 

O Tribunal de Contas da União tem a prerrogativa de, por si 

mesmo, conhecedor de suas obrigações de cautela, estabelecer através de 

normativo interno o prazo adequado para a análise e pronunciamento sobre os 

Termos Aditivos que por ventura venham a ser propostos. 

Esta emenda teve origem em estudos e contatos estabelecidos 

pela Frente Parlamentar Mista de Logística de Transporte e Armazenagem 

(FRENLOG) com instituições dos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário 

do país. 
 

Sala da Comissão, 

 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 

Presidente da FRENLOG 
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Senado Federal 
Gab. Sen. Wellington Fagundes 

EMENDA Nº 
(à MP 752/2016) 

Dê-se ao §3º. do art. 14 da MP 752/2016 a seguinte redação: 

 
 

“Art. 14. ........................................................... 
.......................................................................... 
§ 3º. Qualificado o contrato de parceria para a relicitação, nos termos 
do art. 2º, ficarão: 
I - sobrestadas as medidas destinadas a instaurar ou a dar 
seguimento a processos de caducidade eventualmente em curso em 
face do contratado; 
II - suspensos eventuais procedimentos administrativos 
sancionatórios e/ou judiciais instaurados contra o empreendedor 
decorrente da prestação dos serviços a serem relicitados; 
III - suspensas as eventuais execuções de garantias de cumprimento 
contratual; e  
IV - suspensas as obrigações de investimentos previstas nos 
contratos de concessão e em eventuais processos instaurados 
perante o órgão competente ou perante o Poder Judiciário.” (NR)  

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A qualificação que se refere o artigo 2º é condição adequada e 

suficiente para suspensão de todos os processos administrativos e judiciais em 

curso contra o empreendedor, e para impedir a execução de garantia contratual. 

Não é plausível aguardar a assinatura de Termo Aditivo com o atual 

contratado para, só então, suspender as obrigações de investimentos, já que o 

contrato em vigor foi qualificado para efeito de relicitação. 

Se mantida a redação original, o atual concessionário poderia 

sofrer processo de caducidade se não realizar novos investimentos até a 

assinatura do Termo Aditivo. 
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Senado Federal 
Gab. Sen. Wellington Fagundes 

Esta emenda teve origem em estudos e contatos estabelecidos 

pela Frente Parlamentar Mista de Logística de Transporte e Armazenagem 

(FRENLOG) com instituições dos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário 

do país. 

Sala da Comissão, 

 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 

Presidente da FRENLOG 
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Senado Federal 
Gab. Sen. Wellington Fagundes 

EMENDA Nº 
(à MP 752/2016) 

Dê-se ao inciso II do caput do art. 15 da MP 752/2016 a seguinte redação: 
 

“Art. 15. .................................................................. 
............................................................................. 
II - a suspensão das obrigações de investimento vincendas a partir 
da data de qualificação que se refere o artigo 2º, garantindo-se, em 
qualquer caso, a continuidade e a segurança dos serviços 
essenciais relacionados ao empreendimento até a assinatura do 
novo contrato de parceria; e” (NR) 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A qualificação que se refere o artigo 2º é condição adequada e 

suficiente para que sejam suspensas as obrigações de investimento vincendas. 

A suspensão não pode se dar somente após a assinatura do Termo 

Aditivo, conforme previsto na redação original da Medida Provisória, pois 

agravaria a situação atual da concessionária, dificultando a sua aderência à 

relicitação. Se mantida a redação original, o atual concessionário poderia sofrer 

processo de caducidade se não realizar novos investimentos até a assinatura do 

Termo Aditivo. 

Esta emenda teve origem em estudos e contatos estabelecidos 

pela Frente Parlamentar Mista de Logística de Transporte e Armazenagem 

(FRENLOG) com instituições dos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário 

do país. 

Sala da Comissão, 

 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 

Presidente da FRENLOG 
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Senado Federal 
Gab. Sen. Wellington Fagundes 

 

EMENDA Nº 
(à MP 752/2016) 

Dê-se ao § 4º do art. 15 da MP 752/2016 a seguinte redação: 
 

“Art. 15. ........................................................... 
....................................................................... 
§ 4º. Não poderá participar do certame licitatório de que trata o caput o 
contratado ou a Sociedade de Propósito Específico – SPE responsável pela 
execução do serviço.” (NR) 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A proibição aos acionistas da SPE de participar de novo certame 

para relicitação consistiria em grave discriminação e violação ao princípio 

constitucional da igualdade, da livre iniciativa e da livre concorrência. 

A lei não pode restringir a participação de agentes econômicos, 

uma vez que “são ilegais e atentatórias ao interesse público as exigências 

editalícias que restrinjam a ampla participação de interessados e constituam 

vantagens absolutamente incompatíveis com o bom-senso, a finalidade da 

norma e o objeto do serviço [...]” (Acórdão TCU 2477/2009 Plenário). 

Esta emenda teve origem em estudos e contatos estabelecidos 

pela Frente Parlamentar Mista de Logística de Transporte e Armazenagem 

(FRENLOG) com instituições dos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário 

do país. 
 

Sala da Comissão, 

 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 

Presidente da FRENLOG 
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Senado Federal 
Gab. Sen. Wellington Fagundes 

EMENDA Nº 
(à MP 752/2016) 

Dê-se ao §2º. do artigo 16 da MP 752/2016 a seguinte redação: 
 

“Art. 16. ........................................................... 
......................................................................... 
§2º O cálculo do valor da indenização de que trata o inciso VII do 
parágrafo anterior considerará os valores atualizados dos ativos 
intangíveis ou financeiros da concessionária, gerados pelos 
serviços de construção, recuperação, reforma, melhoramento da 
infraestrutura, de acordo com os seus balanços e demonstrações 
financeiras, devidamente auditadas.” (NR) 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

É necessário estabelecer regras claras para o cálculo do valor 

indenizatório devido ao empreendedor, sob pena de insegurança jurídica.  

Esta emenda teve origem em estudos e contatos estabelecidos 

pela Frente Parlamentar Mista de Logística de Transporte e Armazenagem 

(FRENLOG) com instituições dos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário 

do país. 
 

Sala da Comissão, 

 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 

Presidente da FRENLOG 
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Senado Federal 
Gab. Sen. Wellington Fagundes 

 

EMENDA Nº 
(à MP 752/2016) 

Dê-se ao §2º. do art. 22 da MP 752/2016 a seguinte redação: 
 

 “Art. 22. ......................................... 
..................................................... 
§2º. Não são alcançados pelas disposições desta Medida Provisória os 
procedimentos de extensão do prazo contratual para fins de reequilíbrio 
econômico-financeiro previsto em lei, definido como a alteração do prazo de 
vigência do contrato de parceria destinada a compensar eventuais desequilíbrios 
econômico-financeiros sobre o ajuste, consequência da inclusão dos 
investimentos a que se refere o §1º, conforme regras contratuais, editalícias ou 
regulamentares.” (NR) 

 
JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a possibilidade de novos investimentos em 

contratos originais consagrados no §1º, do artigo 22, desta Medida Provisória, é 

importante destacar que os procedimentos de extensão de prazo contratual para 

fins de reequilíbrio econômico e financeiro, que não são alcançados pelas 

disposições desta Medida Provisória, são previstos em lei e possíveis quando 

estão em conformidade com as regras contratuais, editalícias ou 

regulamentares. 

Esta emenda teve origem em estudos e contatos estabelecidos 

pela Frente Parlamentar Mista de Logística de Transporte e Armazenagem 

(FRENLOG) com instituições dos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário 

do país. 
 

Sala da Comissão, 

 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 

Presidente da FRENLOG 
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Senado Federal 
Gab. Sen. Wellington Fagundes 

EMENDA Nº 
(à MP 752/2016) 

Acrescente-se o art. 22-A à MP 752/2016 com a seguinte redação: 
 

“Art. 22-A. No âmbito de sua competência regulatória, o órgão ou entidade 
competente deverá emitir, em até 120 dias, decisão administrativa definitiva 
acerca de pleitos de reequilíbrio econômico-financeiros apresentados ou a 
serem apresentados pelos concessionários. 
§1º - Os órgãos ou entidades competentes poderão, por acordo entre as partes 
e com fundamento no artigo 58, I e §1º da Lei nº 8.666/93, promover o 
reequilíbrio econômico financeiro de que trata o caput mediante alterações 
contratuais, atendendo ao interesse público, que permitam incluir ou excluir 
investimentos e modificar cronogramas de investimentos, bem como adequar os 
cronogramas de investimentos em razão do descumprimento de obrigações ou 
materialização de riscos assumidos pelo Poder Concedente, conforme as regras 
contratuais vigentes. 
§2º - Durante o período de análise administrativa a que se refere o caput, 
comprovada a relevância e a magnitude dos impactos econômicos financeiros 
sofridos pelo concessionário, o órgão ou entidade competente, sobrestará, 
justificadamente, as medidas destinadas a instaurar ou dar seguimento a 
processos de caducidade, os processos administrativos sancionatórios e os 
processos para compensação pelo descumprimento de obrigações que exijam 
investimentos para o seu comprimento, bem como a execução das garantias de 
cumprimento de contrato." (NR) 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

Este dispositivo é importante porque as Agências e as 

Concessionárias precisam ter solucionadas todos os desequilíbrios ocorridos 

durante a gestão do contrato considerando os pleitos de reequilíbrios 

econômicos e financeiros apresentados pelas concessionárias, motivados por 

prejuízos causados por obrigações não cumpridas pelo Poder Concedente e por 

questões não de sua responsabilidade. A não decisão desses reequilíbrios estão 

inviabilizando os financiamentos e consequentemente o próprio desempenho do 

contrato, tornando muitas vezes as concessões inviabilizadas. 

A definição de um prazo determinado de 120 dias para se ter uma 

solução definitiva acerca dos desequilíbrios interessa a todos, proporcionando 

maior segurança regulatória, garantindo um ambiente de negócios mais atrativo 

para os investidores. 
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Senado Federal 
Gab. Sen. Wellington Fagundes 

Ao mesmo tempo proporciona ao Poder Concedente, de comum 

acordo com o contratado, possibilidades de promover medidas de interesse 

público de alterações de cronograma de investimento, novas soluções para 

investimentos previstos beneficiando a população usuária, durante a vigência do 

contrato, tendo em vista sua longa duração e de alterações importantes de 

demandas ao longo do tempo. 

Em todos os procedimentos estarão protegidos os interesses 

públicos, do contratado e dos usuários do empreendimento. 

Esta emenda teve origem em estudos e contatos estabelecidos 

pela Frente Parlamentar Mista de Logística de Transporte e Armazenagem 

(FRENLOG) com instituições dos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário 

do país. 
 

Sala da Comissão, 

 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 

Presidente da FRENLOG 
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Senado Federal 
Gab. Sen. Wellington Fagundes 

 

EMENDA Nº 
(à MP 752/2016) 

Dê-se ao caput do art. 25 da MP 752/2016 a seguinte redação: 
 

 “Art. 25. As controvérsias surgidas em decorrência dos contratos de parceria 
nos setores de que trata esta Medida Provisória, no que se refere aos direitos 
patrimoniais disponíveis, podem ser submetidas à arbitragem ou a outros 
mecanismos alternativos de solução de controvérsias.  
........................................................................................................” (NR) 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Não é plausível que o empreendedor tenha que aguardar decisão 

administrativa definitiva para, somente após, requerer instituição de arbitragem 

ou ajuizamento de ação judicial, que implicaria em uma situação de 

vulnerabilidade do empreendedor. A manutenção de tal regra implicaria afronta 

ao Princípio Constitucional do Livre Acesso à Justiça. 

Esta emenda teve origem em estudos e contatos estabelecidos 

pela Frente Parlamentar Mista de Logística de Transporte e Armazenagem 

(FRENLOG) com instituições dos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário 

do país. 
 

Sala da Comissão, 

 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 

Presidente da FRENLOG 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 752, de 2016 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos contratos de 
parceria que especifica e dá outras 
providências. 

 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória nº 752, de 2016: 

 

“Art.    Quando se demonstrar necessário à viabilidade econômica do objeto dos 
contratos acessórios, poderá ser autorizada a exploração de projetos associados 
ou empreendimentos acessórios por prazo superior à vigência dos respectivos 
contratos de parceria. 

Parágrafo único: Caberá ao órgão ou à entidade competente, nos termos do 
regulamento, avaliar a pertinência da adoção de medida de que trata o caput, 
sendo vedada, em qualquer caso, a antecipação das receitas oriundas dos 
projetos associados ou dos empreendimentos acessórios relativamente ao 
período que extrapole o prazo do contrato.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Entendemos ser necessária a inclusão de um novo artigo pelos seguintes motivos. 

A proposição reforça o poder decisório das agências reguladoras e suas competências 
de cumprir e fazer cumprir os contratos, explicitando que a celebração de contratos 
acessórios ficará a seu critério de conveniência e oportunidade, podendo ocorrer em 
prazos superiores à vigência dos respectivos contratos de parceria, no interesse da 
exploração de projetos associados. A proposta visa a estabelecer o normativo legal para 
uniformizar os procedimentos justamente em hipótese de celebração de contratos 
acessórios cuja vigência ultrapasse o prazo de vigência do contrato de concessão, nos 
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casos em que o prazo remanescente da concessão não for suficiente para 

garantir viabilidade econômica ao empreendimento, impondo, contudo, uma restrição 
quanto à antecipação de receitas, a fim de se evitar o comprometimento de receitas de 
futuros concessionários ou da própria União, a proposição veda a celebração de 
contratos em que haja antecipação de receitas relativas ao período que extrapola o 
prazo do contrato de concessão. Dessa forma, espera-se que o mecanismo que permite 
seja particularmente ainda mais útil conforme os contratos se aproximem de seu termo 
final, e/ou para investimentos de grande monta que atendam aos interesses dos 
usuários e não suportados dentro do prazo dos contratos de parcerias público-privada.  

 

Sala da Comissão, em                               de 2016. 

 

 

 

Deputado LUIZ LAURO FILHO (PSB/SP) 
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MEDIDA PROVISÓRIA nº 752, de 2016 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos contratos de 
parceria que especifica e dá outras 
providências. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Dê-se ao artigo 3º da Medida Provisória nº 752/2016 a seguinte redação: 

 

“Art. 3º  O Ministério setorial ou as agências reguladoras, na condição de órgão 
ou entidades competentes, poderão promover a revisão dos termos e das 
condições dos contratos de parceria ou adotar para todos os contratos vigentes, 
bem como para aqueles  contratos prorrogados ou relicitados as melhores 
práticas regulatórias, incorporando novas tecnologias e serviços e, conforme o 
caso, novos investimentos, devendo, no caso dos contratos de concessão 
aeroportuária, assinados entre 2011 e 2014, reprogramar os prazos e parcelas 
dos pagamentos pela outorga, para adequá-los à capacidade de geração de 
receitas dos respectivos aeroportos, mantendo os seus respectivos valores 
econômicos. 

§1º A adequação poderá envolver também a reprogramação de prazos e 
parcelas de pagamento de ônus, outorga ou contribuição fixa do sistema, 
conforme o caso. 

§2° As medidas de que trata este artigo deverão preservar o equilíbrio da 
equação econômico-financeira do contrato, devendo-se observar os 
mecanismos definidos nos respectivos instrumentos contratuais para a sua 
manutenção, incluindo-se a reprogramação de investimentos, alteração de 
prazos, valores ou parcelas do pagamento de ônus, outorga ou contribuição ao 
poder público, bem como a extensão do prazo contratual originalmente prevista, 
a critério do órgão ou entidade competente. 
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§3º. Os contratos de parcerias qualificadas nos termos do art. 2º, 

referentes à exploração aeroportuária, serão objeto de readequação nas 
hipóteses em que suas premissas econômicas tenham sido significativamente 
afetadas pela alteração drástica do quadro econômico do país, nos termos do 
artigo 65, inciso II, “d” da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§4º. Sem prejuízo das hipóteses de reequilíbrio econômico-financeiro, nos 
contratos de concessão de infraestrutura, nos quais se configure a não conclusão 
das obras sob a responsabilidade do Poder Público nas condições definidas 
contratualmente caberá reequilíbrio contratual quando o Concessionário 
executar mencionadas obras ou reparos, total ou parcialmente. 

§5º Nos casos de concessões aeroportuárias, os pagamentos referentes as obras 
do Poder Públicos, bem como reequilíbrios contratuais previstos no art. 6º 
utilizarão recursos preferencialmente mediante a utilização de recursos do 
Fundo Nacional de Aviação Civil – FNAC.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos ser necessária a modificação do presente artigo, com a inclusão dos 
respectivos parágrafos, pelos seguintes motivos. 

A Exposição de Motivos, assinada pelos Exmos. Ministros Dyogo Henrique de Oliveira e 
Maurício Quintella Malta Lessa, que encaminha a MP 752 de 24.11.2016, deixa claro que 
o objetivo de disciplinar as hipóteses de prorrogação de contratos de parceria visa a 
promover investimentos prementes, não previstos nos contratos de concessão em 
vigor, reconhecendo, contudo, que o que se pretende é, por outro lado, modernizar tais 
contratos com a inclusão de novas cláusulas de desempenho, metas objetivas para os 
parceiros privados e punições mais eficazes em caso do seu descumprimento. Ora, se 
esse é o objetivo, razão pela qual a Exposição de Motivos reconhece que o potencial de 
sucesso é maior mediante prorrogações do que mediante relicitações, não pode o 
legislador descartar a possibilidade mais eficiente de fazê-lo mediante a revisão dos 
termos e das condições dos contratos de parceria vigentes, com a adoção de novos 
investimentos ou modernização dos contratos vigentes, em consonância inclusive com 
o que vem se buscando nas futuras licitações com o Programa de Parceira em 
Investimentos do Governo Federal - PPI. O que se objetiva com esta MP, afinal, é 
reaquecer o setor de infraestrutura logística de forma muito rápida, resolvendo, como 
diz a Exposição de Motivos, os entraves logísticos, aprimorando os níveis de serviços 
prestados e criando novos postos de trabalho, com o menor custo de capital e maior 
benefício para os usuários. 

Afinal, se é verdade - como diz a Exposição de Motivos – ter-se deparado o Poder 
Concedente com alguns questionamentos quanto à possibilidade de alteração 
contratual das concessões públicas, é por isso mesmo que as presentes Emendas 
garantem, para os contratos vigentes, que o poder público possa determinar a 
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realização de investimentos não previstos inicialmente nos contratos, 

estando assegurado o equilíbrio da equação econômico-financeira para as partes.  

É que está previsto especificamente nos §§ 1º, 2º e 4º desta Emenda. A previsão de 
competência para a reprogramação de prazos e parcelas de pagamento de ônus, 
outorga ou contribuição fixa do sistema, conforme o caso, vem ao encontro da 
necessidade de que a lei crie condições para o atendimento de alteração contratual com 
o menor custo e maior eficiência, tanto para o Poder Concedente quanto para a 
manutenção dos serviços de qualidade ao usuário. Ao determinar que as medidas de 
que trata o presente artigo deverão preservar o equilíbrio da equação econômico-
financeira do contrato, com a observância dos mecanismos definidos nos respectivos 
instrumentos contratuais para a sua manutenção, incluindo-se a reprogramação de 
investimentos, alteração de prazos, valores ou parcelas do pagamento de ônus, outorga 
ou contribuição ao sistema ao poder público, bem como a extensão do prazo contratual 
originalmente prevista, a critério do órgão ou entidade competente, o que se objetiva é 
disciplinar e dar segurança jurídica ao investidor e, ao mesmo tempo, dotar os contratos 
da efetividade necessária. É essa a melhor forma e o meio mais expedito de as agências 
reguladoras terem as condições de exigir e fazer cumprir os níveis de serviço 
contratados, assim como os investimentos obrigatórios previstos, utilizando-se de 
mecanismos que desestimulem inexecuções ou atrasos das obrigações assumidas pelos 
contratados. 

No que diz respeito à infraestrutura aeroportuária, esta Emenda, nos termos do artigo 
65, inciso II, “d” da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, procura atender à 
especificidade das condições a que se submete atualmente o setor, e, em particular, 
quando se configure a não conclusão das obras sob a responsabilidade do Poder Público 
nas condições definidas contratualmente, ocorrendo a execução de obras ou reparos, 
total ou parcialmente pelo Concessionário. São conhecidos também os efeitos das 
drásticas mudanças econômicas ocorridas no País, afetando particularmente o setor, 
donde o imperativo de se restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração. Por tratar-se de 
problema setorial faz sentido a menção ao Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC), que 
tem por finalidade instituída destinar recursos para o desenvolvimento e fomento do 
setor de aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil.  

Em suma, não é outro o objetivo visado por esta Emenda senão sanear contratos de 
concessão vigentes para os quais a continuidade da exploração do serviço pelos 
respectivos concessionários tem se mostrado inviável, bem em consonância com a 
Exposição de Motivos que a acompanha a MP. 

Sala da Comissão, em                               de 2016. 

 

Deputado LUIZ LAURO FILHO (PSB/SP) 
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MEDIDA PROVISÓRIA nº 752, de 2016 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos contratos de 
parceria que especifica e dá outras 
providências. 

 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória nº 752, de 2016: 

 

“Art.    A ANAC, na condição de órgão competente, deverá reprogramar os 
valores das contribuições fixas ao sistema dos contratos de concessões para 
ampliação, manutenção e exploração dos aeroportos internacionais objeto dos 
Editais de Leilão n. 01/2011, 02/2011 e 01/2013, sem permitir a redução do valor 
global da referida contribuição. 

Parágrafo Único: A reprogramação dos valores das contribuições fixas ao sistema 
adotará estrutura proporcional à curva de passageiros e cargas projetadas, 
devendo os pagamentos reprogramados serem realizados anualmente, 
mantendo-se ainda o equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos de 
Concessão com base no custo médio ponderado de capital publicado pelo 
Ministério da Fazenda à época dos editais de licitação.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Entendemos ser necessária a inclusão de um novo artigo à MP pelos seguintes motivos. 

Trata-se de dispositivo essencial à reestruturação do equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos e que vem ao encontro do disposto na MP, art. 22: “As disposições desta 
Medida Provisória não obstam nem alteram a condução, pelo órgão ou pela entidade 
competente, no exercício das suas competências regulatórias, dos procedimentos de 
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reequilíbrio econômico-financeiro instaurados em contratos não 

alcançados pelo art. 2º ou em razão de eventos distintos daqueles previstos nesta 
Medida Provisória”. 

A reprogramação de valores das contribuições fixas ao sistema, conforme o disposto na 
lei de conversão, é ponto crucial para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
especialmente levando-se em conta que tal medida é relevante para manter a o 
equilíbrio financeiro da empresa face a redução das receitas em decorrência da 
concessão dos aeroportos, como reconhece explicitamente a Exposição de Motivos, 
assinada pelos Exmos. Ministros Dyogo Henrique de Oliveira e Maurício Quintella Lessa, 
que acompanha a MP.  

O parágrafo único, nesse sentido, visa apenas a dar à agência competente o padrão legal 
necessário ao exercício de sua competência reguladora. Note-se que o sistema proposto 
mantém o valor global da contribuição fixa ao sistema, adotando a estrutura 
proporcional à curva de passageiros e cargas bem na linha de atendimento ao equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato enquanto expressa garantia constitucional. 

Sala da Comissão, em                               de 2016. 

 

 

 

Deputado LUIZ LAURO FILHO (PSB/SP) 
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EMENDA Nº       - CMMP 

 

(à MPV nº 752, de 2016) 

Dê-se aos artigos 1º, 5º e 13 da Medida Provisória nº 752, de 2016, 
a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos contratos de parceria definidos nos termos 
da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, nos setores elétrico, 
rodoviário, ferroviário e aeroportuário da administração pública federal. 

..................................................................................................... 

Art. 5º A prorrogação contratual e a prorrogação antecipada dos 
contratos de parceria nos setores elétrico, rodoviário e ferroviário 
observarão as disposições dos respectivos instrumentos contratuais, 
balizando-se, adicionalmente, pelo disposto nesta Medida Provisória. 

...................................................................................................... 

§ 4º Para o setor elétrico, o período das prorrogações de que trata o 
§ 3º não poderá ser inferior a trinta anos. 

..................................................................................................... 

Art. 13. Com o objetivo de assegurar a continuidade da prestação 
dos serviços, o órgão ou a entidade competente poderá realizar, observadas 
as condições fixadas nesta Medida Provisória, a relicitação do objeto dos 
contratos de parceria nos setores elétrico, rodoviário, ferroviário e 
aeroportuário cujas disposições contratuais não estejam sendo atendidas 
ou cujos contratados demonstrem incapacidade de adimplir as obrigações 
contratuais ou financeiras assumidas originalmente.” 
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em2016-10127 

2 

JUSTIFICAÇÃO 

No momento em que o Poder Executivo e o Congresso Nacional 
estão criando as condições para a retomada dos investimentos em infraestrutura, 
mediante a criação de parcerias nos termos da Lei nº 13.334, de 2016, é 
inadmissível deixar de fora o setor elétrico. 

O setor elétrico foi o que mais sofreu com a má gestão e a com a falta 
de investimentos nos últimos anos. É preciso que se criem oportunidades para que 
o capital privado se una ao Estado para realizar obras de infraestrutura no setor 
elétrico, cuja expansão é crucial para que o País tenha condições básicas para a 
retomada do crescimento. 

Sala da Comissão, 

Senador CIDINHO SANTOS 
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           APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

            ETIQUETA 
 

    
Data 

30/11/2016 
 Proposição 

Medida Provisória nº 752/2016 
 

AUTOR 
Deputado HUGO LEAL – PSB/RJ 

 Nº do Prontuário 
 

 

1.  Supressiva Substitutiva 3.    Modificativa 4.    Aditiva  
global 

 

Página   Artigo       Parágrafo  Inciso  Alínea 

  

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

 
EMENDA 

 
Acrescenta o §4º no artigo 5º e altera 
o inciso I do §2º do artigo 6º da 
Medida Provisória nº 752, de 24 de 
dezembro de 2016. 

 
Acrescente-se o §4º no artigo 5º e altere-se o inciso I, do §2º do artigo 6º da Medida 
Provisória nº 752/2016, na forma abaixo: 

 
Art. 5º ........................................................ 

§ 4º Fica impedido de se beneficiar da prorrogação descrita no caput o contratado 
quando houver praticado atos ou fatos classificados pelo Tribunal de Contas da 
União como indícios de irregularidades graves com recomendação de paralisação – 
IGP e/ou indício de irregularidade grave com recomendação de retenção parcial de 
valores – IGR, conforme definido pela Lei 13.242/2015, salvo se revista por ulterior 
decisão monocrática ou colegiada do Tribunal de Contas da União, em face de novos 
elementos de fato e de direito apresentados pelos interessados; 
 
Art. 6º. 

§ 2º.............................................................. 

I - quanto às concessões rodoviárias: 
a) A execução de, no mínimo, oitenta por cento das obras obrigatórias exigíveis 
entre o início da concessão e o encaminhamento da proposta de prorrogação 
antecipada, desconsideradas as hipóteses de inadimplemento contratual para as 
quais o contratado não tenha dado causa, conforme relatório elaborado pelo órgão 
ou pela entidade competente; 
 
b) Inexistência, na data de encaminhamento da proposta de prorrogação, de atos 
e fatos classificados pelo Tribunal de Contas da União como indícios de 
irregularidades graves com recomendação de paralisação – IGP e/ou indício de 
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irregularidade grave com recomendação de retenção parcial de valores – IGR, 
conforme definido pela Lei 13.242/2015; 
 

c) Prestação de serviço adequado, nos termos do artigo 6º, §1º da Lei 8.987/95; e 
II – quanto às concessões ferroviárias, a prestação de serviço de transporte 
ferroviário adequado, nos termos do artigo 6º, §1º da Lei 8.987/95, e ainda: 
a) ................. 
b) .................. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Os investimentos em infraestrutura, através do programa de concessões e parcerias 

com a iniciativa privada, são extremamente relevantes para o crescimento econômico do 
país, assim como é salutar a retirada de entraves burocráticos e excessos de interferência 
do Estado nesta seara. Contudo, deve haver razoabilidade e uma efetiva ponderação dos 
interesses em jogo, principalmente quando estamos diante do interesse da sociedade. 

Não podemos jamais permitir ajustes por parte do poder público que prejudiquem o 
interesse público e os usuários das rodovias. 

Nesse sentido, uma concessionária que pratique atos ou fatos classificados pelo 
Tribunal de Contas da União como indícios de irregularidades graves com recomendação 
de paralisação – IGP e/ou indício de irregularidade grave com recomendação de retenção 
parcial de valores – IGR, conforme definido pela Lei 13.242/2015, não pode ser beneficiada 
com a prorrogação do contrato ou com a prorrogação antecipada, sob pena de premiarmos 
empresas que empreenderam condutas que configurem graves desvios relativamente aos 
princípios constitucionais ou possíveis danos ao erário. 

Outrossim, não podemos permitir outro conceito de serviço adequado que possa 
diminuir a amplitude daquele previsto no artigo 6º, §1º da Lei 8.987/9, que é aquele que 
satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. A alteração ou limitação 
do referido conceito configura um retrocesso na garantia do interesse público, inaceitável 
do ponto de vista legislativo. Assim, justifica-se a observância do referido conceito tanto 
para as prorrogações das concessões rodoviárias, quanto ferroviárias. 

PARLAMENTAR 
 
 
            

 Dep. HUGO LEAL – PSB/RJ 
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           APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

            ETIQUETA 
 

    
Data 

30/11/2016 
 Proposição 

Medida Provisória nº 752/2016 
 

AUTOR 
Deputado HUGO LEAL – PSB/RJ 

 Nº do Prontuário 
 

 

1.     Supressiva  Substitutiva 3.  Modificativa 4.  Aditiva  
global 

 

Página   Artigo       Parágrafo  Inciso  Alínea 

  

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

 
EMENDA 

 
Suprime o §2º do artigo 22 da Medida 
Provisória nº 752, de 24 de dezembro 
de 2016. 

 
 

Suprima-se o §2º do artigo 22 da Medida Provisória nº 752/2016. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os investimentos em infraestrutura, através do programa de concessões e parcerias 
com a iniciativa privada, são extremamente relevantes para o crescimento econômico do 
país, assim como é salutar a retirada de entraves burocráticos e excessos de interferência 
do Estado nesta seara. Contudo, deve haver razoabilidade e uma efetiva ponderação dos 
interesses em jogo, principalmente quando estamos diante do interesse da sociedade. 

 
Não podemos jamais permitir ajustes por parte do poder público que prejudiquem o 

interesse público e os usuários das rodovias. 
 
A norma prevista no §2º do artigo 22 permite a prorrogação de contrato em desacordo 

com o interesse público, razão pela qual deve ser acolhida. 
 
Referido dispositivo beneficia, p. ex., o ajuste que está sendo realizado entre a ANTT 

e a Companhia de Concessão Rodoviária Rio-Juiz de Fora (CONCER), para prorrogação 
da concessão da BR-040 em decorrência da obra da Nova Subida da Serra de Petrópolis. 

 
Ocorre que tanto a obra da Nova Subida da Serra de Petrópolis, quanto a prorrogação 

do contrato com a CONCER estão sendo objetos de apuração pelo Tribunal de Contas da 
União e pelo Ministério Público Federal em Petrópolis em decorrência de indícios de 
irregularidades, como p. ex.: 

 
1. Sobrepreço calculado em R$ 400 milhões no orçamento da obra; 
2. Sobreavaliação do valor do reequilíbrio econômico-financeiro no fluxo de caixa 

marginal decorrente de superestimativa de alíquota de IRPJ e CSSL, e da base de 
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cálculo desses tributos; 
3. Atrasos significativos nas obras e serviços (auditoria do TCU); 
4. Falta por parte da CONCER de integralização do seu capital social em 20% do 

total de investimentos previstos na obra da NSS, em desrespeito à cláusula 307 do 
contrato de concessão; 

5. Fiscalização ou supervisão deficiente ou omissa; 
6. Inclusão de cláusula de prorrogação sem avaliação do interesse público e em 

contrariedade ao posicionamento do Ministério dos Transportes e TCU; 
7. Projeto Executivo incompleto e sem uma equação financeira totalmente 

definida, pondo em risco a própria obra, o Tesouro e a Sociedade; 
8. Ausência de previsão orçamentária para as obras da Nova Subida da Serra, 

iniciadas sem recursos suficientes disponíveis, o que fere a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

 
Assim, retirar referidas situação do crivo da lei seria dizer que nestes casos não 

haveria necessidade de apresentar estudo técnico que fundamente a vantagem das 
prorrogações do contrato de parceria em relação à realização de nova licitação para o 
empreendimento, de acordo com os critérios de eficiência, economicidade e modicidade 
tarifária. 

 
E ainda, que não se estariam sujeitos às exigências do artigo 6º, §2º: 

a) A execução de, no mínimo, oitenta por cento das obras obrigatórias exigíveis 
entre o início da concessão e o encaminhamento da proposta de prorrogação 
antecipada, desconsideradas as hipóteses de inadimplemento contratual para as quais 
o contratado não tenha dado causa, conforme relatório elaborado pelo órgão ou pela 
entidade competente; 

b) Inexistência, na data de encaminhamento da proposta de prorrogação, de atos 
e fatos classificados pelo Tribunal de Contas da União como indícios de irregularidades 
graves com recomendação de paralisação – IGP e/ou indício de irregularidade grave 
com recomendação de retenção parcial de valores – IGR, conforme definido pela Lei 
13.242/2015; 

c) Prestação de serviço adequado, nos termos do artigo 6º, §1º da Lei 8.987/95; 
 

PARLAMENTAR 
 
 
            

 Dep. HUGO LEAL – PSB/RJ 
 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



156  Quinta-feira  8  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Dezembro de 2016

          
 
 

           APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

            ETIQUETA 
 

    
Data 

30/11/2016 
 Proposição 

Medida Provisória nº 752/2016 
 

AUTOR 
Deputado HUGO LEAL – PSB/RJ 

 Nº do Prontuário 
 

 

1.  Supressiva Substitutiva 3.    Modificativa 4.  Aditiva  
global 

 

Página   Artigo       Parágrafo  Inciso  Alínea 

  

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

 
 

EMENDA 
 

Altera a redação do artigo 8º da 
Medida Provisória nº 752, de 24 de 
dezembro de 2016. 

 
 
Altere-se a redação do artigo 8º da Medida Provisória nº 752/2016, na forma abaixo: 

 
Art. 8º. Caberá ao órgão ou à entidade competente apresentar estudo técnico 
que fundamente a vantagem das prorrogações do contrato de parceria em 
relação à realização de nova licitação para o empreendimento, de acordo com 
os critérios de eficiência, economicidade e modicidade tarifária. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os investimentos em infraestrutura, através do programa de concessões e 
parcerias com a iniciativa privada, são extremamente relevantes para o crescimento 
econômico do país, assim como é salutar a retirada de entraves burocráticos e excessos de 
interferência do Estado nesta seara. Contudo, deve haver razoabilidade e uma efetiva 
ponderação dos interesses em jogo, principalmente quando estamos diante do interesse da 
sociedade. 

 
Não podemos jamais permitir ajustes por parte do poder público que prejudiquem 

o interesse público e os usuários das rodovias. 
 
A norma prevista no artigo 8º da indigitada Medida Provisória encontra-se 

supedâneo em decisões do Tribunal de Contas da União no sentido de que a prorrogação 
dos contratos deve sempre ficar submetida ao interesse público dos usuários. 

 
No que tange às concessões rodoviárias, via de regra, a realização de nova 
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licitação acarreta brutal queda nas tarifas do pedágio, beneficiando a sociedade com 
eventuais deságios do processo licitatório, tal como ocorreu na licitação da concessão da 
Ponte Rio-Niterói, que acarretou uma redução de 30% no valor do pedágio (de R$ 5,20 para 
R$ 3,70). 

 
Contudo, quer nos parecer que os termos do referido dispositivo apresenta-se 

demasiadamente genérico e subjetivo, razão pela qual entendemos pertinente que o referido 
estudo seja balizado de acordo com os ditames da eficiência na prestação do serviço, 
economicidade e modicidade tarifária. 

PARLAMENTAR 
 
 
 
           

 Dep. HUGO LEAL – PSB/RJ 
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           APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

            ETIQUETA 
 

    
Data 

30/11/2016 
 Proposição 

Medida Provisória nº 752/2016 
 

AUTOR 
Deputado HUGO LEAL – PSB/RJ 

 Nº do Prontuário 
 

 

1. Supressiva Substitutiva 3.  Modificativa 4.     Aditiva  
global 

 

Página   Artigo       Parágrafo  Inciso  Alínea 

  

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

 
EMENDA 

 
Acrescenta dispositivos à Medida 
Provisória nº 752, de 24 de dezembro de 
2016, para dispor sobre a 
responsabilidade das Concessionárias, 
nas concessões de rodovias federais, 
em implementar medidas relacionadas à 
segurança pública no trecho concedido. 

 
 

Incluam-se, na Medida Provisória nº 752/2016, os arts. 24 e 25, renumerando os 
atuais arts. 24 e 25 e subsequentes: 

Art.  24. A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o 
regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes dispositivos: 
 

“Art. 18................................................................................................... 

Parágrafo único. No caso das concessões de rodovias federais, deverá 
conter a expressa responsabilidade das concessionárias quanto ao 
implemento de medidas relacionadas à segurança pública no trecho 
concedido, conforme diretrizes da Polícia Rodoviária Federal, em especial: 

 a) desativação, construção, reforma, manutenção e sustentação dos 
custos de funcionamento das unidades prediais da Polícia Rodoviária 
Federal; 

 b) aquisição, instalação e manutenção de equipamentos destinados ao 
videomonitoramento das rodovias, com sistema de leitura automática de 
placas (OCR - Optical Character Recognition), telecomunicações, 
conectividade, interconectados com a rede de dados, em acordo com os 
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padrões estabelecidos pela Polícia Rodoviária Federal e sob coordenação 
desta. 

 c) verba de reaparelhamento destinada à Polícia Rodoviária Federal, 
podendo, inclusive, substituir algumas das disposições contidas nas alíneas 
“a” e “b”, conforme acordo entre as partes.” (NR) 
 

“Art. 23. .....................................................................: 

............................................................................................................... 

XVI – no caso de concessão de rodovias federais, disposições que 
descrevam a forma de atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 
18. 

...................................................................................................” (NR) 
 
Art. 31. .........................................................................: 

............................................................................................................... 

IX – atender às demandas da Polícia Rodoviária Federal relacionadas 
a informações de passagem de veículos e imagens que não estejam ainda 
disponibilizadas nos termos do parágrafo único do art. 18, bem como a ações 
de correção de problemas de engenharia que estejam colocando em risco a 
segurança do trânsito. 

.................................................................................................” (NR) 

 
Art. 25 Aplicam-se as disposições contidas no parágrafo único do art. 18 e no 
inciso XVI do art. 23, ambos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, às 
prorrogações e relicitações de que trata esta Medida Provisória. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os investimentos em infraestrutura, através do programa de concessões e parcerias 
com a iniciativa privada, são extremamente relevantes para o crescimento econômico do 
país. Contudo, quando tratamos especificamente das rodovias, esses investimentos não 
podem ser dissociados da finalidade principal das ações nas rodovias, qual seja, a 
segurança pública, nesta inserida a segurança viária.  

 
Para as ações de segurança pública nas rodovias federais temos como ente público 

atuante a Polícia Rodoviária Federal, que tem como competência constitucional o 
“patrulhamento ostensivo das rodovias federais”. No entanto, essa atuação não pode ser 
realizada dissociada da Concessão, caso contrário o resultado não será eficiente. Assim, 
temos nas rodovias concedidas a atuação da Agência Nacional de Transportes Terrestres, 
da Concessionária e da Polícia Rodoviária Federal. Esses entes necessitam atuar em 
conjunto, com uma única fonte de recursos para a realização das ações de segurança 
pública.  

 
Com a previsão legal, haverá maior segurança jurídica e estabilidade na atuação da 

Polícia Rodoviária Federal nas rodovias federais concedidas, assim como maior integração 
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entre as entidades que atuam nessas rodovias. Com investimentos constantes, a Polícia 
poderá atuar com mais qualidade, especialmente com a utilização de novas tecnologias 
que possibilitarão o combate ao roubo de cargas, contrabando, tráfico de drogas e de 
pessoas, redução de acidentes de trânsito, além de redução de custos operacionais das 
Concessionárias com o atendimento das vítimas, combate à fuga de pedágio e outras ações 
de segurança pública. 

 
As restrições orçamentárias têm dificultado a atuação da PRF nessas rodovias, que 

normalmente são as que têm o maior volume de tráfego diário. Desta forma, com a medida 
proposta haverá um fluxo constante de recursos financeiros e materiais para o combate ao 
crime e violência no trânsito nas rodovias federais concedidas. 

 
Por essas razões justifica-se a presente emenda, que certamente qualificará as novas 

concessões, assim como as concessões que serão prorrogadas ou relicitadas, razão pela 
qual contamos com o apoio dos membros da comissão mista. 

 
PARLAMENTAR 

 
 
 
            

 Dep. HUGO LEAL – PSB/RJ 
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   CONGRESSO NACIONAL 
 
 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 

 

    
 
 

 proposição 
Medida Provisória n.º 752,  de  24 de Novembro  de 2016 

 
autor 

Deputado Domingos Sávio 
 n.º do prontuário 

 
 

1        Supressiva 2.      substitutiva 3 .  X   modificativa 4 .   aditiva 5.  Substitutivo global 
 

Página    Artigo       Parágrafos     Inciso   alínea 
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 

  
 
  O Art. 3º da Medida Provisória nº 752, de 2016, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“ Art. 3º ......................................................................................................, 
 
   Parágrafo único. Para fins no disposto no “caput” deverão ser priorizados 
investimentos que visem a melhoria da segurança e eficiência das vias 
férreas priorizando a construção de ferroaneis que possibilitem a retirada 
do trafego de locomotivas e composições de carga das áreas urbanas dos 
municípios por onde passam.  
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
     A MP 752, de 2016 é mais uma medida importante adotada pelo 
Governo Federal para, em parceria com a iniciativa privada, destravar os 
investimentos em infraestrutura na área de transportes, de modo a acelerar 
os projetos, gerar empregos e aumentar a competitividade da economia 
brasileira.  
 
    Neste contexto, é muito relevante que seja considerada a necessidade 
de que, nas prorrogações ou relicitações de obras ferroviárias, sejam 
garantidos investimentos para eliminar pontos de cruzamento em centros 
urbanos cada vez mais populosos, que afetam a segurança operacional e 
reduzem substancialmente a eficiência nos corredores de transporte.  
 
            
          

 

  
PARLAMENTAR 
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   CONGRESSO NACIONAL 
 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 
 

    
data 

 
01/12/2016 

 proposição 
Medida Provisória nº 752 de 2016 

 
Autor 

Deputado Nilson Leitão    
 nº do prontuário 

405 

 
1  Supressiva 2.  Substitutiva 3.   Modificativa 4.  Aditiva 5.  Substitutivo global 

 
Página   Art.  Parágrafo  Inciso   Alínea  

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
Inclua-se o art. 12-C na Medida Provisória nº 752, de 2016: 

 
“Art. 12-C. Os concessionários de serviços ferroviários poderão transferir a 
manutenção e a operação de trechos ferroviários aos Municípios                           
interessados, desde que haja anuência do Poder Concedente, conforme           
regulamento“ 

 
JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda permite o compartilhamento da infraestrutura ferroviária com 
autoridades municipais interessadas em desenvolver a atividade regionalmente, 
possibilitando a revitalização de trechos com baixa densidade de carga e baixo grau de 
utilização. Constitui oportunidade para municípios que almejem reativar o trafego de 
forma local, sem prejudicar a equação econômico-financeira dos contratos de 
concessão e promovendo o desenvolvimento. 
 

PARLAMENTAR 
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   CONGRESSO NACIONAL 
 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 
 

    
data 

 
01/12/2016 

 proposição 
Medida Provisória nº 752 de 2016 

 
Autor 

Deputado Nilson Leitão    
 nº do prontuário 

405 

 
1  Supressiva 2.  Substitutiva 3.   Modificativa 4.  Aditiva 5.  Substitutivo global 

 
Página   Art.  Parágrafo  Inciso   Alínea  

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
Inclua-se o art. 12-B na Medida Provisória nº 752, de 2016: 
 

“Art. 12-B. Os contratos de parceria do setor ferroviário definidos nos                  
termos da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, poderão abranger a         
construção de novos trechos ou ramais ferroviários, com a extensão                 
necessária para atender polos geradores de carga, mediante requerimento 
do concessionário e anuência do Poder concedente, desde que a                       
construção do ramal seja solução operacionalmente eficiente em termos de 
custo logístico de escoamento de produção, elevando inclusive a eficiência 
na operação dos serviços já concedidos”. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
Esta emenda objetiva permitir a expansão da malha ferroviária nacional, 

utilizando-se dos contratos ferroviários vigentes. Confere ao poder concedente e à 
concessionária a possibilidade de adaptar a configuração das malhas ferroviárias 
existentes às condições da estrutura produtiva atual, alcançando regiões produtoras 
atualmente não atendidas pelo serviço de transporte ferroviário. 
 

PARLAMENTAR 

  

 
 

00034
MPV 752

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



164  Quinta-feira  8  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Dezembro de 2016

   CONGRESSO NACIONAL 
 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 
 

    
data 

 
01/12/2016 

 proposição 
Medida Provisória nº 752 de 2016 

 
Autor 

Deputado Nilson Leitão    
 nº do prontuário 

405 

 
1  Supressiva 2.  Substitutiva 3.   Modificativa 4.  Aditiva 5.  Substitutivo global 

 
Página   Art.  Parágrafo  Inciso   Alínea  

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 
Inclua-se o art. 12-A na Medida Provisória nº 752, de 2016: 

 
“Art. 12-A. No âmbito das prorrogações dos contratos de parcerias previstos 
nesta Lei, mediante anuência previa do Poder Concedente, as                               
concessionárias poderão: 
(i) contrair empréstimos, financiamentos, mútuos e outras dívidas para               
viabilizar investimentos em outras concessões ferroviárias pertencentes ao 
mesmo grupo econômico da Concessionária;  
(ii) oferecer direitos emergentes da Concessão em garantia a financiamento
s para a viabilização de investimentos em outras concessões ferroviárias                   
pertencentes ao mesmo grupo econômico da Concessionária;   
(iii) oferecer as ações representativas do controle do capital social da                            
Concessionária em garantia dos contratos de financiamento que venha a                 
celebrar e de documentos representativos dos títulos e valores mobiliários             
que venha a emitir para a obtenção de recursos para a exploração da                         
concessão“ 

 
JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem por objetivo esclarecer as formas possíveis de financiamento 
aos investimentos a serem pactuados entre o poder concedente e os concessionários 
por ocasião dos aditivos de antecipação da prorrogação do prazo contratual das 
concessões ferroviárias. Tal clareza é importante para conferir o contorno jurídico às 
operações de financiamento a serem realizadas para viabilizar os investimentos que se 
objetiva destravar com o referido diploma legal. 
 

PARLAMENTAR 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a prorrogação e a 
relicitação dos contratos de parceria que especifica e 
dá outras providências. 

 

EMENDA MODIFICATIVA N.º____ 

 

Dê-se aos §§ 5º e 7º do art. 10 da Medida Provisória as seguintes redações: 

“Art. 10.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 5º Com exceção dos bens imóveis, objetos de cessão de uso ao contratado, os bens 
operacionais e não operacionais pertinentes aos contratos de arrendamento extintos serão 
transferidos ao contratado e integrarão o contrato de parceria. 

........................................................................ 

§ 7º Ao final da vigência dos contratos de parceria prorrogados, os bens móveis e 
imóveis necessários à execução dos serviços contratados, nas condições pactuadas entre as 
partes, serão revertidos à União, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

........................................................................” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Não podemos deixar de reconhecer os imensuráveis ganhos que as concessões no setor 
de transporte trouxeram ao país a partir da década de 1990. O setor ferroviário de carga 
apresentou um crescimento de mais de 141% em sua produção, após as concessões das 
malhas. O transporte anual de cargas pelo modal praticamente dobrou, atingindo 492 milhões 
de toneladas úteis em 2015. Em termos de arrecadação pública, mais de R$ 23 bilhões já foram 
recolhidos, entre arrendamentos e tributos, desde que as ferrovias foram concedidas.  

O setor privado não só revitalizou a operação das ferrovias no país, como gerou 
empregos: entre 1997 e 2015, houve um crescimento de 140% do número de empregados 
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diretos e indiretos no setor. No mesmo período, as concessionárias conseguiram reduzir em 
mais de 80% o índice de acidentes, alcançando padrões internacionais de segurança. 

A Medida Provisória trouxe como mecanismo de modernização das concessões 
ferroviárias a autorização da extinção dos contratos de arrendamento dos bens vinculados ao 
contrato original. Substitui-se tal lógica patrimonial pelo controle das condições relativas à 
capacidade de transporte e à qualidade dos serviços. 

Nessa nova dinâmica, realiza-se a transferência de bens ao contratado, determinando 
que eles integrarão o contrato de parceria. Contudo, ao falar de reversão dos bens ao final da 
vigência dos contratos de parceria prorrogados, o § 7º do art. 10 da Medida em vigor 
determina que eles serão revertidos à União, devendo ser considerados amortizados todos os 
investimentos neles realizados. 

Entretanto, tal comando não parece considerar, por um lado, a possibilidade de 
investimentos cuja amortização não seja possível até o final do período, o que poderia levar à 
reversão de bens sem a devida compensação ao investidor. Por outro lado, não garante de 
forma clara que essa mudança seja considerada no momento de formulação da equação 
econômica do termo aditivo de prorrogação. Dessa forma, a emenda aqui proposta pretende 
garantir a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, dando assim maior 
segurança jurídica tanto ao Poder Concedente quanto ao concessionário. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para aprovar 
esta emenda à Medida Provisória.  

 

Sala da Comissão, em         de 2016. 

Deputado JULIO LOPES 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a prorrogação e a 
relicitação dos contratos de parceria que especifica e 
dá outras providências. 

 

EMENDA ADITIVA N.º___ 

Inclua-se o § 9º no art. 10 da Medida Provisória: 

“Art. 10 ............................................................................................................................ 

......................................................................................................................................... 

§ 9º O ato do Poder Executivo de que trata o § 4º poderá também autorizar a extinção 
dos contratos de arrendamento dos bens vinculados ao contrato original no caso de 
concessionárias que não tenham encaminhado pedido de prorrogação contratual ou 
antecipada. (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Não podemos deixar de reconhecer os imensuráveis ganhos que as concessões no setor 
de transporte trouxeram ao país a partir da década de 1990. O setor ferroviário de carga 
apresentou um crescimento de mais de 141% em sua produção, após as concessões das 
malhas. O transporte anual de cargas pelo modal praticamente dobrou, atingindo 492 milhões 
de toneladas úteis em 2015. Em termos de arrecadação pública, mais de R$ 23 bilhões já foram 
recolhidos, entre arrendamentos e tributos, desde que as ferrovias foram concedidas.  

O setor privado não só revitalizou a operação das ferrovias no país, como gerou 
empregos: entre 1997 e 2015, houve um crescimento de 140% do número de empregados 
diretos e indiretos no setor. No mesmo período, as concessionárias conseguiram reduzir em 
mais de 80% o índice de acidentes, alcançando padrões internacionais de segurança. 

A Medida Provisória trouxe como mecanismo de modernização das concessões 
ferroviárias a autorização da extinção dos contratos de arrendamento dos bens vinculados ao 
contrato original. Substitui-se tal lógica patrimonial pelo controle das condições relativas à 
capacidade de transporte e à qualidade dos serviços. 
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Parece positivo que essa nova dinâmica possa ser aplicada também para as demais 
concessões, mesmo antes do ato de prorrogação de seus contratos em vigor, caso o Poder 
Executivo entenda adequado para as suas políticas públicas relativas ao setor ferroviário de 
carga. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para aprovar 
esta emenda à Medida Provisória.  

Sala da Comissão, em         de 2016. 

Deputado JULIO LOPES 
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COMISSÃO MISTA DESTINADA A PROFERIR PARECER SOBRE 
A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 2016 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 752, de 2016 
 
 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a prorrogação e 
a relicitação dos contratos de parceria que especifica e dá 
outras providências. 

 
 

EMENDA ADITIVA N.  

Art.  O inciso VI do art. 6º e o art. 56, § 1º da Lei nº 8.666, de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º ................................................................................ 

VI – Seguro-Garantia – modalidade de seguro que visa garantir 

a plena realização de objeto contratado, caso o devedor principal deixe de honrar 

com seu compromisso contratual, cabendo ao garantidor da obrigação contratar 

um terceiro para concluir o objeto, concluir o objeto por conta própria ou indenizar 

o credor da obrigação de acordo com os prejuízos sofridos; 

 

“Art. 56. ............................................................................... 

§ 1º Caberá ao contratado, sempre que o edital permitir, optar 

por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - ........................................................................................ 
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............................................................................................. 

 

Art.  O art. 56, da Lei 8.666, de 1993 passa a vigorar acrescido 
dos seguintes §§ 6º e 7º: 

  
“Art. 56. ............................................................................... 

1º - ........................................................................................ 

.............................................................................................................................. 
 
 
§ 6º O edital poderá obrigar a contratação de seguro-garantia, 

nos termos do inciso VI do art. 6º desta Lei, nos contratos administrativos cujo 

valor global ultrapasse R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais). 

 

§ 7º A garantia a que se refere o § 6º deverá ser de, pelo 

menos, 30% (trinta por cento) do valor do contrato, a depender dos riscos e da 

complexidade do projeto, e terá seu valor atualizado nas mesmas condições 

daquele. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Seguro-Garantia do tipo Performance Bond é uma das 

modalidades de seguro que, tipicamente, visa garantir a realização de uma obra, 

caso o devedor principal deixe de honrar com o seu compromisso contratual 

junto ao contratante do projeto.  

Assim, na eventualidade de ocorrer um inadimplemento 

contratual, o emissor do Performance Bond – garantidor da obrigação – ficaria 

obrigado a contratar um terceiro para terminar a obra por sua conta e risco, 

concluir a execução do projeto por conta própria, sem a intervenção de terceiros 
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                                                 3 
ou, ainda, indenizar o credor da obrigação, de acordo com os prejuízos sofridos 

por ele. 

Além de o governo precisar de um grande esforço de melhoria 

do planejamento e execução orçamentária para tornar seus atos menos instáveis 

e menos sujeitos a contingenciamentos, cancelamentos ou injunções políticas, 

é possível melhorar a administração do risco do contratante. 

A Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94, prevê a 

possibilidade de exigência – a critério da autoridade competente e desde que 

prevista no instrumento convocatório – de uma prestação de garantia em obras 

e aquisição de bens e serviços (artigo 56, §§ 1ºa 3º). Esta garantia pode ser  feita 

de três maneiras alternativas, a critério do contratado: seguro-garantia, fiança 

bancária ou caução em dinheiro ou títulos. O valor pode ser de 5% ou 10% do 

valor da obra, dependendo da “complexidade técnica e riscos financeiros”. 

Entendemos que o objetivo principal desta medida provisória, de 

incrementar a oferta de infraestrutura no país, se torna muito mais bem 

contemplado reforçando esta ideia do seguro garantia, bem como trazendo a sua 

definição adequada para a lei de licitações.  

 
Sala da Comissão, em       de                           de 2016 . 

 
Deputado JULIO LOPES  
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COMISSÃO MISTA DESTINADA A PROFERIR PARECER SOBRE 
A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 2016 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 752, de 2016 
 
 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a prorrogação e 
a relicitação dos contratos de parceria que especifica e dá 
outras providências. 

 
 

EMENDA ADITIVA N.  

Acrescente-se o seguinte artigo ao final do capítulo III da Medida 

Provisória 752/2016: 

Art. Os investimentos previstos nas relicitações terão a garantia 

a que se refere o inciso VI do art. 6º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

será de, pelo menos, 30% do valor do investimento, a depender dos riscos e da 

complexidade do projeto. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

O seguro garantia é um dos instrumentos fundamentais para 

alavancar os investimentos em infraestrutura no país. Garante que as obras 

serão efetivamente entregues ao final, evitando a situação atual de atrasos e 

inadimplência dos concessionários. Atualmente, o seguro garantia não pode 

exceder a 5% do valor da obra pela lei de licitações.  
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A ideia da prorrogação antecipada é incluir investimentos, não 

previstos anteriormente na concessão, antes mesmo de seu final.  

Nossa proposta é de que tais investimentos novos da 

prorrogação antecipada sejam garantidos por um seguro de pelo menos 30% do 

valor do investimento a depender dos riscos e da complexidade do projeto. 

Note-se que colocando a seguradora como avaliadora do risco 

do investimento e garantidora, evita-se o surgimento de “elefantes brancos” e 

eleva-se a probabilidade da entrega da obra ao final de forma tempestiva. 

Entendemos que o objetivo principal desta medida provisória, de 

incrementar a oferta de infraestrutura no país, se torna muito mais bem 

contemplado reforçando esta ideia do seguro garantia. 

Em outras emendas, introduzimos esta mesma demanda de 

seguro garantia para os novos investimentos contemplados nas prorrogações 

antecipadas. Entendemos que a extensão do seguro garantia para de pelo 

menos 30% para os novos investimentos para estes dois casos, relicitações e 

prorrogações antecipadas, conferem um novo regime de racionalidade 

econômica para estas concessões.  

 
Sala da Comissão, em       de                           de 2016 . 

 
 

Deputado JULIO LOPES  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



174  Quinta-feira  8  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Dezembro de 2016

 
 
 
 
 
 
 
 
2016-13046-emenda 2.docx 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



Dezembro de 2016  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Quinta-feira  8  175 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a prorrogação e a 
relicitação dos contratos de parceria que especifica e 
dá outras providências. 

 

EMENDA ADITIVA N.º___ 

Inclua-se o § 2º no art. 11 da Medida Provisória, renumerando-se o parágrafo único 
como § 1º: 

“Art. 11. ........................................................................ 

§ 1º A consulta pública será divulgada na imprensa oficial e na internet e deverá conter 
a identificação do objeto, a motivação para a prorrogação e as condições propostas, entre 
outras informações relevantes, fixando-se o prazo mínimo de quarenta e cinco dias para 
recebimento de sugestões. 

§ 2º A consulta pública de que trata o § 1º deverá garantir o sigilo de dados e 
informações na forma da legislação aplicável ou na hipótese em que a sua divulgação possa 
implicar prejuízo à ordem econômica, à livre concorrência ou em outras hipóteses 
justificadamente consideradas pelo órgão ou entidade competente.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Não podemos deixar de reconhecer os imensuráveis ganhos que as concessões no setor 
de transporte trouxeram ao país a partir da década de 1990. O setor ferroviário de carga 
apresentou um crescimento de mais de 141% em sua produção, após as concessões das 
malhas. O transporte anual de cargas pelo modal praticamente dobrou, atingindo 492 milhões 
de toneladas úteis em 2015. Em termos de arrecadação pública, mais de R$ 23 bilhões já foram 
recolhidos, entre arrendamentos e tributos, desde que as ferrovias foram concedidas.  

O setor privado não só revitalizou a operação das ferrovias no país, como gerou 
empregos: entre 1997 e 2015, houve um crescimento de 140% do número de empregados 
diretos e indiretos no setor. No mesmo período, as concessionárias conseguiram reduzir em 
mais de 80% o índice de acidentes, alcançando padrões internacionais de segurança. 
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A proposta de emenda que aqui se apresenta tem a intenção de garantir que o sigilo de 
dados e informações seja assegurado na forma da legislação aplicável, assim como na hipótese 
em que a sua divulgação possa implicar prejuízo à ordem econômica, à livre concorrência ou 
em outras hipóteses justificadamente consideradas pelo órgão ou entidade competente. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para aprovar 
esta emenda à Medida Provisória.  

Sala da Comissão, em         de 2016. 

Deputado JULIO LOPES 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a prorrogação e a 
relicitação dos contratos de parceria que especifica e 
dá outras providências. 

 

EMENDA MODIFICATIVA N.º ___ 

 

Dê-se ao inciso II do § 2º do art. 6º da Medida Provisória a seguinte redação: 

“Art. 6º ........................................................................ 

§ 2º ........................................................................ 

II – quanto às concessões ferroviárias, a prestação de serviço de transporte ferroviário 
adequado, entendendo-se como tal o cumprimento das metas de produção ou de segurança 
definidas no contrato, por três anos dentro do intervalo de cinco anos contados da proposta 
de antecipação da prorrogação.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos méritos da Medida Provisória que ora se pretende emendar é justamente 
propiciar o aumento imediato de investimentos na malha ferroviária. Para tal, corretamente, 
a Medida determinou como requisito “a prestação de serviço de transporte ferroviário 
adequado”. Para se caracterizar a adequação do serviço houve uma proposta vinculada a 
critérios objetivos. 

Contudo, é importante ressaltar que esses critérios prestam-se apenas a garantir a 
admissibilidade da proposta de antecipação da prorrogação, tendo ainda como um 
pressuposto, como determina o art. 2º da Medida Provisória, que apenas empreendimentos 
públicos especificamente qualificados para prorrogação pelo Programa de Parcerias de 
Investimentos – PPI estarão enquadrados nesse procedimento. 

Isto é o controle que aqui se propõe ajustar serve para autorizar a admissão da 
proposta de antecipação da prorrogação, o que dará, assim, início a um procedimento técnico 
que definirá os contornos das novas exigências regulatórias, assim como dos novos elementos 
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econômico-financeiros do Contrato que, por sua vez, comporão uma minuta de Termo Aditivo 
que contemplará os investimentos necessários. Tal minuta será ainda submetida previamente 
a consulta pública e encaminhada, em conjunto com os estudos previstos no art. 8º da Medida 
Provisória, ao Tribunal de Contas da União para sua análise. 

Ou seja, a prorrogação antecipada do Contrato de Concessão será um conjunto de 
procedimentos, com momentos diversos para atuação e decisão do Poder Concedente, cuja 
competência será plena para a deliberação inicial e final acerca da prorrogação, ou não, do 
contrato de concessão em análise. Nesse contexto, é necessário que aquele critério inicial de 
admissibilidade seja adequado em sua amplitude, para possibilitar um maior ingresso de 
concessões ao procedimento. 

Por fim, importante ainda ponderar que, caso se mantenha o critério mais restritivo, 
proposto na Medida em vigor, pode se estar excluindo, de antemão, justamente concessões 
em cujas malhas os investimentos são fundamentais, perdendo-se a oportunidade da 
realização de correção histórica em relação a trechos que, desde o início das concessões, 
revelam problemas de ordem estrutural. 

Não podemos deixar de reconhecer os imensuráveis ganhos que as concessões no setor 
de transporte trouxeram ao país a partir da década de 1990. O setor ferroviário de carga 
apresentou um crescimento de mais de 141% em sua produção, após as concessões das 
malhas. O transporte anual de cargas pelo modal praticamente dobrou, atingindo 492 milhões 
de toneladas úteis em 2015. Em termos de arrecadação pública, mais de R$ 23 bilhões já foram 
recolhidos, entre arrendamentos e tributos, desde que as ferrovias foram concedidas.  

O setor privado não só revitalizou a operação das ferrovias no país, como gerou 
empregos: entre 1997 e 2015, houve um crescimento de 140% do número de empregados 
diretos e indiretos no setor. No mesmo período, as concessionárias conseguiram reduzir em 
mais de 80% o índice de acidentes, alcançando padrões internacionais de segurança. 

Assim sendo, a proposta de emenda que aqui se apresenta tem a intenção de manter 
os critérios objetivos e claros quanto à definição de serviço adequado, nos moldes do texto 
original, dando apenas um contorno de alternatividade a tais requisitos, podendo ser 
consideradas as metas de produção ou de segurança para fins de aferição da adequação do 
serviço, dando assim ensejo ao início das tratativas de prorrogação da concessão. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para aprovar 
esta emenda à Medida Provisória.  
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Sala da Comissão, em         de 2016.  

Deputado JULIO LOPES 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a prorrogação e a 
relicitação dos contratos de parceria que especifica e dá 
outras providências. 
 

 
EMENDA ADITIVA N.º____ 

 
Inclui-se, onde couber na Medida Provisória, a seguinte redação: 

Art.     As concessionárias do serviço público de transporte ferroviário de carga ficam 
autorizadas a realizarem o desfazimento dos bens móveis ferroviários inservíveis de propriedade do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, arrendados ou não, localizados na 
faixa de domínio da ferrovia que lhes foi concedida.  

Parágrafo único. O desfazimento dos bens móveis ferroviários inservíveis de que trata o caput 
ocorrerá nos termos e conforme os parâmetros a serem definidos em ato do Ministro de Estado do 
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil. 

JUSTIFICAÇÃO 
Atualmente, a América Latina vem enfrentando um surto de Zika Vírus. Suspeita-se que a 

entrada do vírus no Brasil tenha se dado durante a Copa do Mundo de 2014, quando o país recebeu 
turistas de várias partes do mundo, inclusive de áreas tropicais atingidas de forma mais intensa pelo 
vírus, como a África — onde surgiu — e a Polinésia Francesa na Oceania. 
 

Mesmo com sintomas mais brandos que os da Dengue e os da Chikungunya, há evidências já 
comprovadas de que a infecção pelo vírus da Zika está associada a casos mais graves, ligados à má 
formação de fetos, causando danos irreversíveis em recém-nascidos, como microcefalia congênita e 
síndrome de Guillain-Barré, que aumentaram de maneira incomum no país em 2015 e 2016.  
 

Em dezembro de 2015 foi decretada situação de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional para controlar a proliferação do mosquito e para enfrentar as três doenças. Com hábitos 
diurnos, o mosquito Aedes aegypti se alimenta de sangue humano, sobretudo ao amanhecer e ao 
entardecer. A reprodução acontece em água limpa e parada, a partir da postura de ovos pelas 
fêmeas. Os ovos são colocados e distribuídos por diversos criadouros. 
 

Pesquisas realizadas em campo indicam que grandes reservatórios, como caixas d’água, galões 
e tonéis (muito utilizados para armazenagem de água para uso doméstico em locais com 
infraestrutura urbana precária), são os criadouros que mais contribuem para a reprodução do Aedes 
aegypti e, portanto, os mais perigosos.  
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Atualmente, enquadram-se nessa mesma situação de criadouro do mosquito os bens móveis 
do patrimônio ferroviário inservíveis, quais sejam: vagões, locomotivas, equipamentos de via, 
equipamentos de oficina ou veículos rodoviários que estejam fora de operação por danos, avarias ou 
obsolescência que inviabilizem sua recuperação ou utilização. 
 

Além da situação de emergência de Saúde Pública, há outros problemas sociais, não menos 
importantes, ligados à condição precária em que se encontram os locais onde há presença dos bens 
ferroviários móveis inservíveis. Essas áreas, não raro, tornam-se pontos de vandalismo, tráfico de 
drogas e prostituição.  
 

Para contextualizar sobre o patrimônio ferroviário, objeto das atividades de desfazimento a 
serem adotadas de forma a solucionar esta questão de saúde publica no Brasil, faz-se necessário 
entender que estes bens inservíveis fazem parte do patrimônio ferroviário que está sob a guarda do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), inclusive os vinculados às 
concessões ferroviárias da década de 1990. 
 

Estima-se que o patrimônio ferroviário do DNIT, entre bens operacionais e não operacionais, 
perfaz 44 mil vagões e 1.700 locomotivas, bem como outros equipamentos dos mais diversos tipos: 
equipamentos de oficina, equipamentos de manutenção de via, veículos rodoviários, trilhos, 
dormentes e material de fixação.  
 

Dentre o mobiliário inservível, que, por avarias ou obsolescência, não se presta mais ao uso 
operacional ferroviário, tem-se duas classificações: os bens inservíveis não arrendados e os bens 
inservíveis arrendados.  
 

Existe parte do material rodante que não foi arrendado às concessionárias, os quais possuem 
esta característica, pois, no ato da assinatura dos contratos de concessão, os bens já se encontravam 
sem condições de operação comercial. Trata-se de um patrimônio sucateado, impróprio para o uso 
ferroviário e, por este motivo, não foram repassados para as concessionárias, permanecendo sob os 
cuidados do DNIT. 

 
Diante da situação exposta, são necessárias medidas urgentes para o desfazimento do 

material rodante e equipamentos inservíveis, sejam eles arrendados ou não às concessionárias, 
dando destinação definitiva aos bens que potencializam a proliferação do mosquito Aedes aegypti. 

 
Sala da Comissão, em                    de 2016. 

 
Deputado JULIO LOPES 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a prorrogação e a 
relicitação dos contratos de parceria que especifica e 
dá outras providências. 

 

EMENDA SUPRESSIVA N.º___ 

 

Suprima-se no art. 20 da Medida Provisória, a qual propõe alteração no art. 34-A da Lei 
nº 10.233, de 5 de junho de 2001. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Não podemos deixar de reconhecer os imensuráveis ganhos que as concessões no setor 
de transporte trouxeram ao país a partir da década de 1990. O setor ferroviário de carga 
apresentou um crescimento de mais de 141% em sua produção, após as concessões das 
malhas. O transporte anual de cargas pelo modal praticamente dobrou, atingindo 492 milhões 
de toneladas úteis em 2015. Em termos de arrecadação pública, mais de R$ 23 bilhões já foram 
recolhidos, entre arrendamentos e tributos, desde que as ferrovias foram concedidas.  

O setor privado não só revitalizou a operação das ferrovias no país, como gerou 
empregos: entre 1997 e 2015, houve um crescimento de 140% do número de empregados 
diretos e indiretos no setor. No mesmo período, as concessionárias conseguiram reduzir em 
mais de 80% o índice de acidentes, alcançando padrões internacionais de segurança. 

O dispositivo que ora se pretende suprimir poderia trazer, da forma como apresentado, 
insegurança jurídica para os procedimentos de prorrogação dos contratos de parceria 
tratados por esta Medida Provisória. Além disso, o que se pretende com a alteração do art. 
34-A já se encontra garantido em outros dispositivos da própria Medida, como nas diretrizes 
contidas no art.10.  
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Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para aprovar 
esta emenda à Medida Provisória.  

 

Sala da Comissão, em         de 2016. 

Deputado JULIO LOPES 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a prorrogação e a 
relicitação dos contratos de parceria que especifica e 
dá outras providências. 

 

EMENDA ADITIVA N.º___ 

 

Inclua-se o § 3º no art. 6º da Medida Provisória: 

“Art. 6º ......................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

§ 3º Os investimentos decorrentes de projetos que se encontrarem em execução à 
época da manifestação da parte interessada também poderão ter seus bens e direitos, em 
operação e em andamento, considerados na equação econômico-financeira da prorrogação 
de que trata o caput, a critério do poder concedente e demais condições do contrato de 
parceria.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Não podemos deixar de reconhecer os imensuráveis ganhos que as concessões no setor 
de transporte trouxeram ao país a partir da década de 1990. O setor ferroviário de carga 
apresentou um crescimento de mais de 141% em sua produção, após as concessões das 
malhas. O transporte anual de cargas pelo modal praticamente dobrou, atingindo 492 milhões 
de toneladas úteis em 2015. Em termos de arrecadação pública, mais de R$ 23 bilhões já foram 
recolhidos, entre arrendamentos e tributos, desde que as ferrovias foram concedidas.  

O setor privado não só revitalizou a operação das ferrovias no país, como gerou 
empregos: entre 1997 e 2015, houve um crescimento de 140% do número de empregados 
diretos e indiretos no setor. No mesmo período, as concessionárias conseguiram reduzir em 
mais de 80% o índice de acidentes, alcançando padrões internacionais de segurança. 

A proposta de emenda que aqui se apresenta tem a intenção de deixar explícita a 
possibilidade de investimentos decorrentes de projetos que se encontrarem em execução à 

00044
MPV 752

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



Dezembro de 2016  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Quinta-feira  8  185 

 
 
época da manifestação da parte interessada poder ter seus bens e direitos, em operação e em 
andamento, considerados na equação econômico-financeira da prorrogação. Dessa forma, 
garante-se, de forma clara, que tais investimentos sejam considerados no momento de 
formulação da equação econômico-financeira do termo aditivo de prorrogação, dando assim 
maior segurança jurídica tanto ao Poder Concedente quanto ao concessionário. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para aprovar 
esta emenda à Medida Provisória.  

 

Sala da Comissão, em         de 2016. 

Deputado JULIO LOPES 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a prorrogação e a 
relicitação dos contratos de parceria que especifica e 
dá outras providências. 

 

EMENDA MODIFICATIVA N.º___ 

 

Dê-se ao inciso I do art. 10 da Medida Provisória a seguinte redação: 

 

“Art. 10............................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

I - pela adoção, havendo capacidade ociosa e quando couber, de obrigações de 
disponibilização de capacidade mínima de transporte para terceiros, de forma a garantir o 
acesso à infraestrutura ferroviária e aos respectivos recursos operacionais, por meio de 
compartilhamento, nos termos do contrato; e 

........................................................................” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Não podemos deixar de reconhecer os imensuráveis ganhos que as concessões no setor 
de transporte trouxeram ao país a partir da década de 1990. O setor ferroviário de carga 
apresentou um crescimento de mais de 141% em sua produção, após as concessões das 
malhas. O transporte anual de cargas pelo modal praticamente dobrou, atingindo 492 milhões 
de toneladas úteis em 2015. Em termos de arrecadação pública, mais de R$ 23 bilhões já foram 
recolhidos, entre arrendamentos e tributos, desde que as ferrovias foram concedidas.  

O setor privado não só revitalizou a operação das ferrovias no país, como gerou 
empregos: entre 1997 e 2015, houve um crescimento de 140% do número de empregados 
diretos e indiretos no setor. No mesmo período, as concessionárias conseguiram reduzir em 
mais de 80% o índice de acidentes, alcançando padrões internacionais de segurança. 
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Assim sendo, a proposta de emenda que aqui se apresenta tem a intenção de deixar 
claro o contexto em que surgem as obrigações às concessionárias de disponibilização de 
capacidade mínima em sua malha para o transporte para terceiros. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para aprovar 
esta emenda à Medida Provisória.  

 

Sala da Comissão, em         de 2016. 

Deputado JULIO LOPES 

  

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



188  Quinta-feira  8  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Dezembro de 2016

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a prorrogação e a 
relicitação dos contratos de parceria que especifica e 
dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA N.º____ 

Dê-se ao § 2º do art. 24 da Medida Provisória a seguinte redação: 

“Art. 24........................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

§ 2º Incluem-se na compensação de que trata esse artigo os valores relacionados a 
eventuais multas aplicadas.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Não podemos deixar de reconhecer os imensuráveis ganhos que as concessões no setor 
de transporte trouxeram ao país a partir da década de 1990. O setor ferroviário de carga 
apresentou um crescimento de mais de 141% em sua produção, após as concessões das 
malhas. O transporte anual de cargas pelo modal praticamente dobrou, atingindo 492 milhões 
de toneladas úteis em 2015. Em termos de arrecadação pública, mais de R$ 23 bilhões já foram 
recolhidos, entre arrendamentos e tributos, desde que as ferrovias foram concedidas.  

O setor privado não só revitalizou a operação das ferrovias no país, como gerou 
empregos: entre 1997 e 2015, houve um crescimento de 140% do número de empregados 
diretos e indiretos no setor. No mesmo período, as concessionárias conseguiram reduzir em 
mais de 80% o índice de acidentes, alcançando padrões internacionais de segurança. 

A proposta de emenda que aqui se apresenta tem a intenção de incluir a possibilidade 
de compensação de multas aplicadas com a imposição da obrigação de investimentos 
diretamente pelos concessionários na própria malha ou naquelas de interesse da 
Administração Pública. Essa medida parece ser bastante salutar do ponto de vista regulatório, 
uma vez que garante, diretamente, melhorias na malha com receitas advindas do próprio 
setor, atribuindo-lhe uma finalidade própria.  

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para aprovar 
esta emenda à Medida Provisória.  
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Sala da Comissão, em         de 2016. 

Deputado JULIO LOPES 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a prorrogação e a 
relicitação dos contratos de parceria que especifica e 
dá outras providências. 

 

EMENDA MODIFICATIVA N.º ___ 

 

Dê-se a alínea b, do inciso II, do § 2º do art. 6º da Medida Provisória a seguinte redação: 

“Art. 6º ...................................................................................................... 

§ 2º ............................................................................................................ 

II - ............................................................................................................... 

a) ................................................................................................................ 

b) o cumprimento das metas de segurança definidas no contrato por quatro anos dentro 
do intervalo de cinco anos contados da proposta de antecipação da prorrogação.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos méritos da Medida Provisória que ora se pretende emendar é justamente 
propiciar o aumento imediato de investimentos na malha ferroviária. Para tal, corretamente, 
a Medida determinou como requisito “a prestação de serviço de transporte ferroviário 
adequado”. Para se caracterizar a adequação do serviço houve uma proposta vinculada a 
critérios objetivos. 

Contudo, é importante ressaltar que esses critérios prestam-se apenas a garantir a 
admissibilidade da proposta de antecipação da prorrogação, tendo ainda como um 
pressuposto, como determina o art. 2º da Medida Provisória, que apenas empreendimentos 
públicos especificamente qualificados para prorrogação pelo Programa de Parcerias de 
Investimentos – PPI estarão enquadrados nesse procedimento. 

Isto é o controle que aqui se propõe ajustar serve para autorizar a admissão da 
proposta de antecipação da prorrogação, o que dará, assim, início a um procedimento técnico 
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que definirá os contornos das novas exigências regulatórias, assim como dos novos elementos 
econômico-financeiros do Contrato que, por sua vez, comporão uma minuta de Termo Aditivo 
que contemplará os investimentos necessários. Tal minuta será ainda submetida previamente 
a consulta pública e encaminhada, em conjunto com os estudos previstos no art. 8º da Medida 
Provisória, ao Tribunal de Contas da União para sua análise. 

Ou seja, a prorrogação antecipada do Contrato de Concessão será um conjunto de 
procedimentos, com momentos diversos para atuação e decisão do Poder Concedente, cuja 
competência será plena para a deliberação inicial e final acerca da prorrogação, ou não, do 
contrato de concessão em análise. Nesse contexto, é necessário que aquele critério inicial de 
admissibilidade seja adequado em sua amplitude, para possibilitar um maior ingresso de 
concessões ao procedimento. 

Por fim, importante ainda ponderar que, caso se mantenha o critério mais restritivo, 
proposto na Medida em vigor, pode se estar excluindo, de antemão, justamente concessões 
em cujas malhas os investimentos são fundamentais, perdendo-se a oportunidade da 
realização de correção histórica em relação a trechos que, desde o início das concessões, 
revelam problemas de ordem estrutural. 

Não podemos deixar de reconhecer os imensuráveis ganhos que as concessões no setor 
de transporte trouxeram ao país a partir da década de 1990. O setor ferroviário de carga 
apresentou um crescimento de mais de 141% em sua produção, após as concessões das 
malhas. O transporte anual de cargas pelo modal praticamente dobrou, atingindo 492 milhões 
de toneladas úteis em 2015. Em termos de arrecadação pública, mais de R$ 23 bilhões já foram 
recolhidos, entre arrendamentos e tributos, desde que as ferrovias foram concedidas.  

O setor privado não só revitalizou a operação das ferrovias no país, como gerou 
empregos: entre 1997 e 2015, houve um crescimento de 140% do número de empregados 
diretos e indiretos no setor. No mesmo período, as concessionárias conseguiram reduzir em 
mais de 80% o índice de acidentes, alcançando padrões internacionais de segurança. 

Assim sendo, a proposta de emenda que aqui se apresenta tem a intenção de manter 
os critérios objetivos e claros quanto à definição de serviço adequado, nos moldes do texto 
original, dando apenas um contorno de alternatividade a tais requisitos, podendo ser 
consideradas as metas de produção ou de segurança para fins de aferição da adequação do 
serviço, dando assim ensejo ao início das tratativas de prorrogação da concessão. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para aprovar 
esta emenda à Medida Provisória.  
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Sala da Comissão, em         de 2016. 

 Deputado JULIO LOPES 
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   CONGRESSO NACIONAL 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 

 

    
           Data 
30/11/2016 

 Proposição 
Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016 

 
Autor 

Deputado Otavio Leite (PSDB/RJ) 
 N.º do prontuário 

316 
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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 

  
  
             
O artigo 13º da Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, passa a vigorar 
acrescido com a seguinte redação: 
 

“Art. 13.  Com o objetivo de assegurar a continuidade da prestação dos serviços, o 
órgão ou a entidade competente poderá realizar, observadas as condições fixadas nesta 
Medida Provisória, a relicitação do objeto dos contratos de parceria no setor rodoviário, 
ferroviário e aeroportuário cujas disposições contratuais não estejam sendo atendidas ou 
cujos contratados demonstrem incapacidade de adimplir as obrigações contratuais ou 
financeiras assumidas originalmente, preservados os contratos privados em vigor, firmados 
entre o atual contratado e as sociedades empresárias que utilizam áreas comerciais e de 
prestação de serviços no espaços sob titularidade do atual contratado (concessionário).” 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente emenda é não provocar instabilidade ou mesmo injustos 
prejuízos às sociedades empresárias que ocupam e exploram comércio e serviços nos 
setores objetos da presente MP, inclusive lastreadas que são, em contratos configurados 
como atos jurídicos perfeitos. 

É imperioso mencionar que a redação original ensejaria grande insegurança jurídica 
- mercê de demandas judiciais inevitáveis - que haveria de ocasionar desinteresse de 
futuros pretendentes em certames, afetando o próprio êxito na relicitação. 

    
 

  
PARLAMENTAR 
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   CONGRESSO NACIONAL 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 

 

    
           Data 
30/11/2016 

 Proposição 
Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016 

 
Autor 

Deputado Otavio Leite (PSDB/RJ) 
 N.º do prontuário 

316 
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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 

  
  
             
O inciso IV, do §2º, do artigo 14º da Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
             “Art. 14º .................................................................................................................... 
 
             §2º ................................................................................. 
                                       

 IV - das informações necessárias à realização do processo de relicitação, em especial 
as demonstrações relacionadas aos investimentos em bens reversíveis vinculados ao 
empreendimento e aos eventuais instrumentos de financiamento utilizados no contrato, bem 
como apresentar todos os contratos em vigor de cessão de uso de área para fins comerciais 
e de prestação de serviços, nos espaços sob a titularidade do atual contratado 
(concessionário).      

                                                                

JUSTIFICAÇÃO 

 

           A presente emenda é fundamental para permitir ao futuro interessado se planejar 
adequadamente para disputa no certame. 

    
 

  
PARLAMENTAR 
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   CONGRESSO NACIONAL 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 

 

    
           Data 
30/11/2016 

 Proposição 
Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016 

 
Autor 

Deputado Otavio Leite (PSDB/RJ) 
 N.º do prontuário 

316 
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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 

  
  
              
O artigo 4º da Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único com a seguinte redação: 
 
             “Art. 4º .................................................................................................................... 
 
             ................................................................................. 
                                       

 Parágrafo único – Fica estabelecido que, em qualquer das opções fixadas no artigo 
4º, em face do Aeroporto Internacional do Galeão – Antônio Carlos Jobim – no Rio de 
Janeiro/RJ será incluído como obrigação contratual a edificação e/ou reforma dos espaços 
hoje destinados ao suporte logístico para táxis especiais, tais como, banheiros, vestiários, 
espaço de conveniência e espera devidamente climatizados, bem como implantação de 
cobertura no pátio de estacionamento que são disponibilizados para os mesmos.       

                                                      JUSTIFICAÇÃO 

           A presente emenda visa melhorar o serviço de táxis especiais no Aeroporto Internacional 
do Galeão - Antônio Carlos Jobim - no Rio de janeiro-RJ. 

    
 

  
PARLAMENTAR 

  

 

00050
MPV 752

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



196  Quinta-feira  8  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Dezembro de 2016

   CONGRESSO NACIONAL 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 

 

    
           Data 
30/11/2016 

 Proposição 
Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016 

 
Autor 

Deputado Otavio Leite (PSDB/RJ) 
 N.º do prontuário 

316 
 

1      Supressiva 2.      substitutiva 3 .    modificativa 4 .  aditiva 5.  Substitutivo global 
 

Página    Artigo       Parágrafos     Inciso   alínea 
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 

  
  
              
O artigo 4º da Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único com a seguinte redação: 
 
             “Art. 4º .................................................................................................................... 
 
             ................................................................................. 
                                       

 Parágrafo único – Fica estabelecido que, em qualquer das opções fixadas no artigo 
4º, em face das unidades aeroportuárias concedidas, a administração pública deverá 
nomear a Autoridade Aeroportuária para cada aeroporto, à qual se reportarão todos os 
titulares das unidades da administração pública que atuam no âmbito do respectivo 
aeroporto, sem prejuízo de suas atribuições hierárquicas e regulares.       

                                                      JUSTIFICAÇÃO 

           Estamos certos que a instituição de um comando único por unidade aeroportuária 
ensejará mais eficiência ao somatório das ações dos órgãos que nela atuam. 

 

    
 

  
PARLAMENTAR 
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   CONGRESSO NACIONAL 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 

 

    
           Data 
30/11/2016 

 Proposição 
Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016 

 
Autor 

Deputado Otavio Leite (PSDB/RJ) 
 N.º do prontuário 

316 
 

1      Supressiva 2.      substitutiva 3 .    modificativa 4 .  aditiva 5.  Substitutivo global 
 

Página    Artigo       Parágrafos     Inciso   alínea 
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 

  
  
             
O §2º do artigo 14º da Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, passa a vigorar 
acrescido com o seguinte inciso V: 
 
             “Art. 14º .................................................................................................................... 
                                                              
            §2º .......................................................................................................................... 

 V – apresentação de plano diretor para utilização comercial e/ou industrial das áreas 
disponíveis inseridas no sítio aeroportuário, para fins de desenvolvimento de atividades 
econômicas, ficando as mesmas desde já afetadas para estas finalidades.    

                                                              

JUSTIFICAÇÃO 

 

           A presente emenda é fundamental para permitir ao futuro interessado se planejar 
adequadamente para disputa no certame. 

    
 

  
PARLAMENTAR 
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EMENDA Nº       - CMMP 
(à MPV nº 752, de 2016) 

Art. 1º Dê-se aos artigos 1º, 5º e 13º da Medida Provisória nº 
752, de 2016, a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos contratos de parceria definidos nos termos 
da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, nos setores elétrico, 
rodoviário, ferroviário e aeroportuário da administração pública federal. 

....................................................................................... 

Art. 5º A prorrogação contratual e a prorrogação antecipada dos contratos 
de parceria nos setores elétrico, rodoviário e ferroviário observarão as 
disposições dos respectivos instrumentos contratuais, balizando-se, 
adicionalmente, pelo disposto nesta Medida Provisória. 

.................................................................... 

Art. 13. Com o objetivo de assegurar a continuidade da prestação dos 
serviços, o órgão ou a entidade competente poderá realizar, observadas 
as condições fixadas nesta Medida Provisória, a relicitação do objeto dos 
contratos de parceria nos setores elétrico, rodoviário, ferroviário e 
aeroportuário cujas disposições contratuais não estejam sendo atendidas 
ou cujos contratados demonstrem incapacidade de adimplir as obrigações 
contratuais ou financeiras assumidas originalmente.” 

 
Art. 2º Inclua-se o seguinte artigo, onde couber, na Medida 

Provisória nº 752, de 2016: 
 
“Art. X As prorrogações de outorgas do setor elétrico devem atender as 
seguintes diretrizes: 

I – As outorgas de aproveitamento hidráulico de potência maior que 3 MW 
(três megawatts) e inferior ou igual a 50MW (cinquenta megawatts), 
desde que ainda não tenham sido prorrogadas e estejam em vigor quando 
da publicação desta Lei, terão seus prazos de vigência uniformizados 
pelo Poder Concedente em 35 (trinta e cinco) anos, prorrogável 
automaticamente por mais 35 (trinta e cinco) anos, contados da data da 
respectiva emissão da outorga. 

II – Ao titular da outorga de que trata o inciso I, será facultado prorrogar 
o respectivo prazo de vigência por 35 (trinta e cinco) anos, nos termos da 
legislação vigente para essa faixa de potencial hídrico, desde que se 
manifeste nesse sentido.” 
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2 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, as outorgas de centrais hidrelétricas obtidas 
mediante autorização, caracterizadas como de pequeno porte, têm outorgas 
com prazo de vigência entre 20 e 35 anos, causando um desequilíbrio 
econômico na exploração dos potenciais hídricos entre agentes de mesma 
fonte. Verifica-se ainda que as outorgas emitidas para as usinas eólicas são 
também de 35 anos. O objetivo da nova redação é equalizar os prazos, para 
que seja dado um tratamento equânime entre os agentes, corrigindo as 
discrepâncias atualmente existentes.  

As usinas de pequeno porte já têm hoje asseguradas a sua 
prorrogação, quando se trata de autoprodutores de até 50MW, demonstrando 
que a exploração dos potenciais de pequeno porte é o que recomenda essa 
prorrogação e não o tipo de exploração através de cotas previstas no artigo 
1º da Lei 12.783, de 11 de janeiro de 2013.  

Além disso, a prorrogação das outorgas de centrais hidrelétricas 
de pequeno porte de forma onerosa garante a qualidade do serviço, evita o 
sucateamento destes ativos e remunera adequadamente o poder concedente, 
definindo que a receita seja aplicada na modicidade tarifária.  

O modelo de cotas não se tem mostrado adequado para as usinas 
de menor porte, pois os titulares de outorgas vincendas estão entregando os 
ativos, pelo fato de a remuneração do serviço ser inadequado para ativos 
operacionais hidrelétricos de pequena escala.  

Dessa forma, a presente emenda procura corrigir esse equívoco 
em relação aos ativos de pequeno porte, importantes para o sistema elétrico 
brasileiro, e impede que eles se tornem obsoletos, forçando, com isso, a 
aquisição de energia mais cara pelos consumidores, como se tem observado 
recentemente. 

Sala da Comissão, 

Senador IVO CASSOL 
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[Digite aqui] 
 

                               EMENDA MODIFICATIVA Nº        
                                        (à MPV nº 752, de 2016) 
 
Dê-se ao art. 6º, §2º, da Medida Provisória nº 752, de 2016, a seguinte redação: 
 

“Art. 6º.......................................................................................................................... 
§ 2º A prorrogação antecipada estará, ainda, condicionada ao atendimento das 
seguintes exigências por parte do contratado:  
I - quanto às concessões rodoviárias, a execução de, no mínimo, oitenta por cento 
das obras obrigatórias exigíveis entre o início da concessão e o encaminhamento 
da proposta de prorrogação antecipada, desconsideradas as hipóteses de 
inadimplemento contratual para as quais o contratado não tenha dado causa, 
conforme relatório elaborado pelo órgão ou pela entidade competente; e 
II - quanto às concessões ferroviárias, a prestação de serviço de transporte 
ferroviário adequado, entendendo-se como tal: 
a) o cumprimento das metas de produção e de segurança definidas no contrato, por 
três anos dentro do intervalo de cinco anos, contados da data da proposta de 
antecipação da prorrogação; ou 
b) o cumprimento das metas de segurança definidas no contrato em quatro anos 
dentro do intervalo dos últimos cinco anos, contados da data da proposta de 
antecipação da prorrogação”.  

JUSTIFICAÇÃO 

Dentre os objetivos das prorrogações antecipadas, está a solução de falhas estruturais da 
regulação do setor ferroviário, inclusive de maneira a inserir as melhores práticas regulatórias, 
novas tecnologias e serviços e novos investimentos imediatos, nos termos dos objetivos almejados 
pelo art. 3º da própria Medida Provisória nº 752 de 24 de novembro de 2016. 
 

Para que se promova todos os aprimoramentos necessários para aumento de qualidade 
na prestação dos serviços e a redução de custos logísticos, inclusive com a viabilização de novos 
investimentos, se faz imprescindível solucionar falhas regulatórias estruturais, sem o que 
determinadas concessões permaneceriam regidas pela regulação ultrapassada e ineficiente, além 
de manter questionamentos sobre passivos e grande insegurança jurídica para a União e 
concessionários. Dentre tais falhas, encontram-se as metas de produção e de segurança, 
atualmente definidas com metodologia inapropriada e que se revelam inalcançáveis em 
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determinados trechos, mesmo que se tenham realizado maciços investimentos pelos 
concessionários na malha como um todo.  
 

Observando-se a lógica finalística e considerado o interesse dos usuários em obter o 
aprimoramento imediato nos serviços públicos de transporte de carga, se faz necessário ajustar 
os critérios para promoção da regulação por resultado de forma consistente no setor ferroviário 

Sala da Comissão, 

Deputado Sérgio Souza 
PMDB/PR 
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[Digite aqui] 
 

                               EMENDA MODIFICATIVA Nº        
                                        (à MPV nº 752, de 2016) 
 
 
Dê-se ao art. 10, da Medida Provisória nº 752, de 2016, a seguinte redação: 
 

“Art. 10. (...) 
 
§ 5º Com exceção dos bens imóveis, objetos de cessão de uso ao contratado, 
os bens operacionais e não operacionais pertinentes aos contratos de 
arrendamento extintos serão transferidos ao contratado e integrarão o 
contrato de parceria. 
§ 6º Ao contratado caberá gerir, substituir e dispor dos bens móveis 
operacionais e não operacionais já transferidos ou que venham a integrar os 
contratos de parceria nos termos do § 5º, observadas as condições relativas à 
capacidade de transporte e à qualidade dos serviços referidas no caput. 
§ 7º O concessionário terá liberdade de gestão sobre os bens imóveis sob 
sua responsabilidade com vistas a manter sua adequada conservação ou 
desativá-los caso não tenham mais serventia à operação ferroviária. 
§ 8º Ao final da vigência dos contratos de parceria prorrogados, os bens 
móveis e imóveis necessários à execução dos serviços contratados, nas 
condições pactuadas entre as partes, serão revertidos à União, observado o 
disposto no art. 36 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.  
§ 9º O disposto no art. 82, caput, inciso XVII, e § 4º, da Lei nº 10.233, de 5 
junho de 2001, não se aplica às hipóteses previstas neste artigo. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Dentre todos os setores de infraestrutura de transportes, o setor ferroviário é 
aquele que tem o regramento mais rígido e menos eficiente na gestão dos bens da 
concessão. Em setores como o aeroportuário, por exemplo, o concessionário tem 
liberdade para gerir os bens recebidos de forma a prestar o melhor serviço possível, sendo 
cobrado pelos resultados apresentados, em função do atendimento a indicadores 
operacionais estabelecidos em contrato. No setor ferroviário, no entanto, esta lógica de 
regulação por resultado não predomina, devendo o referido serviço ser prestado 
utilizando-se os bens arrolados no contrato de arrendamento, egressos do tempo da Rede 
Ferroviária Federal S/A, em grande parte já obsoletos e inadequados à prestação do 
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serviço ferroviário mais moderno. Assim sendo, a extinção dos contratos de arrendamento 
e a liberdade para que o privado possa gerir os bens da concessão de forma a chegar aos 
melhores resultados em termos de eficiência operacional é uma forma de levar o setor 
ferroviário ao patamar regulatório de outros setores de infraestrutura mais modernos. 

Sala da Comissão, 

Deputado Sérgio Souza 
PMDB/PR 
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[Digite aqui] 
 

                                           EMENDA ADITIVA Nº        
                                                     (à MPV nº 752, de 2016) 
 
 
Altera a redação do art. 10, I, da Medida Provisória nº 752, de 2016: 

 
Art. 10 (...) 
 
I - pela adoção, quando couber e houver capacidade ociosa, de 
obrigações de disponibilização de capacidade mínima de 
transporte para terceiros, de forma a garantir o acesso à 
infraestrutura ferroviária e aos respectivos recursos operacionais, 
por meio de compartilhamento, nos termos do contrato; e 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 752/2016 tem, dentre seus principais objetivos, o 
anseio de viabilizar a realização de vultosos investimentos em concessões 
ferroviárias, imprescindíveis para o desenvolvimento do país, a prosperidade do 
comércio exterior e a redução do chamado custo-brasil. Para que tais objetivos 
sejam atingidos, a Medida Provisória nº 752/2016 tem o condão de dar a segurança 
jurídica necessária à execução imediata, pelo concessionário privado, de planos de 
investimento que só se tornariam realidade no futuro, por ocasião da chamada 
prorrogação ordinária. 
 

Ocorre que, além da previsibilidade em termos de prazo, tão bem conferida 
pelo diploma legal em tela, há outras condicionantes igualmente indispensáveis à 
segurança jurídica intrínseca ao investimento de longo prazo em setor intensivo 
em capital – como é o caso das ferrovias. Dentre elas a garantia de que os ativos 
nos quais se está investindo podem ser integralmente explorados pelo 
concessionário, de forma a produzir a amortização dos investimentos realizados.  
 
   Neste sentido, a clareza a respeitos das condições para a conciliação entre a 
exploração exclusiva e a disponibilização de capacidade para terceiros, tão 
importante para o fomento da atividade, é fundamental. A disciplina de tais 
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condições aporta segurança jurídica para investidores e usuários, bem como 
confere ao regulador importante instrumento para tutelar a atividade de transporte 
ferroviário de cargas. 
 

Sala da Comissão, 

Deputado Sérgio Souza 
PMDB/PR 
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[Digite aqui] 
 

                               EMENDA MODIFICATIVA Nº        
                                        (à MPV nº 752, de 2016) 
 
 
 
Dê-se ao art. 6º, §2º, da Medida Provisória nº 752, de 2016, a seguinte redação: 
 

“Art. 
6º.......................................................................................................................
... 
§ 2º A prorrogação antecipada estará, ainda, condicionada ao atendimento 
das seguintes exigências por parte do contratado:  
I - quanto às concessões rodoviárias, a execução de, no mínimo, oitenta por 
cento das obras obrigatórias exigíveis entre o início da concessão e o 
encaminhamento da proposta de prorrogação antecipada, desconsideradas as 
hipóteses de inadimplemento contratual para as quais o contratado não tenha 
dado causa, conforme relatório elaborado pelo órgão ou pela entidade 
competente; e 
II - quanto às concessões ferroviárias, a prestação de serviço de transporte 
ferroviário adequado, entendendo-se como tal o cumprimento das metas de 
produção ou de segurança definidas no contrato, por três anos dentro do 
intervalo de cinco anos, contados da data da proposta de antecipação da 
prorrogação”. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dentre os objetivos das prorrogações antecipadas, está a solução de falhas estruturais da 
regulação do setor ferroviário, inclusive de maneira a inserir as melhores práticas 
regulatórias, novas tecnologias e serviços e novos investimentos imediatos, nos termos 
dos objetivos almejados pelo art. 3º da própria Medida Provisória nº 752 de 24 de 
novembro de 2016. 

Para que se promova todos os aprimoramentos necessários para aumento de qualidade na 
prestação dos serviços e a redução de custos logísticos, inclusive com a viabilização de 
novos investimentos, se faz imprescindível solucionar falhas regulatórias estruturais, sem 
o que determinadas concessões permaneceriam regidas pela regulação ultrapassada e 
ineficiente, além de manter questionamentos sobre passivos e grande insegurança jurídica 
para a União e concessionários. Dentre tais falhas, encontram-se as metas de produção e 
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de segurança, atualmente definidas com metodologia inapropriada e que se revelam 
inalcançáveis em determinados trechos, mesmo que se tenham realizado maciços 
investimentos pelos concessionários na malha como um todo.  

Observando-se a lógica finalística e considerado o interesse dos usuários em obter o 
aprimoramento imediato nos serviços públicos de transporte de carga, se faz necessário 
ajustar os critérios para promoção da regulação por resultado de forma consistente no 
setor ferroviário 

Sala da Comissão, 

Deputado Sérgio Souza 
PMDB/PR 
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EMENDA Nº       – CM 
(à MPV nº 752, de 2016) 

Dê-se ao art. 24, da Medida Provisória nº 752, de 2016, a seguinte redação: 

“Art. 24. ............................................................................................ 

§ 2º A compensação de que trata o caput abrange multas e valores 
decorrentes de procedimentos em tramitação perante o Poder 
Concedente.  

§ 3º Incluem-se na compensação de que trata o caput os valores 
relacionados a multas e a outros créditos já inscritos em dívida ativa 
da União, desde que haja acordo entre as partes no processo judicial 
em curso." NR 

JUSTIFICATIVA 

 

 A proposta que ora apresentamos permite que haveres e deveres de 
natureza não tributária eventualmente existentes entre concessionárias e 
poder concedente sejam revertidos em prol dos próprios bens públicos 
necessários à prestação do serviço de transporte ferroviário. A devolução 
de trechos antieconômicos, por exemplo, pode ensejar o investimento em 
outros trechos mais demandados e carentes de investimentos em expansão 
de capacidade, beneficiando o sistema ferroviário como um todo e os 
usuários. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos meus nobres colegas para a 
emenda ora proposta, de modo a dar maior efetividade aos contratos de 
concessão. 

 

               Sala das Sessões, XX de XX de 2016. 

 

TEREZA CRISTINA 

PSB/MS 
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EMENDA Nº       – CM 
(à MPV nº 752, de 2016) 

Dê-se ao art. 22, da Medida Provisória nº 752, de 2016, a seguinte 
redação: 

“Art. 22. As disposições desta Medida Provisória não obstam nem 
alteram a condução, pelo órgão ou pela entidade competente, no 
exercício das suas competências regulatórias, dos procedimentos de 
reequilíbrio econômico-financeiro, já instaurados ou futuros, em 
contratos não alcançados pelo art. 2º ou em razão de eventos 
distintos daqueles previstos nesta Medida Provisória. 

§ 1º ............................................................................. 

§ 2º Não são alcançados pelas disposições desta Medida Provisória 
os procedimentos de extensão do prazo contratual para fins de 
reequilíbrio econômico-financeiro, definida como a alteração do 
prazo de vigência do contrato de parceria, cabendo ao órgão ou 
entidade competente proceder, quando couber, os referidos 
reequilíbrios pelo período necessário para compensar eventuais 
desequilíbrios econômico-financeiros sobre o ajuste.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A proposta que ora apresentamos esclarece a distinção entre o 
procedimento de antecipação da renovação do prazo do contrato de 
concessão, e eventuais pleitos de reequilíbrios econômico-financeiros de 
contratos. A prorrogação tem previsão contratual e não decorre de nenhum 
evento extraordinário que enseje a necessidade de rever a equação 
econômico-financeira do contrato. Neste sentido, a norma estabelece 
previsão legal para que o exercício da cláusula contratual de prorrogação 
possa se dar antes do vencimento da primeira etapa contratual. O texto 
esclarece que o fato de se realizar a prorrogação não prejudica eventuais 
processos de reequilíbrio eventualmente em curso. 
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Diante do exposto, solicito o apoio dos meus nobres colegas para a 
emenda ora proposta, de modo a dar maior efetividade aos contratos de 
concessão. 

 

               Sala das Sessões, XX de XX de 2016. 

 

TEREZA CRISTINA 

PSB/MS 
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EMENDA Nº       – CM 
(à MPV nº 752, de 2016) 

Inclua-se no art. 7º da Medida Provisória nº 752, de 2016, 
parágrafo único contendo a seguinte redação: 

 

“Art. 7º ..................................................................................................... 

Parágrafo Único. O termo aditivo poderá prever o levantamento e o 
tratamento dos passivos existentes no contrato de concessão a ser 
prorrogado, estabelecendo prazo final para sua correção, cujo cumprimento 
pela concessionária encerrará os questionamentos administrativos e 
judiciais em relação a tais passivos.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A proposta que ora apresentamos insere previsibilidade acerca do 
tratamento de passivos eventualmente existentes que precedam à 
prorrogação da avença com o objetivo de conferir ao poder concedente 
segurança para prosseguir com os aditivos de renovação contratual e ao 
concessionário previsibilidade de como serão tratados os eventuais 
passivos.com maior capacidade de executar o serviço público objeto de 
parceria. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos meus nobres colegas para a 
emenda ora proposta, de modo a dar maior segurança jurídica aos contratos 
de concessão. 

 

               Sala das Sessões, XX de XX de 2016. 

 

TEREZA CRISTINA 

PSB/MS 
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COMISSÃO MISTA DESTINADA A APRECIAR A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 752, DE 2016 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 
 
 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos contratos de 
parceria que especifica e dá outras 
providências. 

 
 
 

EMENDA N.º 

 
Dê-se ao art. 12 da Medida Provisória n° 752, de 2016, a seguinte 

redação: 
 

“Art.12. A minuta do termo aditivo de prorrogação contratual deverá 
ser encaminhada previamente para apreciação pelo Tribunal de 
Contas da União, em conjunto com os estudos a que se refere o 
art. 8º, e, quando for o caso, com os documentos de que tratam os 
incisos I e II do § 2º do art. 6º. ” (NR) 

 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO  

 
Pretende-se com esta emenda tornar claro no texto da Medida Provisória 

que há necessidade de envio prévio ao Tribunal de Contas da União – TCU tanto 
da minuta de contrato, quanto da documentação que comprova o atendimento 
aos requisitos contidos nos incisos I e II do § 2º do art. 6° e dos estudos previstos 
no art. 8°. O texto original da Medida Provisória deixa dúvidas quanto ao 
momento do envio de tais documentos. 

 
De fato, atualmente já é obrigatória a participação do TCU em processos 

envolvendo concessões, inclusive aqueles em andamento na Agência Nacional 
de Transportes Terrestres – ANTT, conforme expresso no inciso VIII do art. 18 
da Lei n° 9.491, de 1997.  
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2 

Esta emenda, portanto, mostra-se necessária para garantir a 
tempestividade e a continuidade dessas boas práticas de controle, visando a 
defesa do interesse público. 

 
 

 
Sala da Comissão, em        de                        de 2016. 

 

Deputado PAUDERNEY AVELINO 
DEMOCRATAS/AM 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 
 
 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos contratos de 
parceria que especifica e dá outras 
providências. 

 
 

 EMENDA ______ 
 

Acrescenta-se ao art. 5º da Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, a 
seguinte redação: 
  

“Art. 5º ................................................................... 
 
§ 4º Fica impedida a prorrogação de contratos de concessão de empresas que 

tenham descumprido o cronograma de obras ou que tenham postergado 
unilateralmente os investimentos originalmente previstos; 

 
§ 5º A aceitação de proposta para prorrogação antecipada de contratos de 

concessão condiciona-se à inexistência de demandas judiciais pendentes relativas ao 
contrato original.” (NR) 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Visando aprimorar o escopo da Medida Provisória, com o intuito de dar 

segurança jurídica aos contratos de concessão, faz-se necessário assegurar que os 
proponentes de prorrogações demonstrem comprometimento com as obrigações 
assumidas, de forma a evitar o risco de pactuação de obrigações por empresa que não 
teve capacidade de cumprir com compromissos passados, ou que se utilize de má fé 
com a oferta de obras que não irá cumprir. 

 
É necessário também assegurar que as prorrogações sejam isentas de eventuais 

pendências jurídicas relativas ao contrato original para não perpetuar situações em que 
usuário pagador por serviços de concessionárias tenha o nível de serviço prejudicado ou 
venha a arcar com custos decorrentes de vícios e problemas contratuais do passado. 
Serve também para assegurar que as prorrogações não venham a ser utilizadas como 
mecanismo para contornar demandas judiciais. 

 
 

Brasília, 01 de dezembro de 2016 
 

_________________________________ 

Deputado Osmar Serraglio (PMDB/PR) 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 
 
 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos contratos de 
parceria que especifica e dá outras 
providências. 

 
 

 EMENDA ______ 
 

O art. 10 da Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
  

“Art. 10 ................................................................... 
 
I - pela adoção, quando couber, de obrigações de disponibilização de capacidade 

de no mínimo 20% de transporte para terceiros, de forma a garantir o acesso à 
infraestrutura ferroviária e aos respectivos recursos operacionais, por meio de 
compartilhamento, nos termos do contrato; e 

 
..................................................................................” (NR) 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A emenda proposta tem o intuito de dar segurança jurídica às prorrogações dos 
contratos de parceria no setor ferroviário. A redação original da Medida Provisória deixa 
vaga a noção de disponibilização de capacidade de transporte ferroviário a terceiros. 
Portanto, sugere-se a inclusão de um percentual mínimo para deixar a redação mais 
clara e para fazer jus ao princípio da concorrência, evitar monopólios e propiciar aos 
usuários o acesso a serviços alternativos. 

 
 
 

Brasília, 01 de dezembro de 2016 
 

_________________________________ 

Deputado Osmar Serraglio (PMDB/PR) 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 
 
 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos contratos de 
parceria que especifica e dá outras 
providências. 

 
 

 EMENDA ______ 
 

O art. 6º da Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
  

“Art. 6º ................................................................... 
 
§ 1º A prorrogação antecipada ocorrerá apenas nos contratos de parceria cujo 

prazo de vigência, à época da manifestação da parte interessada, encontrar-se entre 
cinquenta e setenta por cento do prazo originalmente estipulado. 

 
.................................................................................. 
 
§ 2º........................................................................... 
 
II................................................................................ 
 
c. Manutenção e reativação de todos os trechos de ferrovias constantes no 

contrato original; 
 
§ 3º Compete ao proponente de antecipação de prorrogação de contrato de 

concessão demonstrar que a proposta oferece parâmetros tarifários mais favoráveis aos 
usuários do que o contrato vigente, sem prejuízo ao nível de serviço, e que não há risco 
de agravamento tarifário durante o novo período de vigência do contrato prorrogado. 

 
I – Para a prorrogação antecipada dos contratos deverá haver repactuação dos 

critérios de cálculo do equilíbrio econômico-financeiro que contemple a adequação da 
taxa interna de retorno (TIR), revisão das tarifas a serem pagas pelos usuários, com 
estabelecimento de valores menores para o caso de rodovias duplicadas ou de ferrovias 
existentes em boas condições de uso;” (NR) 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Visando aprimorar o escopo da Medida Provisória, faz-se necessário dar maior 
segurança jurídica aos contratos de concessão no que diz respeito ao cronograma de 
prorrogações antecipadas, por meio da modificação do §1º, do art. 6º. A perspectiva de 
condições contratuais demasiadamente flexíveis, que permitam, por exemplo, uma 

00064
MPV 752

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



Dezembro de 2016  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Quinta-feira  8  217 

prorrogação prematura de contratos de concessões (com menos de 50% do prazo 
decorrido, por exemplo), pode estimular proponentes de contratos de novas concessões 
a propor cronogramas de obras, tarifas e demais condições contratuais baseadas em 
critérios com pouca consistência ou propositalmente com condições ilusoriamente 
benéficas, com o objetivo de ganhar processos licitatórios.  

 
Portanto, é necessário estimular os agentes econômicos a apresentar 

cronogramas factíveis e com distribuição de obras ao longo de todo o período de 
concessão. Em contrapartida, proponentes que demonstrem estar em dia com seus 
cronogramas de obras, inclusive com realização antecipada de obras previstas, podem 
ser beneficiados com antecipação da prorrogação. Por outro lado, pedidos de 
antecipação de prorrogação muito próximos ao término do contrato original podem 
dificultar ou até inviabilizar as análises e auditorias necessárias, sendo que nos casos de 
rejeição da proposta, limitaria o tempo para a organização de novo processo licitação 
com a participação outros interessados. 

 
Quanto às concessões ferroviárias, cabe a inclusão de dispositivo (alínea c, no 

inciso II, do art. 6º), para assegurar que todos os trechos de ferrovias constantes no 
contrato original sejam mantidos. Neste contexto, observou-se nos últimos anos que as 
concessionárias acabaram por concentrar suas ações nos trechos mais lucrativos da 
concessão, sem prestar a devida manutenção e oferecer nível de serviço em outras 
regiões. Dessa forma, por exemplo, durante o seu período de concessão a ALL explorou 
e investiu na malha paulista de sua concessão, mas deixou em segundo plano a malha 
sul, também de sua responsabilidade. Por conta disso, alguns trechos no estado do 
Paraná encontram-se sem condições mínimas de trafegabilidade, com grande prejuízo 
para a economia regional. 

 
Por fim, sugere-se a inclusão de dispositivo (§ 3º e inciso I, no art. 6º) para 

prever que eventuais prorrogações devam assegurar que o usuário final das concessões 
seja o maior beneficiado. Dessa forma, os proponentes devem propiciar transparência 
e demonstrar que os contratos oferecerão a menor tarifa possível para melhores níveis 
de serviços prestados. Além disso, verifica-se também que os primeiros contratos de 
concessão podem conter vícios de modelagem e parametrização econômica baseada na 
situação econômica da época da sua implantação. Por exemplo, a Selic atingia na década 
de 90 percentuais acima de 40% a.a., enquanto que na atualidade esse valor está em 
torno de 14,00% a.a. Portanto, prorrogações devem levar em consideração também as 
mudanças nas condições econômicas. 

 
 

Brasília, 01 de dezembro de 2016 
 

_________________________________ 

Deputado Osmar Serraglio (PMDB/PR) 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 
 
 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos contratos de 
parceria que especifica e dá outras 
providências. 

 
 

 EMENDA ______ 
 

Acrescenta-se ao art. 5º da Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, a 
seguinte redação: 
  

“Art. 5º ................................................................... 
 
§ X º Fica impedida a prorrogação de contratos de concessão de empresas que 

tenham descumprido o cronograma de obras ou que tenham postergado 
unilateralmente os investimentos originalmente previstos;” (NR) 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Visando aprimorar o escopo da Medida Provisória, com o intuito de dar 

segurança jurídica aos contratos de concessão, faz-se necessário assegurar que os 
proponentes de prorrogações demonstrem comprometimento com as obrigações 
assumidas, de forma a evitar o risco de pactuação de obrigações por empresa que não 
teve capacidade de cumprir com compromissos passados, ou que se utilize de má fé 
com a oferta de obras que não irá cumprir. 

 
 

Brasília, 01 de dezembro de 2016 
 

_________________________________ 

Deputado Osmar Serraglio (PMDB/PR) 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 
 
 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos contratos de 
parceria que especifica e dá outras 
providências. 

 
 

 EMENDA ______ 
 

Acrescenta-se ao art. 5º da Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, a 
seguinte redação: 
  

“Art. 5º ................................................................... 
 
§ X º A aceitação de proposta para prorrogação antecipada de contratos de 

concessão condiciona-se à inexistência de demandas judiciais pendentes relativas ao 
contrato original.” (NR) 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Visando aprimorar o escopo da Medida Provisória, é necessário assegurar que as 

prorrogações sejam isentas de eventuais pendências jurídicas relativas ao contrato 
original para não perpetuar situações em que usuário pagador por serviços de 
concessionárias tenha o nível de serviço prejudicado ou venha a arcar com custos 
decorrentes de vícios e problemas contratuais do passado. Serve também para 
assegurar que as prorrogações não venham a ser utilizadas como mecanismo para 
contornar demandas judiciais. 

 
 
 

Brasília, 01 de dezembro de 2016 
 

_________________________________ 

Deputado Osmar Serraglio (PMDB/PR) 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 
 
 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos contratos de 
parceria que especifica e dá outras 
providências. 

 
 

 EMENDA ______ 
 

O art. 6º da Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
  

“Art. 6º ................................................................... 
 
§ 1º A prorrogação antecipada ocorrerá apenas nos contratos de parceria cujo 

prazo de vigência, à época da manifestação da parte interessada, encontrar-se entre 
cinquenta e setenta por cento do prazo originalmente estipulado.” (NR) 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Visando aprimorar o escopo da Medida Provisória, faz-se necessário dar maior 

segurança jurídica aos contratos de concessão no que diz respeito ao cronograma de 
prorrogações antecipadas, por meio da modificação do §1º, do art. 6º. A perspectiva de 
condições contratuais demasiadamente flexíveis, que permitam, por exemplo, uma 
prorrogação prematura de contratos de concessões (com menos de 50% do prazo 
decorrido, por exemplo), pode estimular proponentes de contratos de novas concessões 
a propor cronogramas de obras, tarifas e demais condições contratuais baseadas em 
critérios com pouca consistência ou propositalmente com condições ilusoriamente 
benéficas, com o objetivo de ganhar processos licitatórios.  

Portanto, é necessário estimular os agentes econômicos a apresentar 
cronogramas factíveis e com distribuição de obras ao longo de todo o período de 
concessão. Em contrapartida, proponentes que demonstrem estar em dia com seus 
cronogramas de obras, inclusive com realização antecipada de obras previstas, podem 
ser beneficiados com antecipação da prorrogação. Por outro lado, pedidos de 
antecipação de prorrogação muito próximos ao término do contrato original podem 
dificultar ou até inviabilizar as análises e auditorias necessárias, sendo que nos casos de 
rejeição da proposta, limitaria o tempo para a organização de novo processo licitação 
com a participação outros interessados. 

 
Brasília, 01 de dezembro de 2016 

 

_________________________________ 

Deputado Osmar Serraglio (PMDB/PR) 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 
 
 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos contratos de 
parceria que especifica e dá outras 
providências. 

 
 

 EMENDA ______ 
 

O art. 6º da Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
  

“Art. 6º ................................................................... 
 
§ 2º........................................................................... 
 
II................................................................................ 
 
c. Manutenção e reativação de todos os trechos de ferrovias constantes no 

contrato original;” (NR) 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Visando aprimorar o escopo da Medida Provisória, faz-se necessário dar maior 

segurança jurídica aos contratos de concessão ferroviárias, com a inclusão de 
dispositivo (alínea c, no inciso II, do art. 6º), para assegurar que todos os trechos de 
ferrovias constantes no contrato original sejam mantidos. Neste contexto, observou-se 
nos últimos anos que as concessionárias acabaram por concentrar suas ações nos 
trechos mais lucrativos da concessão, sem prestar a devida manutenção e oferecer nível 
de serviço em outras regiões. Dessa forma, por exemplo, durante o seu período de 
concessão a ALL explorou e investiu na malha paulista de sua concessão, mas deixou em 
segundo plano a malha sul, também de sua responsabilidade. Por conta disso, alguns 
trechos no estado do Paraná encontram-se sem condições mínimas de trafegabilidade, 
com grande prejuízo para a economia regional. 

 
 

Brasília, 01 de dezembro de 2016 
 

_________________________________ 

Deputado Osmar Serraglio (PMDB/PR) 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 
 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos contratos de 
parceria que especifica e dá outras 
providências. 

 
 

 EMENDA ______ 
 

O art. 6º da Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
  

“Art. 6º ................................................................... 
 
§ 3º Compete ao proponente de antecipação de prorrogação de contrato de 

concessão demonstrar que a proposta oferece parâmetros tarifários mais favoráveis aos 
usuários do que o contrato vigente, sem prejuízo ao nível de serviço, e que não há risco 
de agravamento tarifário durante o novo período de vigência do contrato prorrogado. 

 
I – Para a prorrogação antecipada dos contratos deverá haver repactuação dos 

critérios de cálculo do equilíbrio econômico-financeiro que contemple a adequação da 
taxa interna de retorno (TIR), revisão das tarifas a serem pagas pelos usuários, com 
estabelecimento de valores menores para o caso de rodovias duplicadas ou de ferrovias 
existentes em boas condições de uso;” (NR) 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Visando aprimorar o escopo da Medida Provisória, sugere-se a inclusão de 

dispositivo (§ 3º e inciso I, no art. 6º) para prever que eventuais prorrogações devam 
assegurar que o usuário final das concessões seja o maior beneficiado. Dessa forma, os 
proponentes devem propiciar transparência e demonstrar que os contratos oferecerão 
a menor tarifa possível para melhores níveis de serviços prestados. Além disso, verifica-
se também que os primeiros contratos de concessão podem conter vícios de 
modelagem e parametrização econômica baseada na situação econômica da época da 
sua implantação. Por exemplo, a Selic atingia na década de 90 percentuais acima de 40% 
a.a., enquanto que na atualidade esse valor está em torno de 14,00% a.a. Portanto, 
prorrogações devem levar em consideração também as mudanças nas condições 
econômicas. 

 
Brasília, 01 de dezembro de 2016 

 

_________________________________ 

Deputado Osmar Serraglio (PMDB/PR) 
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EMENDA ADITIVA Nº ______________ 
(à MPV 752/2016)  

Inclua-se, no capítulo das disposições finais, no Projeto de Lei de 

Conversão da Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, o seguinte 

artigo, renumerando-se os demais: 

Art._____ A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescido, 
em seu artigo 176, dos seguintes parágrafos: 

 

“Art. 176  .................................................................................................. 

.................................................................................................................. 

§8º A empresa constituída na forma de sociedade anônima de natureza 
pública ou privada fica obrigada a proceder anualmente o inventario 
patrimonial com sua devida avaliação e depreciação. 

§9º A empresa que fizer a auditoria financeira e contábil fica impedida de 
realizar o inventario patrimonial e sua avaliação, mesmo que de maneira 
consorciada.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda vem ao encontro da transparência, da qualidade das 
informações contábeis e da harmonização da lei com as normas internacionais 
de contabilidade. Materializa, em Lei, o que apregoa a Portaria nº 184, de 25 de 
agosto de 2008, do Ministério da Fazenda, para demonstrações contábeis do 
setor público, mas que devem ser seguidas pelo setor privado a bem da 
minoração de erros de interpretação, avaliação e compreensão, melhora da 
credibilidade da informação. 

Mérito maior e que obriga que o balanço patrimonial seja realizado por 
empresa díspar das que elaboram as demais demonstrações financeiras, 
relacionadas nos incisos do artigo 176, da Lei nº 6.404/1976, evitando assim, 
que dados de avaliação patrimonial sejam mascarados para refletir resultados 
satisfatórios de empresas em dificuldades. 
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Não menos importante é a obrigatoriedade de constar no inventario 
patrimonial o valor do bem e de sua depreciação, tendo-se assim o valor real do 
bem na data do inventario, gerado por profissionais independentes dos 
profissionais envolvidos nas demais escriturações. 

Ante o exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação da 
emenda, que é de fundamental relevância para o aprimoramento de nossas 
normas contábeis e de convergência para as normas internacionais, exigência 
cada vez maior devido ao acelerado processo de globalização da economia. 

Sala das Sessões, 

JOZI ARAÚJO 
Deputada Federal 
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CONGRESSO NACIONAL 
 
 
 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
 

ETIQUETA 
 
 
 
 
 

 
DATA 

30/11/2016 
 
 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, de 2016 

  
 

AUTOR 
Weverton Rocha  

 Nº 
PRONTUÁ

RIO 
 

 
TIPO 

1 (  ) SUPRESSIVA     2 ( ) SUBSTITUTIVA    3 (x) MODIFICATIVA   4 ( ) ADITIVA   5 () 
SUBSTITUTIVO GLOBAL 
 

 
PÁGINA 

 
 ARTIGO 

1º 
PARÁGRAFO 

 
INCISO 

 
ALÍNEA 

 
Acrescenta-se onde couber na Medida Provisória 752 de 2016, a inclusão do § 30 no art. 16 da Lei 
12.587 de 03 de janeiro de 2012.  

 “Art. 16 (...). 
§ 1º (...). 
§ 2º (...). 
§ 3º No âmbito dos consórcios públicos ou convênios de cooperação constituídos para 

delegação aos Estados, Distrito Federal ou Municípios à organização e a prestação dos serviços 
de transportes público coletivo interestadual de caráter urbano, ficará a critério da legislação local 
dispor sobre as condições para exercícios de gratuidades aos estudantes nestes serviços. 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente, no âmbito dos consócios públicos ou convênios públicos constituídos para delegação 
aos Estados, Distrito Federal ou Municípios à organização e a prestação dos serviços de 
transportes público coletivo interestadual de caráter urbano ficam sob responsabilidade da União, 
o que prejudica a organização local para concessão de descontos para estudantes. Essa emenda 
pretende resolver esta questão deixando a cargo dos municípios tal responsabilidade.  

 
 

 
 
 
 

Brasília, 30 de novembro de 2016. 
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                 CONGRESSO NACIONAL 
 
 

 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

 
 
 
 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752/2016 
 

Autor 
DEPUTADO AFONSO FLORENCE – PT/BA  

 Partido 
PT 

 
 
1. ____ Supressiva 

 
2.____ Substitutiva 

 
3. __X__Modificativa 

 
4. ____Aditiva 

 
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Modifique o Art. 6° da Medida Provisória 752/2016, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 6º A prorrogação antecipada ocorrerá por meio da inclusão de investimentos não 
previstos no instrumento contratual vigente, estritamente vinculados ao objeto da 
parceria, observado o disposto no art. 3º.” 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
É importante que qualquer novo investimento acordado na prorrogação esteja estritamente 
vinculado ao objeto da parceria, para que não se faça uso deste novo instrumento para 
desestimular novos contratos e novas parcerias. A utilização indiscriminada deste novo 
instrumento poderá levar à multiplicação injustificável de prorrogações e a abusos indesejáveis, 
que ofendam o interesse público e a probidade administrativa. 
 
Assim, contamos com o apoio dos nobres pares, para a incorporação da presente Emenda. 
 
 

 

PARLAMENTAR 
  

 

 
ETIQUETA 
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                 CONGRESSO NACIONAL 
 
 

 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

 
 
 
 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752/2016 
 

Autor 
DEPUTADO AFONSO FLORENCE – PT/BA 

 Partido 
PT 

 
 
1. ____ Supressiva 

 
2.____ Substitutiva 

 
3. ____Modificativa 

 
4. __X__Aditiva 

 
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Modifique o Art. 2° da Medida Provisória 752/2016, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 

“Art. 2º As prorrogações e as recilitações de que trata esta Medida Provisória, 
se aplicam a empreendimentos públicos especificamente qualificados para este 
fim no Programa de Parcerias de Investimentos – PPI, e às demais concessões 
de transportes vigentes.” 

 
JUSTIFICAÇÃO 

Com a falta de um Marco Regulatório para os transportes, as regras sempre foram definidas em 
cada edital, nem sempre parametrizadas segundo os mesmos critérios. Da mesma forma, as 
obras relacionadas nos contratos de concessão, nem sempre se mantêm com a mesma 
importância ou necessárias ao longo do tempo da concessão, geralmente 25 ou 30 anos. 
Mudanças na conjuntura econômica, política e social poderá em determinadas situações alterar 
a relevância das obras definidas á época da licitação, ou até criar a necessidade de novos 
projetos e novas soluções para atender às necessidades atuais. Esta emenda, tem por objetivo 
ampliar para as concessões de transportes vigente, mesmos sem constar no PPI, a possibilidade 
da inclusão de novas obras, não previstas no contrato original, no sentido da melhoria dos 
serviços para os seu usuários 
 

 

PARLAMENTAR 
  

 

 
ETIQUETA 
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                 CONGRESSO NACIONAL 
 
 

 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

 
 
 
 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752/2016 
 

Autor 
DEPUTADO AFONSO FLORENCE –PT/BA 

 Partido 
PT 

 
 
1. ____ Supressiva 

 
2.____ Substitutiva 

 
3. __X__Modificativa 

 
4. ____Aditiva 

 
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Modifique-se o Art. 8°, § 1º, V, e o Art. 16, § 1º, V, da Medida Provisória 752/2016, 
que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 8º ...  
 
§ 1º ...  
... 
V - as diretrizes ambientais, quando exigíveis;” 
 
...... 
 
Art. 16. ...  
 
§ 1º ...  
... 
V - as diretrizes ambientais, quando exigíveis;” 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A proposta de Emenda retira o termo “observado o cronograma de investimentos”, da redação 
atual da MP, uma vez que este é sempre um aspecto a se observar em todas as fases dos 
processos de prorrogação e relicitação dos contratos, e não apenas em relação às diretrizes 
ambientais. 
 
Assim, contamos com o apoio dos nobres pares, para a incorporação da presente Emenda. 
 
 

 

PARLAMENTAR 
  

 

 
ETIQUETA 
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                 CONGRESSO NACIONAL 
 
 

 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

 
 
 
 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752/2016 
 

Autor 
DEPUTADO AFONSO FLORENCE – PT/BA 

 Partido 
PT 

 
 
1. ____ Supressiva 

 
2.____ Substitutiva 

 
3. __X__Modificativa 

 
4. ____Aditiva 

 
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Modifique-se o inciso III, do Art. 4º, da Medida Provisória 752/2016, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 4º ......................... 
.......................................... 
 
III- relicitação - procedimento que compreende a extinção dos contratos de 
parceria e a celebração de novo ajuste negocial para o empreendimento, em 
novas condições contratuais e com novos contratados, mediante licitação 
promovida para esse fim, quando esgotadas todas as possibilidades de acordo 
para cumprimento das responsabilidades assumidas pelo concessionário no 
contrato de concessão.” 

 
 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

Quando da assinatura do contrato de concessão, o concessionário assume responsabilidades 
junto ao poder concedente, com critérios estabelecidos previamente no edital e definidos em 
cronograma de ações. O não cumprimento destes, permitirá ao Poder Concedente a aplicação 
de sanções, multas e até o rompimento do contrato. O objetivo desta Emenda é garantir que a 
relicitação só aconteça quando ficar comprovado que o concessionário não tem efetivamente 
condições de cumprir seus compromissos assumidos no contrato. 
 
 

 

PARLAMENTAR 
  

 

 
ETIQUETA 
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                 CONGRESSO NACIONAL 
 
 

 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

 
 
 
 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752/2016 
 

Autor 
DEPUTADO AFONSO FLORENCE –PT/BA 

 Partido 
PT 

 
 
1. ____ Supressiva 

 
2.____ Substitutiva 

 
3. __X__Modificativa 

 
4. ____Aditiva 

 
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Modifique-se o Art. 1° da Medida Provisória 752/2016, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
 

”Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece diretrizes gerais para a prorrogação e 
a relicitação dos contratos de parceria atualmente em vigor, definidos nos termos 
da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, nos setores rodoviário, ferroviário 
e aeroportuário da administração pública federal.” 
 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

Conforme dito na Exposição de Motivos, as propostas previstas nesta MP (prorrogação e 
relicitação), relativas às parcerias, são de caráter excepcional, para introduzir inovações em 
relação aos atuais contratos em vigor que apresentem problemas. Está expresso na Exposição 
de Motivos: “Os projetos a serem cobertos são os que já estão em andamento e com histórico 
de receitas conhecido”. 
 
Assim, a presente emenda pretende adaptar o texto a esta diretriz exposta pelo próprio Poder 
Executivo. 
 
 

 

PARLAMENTAR 
  

 

 
ETIQUETA 
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                 CONGRESSO NACIONAL 
 
 

 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

 
 
 
 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752/2016 
 

Autor 
DEPUTADO AFONSO FLORENCE – PT/BA 

 Partido 
PT 

 
 
1. ____ Supressiva 

 
2.____ Substitutiva 

 
3. ____Modificativa 

 
4. __X__Aditiva 

 
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Inclua-se onde couber um novo artigo na Medida Provisória 752/2016, com a seguinte 
redação: 
 

“Art. ... O § 1º, do art. 25, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 
 
“§ 1o Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a 
concessionária poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades 
acessórias ao serviço concedido, bem como a implementação de projetos 
associados.” 

 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A atual legislação das concessões prevê um rol muito ampliado das possibilidades de 
terceirização das atividades das concessionárias, em nítido conflito com as leis trabalhistas, 
gerando conflitos judiciais. A Emenda procura restaurar o padrão da terceirização que vigora 
atualmente na legislação trabalhista. 
 
Assim, contamos com o apoio dos nobres pares, para a incorporação da presente Emenda. 
 
 

 

PARLAMENTAR 
  

 

 
ETIQUETA 
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COMISSÃO MISTA DESTINADA A APRECIAR A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 752, DE 2016 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 
 
 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a 
prorrogação e a relicitação dos contratos de 
parceria que especifica e dá outras 
providências. 

 
 
 

EMENDA N.º 

 
Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 25 da Medida Provisória n° 

752, de 2016: 
 

“§ 6° Caberá à Advocacia-Geral da União acompanhar o 
procedimento arbitral ou processo alternativo de solução de 
controvérsias e autorizar os acordos e transações deles resultantes 
envolvendo os direitos patrimoniais disponíveis a que se refere o 
caput, em conjunto com a autoridade ou órgão competente, nos 
termos do Art. 1° da Lei n° 9.469, de 10 de julho de 1997 e do § 2° 
do Art. 1° da Lei 9.307, de 23 de setembro de 1996. “ 

 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO  

O art. 1° da Lei n° 9.469, de 10 de julho de 1997, atribui ao Advogado-
Geral da União a competência de autorizar a realização de acordos ou 
transações para prevenir ou terminar litígios, inclusive os judiciais. 

 
Por sua vez, o § 2° do Art. 1° da Lei 9.307, de 23 de setembro de 1996, 

que dispõe sobre arbitragem, prevê que a realização de acordos e transações é 
de competência da autoridade ou órgão da administração pública que celebrar a 
convenção de arbitragem – no caso da MP 752, de 2016, tratar-se-ia dos 
mesmos órgãos a promover as prorrogações ou relicitações. 
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2 

Assim, esta emenda visa a garantir a participação da Advocacia-Geral da 
União – AGU nas tratativas e acordos realizados por meio de arbitragem. O uso 
deste mecanismo é uma inovação prevista no texto original da Medida Provisória 
para promover maior celeridade à resolução de controvérsias envolvendo as 
concessionárias e a União.  

 
Por meio da participação da AGU, pretende-se evitar a concentração 

excessiva de poder decisório no âmbito da Administração Pública e mitigar riscos 
de captura regulatória ou de atos lesivos ao interesse público. 

 
 

 
Sala da Comissão, em        de                        de 2016. 

 

Deputado PAUDERNEY AVELINO 
DEMOCRATAS/AM 
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                 CONGRESSO NACIONAL 
 
 

 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

 
 
 
 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752/2016 
 

Autor 
DEPUTADO AFONSO FLORENCE – PT/BA 

 Partido 
PT 

 
 
1. ____ Supressiva 

 
2.____ Substitutiva 

 
3. ____Modificativa 

 
4. __X__Aditiva 

 
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Acrescente-se onde couber, na Medida Provisória 752/2016, novo artigo com a 

seguinte redação: 
 

 
“Art. ... Serão publicados nos meios de comunicação oficiais, bem como enviados 
pelo órgão público competente à CI - Comissão de Serviços de Infraestrutura do 
Senado e à CFFC - Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara 
dos Deputados, até 7 dias após a sua concretização, os seguintes documentos e 
informações: 
 

I- o ato de qualificação do contrato de parceria para a relicitação; 
II- a proposta ou pedido de prorrogação contratual formalizado por 

qualquer das partes da parceria; 
III- o início das tratativas com os contratados, para eventual prorrogação 

ou relicitação; 
IV- os estudos submetidos a consulta pública, relativos a propostas de 

prorrogação e relicitação; 
V- o termo aditivo das prorrogações e relicitações.” 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente Emenda tem o objetivo de promover a transparência dos atos destinados às 
prorrogações e relicitações. Como se tratam de duas inovações no campo administrativo, é 
importante que a sociedade e o Legislativo acompanhem e avaliem periodicamente os atos  
previstos na Emenda, a fim de que tais institutos cumpram o objetivo e o interesse público a 
que se destinam. 
 
 

 

PARLAMENTAR 
  

 

 
ETIQUETA 
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EMENDA Nº       - CM 
(à MPV nº 752, de 2016) 

Inclua-se o §3º ao art. 9º; e o inciso II ao art. 15, renumerando-
se os demais incisos, da Medida Provisória nº 752, de 2016: 

 
 

‘Art. 9º................................................... 
............................................................... 
§ 3º  Quando o órgão ou a entidade competente 

considere de interesse público e com o objetivo de 
assegurar a utilidade estrutural do sistema ferroviário do 
país, os prestadores de serviço de transporte ferroviário 
que tiverem mais de uma concessão em vigor não 
poderão requerer a prorrogação do prazo contratual se as 
obrigações assumidas neste contrato de concessão ou em 
outro contrato não estiverem cumpridas regularmente, 
salvo se a inadimplência seja tratada na renovação do 
prazo contratual ou a concessão do trecho seja 
obrigatoriamente submetida ao processo de relicitação.’ 

 
‘Art. 15................................................... 
............................................................... 
II – a indenização pelo contratado em favor do 

Órgão ou entidade competente pelos prejuízos 
decorrentes do não cumprimento de obrigações vencidas 
no trecho requerido para a relicitação; 

................................................................ (NR) 
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2 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta busca exigir o cumprimento das 
obrigações assumidas pelos prestadores de serviço em qualquer contrato de 
concessão como pré-requisito para a prorrogação dos contratos de parceria 
ou para a relicitação do objeto dos contratos de parceria.  

 
 
Convicto da relevância desta proposta, pedimos o apoio de 

nossos Pares. 

Sala da Comissão, 

 

Senador RICARDO FERRAÇO 
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EMENDA Nº       - CM 

(à Medida Provisória  nº 752, de 2016) 

Dê-se aos arts. 9º e 24 da Medida Provisória  nº 752, de 2016, a 
seguinte redação: 

“Art. 9º Para efeito da aplicação do disposto neste Capítulo 
aos contratos de parceria no setor ferroviário, o órgão ou a entidade 
competente poderá buscar a resolução de questões operacionais e de 
entraves logísticos para o setor, desde que o investimento fique 
restrito ao âmbito da malha sob responsabilidade do próprio 
concessionário. 

..............................................................................................” 

“Art. 24. .............................................................................. 
§ 1º Os valores apurados com base no caput poderão ser 

utilizados para o investimento, diretamente pelos respectivos 
concessionários, em malha objeto de sua outorga. 

..............................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos maiores objetivos desta Medida Provisória é permitir 

que as atuais concessionárias de ferrovias possam quitar obrigações devidas 

para com a União por meio de reinvestimentos no próprio setor. 

Trata-se de medida sensata que tem o condão de ampliar os 

recursos hoje disponíveis para o setor, além de, provavelmente, aplicá-los de 

forma bem mais eficiente do que a hipótese de a União investi-los 

diretamente. 

Essa medida, contudo, não é a panaceia para todos os males que 

aflige o setor. De fato, a premissa de que os investimentos serão bem 
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realizados somente pode ser admitida para o caso das ferrovias que estejam 

sob a responsabilidade das próprias concessionárias, uma vez que elas serão 

também beneficiárias diretas desses mesmos investimentos. 

Entretanto, no caso do investimento em malhas que não fazem 

parte do objeto de sua concessão, e que podem, até mesmo, vir a ser 

concedidas a grupos que, no futuro, venham a lhes fazer concorrência direta, 

cria-se o estímulo a que as obras não sejam realizadas com a qualidade que 

se faz necessária. 

De fato, se hoje já é extremamente difícil à União fiscalizar as 

obras que contrata, imagine-se o quanto essa tarefa estará dificultada em uma 

hipótese em que a executante tenha ainda o desestímulo de estar criando as 

condições necessárias para a entrada de outro concorrente ao seu negócio. 

Nesse sentido, nossa emenda visa a permitir que a quitação dos 

investimentos somente possa ser realizada em sua própria malha concedida. 

Por esse motivo, contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares para a aprovação da emenda que ora apresentamos. 

Sala da Comissão, 

Senador PAULO BAUER 
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CONGRESSO NACIONAL 

 
 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
 

Data: 01/12/2016  Proposição: Medida Provisória nº 752, de 2016 

Autor: Deputado EDINHO BEZ – PMDB/SC  No Prontuário: 

1Supressiva 2.Substitutiva 3.Modificativa 4.Aditiva 5.Substitutiva 
Global 

Página:  Artigo:  Parágrafo:  Inciso:  Alínea: 

TEXTO  
 
Suprima-se o art. 20, da Medida Provisória nº 752, de 2016, que alterou a 
redação do art. 34-A da Lei nº 10.233/2011. Supressão de dispositivo que 
flexibiliza o direito à exclusividade dos concessionários e 
subconcessionários. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
Da segurança jurídica para a realização dos investimentos que serão pactuados 

por ocasião da assinatura dos aditivos de prorrogação antecipada. A remuneração dos referidos 
investimentos está relacionada à possibilidade de explorá-los pelo prazo estabelecido na 
avença, sem o qual não se faz possível a amortização. 

 
 
Assinatura 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 
 
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

 

 

Dê-se ao parágrafo 1o, do Art. 6o da Medida Provisória 752, de 

2016, a seguinte redação: 

 

“Art. 6º 

..................................................................................

............... 

§ 1º A prorrogação antecipada ocorrerá apenas nos 

contratos de parceria cujo prazo de vigência, à 

época da manifestação da parte interessada, 

encontrar-se entre cinquenta e oitenta por cento do 

prazo originalmente estipulado. ” 

  

JUSTIFICATIVA: 
 

Seria contrário ao interesse público prorrogar um 

empreendimento cujo o período para término do contrato seja 

superior a 80 por cento. Via de regra, há melhores chances de  
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conseguir condições melhores com um novo processo de licitação, 

submetido à concorrência, do que a simples prorrogação. 

A redução do prazo atende melhor ao propósito. 
 

 

Sala das Sessões,                                              de 2016. 
 

 

 

Senador Paulo Rocha 

PT/PA 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 
 
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

 

Dê-se ao inc. I do Art. 10, da Medida Provisória 752, de 2016, 

a seguinte redação: 

 

“Art. 

10..............................................................................

................... 

I - pela adoção de obrigações de disponibilização 

de capacidade mínima de transporte para terceiros, 

de forma a garantir o acesso à infraestrutura 

ferroviária e aos respectivos recursos operacionais, 

por meio de compartilhamento, nos termos do 

contrato; e” 

  

JUSTIFICATIVA: 

 

A disponibilização de capacidade mínima de transporte para 

terceiros deve ser garantida sempre, e não quando for conveniente 

ao concessionário. 
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Sala das Sessões,                                              de 2016. 
 

 

Senador Paulo Rocha 

PT/PA 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 752, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 
 
 
 

 
EMENDA ADITIVA 

 

 

 

Insira-se no art. 4o da Medida Provisória 752, de 2016 o seguinte 

inciso IV: 

 

“Art. 

4o...............................................................................................

.................. 

..................................................................................................

........................... 

IV – Investimento – intervenções na infraestrutura existente 

que garanta a expansão da capacidade e não a mera 

manutenção da infraestrutura existente.” 

  

 

JUSTIFICATIVA: 
 

 

Deve ser garantido que na eventual prorrogação de contratos seja 

garantido como contrapartida a expansão da infraestrutura existente, e 
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não a mera manutenção. Caso contrário, não será do interesse público 

tal ato. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, de 2016. 
 

 

 

Senador Paulo Rocha 

PT/PA 
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       SENADO FEDERAL 
 
 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 
 

    
 
 
 
 

 Proposição 
MEDIDA PROVISÓRIA  Nº. 752/2016 

 
Autor 

DEPUTADO JOÃO CARLOS BACELAR – PR/BA 
 nº do prontuário 

 

 

     1.   Supressiva 2.     Substitutiva 3.  
Modificativa (x) 

 
4.  Aditiva 5.  Substitutivo global 

 
Página   

 
 Artigo Inclusão 

24 
Parágrafo    Inciso  Alínea 

  
 

EMENDA Nº.                    - CN 
   
 

 
Pela presente Emenda, propõe-se a modificação do inciso art. 24 e 
paragrafos, cuja redação passa a ser a seguinte: 
 
 

 

Art. 24. Ficam a União e os entes da administração pública federal indireta, 
em conjunto ou isoladamente, autorizados a compensar haveres e deveres de 
natureza não tributária com concessionários e subconcessionários dos serviços 
públicos de transporte ferroviário e rodoviário.  

§ 1º  Os valores apurados com base no caput poderão ser utilizados para 
novos investimentos, de interesse da administração pública.  

§ 2º  A compensação de que trata o caput incluem os valores relacionados a 
multas e a outros créditos já inscritos em dívida ativa da União.  

 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
O texto original do dispositivo possibilitava a compensação de haveres e deveres 
de natureza não tributária apenas por concessionários e subconcessionários de 
serviços públicos do setor ferroviário. 
 
Esta discriminação é frontalmente contrária ao princípio da isonomia, inscrito no art. 
5º da Constituição Federal e cláusula pétrea da Carta Magna de 1988. Assim, não 
há justificativa plausível para a concessão de um claro benefício a apenas um setor 
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econômico – o composto pelos concessionários e subconcessionários de ferrovias 
– e em detrimento de outro, isto é, o rodoviário. 
 
Afinal, trata-se, em ambos os casos, de serviços públicos regidos pela mesma 
legislação, regulados e fiscalizados pela mesma Agência Reguladora, razão pela 
qual não é possível a criação de regimes jurídicos diferenciados para a 
compensação dos deveres e haveres de que trata o caput. 
 
De resto, é importante, neste contexto, que se franqueie a possibilidade da 
conversão de tais deveres e haveres em novos investimentos, a serem definidos 
caso a caso pelos entes públicos e privados envolvidos, sempre em respeito aos 
princípios constitucionais da Administração Pública, contidos no art. 37 da CF. 
 
Por fim, é medida que promove o interesse público a criação de hipótese 
excepcional, por intermédio da qual se confira a possibilidade de compensação de 
multas ou créditos já inscritos em dívida ativa, caso já tenha sido celebrado, em 
âmbito judicial, acordo entre, de um lado, a União e suas entidades, e, de outro, a 
concessionária. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
Brasília/DF, 30/11/2016 

 
JOÃO CARLOS BACELAR 

PR/BA 
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       SENADO FEDERAL 
 
 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 
 

    
 
 
 
 

 Proposição 
MEDIDA PROVISÓRIA  Nº. 752/2016 

 
Autor 

DEPUTADO JOÃO CARLOS BACELAR – PR/BA 
 nº do prontuário 

 

 

     1. ( )  Supressiva 2.     Substitutiva 3. ( ) 
Modificativa 

 
4. ( X) Aditiva 5.  Substitutivo global 

 
Página   

 
 Artigo Inclusão 

 
Parágrafo  Inciso   Alínea 

  
 

EMENDA Nº.                    - CN 
   
 

 Inclusão de novo artigo no Capítulo IV – Disposições Finais: 

 

“ As multas e as demais somas de natureza não tributária devidas pelo contratado 
em contratos de parceria no setor rodoviário poderão ser convertidas em novos 
investimentos. 

Parágrafo único. Para a conversão prevista no caput, deverá ser desenvolvido 
estudo técnico do qual conste a adequação da inclusão de novos investimentos no 
contrato de parceria bem como a identificação dos investimentos a serem 
incluídos.” 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 A conversão das multas acumuladas pelos concessionários em novos 
investimentos, em determinados casos, pode se mostrar como sendo a medida 
mais adequada para o interesse público. 

 Por um lado, a conversão em novos investimentos estimula o adimplemento 
pelo concessionário em relação às penalidades aplicadas. O concessionário passa 
a ter o dever de executar os novos investimentos, de acordo com o cronograma 
estabelecido, sujeitando-se à fiscalização desempenhada pelo poder concedente. 
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 Por outro lado, novos investimentos repercutem diretamente em maiores 
benefícios para os usuários. Enquanto que as multas revertem ao erário, sem 
reflexos diretos para os usuários do trecho a que se refere as multas aplicadas, os 
novos investimentos revertem diretamente para o trecho de rodovia em que se 
observou o descumprimento contratual. Ou seja, aqueles mesmos usuários que 
possivelmente foram prejudicados pelo inadimplemento do concessionário serão 
beneficiados pelos novos investimentos a serem executados. 

 Porém, a conversão de multas em novos investimentos não pode ser feita 
de modo amplo e em qualquer caso. Por isso, propõe-se como requisito para a 
conversão o desenvolvimento de estudo técnico no qual seja evidenciada a 
necessidade de inclusão de novos investimentos no contrato de parceria em 
questão bem como a identificação dos investimentos que serão incluídos.  

 Com isso, procura-se obter a melhor solução para o atendimento do 
interesse público, com a inclusão no empreendimento de novos investimentos 
aptos a atender mais adequadamente os interesses dos usuários. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
Brasília/DF, 30/11/2016 

 
JOÃO CARLOS BACELAR 

PR/BA 
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 Proposição 
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DEPUTADO JOÃO CARLOS BACELAR – PR/BA 
 nº do prontuário 
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Página   

 
 Artigo Inclusão 

 
Parágrafo  Inciso   Alínea 

  
 

EMENDA Nº.                    - CN 
   
 

 Propõe-se que o art. 6º, §1º, passe a ter a seguinte redação:  
 
“§ 1º A prorrogação antecipada ocorrerá apenas nos contratos de parceria cujo 
prazo de vigência, à época da manifestação da parte interessada, encontrar-se 
entre vinte e cinco e noventa por cento do prazo originalmente estipulado.” 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
 O decurso mínimo de cinquenta por cento do prazo originalmente estipulado 
pode se mostrar inadequado para delimitar as hipóteses em que será cabível a 
prorrogação antecipada.  
 
 A prorrogação pode se manifestar como sendo adequada inclusive em 
contratos que se encontrem em estágios anteriores de execução. Não é necessário 
aguardar-se o decurso de cinquenta por cento do prazo da concessão. O prazo, 
por si só, não é medida suficiente para aferir a adequação da prorrogação. Tanto 
assim é que outros dispositivos da MP já consagram outros requisitos para a 
prorrogação antecipada, tal como a execução de percentual mínimo das obras 
obrigatórias exigíveis até a apresentação da proposta de prorrogação antecipada. 
 
 Com o decurso de um quarto do prazo original do contrato de concessão, já 
houve tempo suficiente para se aferir se o concessionário tem condições de 
executar adequadamente o contrato e se a prorrogação é medida adequada para 
o empreendimento, considerando-se especialmente a necessidade de inclusão de 
novos investimentos. Aguardar-se até que tenha transcorrido cinquenta por cento 
do prazo original pode não ser adequado para implementarem-se estas alterações. 
 
 Assim, como medida que reflete a melhor aplicação do interesse público à 
mutabilidade dos contratos de concessão, propõe-se que já a partir do decurso de 
vinte e cinco por cento do prazo original seja possível propor-se a prorrogação 
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antecipada da concessão, observando-se os demais requisitos já previstos na MP 
752. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
Brasília/DF, 30/11/2016 

 
JOÃO CARLOS BACELAR 

PR/BA 
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1.___ Supressiva 2.___ Substitutiva 3._X_Modificativa 4._ _Aditiva 5.___SubstitutivoGlobal 

 
Página 

 
 Artigo 

 
Parágrafo  Inciso   Alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 
Modifique-se o § 4º do art. 15: 
 

Art. 15. ................................................................................................................................................. 
................................ 
§ 4º. Não poderá participar do certame licitatório de que trata o caput o contratado ou a 
Sociedade de Propósito Específico – SPE responsável pela execução do serviço. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A proibição aos acionistas da SPE de participar de novo certame para relicitação consistiria 

em grave discriminação e violação ao princípio constitucional da igualdade, da livre iniciativa e da 
livre concorrência. 

 
A lei não pode restringir a participação de agentes econômicos, uma vez que “são ilegais e 

atentatórias ao interesse público as exigências editalícias que restrinjam a ampla participação de 
interessados e constituam vantagens absolutamente incompatíveis com o bom-senso, a finalidade 
da norma e o objeto do serviço [...]” (Acórdão TCU 2477/2009 Plenário). 

 
 
 

 

  
PARLAMENTAR 

 
Brasilia, 30/12/2016                                                         JOÃO CARLOS BACELAR 

                                                                                                                    PR/BA 
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EMENDA Nº   

(à MP nº 752, de 2016)       

 

Art. 15.  A relicitação do contrato de parceria ficará condicionada à celebração de termo 
aditivo com o atual contratado, no qual constará, entre outros elementos julgados pertinentes 
pelo órgão ou pela entidade competente: 
(...) 

II- a suspensão das obrigações de investimento e de pagamento das contribuições aos 
sistema vencidas e vincendas a partir da celebração do termo aditivo e as condições mínimas 
em que os serviços deverão continuar sendo prestados pelo atual contratado até a assinatura do 
novo contrato de parceria, garantindo-se, em qualquer caso, a continuidade e a segurança dos 
serviços essenciais relacionados ao empreendimento. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

A inclusão faz-se necessária como forma de suspender as obrigações pecuniárias principais do 
contrato de concessão, destinando e focando os recursos para manutenção da prestação do 
serviço público, garantindo eficiência e segurança.  

 

 

Brasília, 1º de dezembro de 2016. 

 

 

 

 

____________________________ 

Deputado Federal HERÁCLITO FORTES 

PSB/PI 
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 PARECER Nº           , DE 2016 

Parecer sobre o Ofício nº 1/2016 que “Encaminha, em 
cumprimento à Lei 7.827/89, art. 14, II, IV e parágrafo 
único, a Programação do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste, referente ao exercício 
de 2016.”. 

Relator: Deputado Dagoberto 

I – RELATÓRIO 

Por intermédio do Ofício nº 1/2016-CN (157/2016-Gabinete/SUDECO, na origem), 
a Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO) encaminha ao 
Congresso Nacional os seguintes documentos, em cumprimento ao art. 14, inciso IV, da Lei 
nº 7.827/89:  

a) Programação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste 
(FCO) referente ao exercício de 2016; 

b) Parecer nº 03/2015 - CONDEL/SUDECO, de 03.11.2015; e 
c) Resolução Condel/SUDECO nº 039/2015, 15.12.2015, que aprovou, ad 

referendum do Conselho, a Proposta de Aplicação dos Recursos do FCO 
para o exercício de 2016, com as recomendações constantes do Parecer nº 
03/2015-CONDEL/SUDECO. 

A Programação do FCO para 2016 foi elaborada pelo Banco do Brasil e aprovada 
pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste – Condel/SUDECO - em 
consonância com as diretrizes estabelecidas no art. 3° da Lei n° 7.827; as diretrizes e as 
orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional (Portaria MI n° 201, 
de 28.08.2015, publicada no DOU de 31.08.2015); as diretrizes e as prioridades 
estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste – 
Condel/SUDECO (Resolução Condel/SUDECO n° 37, de 27.10.2015, publicada no DOU de 
28.10.2015); a Política Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR; o Plano de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste – PDCO; e as contribuições dos Conselhos de 
Desenvolvimento dos Estados e do Distrito Federal – CDE. 

O Banco do Brasil, ao elaborar a Proposta de Programação do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste para 2016, teve o propósito de apoiar os 
investimentos dos setores produtivos e dessa forma contribuir para o crescimento econômico 
e o desenvolvimento social da Região Centro-Oeste. 

Para efeito da aplicação dos recursos, o Banco considerou prioritárias as 
atividades propostas pela Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste SUDECO, 
com base nas sugestões das Unidades Federativas, e aprovadas pelo Condel/SUDECO 
(Resolução Condel/SUDECO nº 037/2015, de 28.10.2015), conforme relacionadas a seguir: 

a) projetos de apoio a mini, pequenos e pequenos-médios tomadores, inclusive 
de apoio a empreendedores individuais e à agricultura familiar;  
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 b) projetos com alto grau de geração de emprego e renda e/ou da economia 

solidária e/ou que possibilitem a estruturação e o fortalecimento de cadeias 
produtivas, de alianças mercadológicas e de arranjos produtivos locais, 
contribuindo para a dinamização dos mercados local e regional e a redução 
das desigualdades intra e inter-regionais; 

c) projetos voltados para a conservação e a proteção do meio ambiente, a 
recuperação de áreas degradadas/alteradas, de reserva legal, de matas 
ciliares e/ou de preservação permanente, a recuperação de vegetação nativa 
e o desenvolvimento de atividades sustentáveis, bem como projetos de 
integração lavoura-pecuária-floresta (ILPF);  

d) projetos que utilizem tecnologias inovadoras e/ou contribuam para a geração 
e difusão de novas tecnologias nos setores empresarial e agropecuário, 
inclusive projetos agropecuários de produção integrada e projetos que 
viabilizem a introdução de inovações tecnológicas nos sistemas produtivos, 
contemplando o apoio ao desenvolvimento tecnológico, implantação de 
infraestrutura de pesquisa e desenvolvimento, aquisição de equipamentos, 
aquisição de licenças de uso de tecnologias e processos, assim como o 
suporte às atividades de proteção do conhecimento (registro de marcas e 
patentes); 

e) projetos do setor de turismo, especialmente para implantação, expansão e 
modernização de empreendimentos em polos turísticos; 

f) projetos da indústria, prioritariamente: 
 as atividades industriais voltadas para o adensamento, a 
complementaridade e a consolidação da cadeia produtiva da indústria 
de alimentos e bebidas, vestuários, mobiliário, metal-mecânico, 
editorial e gráfico, fármacos e químico, construção civil e tecnologia 
da informação e das áreas de desenvolvimento econômico; e 
 as atividades industriais consideradas estratégicas para a 
consolidação de parques industriais. 

g) projetos dos setores comercial e de serviços, prioritariamente: 
 as atividades comerciais e de serviços voltadas para o 
adensamento, a complementaridade e a consolidação da cadeia 
agroalimentar e dos polos agroindustriais e industriais; 
 a distribuição de insumos e bens de capital essenciais ao 
desenvolvimento agroindustrial (corretivos, fertilizantes, máquinas, 
equipamentos agrícolas, rações etc.); 
 a instalação, ampliação e modernização de empreendimentos 
médicos/hospitalares; 
 a instalação, ampliação e modernização de estabelecimentos de 
ensino, de aperfeiçoamento profissional e de prática de esportes; e 
de prática de esportes; e 
 o atendimento a empreendimentos comerciais e de serviços 
defasados tecnologicamente e que necessitem de modernização; 

h) projetos de apoio a empreendimentos não governamentais de infraestrutura 
em abastecimento de água; 
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 i) projetos que contribuam para o desenvolvimento da agropecuária irrigada e 

para o armazenamento e a distribuição de água, bem como projetos de apoio 
ao desenvolvimento da pesca e da aquicultura;  

j) projetos que apoiem a criação de novos centros, atividades e polos dinâmicos, 
notadamente em áreas interioranas, que estimulem a redução das 
disparidades intra e inter-regionais de renda; 

k) projetos que contribuam para a redução das desigualdades regionais, nos 
seguintes espaços, considerados prioritários segundo a Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR): 

 municípios da Faixa de Fronteira;  
 municípios da Mesorregião de Águas Emendadas;  
 municípios da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 
Federal e Entorno (RIDE), exceto os municípios localizados no 
Estado de Minas Gerais, que não são beneficiários do FCO; e  
 municípios integrantes das microrregiões classificadas pela 
Tipologia da PNDR como de renda estagnada ou dinâmica, a 
exemplo dos municípios do Nordeste e do Oeste Goiano 

l) projetos que utilizem fontes alternativas de energia, contribuindo para a 
diversificação da base energética, observada a vedação de que trata o inciso 
I do art. 6º da Portaria MI nº 201, de 28.08.2015. 

A Programação está dividida entre os setores produtivos (empresarial e rural), 
sendo os recursos aplicados no âmbito dos seguintes programas: 

a) Programa de FCO Empresarial de Apoio aos Empreendedores Individuais – EI 
e às Micro, Pequenas e Pequeno-Médias Empresas – MPE;  

b) Programa de FCO Empresarial para Médias e Grandes Empresas – MGE;  
c) Programa de FCO Rural;  
d) Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pronaf;  
e) Programa de FCO Empresarial para Repasse; e  
f) Programa de FCO Rural para Repasse.  
De acordo com o que estabelece  art. 6º da Lei nº 7.827, de 27.09.1989, as 

principais fontes de recursos do FCO correspondem aos (i) repasses do Tesouro Nacional, 
provenientes da arrecadação do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados; aos (ii) retornos e resultados das suas aplicações e ao (iii) resultado da 
remuneração dos recursos momentaneamente não aplicados.  

O Parecer nº 03/2015-CONDEL/SUDECO, de 03.11.2015, em análise da proposta 
de aplicação dos recursos do FCO constante da programação para 2016, constata que ao 
elaborar a referida proposta, o Banco do Brasil S.A. observou as diretrizes estabelecidas e a 
legislação pertinente ao tema e sugeriu o encaminhamento da mesma ao Conselho 
Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste (Condel/SUDECO), com parecer 
favorável à sua aprovação, com as seguintes recomendações:  

a) revisar as estimativas constantes dos Quadros “Recursos Previstos para 
2016”, “Recursos Previstos por UF e Setor”, “Recursos Previstos por UF, 
Programa/Linha, Setor e Porte” e “Recursos Previstos por Espaço Prioritário 
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 da PNDR” do Título II – Programação Orçamentária da Programação do FCO 

para 2016, atualizando-os com base nos números que forem apurados em 
31.12.2015;  

b) revisar os encargos financeiros e o bônus de adimplências para as operações 
não rurais a serem contratadas a partir de 01.01.2016, tão logo sejam 
divulgados pelo CMN/BACEN, disponibilizando a nova versão da 
Programação do FCO para 2016 aos demais administradores do Fundo e 
também na página do Banco na Internet; e  

c) efetuar os ajustes propostos pela Secretaria-Executiva do Condel/SUDECO no 
Anexo deste Parecer. 

A Resolução nº 039/2015, de 15/12/2015 resolveu aprovar, ad referendum do 
Conselho Deliberativo, a Proposta de Aplicação dos Recursos do FCO para o exercício de 
2016, formulada pelo Banco do Brasil S.A., com as recomendações constantes do Parecer 
acima referido. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 
O Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO – foi criado 

pela Lei nº 7.827, de 27.09.1989, que regulamentou o art. 159, inciso I, alínea "c", da 
Constituição Federal, têm o objetivo de contribuir para o desenvolvimento econômico e social 
da Região Centro-Oeste, mediante a execução de programas de financiamento aos setores 
produtivos, em harmonia com os planos regionais de desenvolvimento.  

Nos termos o art. 14, inciso IV, da Lei nº 7.827/89, cabe ao Conselho Deliberativo 
da Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-oeste – SUDECO, encaminhar 
o programa de financiamento do FCO para o exercício seguinte, juntamente com o resultado 
da apreciação e o parecer aprovado pelo Colegiado, à Comissão Mista permanente de que 
trata o § 1º do art. 166 da Constituição Federal, para conhecimento e acompanhamento pelo 
Congresso Nacional 

A Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO, ao 
encaminhar a documentação referente ao Ofício nº 01, de 2016 - CN, à Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, obedeceu ao referido 
dispositivo legal. 

De acordo com a norma mencionada, compete à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização conhecer da Programação de Financiamento do FNE 
para o  referido exercício, bem como proceder ao acompanhamento da correspondente 
execução. 

Conforme a legislação referente ao FCO, o Banco do Brasil S.A., juntamente com 
o Ministério da Integração Nacional (MI) e o Conselho Deliberativo da SUDECO (Condel 
/SUDECO) são os responsáveis pela gestão do Fundo e, portanto, responsáveis pela 
elaboração da programação de financiamentos do FCO. Devem, portanto, estabelecer as 
diretrizes e prioridades dessa programação e também definir a dinâmica de aplicação desses 
recursos, a partir de diretrizes e orientações gerais do referido Ministério apresentadas, para 
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 o exercício de 2016, por meio da Portaria nº 201, de 28/08/2015, visando compatibilizar os 

programas de financiamento do FCO com as orientações da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR), instituída pelo Decreto nº 6.047, de 22 de fevereiro de 
2007, as políticas setoriais e macroeconômicas do Governo Federal, o Plano Regional de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste (PRDCO), e as prioridades a serem estabelecidas pelo 
Conselho Deliberativo da Sudeco. 

É importante destacar que o Tribunal de Contas da União, de acordo com suas 
atribuições constitucionais e legais, examina a execução da Programação do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). Portanto, avalia se a gestão dos 
recursos administrados está de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 7.827/89, 
com as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional, 
com as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do Fundo 
Condel/FCO, com a Politica Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR e com o Plano 
de Desenvolvimento do Centro-Oeste – PDCO. 

A Corte de Contas deve analisar, também, a política de aplicação dos recursos do 
FCO à luz das disposições na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016.  

Nesse sentido, o TCU examinará se, dentre as prioridades na aplicação dos 
recursos do FCO, foi observada a redução das desigualdades sociais, de gênero, étnico-
raciais, inter e intrarregionais, mediante apoio a projetos voltados para o melhor 
aproveitamento das oportunidades de desenvolvimento econômico-social e maior eficiência 
dos instrumentos gerenciais. 

Dessa forma, considerando que a execução da Programação do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO) para o exercício de 2016 será 
analisada pelo Tribunal de Contas da União quando do exame da correspondente prestação 
de contas, não se verifica a necessidade da adoção de qualquer providência no momento. 

Diante do exposto, voto no sentido de que esta Comissão: 
a) tome conhecimento da documentação encaminhada pela Superintendência de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste, por meio do Ofício nº 01, de 2016- CN; e  
b) determine o envio dos referidos documentos ao arquivo. 

Sala das Sessões, em          de                              de 2016 

Deputado Dagoberto 
Relator 
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C O N C L U S Ã O

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO - CMO, na Nona Reunião Ordinária realizada em 29 de novembro de 
2016, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Deputado DAGOBERTO, pelo 
CONHECIMENTO e ARQUIVAMENTO do Ofício nº 1/2016-CN, que “Encaminha, em 
cumprimento à Lei 7.827/89, art. 14, II, IV e parágrafo único, a Programação do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, referente ao exercício de 2016".

Compareceram os Senhores Deputados Arthur Lira, Presidente, 
Sergio Souza, Segundo Vice-Presidente, Adelmo Carneiro Leão, Ademir Camilo, Assis 
Carvalho, Bebeto, Benjamin Maranhão, Beto Faro, Celso Maldaner, Claudio Cajado, 
Cleber Verde, Covatti Filho, Dagoberto, Daniel Vilela, Enio Verri, Geraldo Resende,
Hiran Gonçalves, José Priante, Jozi Araújo, Júlio Cesar, Juscelino Filho, Leandre, 
Luciano Ducci, Lúcio Vale, Luiz Cláudio, Marcos Rogério, Mário Negromonte Jr., Nelson 
Meurer, Nilson Leitão, Paulão, Paulo Azi, Rodrigo de Castro, Ronaldo Fonseca, Rubens 
Pereira Júnior, Tereza Cristina, Vicentinho Júnior e Waldenor Pereira; e os Senhores 
Senadores Flexa Ribeiro, Primeiro Vice-Presidente, Eduardo Braga, Fernando Bezerra 
Coelho, Otto Alencar, Romero Jucá, Waldemir Moka e Wellington Fagundes.

Sala de Reuniões, em 29 de novembro de 2016.

Deputado ARTHUR LIRA
Presidente

Deputado DAGOBERTO
Relator
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OFÍCIO DO CONGRESSO 
NACIONAL Nº 10, DE 2016

 

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS
E FISCALIZAÇÃO sobre o Ofício do Congresso Nacional nº 10, de 2016, 
que “Encaminha, em cumprimento à Lei 7.827/1989, art. 20, § 5º, o Relatório 
de Atividades e Resultados do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste - FCO referente ao Exercício de 2015.” 
 

Relator: Deputado Dagoberto
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 PARECER Nº           , DE 2016 

 
Parecer sobre o OFN 10, de 2016 – CN, que 
"Encaminha, em cumprimento à Lei 7.827/1989, art. 
20, § 5º, o Relatório de Atividades e Resultados do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste - FCO referente ao Exercício de 2015". 
 
 
Relator: Deputado Dagoberto 
 

 
I – RELATÓRIO 

Por intermédio do OFN 10, de 2016 - CN, a Superintendência de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO), conforme Ofício nº 96/2016/CFCO/ 
CGGFPI/DIPGF - SUDECO, na origem, informa o envio ao Congresso Nacional dos 
seguintes documentos, em cumprimento ao que determinam os §§ 4º e 5º do art. 20 da Lei 
nº 7.827, de 27 de setembro de 1989: 

 relatório do Banco do Brasil S.A. sobre as atividades desenvolvidas e os· 
resultados obtidos com as aplicações dos recursos do FCO no exercício 
de 2015; 

 as Demonstrações Contábeis de 31.12.2015 devidamente auditadas;  

 o Parecer nº 07/2016-SUDECO, de 08.06.2016; e 

 a Resolução Condel/Sudeco nº 050/2016, de 06.07.2016. 

O Relatório elaborado pelo Banco do Brasil S.A., instituição gestora dos recursos 
do Fundo, foi estruturado de acordo com a Instrução Normativa TCU n.º 63, de 01.09.2010, 
da Decisão Normativa TCU n.º 146, de 30.09.2015, da Portaria TCU n.º 321, de 30.11.2015 
e da Portaria CGU n.º 522, de 04.03.2015. Ele contém, dentre outros assuntos, 
informações orçamentárias, gerenciais, operacionais, financeiras, contábeis e estratégicas 
acerca da gestão dos recursos do Fundo. 

Em exame às demonstrações contábeis do FCO, a KPMG Auditores 
Independentes, opinou que, “... as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO em 31 de dezembro de 
2015, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
naquela data, de acordo com as práticas contábeis regulamentadas pelo Governo Federal 
aplicáveis aos Fundos Constitucionais, conforme descrito nas Notas Explicativas n° 2 e 3”. 

Além disso, afirmam que “Sem modificar nossa opinião, chamamos a atenção 
para as Notas Explicativas nº 2 e 3 às demonstrações Contábeis, que descrevem a base 
de elaboração das demonstrações contábeis do Fundo. As demonstrações contábeis foram 
elaboradas pela Administração para cumprir os requisitos dos normativos aplicáveis aos 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



Dezembro de 2016  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Quinta-feira  8  263 

 

 2 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
 
 fundos constitucionais. Consequentemente, essas demonstrações contábeis podem não 

ser adequadas para outro fim.”. 
Mediante a Resolução nº 50/2016, de 6 de julho de 2016, o Presidente do 

Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste (CONDEL/SUDECO), 
resolveu aprovar o Relatório Circunstanciado de Gestão do FCO formulado pelo Banco do 
Brasil S.A., relativo ao exercício de 2015, acompanhado do Parecer Condel/Sudeco 
nº 07/2016, de 08.06.2016 e com ajustes sugeridos em reunião de Comitê Técnico 
realizada no dia 23.06.2016, recomendando às Instituições Operadoras do Fundo a adoção 
das providências a seguir: 

a) ao Banco do Brasil S.A., ao Banco de Brasília (BRB), ao Banco Cooperativo 
do Brasil (Bancoob), à Agência de Fomento de Goiás (Goiás Fomento), à Agência de 
Fomento de Mato Grosso (MT Fomento), ao Banco Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul (BRDE) e ao Sistema de Crédito Cooperativo (Sicredi) que, em articulação 
com os Governos Estaduais e do Distrito Federal e com os administradores do FCO, 
definidos na Lei n.° 7.827, de 27.09.1989, envidem esforços para: 

 estabelecer metas e indutores de comportamento para as agências 
incrementarem as contratações em municípios de tipologia “estagnada” e 
“dinâmica”, de forma a cumprir as diretrizes, orientações gerais e 
prioridades estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional e pelo 
Condel (item 3.1 retro); 

 adotar medidas objetivando a indução de novas operações, de forma a 
atender a um universo maior de beneficiários e cumprir as diretrizes, 
orientações gerais e prioridades definidas nos normativos em vigor 
(alíneas “c” e “h” do item 6.1 retro); e 

b) fixar prazo de 30 dias, às Instituições Operadoras do FCO, a contar da 
publicação dessa Resolução, para envio à Secretaria-Executiva do Conselho de plano de 
providências para tratamento das recomendações, conforme modelo constante do item 7 
do Parecer Condel/Sudeco n.º 07, de 08.06.2016. 

 
É o relatório. 
  
 

II – VOTO DO RELATOR 
 

O Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), cuja 
administração é exercida conjuntamente pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimento 
do Centro-Oeste (Condel/SUDECO), Ministério da Integração Nacional e Banco do Brasil 
S.A., tem por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social da Região 
Centro-Oeste, mediante a execução de programas de financiamentos aos setores 
produtivos, em consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento. 
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 Nos termos do art. 20 da Lei nº 7.827, de 1989 o Banco do Brasil deve 

semestralmente apresentar ao Ministério da Integração Nacional e à Superintendência de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO) relatório circunstanciado sobre as atividades 
desenvolvidas e os resultados obtidos na administração do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste. 

De acordo com os §§ 4º e 5º do mencionado artigo, esse relatório, 
acompanhado das respectivas demonstrações contábeis, devidamente auditadas, deverá 
ser encaminhado pelo Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste (Condel/FCO), juntamente com sua apreciação, às comissões que tratam da 
questão das desigualdades inter-regionais de desenvolvimento na Câmara dos Deputados 
e no Senado Federal, bem assim à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização do Congresso Nacional, para efeito de fiscalização e controle. 

Verifica-se do exame dos documentos originalmente encaminhados que as 
determinações legais não foram atendidas plenamente. Não obstante as percucientes 
informações e análises contidas no Relatório de Gestão do FCO elaborado pelo Banco do 
Brasil S.A., tendo por base a execução financeira e orçamentária do Fundo, não 
constatamos o envio das Demonstrações Contábeis, constituídas do Balanço Patrimonial, 
da Demonstração de Resultado do semestre findo, e da Demonstração dos Fluxos de 
Caixa e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, além das notas explicativas a 
elas pertinentes. 

Contudo, foi-nos possível localizar os demonstrativos omissos no endereço 
eletrônico “http://www.bb.com.br/docs/pub/gov/dwn/DemCont2015.pdf”, o que nos permitiu 
o adequado conhecimento da matéria. Além disso, após comunicação do fato à SUDECO, 
esse Órgão enviou nova documentação complementando o Avulso da matéria, contendo as 
demonstrações contábeis do FCO, pertinentes ao exercício de 2015, acompanhadas das 
respectivas notas explicativas. Dessa forma, a SUDECO, ao encaminhar toda a 
documentação exigida pela legislação vigente, deu cumprimento ao disposto no art. 20, § 
5º, da Lei nº 7.827/1989. 

Diante das informações disponíveis, portanto, esta Comissão, no âmbito de suas 
atribuições institucionais, tem a incumbência de exercer a fiscalização e o controle 
necessários a constatar se o FCO está contribuindo para o desenvolvimento econômico e 
social da Região Centro-Oeste, mediante a execução de programas de financiamentos aos 
setores produtivos, em consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento. 

Para isso, de acordo com art. 71 da Constituição Federal, o Congresso Nacional 
conta com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete examinar as contas 
prestadas pelos administradores do FCO, oportunidade em que avaliará a gestão dos 
recursos administrados, em conformidade com as diretrizes constantes da Lei nº 7.827/89, 
com as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração 
Nacional, com as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do 
Fundo Condel/FCO, com a Politica Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR e com 
o Plano de Desenvolvimento do Centro-Oeste – PDCO. 
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 Convém destacar que o Tribunal de Contas da União, de acordo com suas 

atribuições constitucionais e legais, examina a execução da Programação do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). Avalia então se a gestão dos 
recursos administrados está de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 7.827/89, 
com as diretrizes e orientações gerais do próprio Ministério da Integração Nacional, com as 
diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo da SUDECO, com a 
Politica Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR e com o Plano Regional de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste (PDCO). 

Diante do exposto, considerando que a execução dos recursos do Fundo 
programados para o exercício de 2015, objeto do OFN 10, de 2016-CN, será analisada 
pelo Tribunal de Contas da União, quando do exame da correspondente prestação de 
contas, voto no sentido de que esta Comissão: 

a) tome conhecimento dos documentos encaminhados por intermédio do 
mencionado ofício, bem como da documentação enviada como complementação à matéria, 
atinente ao Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), à Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização; e  

b) determine o envio dos referidos documentos ao arquivo. 
 

 
 
Sala das Sessões, em          de                    de 2016. 

 
 

Deputado Dagoberto 
Relator 
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C O N C L U S Ã O

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO - CMO, na Nona Reunião Ordinária realizada em 29 de novembro de 
2016, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Deputado DAGOBERTO, pelo 
CONHECIMENTO e ARQUIVAMENTO do Ofício nº 10/2016-CN, que “Encaminha, em 
cumprimento à Lei 7.827/1989, art. 20, § 5º, o Relatório de Atividades e Resultados do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO referente ao Exercício 
de 2015".

Compareceram os Senhores Deputados Arthur Lira, Presidente, 
Sergio Souza, Segundo Vice-Presidente, Adelmo Carneiro Leão, Ademir Camilo, Assis 
Carvalho, Bebeto, Benjamin Maranhão, Beto Faro, Celso Maldaner, Claudio Cajado, 
Cleber Verde, Covatti Filho, Dagoberto, Daniel Vilela, Enio Verri, Geraldo Resende, 
Hiran Gonçalves, José Priante, Jozi Araújo, Júlio Cesar, Juscelino Filho, Leandre, 
Luciano Ducci, Lúcio Vale, Luiz Cláudio, Marcos Rogério, Mário Negromonte Jr., Nelson 
Meurer, Nilson Leitão, Paulão, Paulo Azi, Rodrigo de Castro, Ronaldo Fonseca, Rubens 
Pereira Júnior, Tereza Cristina, Vicentinho Júnior e Waldenor Pereira; e os Senhores 
Senadores Flexa Ribeiro, Primeiro Vice-Presidente, Eduardo Braga, Fernando Bezerra 
Coelho, Otto Alencar, Romero Jucá, Waldemir Moka e Wellington Fagundes.

Sala de Reuniões, em 29 de novembro de 2016.

Deputado ARTHUR LIRA
Presidente

Deputado DAGOBERTO
Relator
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PARECER Nº 98, DE 2016-CN

 

OFÍCIO DO CONGRESSO 
NACIONAL Nº 4, DE 2016

 

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS
E FISCALIZAÇÃO sobre o Ofício do Congresso Nacional nº 4, de 2016, 
que “Encaminha, em cumprimento à Lei 7.827/89, art. 20, § 5º, relatório das 
atividades desenvolvidas e dos resultados obtidos pelo FCO, referente ao 1º 
semestre de 2015.” 
 

Relator: Deputado Dagoberto
DOCUMENTOS:

 

- RELATÓRIO
 

- CONCLUSÃO DA COMISSÃO
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C O N C L U S Ã O

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO - CMO, na Nona Reunião Ordinária realizada em 29 de novembro de 
2016, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Deputado DAGOBERTO, pelo 
CONHECIMENTO e ARQUIVAMENTO do Ofício nº 4/2016-CN, que “Encaminha, em 
cumprimento à Lei 7.827/89, art. 20, § 5º, relatório das atividades desenvolvidas e dos 
resultados obtidos pelo FCO, referente ao 1º semestre de 2015".

Compareceram os Senhores Deputados Arthur Lira, Presidente, 
Sergio Souza, Segundo Vice-Presidente, Adelmo Carneiro Leão, Ademir Camilo, Assis 
Carvalho, Bebeto, Benjamin Maranhão, Beto Faro, Celso Maldaner, Claudio Cajado, 
Cleber Verde, Covatti Filho, Dagoberto, Daniel Vilela, Enio Verri, Geraldo Resende, 
Hiran Gonçalves, José Priante, Jozi Araújo, Júlio Cesar, Juscelino Filho, Leandre, 
Luciano Ducci, Lúcio Vale, Luiz Cláudio, Marcos Rogério, Mário Negromonte Jr., Nelson 
Meurer, Nilson Leitão, Paulão, Paulo Azi, Rodrigo de Castro, Ronaldo Fonseca, Rubens 
Pereira Júnior, Tereza Cristina, Vicentinho Júnior e Waldenor Pereira; e os Senhores 
Senadores Flexa Ribeiro, Primeiro Vice-Presidente, Eduardo Braga, Fernando Bezerra 
Coelho, Otto Alencar, Romero Jucá, Waldemir Moka e Wellington Fagundes.

Sala de Reuniões, em 29 de novembro de 2016.

Deputado ARTHUR LIRA
Presidente

Deputado DAGOBERTO
Relator
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PARECER Nº 99, DE 2016-CN

 

MENSAGEM DO CONGRESSO 
NACIONAL Nº 4, DE 2016

 

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS
E FISCALIZAÇÃO sobre o Mensagem do Congresso Nacional nº 4, de 
2016, que “Informa, em cumprimento ao parágrafo único do art. 3º da Lei nº 
13.249, de 13 de janeiro de 2016 (PPA 2016-2019), o montante de recursos a 
ser destinado ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC e ao 
Programa de Investimentos em Logística - PIL.” 
 

Relator: Deputado Dagoberto
DOCUMENTOS:

 

- RELATÓRIO
 

- CONCLUSÃO DA COMISSÃO
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PARECER N.º 99 , DE 2016 – CN

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 

PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO referente ao Aviso: MCN 

nº 4, de 2016-CN, que “Informa, em cumprimento ao 

parágrafo único do art. 3º da Lei nº 13.249, de 13 de janeiro 

de 2016 (PPA 2016-2019), o montante de recursos a ser 

destinado ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 

e ao Programa de Investimentos em Logística - PIL”. 

RELATOR: DEPUTADO DAGOBERTO 

1 RELATÓRIO 

Cuidam estes autos das informações prestadas pelo Poder Executivo ao 

Congresso Nacional, por meio da Mensagem do Congresso Nacional MCN nº 4, de 
20161 (Mensagem nº 137, de 2016, na origem), sobre o montante de recursos a ser 

destinado, no quadriênio 2016-2019, ao Programa de Aceleração do Crescimento –

PAC e ao Programa de Investimento em Logística – PIL, conforme exige a Lei nº 

13.249, de 2016, que institui o Plano Plurianual da União para o período de 2016 a 

2019. 

A competência desta Comissão para tratar do assunto consta do art. 2º, 

inciso III, da Resolução nº 1/2006 – CN, nos seguintes termos: 

Art. 2º A CMO tem por competência emitir parecer e deliberar sobre:

...........................

III - documentos pertinentes ao acompanhamento e fiscalização da execução 
orçamentária e financeira e da gestão fiscal, nos termos dos arts. 70 a 72 e art. 
166, § 1º, II, da Constituição, e da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
especialmente sobre:

1 Disponível no sítio da Câmara dos Deputados:  
<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1450597&filename=MCN+4/2
016+CN>. Acesso em 17/11/2016. 
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c) as demais informações encaminhadas pelo Tribunal de Contas da União ou por 
órgãos e entidades da administração federal, por intermédio do Congresso 
Nacional; 

 A matéria está disciplinada no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 13.249, 

de 2016, nos seguintes termos: 

Art. 3º (...) 

........................... 

Parágrafo único. No prazo de noventa dias a contar da publicação desta Lei, o 
Poder Executivo informará ao Congresso Nacional o montante de recursos a ser 
destinado, no quadriênio 2016-2019, ao Programa de Aceleração do Crescimento 
- PAC e ao Programa de Investimentos em Logística - PIL. 

 A mensagem foi enviada ao Congresso Nacional em 11/4/2016, 

respeitando, portanto, o prazo de noventa dias estabelecido no parágrafo único do art. 

3 da Lei nº 13.249, de 2016. 

 Para atender ao determinado no PPA 2016-2019, a mensagem possui 

quadro demonstrativo, reproduzido abaixo, com as previsões anuais de recursos para 

o PAC e para o PIL: 

Tabela 1 - Recursos previstos no PPA 2016-2019 

Programa (R$ bilhões)     

 LOA 2016 2017 2018 2019 Total 

PAC 299,3 317,7 293,8 288,3 1.199,1 

PIL 9,1 13,1 13,0 13,4 48,6 

Total 308,4 330,8 306,8 301,7 1.247,7 
Fonte: MCN nº 4/2016 

 Na Exposição de Motivos que acompanha a mensagem do Poder 

Executivo, ainda são feitas as seguintes considerações: 

4. Os valores previstos para o PAC no Plano Plurianual, no total de R$ 1,2 
trilhão, conforme quadro acima, são compostos por recursos 
orçamentários (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social e Orçamento de 
Investimentos das Empresas Estatais) e extraorçamentários, esses últimos 
compostos pela previsão de recursos a serem disponibilizados na forma 
de crédito pelas instituições financeiras públicas a esses empreendimentos 
e na forma de investimentos provenientes dos Planos de Dispêndios 
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Globais das empresas estatais. Ressalta-se, ainda, que os recursos 
orçamentários para o ano de 2016, constantes do quadro, são os mesmos 
da Lei Orçamentária Anual, considerando que o Plano Plurianual foi 
aprovado antes da aprovação da LOA. 

5. Por sua vez, os valores destinados ao PIL no PPA, no total de R$ 48,6 
bilhões, são compostos apenas por recursos extraorçamentários, de forma 
que refletem apenas os créditos previstos pelos bancos públicos para os 
empreendimentos nos próximos quatro anos.  

6. É importante observar que os números previstos no PPA não são iguais 
aos valores totais da carteira do PAC e do PIL. Em relação ao Programa 
de Aceleração do Crescimento, a diferença se justifica pelo fato de o 
Balanço do Programa incorporar as contrapartidas de recursos dos entes 
subnacionais e estar restrito ao período de 2015 a 2018, enquanto o PPA 
refere-se ao período de 2016 a 2019. Além disso, a carteira de 
investimentos do PAC também inclui recursos privados, previstos nos 
casos de empreendimentos executados por meio de concessões, o que 
não está previsto no Plano Plurianual. 

 Fui designado relator da matéria pelo nobre Presidente desta Comissão em 

10 de novembro de 2016. 

 É o relatório. 

2 VOTO 

 O Plano Plurianual da União define diretrizes, objetivos e metas da 

administração pública para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para 

as relativas aos programas de duração continuada. Adicionalmente, a Constituição 

Federal exige que: os planos e programas nacionais, regionais e setoriais sejam 

elaborados em consonância com o PPA; o Orçamento Fiscal e o de Investimentos das 

Estatais sejam compatibilizados com o PPA. Trata-se, portanto, de um importante 

instrumento de planejamento para a União, e sua fiscalização e controle estão a cargo 

do Congresso Nacional, como titular constitucional do Controle Externo. 

 O PPA 2016-2019 inovou ao prever, no seu parágrafo único do art. 3, a 

necessidade de o Poder Executivo informar ao Congresso Nacional o montante de 

recursos a ser destinado, no quadriênio 2016-2019, ao Programa de Aceleração do 

Crescimento - PAC e ao Programa de Investimentos em Logística - PIL. A inovação 

contribui para melhorar a transparência no planejamento de médio prazo da União, 

permitindo ao Congresso Nacional acompanhar os principais programas de 

investimentos do país.  
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 No caso em apreciação, relativo ao quadriênio 2016-2019, considero que 

as informações prestadas pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional, presentes na 

Mensagem MCN nº 4/2016, atendem ao disposto no art. 3, parágrafo único, da Lei nº 

13.249, de 2016.  

 Assim, com base nas informações apresentadas, VOTO no sentido de que 

esta Comissão tome conhecimento do conteúdo da Mensagem MCN nº 4/2016 ora 

sob apreciação e determine o seu arquivamento. 

Sala da Comissão, em        de                    de 2016. 

 

DEPUTADO DAGOBERTO 
Relator 
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C O N C L U S Ã O

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO – CMO, na Nona Reunião Ordinária, realizada em 29 de novembro de
2016, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Deputado DAGOBERTO, pelo 
CONHECIMENTO e ARQUIVAMENTO da Mensagem nº 4/2016-CN, que “Informa, em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 3º da Lei nº 13.249, de 13 de janeiro de 2016 
(PPA 2016-2019), o montante de recursos a ser destinado ao Programa de Aceleração 
do Crescimento - PAC e ao Programa de Investimentos em Logística - PIL”.

Compareceram os Senhores Deputados Arthur Lira, Presidente, 
Sergio Souza, Segundo Vice-Presidente, Adelmo Carneiro Leão, Ademir Camilo, Assis 
Carvalho, Bebeto, Benjamin Maranhão, Beto Faro, Celso Maldaner, Claudio Cajado, 
Cleber Verde, Covatti Filho, Dagoberto, Daniel Vilela, Enio Verri, Geraldo Resende, 
Hiran Gonçalves, José Priante, Jozi Araújo, Júlio Cesar, Juscelino Filho, Leandre, 
Luciano Ducci, Lúcio Vale, Luiz Cláudio, Marcos Rogério, Mário Negromonte Jr., Nelson 
Meurer, Nilson Leitão, Paulão, Paulo Azi, Rodrigo de Castro, Ronaldo Fonseca, Rubens 
Pereira Júnior, Tereza Cristina, Vicentinho Júnior e Waldenor Pereira; e os Senhores 
Senadores Flexa Ribeiro, Primeiro Vice-Presidente, Eduardo Braga, Fernando Bezerra 
Coelho, Otto Alencar, Romero Jucá, Waldemir Moka e Wellington Fagundes.

Sala de Reuniões, em 29 de novembro de 2016.

Deputado ARTHUR LIRA
Presidente

Deputado DAGOBERTO
Relator

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 
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CONGRESSO NACIONAL 
PARECER Nº 100, DE 2016-CN

 

OFÍCIOS DO CONGRESSO 
NACIONAL Nº 25, DE 2015; Nº 26, 

DE 2015; E Nº 3, DE 2016
 

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS
E FISCALIZAÇÃO sobre o Ofício do Congresso Nacional nº 25, de 2015, 
que “Encaminha, em cumprimento à Lei n° 7.827/89, art.20, § 5°, Relatório 
de Gestão do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, 
referente ao Exercício de 2014.”; o Ofício do Congresso Nacional nº 26, de 
2015, que “Encaminha, em cumprimento à Lei 7.827/89, art.20, § 4º, o 
relatório de atividades e resultados do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Norte referente ao exercício de 2014.”; e o Ofício do Congresso Nacional
nº 3, de 2016, que “Encaminha, em cumprimento à Lei 7.827/89, art. 20, § 5º, 
Relatório das atividades desenvolvidas e dos resultados obtidos pelo FNO, 
referente ao 1º semestre de 2015.” 
 
 

Relator: Deputado Dagoberto
DOCUMENTOS:

 

- RELATÓRIO
 

- CONCLUSÃO DA COMISSÃO
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PARECER Nº 100 , DE 2016 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização - CMO, sobre o OFÍCIO (CN) nº 25/2015,
que “encaminha, em cumprimento à Lei n° 7.827/89, art. 
20, § 5°, Relatório de Gestão do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Norte - FNO, referente ao 
Exercício de 2014”; o OFÍCIO (CN) nº 26/2015, que 
“encaminha, em cumprimento à Lei 7.827/89, art.20, § 
4º, o relatório de atividades e resultados do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte referente ao 
exercício de 2014”; e o OFÍCIO (CN) nº 3/2016, que 
“encaminha, em cumprimento à Lei 7.827/89, art. 20, § 
5º, Relatório das atividades desenvolvidas e dos 
resultados obtidos pelo FNO, referente ao 1º semestre 
de 2015”.

Relator: Senador TELMÁRIO MOTA (PDT-RR)

1. RELATÓRIO

1.1. Histórico

Trata-se de três ofícios relacionados ao Fundo Constitucional de Financiamento do 

Norte – FNO, quais sejam: os Ofícios (CN) nos 25/2015 e 26/2015, alusivos ao exercício de 

2014, que se referem, respectivamente, ao Relatório de Gestão desse Fundo e à cópia do 

Processo de Contas Ordinárias do Fundo, e o Ofício (CN) nº 3/2016, que encaminha a esta 

Comissão o relatório das atividades desenvolvidas e dos resultados obtidos pelo Fundo no 

primeiro semestre de 2015. 

De acordo com o art. 20 da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, os bancos 

administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento devem apresentar, 

semestralmente, ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas superintendências 

regionais de desenvolvimento relatório circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas 

e os resultados obtidos. Pelo § 5º do referido artigo, o relatório, acompanhado das 

demonstrações contábeis, devidamente auditadas, deve ser encaminhado à CMO, para 
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efeito de fiscalização e controle. Nesse contexto, os ofícios em comento foram 

encaminhados ao Presidente da CMO, que me designou relator das matérias. 

O Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), instituído pela Lei 

nº 7.827, de 1989, é administrado conjuntamente pelo Conselho Deliberativo da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Condel), Ministério da Integração 

Nacional (MI) e pelo Banco da Amazônia S.A.1 – Basa. O Basa é, efetivamente, o 

responsável pela operação do Fundo. 

Os recursos do FNO destinam-se, exclusivamente, ao financiamento de atividades 

produtivas na Região Norte. O objetivo principal é promover o desenvolvimento 

socioeconômico regional, mediante a execução de programas específicos de financiamento 

compatíveis com os Planos Estaduais de Aplicações de Recursos, as diretrizes do Plano 

Plurianual do Governo Federal (PPA), as orientações do Ministério da Integração Nacional 

e as grandes políticas nacionais. 

1.2. Do exercício de 2014 (OFÍCIOS (CN) NOS 25/2015 E 26/2015) 

Os Ofícios (CN) nos 25/2015 e 26/2015 consubstanciam os resultados obtidos pelo 

FNO no exercício de 2014. Para esse exercício, as prioridades foram dividas em Setoriais 

e Espaciais.  

As Setoriais abarcaram projetos em diversas frentes econômicas, tipo, inovação 

tecnológica, transportes, organizações produtivas familiares, entre outras. Já nas 

Espaciais, o foco foi direcionado para municípios localizados na faixa de fronteira da Região 

Norte; municípios integrantes das mesorregiões diferenciadas do Alto Solimões; e 

municípios classificados pela tipologia PNDR como de baixa renda. 

 

 

                                            
1 Pela administração do FNO, o Banco da Amazônia S.A. recebe a taxa de administração equivalente a 2% do patrimônio líquido do 
Fundo, conforme disposto no art. 17 da Lei no 7.827/89.  
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O relatório apresentado abrange as demonstrações contábeis, com os pertinentes 

balanços patrimoniais, levantados em 31 de dezembro de 2014 e de 2013, bem como as 

respectivas demonstrações do resultado, da evolução do patrimônio líquido e da 

movimentação dos recursos. Além dessas demonstrações, integram a documentação 

encaminhada para prestação de contas do FNO as notas explicativas das demonstrações 

financeiras.  

No ano de 2014, foram realizados, com recursos do FNO, empréstimos no montante 

de R$ 5.357 milhões, envolvendo a realização de 38.172 operações de financiamento. As 

aplicações totais do FNO no período representaram aproximadamente 99,2% do montante 

programado para todo o exercício (R$ 5.400 milhões).  

Nesse exercício, o FNO apresentou resultado positivo (lucro) de R$ 16 milhões. A 

título de comparação, em 2013, o FNO apresentou prejuízo de R$ 48 milhões. A 

inadimplência das operações do FNO apresentou, em 31/12/2014, um índice de 3,9%, 

percentual 10,3% abaixo da inadimplência verificada na mesma data do ano anterior 

(4,3%), devido à atuação do Banco, que tem implementado uma série de medidas visando 

intensificar o controle da inadimplência. 

Em relação aos setores atendidos pelo FNE, a distribuição das contratações 

obedeceu à seguinte ordem: Rural, 85,4%; e Não-Rural, 14,6%. No primeiro, o segmento 

melhor atendido foi a agricultura familiar, que responde por 79,5% do total das contratações. 

Já no Não-Rural, Comércio e Serviços teve destaque, com 10,1% do total das contratações. 

Os financiamentos concedidos em 2014 beneficiaram 427 municípios, o que 

representa 94,9% do total de municípios da Região Norte. Em 31/12/2014, os estados do 

Pará (32,1%), Rondônia (24,6%), Tocantins (17,1%) e Amazonas (16,0%) concentram 

89,8% dos saldos de empréstimos existentes. Acre, Amapá e Roraima somaram 10,2% do 

total. 
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Em respeito ao § 2º do art. 20 da Lei nº 7.827, de 1989, o Banco da Amazônia 

contratou auditoria externa – KPMG Auditores Independentes – para certificação do 

cumprimento das disposições constitucionais e legais estabelecidas, além do exame das 

contas e outros procedimentos usuais de auditagem. Na opinião dos auditores 

independentes, as demonstrações financeiras do FNO representaram adequadamente, em 

todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Fundo em 31 de 

dezembro de 2014, os desempenhos de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 

exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Por fim, o relatório foi submetido ao Condel, que aprovou, “ad referendum”, por meio 

do Ato CONDEL nº 26 / 2015, de 29 de julho de 2015, o Relatório de Gestão do FNO, 

formulado pelo Banco da Amazônia, acompanhado do Parecer Conjunto 

95/2015/SFRI/SUDAM/MI, de 22/7/2015, recomendando ao Basa o seguinte: 

I. instituir plano para a melhoria da gestão de cobrança das operações; 

II. rever o planejamento para incrementar a atuação dos Estados de Roraima e 

Amapá; 

III. estabelecer metas para as agências e indutores de comportamento para atuar 

em todos os 450 municípios da Região e em todos os setores prioritários. 

1.3. Do primeiro semestre de 2015 (OFÍCIO (CN) NO 3/2016) 

No primeiro semestre de 2015, foi financiado o valor total de R$ 1.986,2 milhões e 

contratadas 15.789 operações de crédito. O setor rural contratou R$ 1.328,3 milhões 

(66,9% do total financiado) e os demais setores contrataram R$ 657,9 milhões (33,1% dos 

financiamentos concedidos). Em termos de operações contratadas, o setor rural realizou a 

contratação de 12.930 operações de crédito (81,9% das operações financiadas) e os 

demais setores contrataram 2.859 operações (18,1% do total de operações contratadas). 
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Nesse período, as contratações realizadas pelos estados beneficiários dos recursos 

do FNO foram diretamente influenciadas pelas características econômicas e infraestruturas 

locais. Os estados que mais contrataram recursos do Fundo foram, em ordem decrescente, 

Pará (R$ 673,8 milhões), Tocantins (R$ 510,1 milhões) e Rondônia (R$ 489,7 milhões), que 

juntos demandaram o valor de R$ 1.673,6 milhões, representando 84,3% do total financiado 

em 2015. 

É o relatório. 

2. VOTO 

 Diante do exposto, nosso voto é no sentido de que esta Comissão tome 

conhecimento dos documentos encaminhados por meio dos Ofícios OFN nº 25, de 2015; 

OFN nº 26, de 2015; e OFN nº 3, de 2016, e determine que sejam encaminhados ao arquivo. 

 

Sala da Comissão, em       de                   de 2016. 

DEPUTADO ARTHUR LIRA (PP/AL) 
Presidente 

 

 
SENADOR TELMÁRIO MOTA (PDT/RR) 

Relator  
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C O N C L U S Ã O

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO - CMO, na Nona Reunião Ordinária, realizada em 29 de novembro de
2016, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Senador TELMÁRIO MOTA
(nomeado relator ad hoc o Senador Flexa Ribeiro), pelo CONHECIMENTO e
ARQUIVAMENTO do Ofício nº 25/2015-CN, que “Encaminha, em cumprimento à Lei n° 
7.827/89, art.20, § 5°, Relatório de Gestão do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Norte - FNO, referente ao Exercício de 2014”; Ofício nº 26/2015-CN, que 
“Encaminha, em cumprimento à Lei 7.827/89, art.20, § 4º, o relatório de atividades e 
resultados do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte referente ao exercício 
de 2014”; e Ofício nº 3/2016-CN, que “Encaminha, em cumprimento à Lei 7.827/89, art. 
20, § 5º, Relatório das atividades desenvolvidas e dos resultados obtidos pelo FNO, 
referente ao 1º semestre de 2015”.

Compareceram os Senhores Deputados Arthur Lira, Presidente, 
Sergio Souza, Segundo Vice-Presidente, Adelmo Carneiro Leão, Ademir Camilo, Assis 
Carvalho, Bebeto, Benjamin Maranhão, Beto Faro, Celso Maldaner, Claudio Cajado, 
Cleber Verde, Covatti Filho, Dagoberto, Daniel Vilela, Enio Verri, Geraldo Resende, 
Hiran Gonçalves, José Priante, Jozi Araújo, Júlio Cesar, Juscelino Filho, Leandre, 
Luciano Ducci, Lúcio Vale, Luiz Cláudio, Marcos Rogério, Mário Negromonte Jr., Nelson 
Meurer, Nilson Leitão, Paulão, Paulo Azi, Rodrigo de Castro, Ronaldo Fonseca, Rubens 
Pereira Júnior, Tereza Cristina, Vicentinho Júnior e Waldenor Pereira; e os Senhores 
Senadores Flexa Ribeiro, Primeiro Vice-Presidente, Eduardo Braga, Fernando Bezerra 
Coelho, Otto Alencar, Romero Jucá, Waldemir Moka e Wellington Fagundes.

Sala de Reuniões, em 29 de novembro de 2016.

Deputado ARTHUR LIRA
Presidente

Senador TELMÁRIO MOTA
Relator
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 PARECER Nº           ,DE 2016 

Parecer sobre o Ofício nº 27 de 2015-CN, que 

“Encaminha, em cumprimento à Lei nº 7.827/89, art. 

20, § 5º, Relatório de Atividades e Resultados do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste - FCO, referente ao exercício de 2014.”. 

Relator: Deputado Dagoberto 

I – RELATÓRIO 
O Nobre Presidente desta Comissão Mista designou-me para relatar a matéria 

objeto do Ofício nº 27/2015-CN, que “Encaminha, em cumprimento à Lei nº 7.827/89, art. 20, 

§ 5º, Relatório de Atividades e Resultados do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste - FCO, referente ao exercício de 2014”. 

Através do Ofício nº 27, de 2015-CN (nº 1.225, de 2015, na origem), a 

Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO – indica o 

encaminhamento ao Congresso Nacional os seguintes documentos, em cumprimento a 

determinação legal contida na Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989: 

 Relatório do Banco do Brasil S/A sobre as atividades desenvolvidas e os 

resultados obtidos com as aplicações dos recursos do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO) no exercício de 

2014, as Demonstrações Contábeis de 31/12/2014, devidamente 

auditadas; 

 Parecer-Conjunto n° 31/2015-SFRI/SUDECO, de 22/07/2015, do 

Ministério da Integração Nacional; e  

 Resolução Condel/SUDECO n° 036/2015, de 29/07/2015.  

O Relatório elaborado pelo Banco do Brasil, instituição gestora dos recursos do 

Fundo, está estruturado de acordo com a Instrução Normativa TCU nº 63, de 01.09.2010, da 

Decisão Normativa TCU nº 134, de 04.12.2013, da Portaria TCU nº 90, de 16.04.2014 e da 
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 Portaria CGU nº 522, de 04.03.2015 e contém informações sobre a aplicação dos recursos 

do FCO, no período citado, destacando suas responsabilidades, estratégias de atuação, 

detalhamento dos programas sob sua responsabilidade e o desempenho operacional.  

Seguindo a estrutura definida nos mencionados normativos, o Relatório 

apresenta, dentre outros assuntos, informações orçamentárias, gerenciais, operacionais, 

financeiras, contábeis e estratégicas, acerca da gestão dos recursos do Fundo, e destaca as 

ações relevantes e também as dificuldades enfrentadas durante o exercício a que se refere.  

Segundo o Relatório, a integração do Banco do Brasil S.A. com o Ministério da 

Integração Nacional, Condel/SUDECO, governos estaduais e do DF, dentre outros 

parceiros, tem sido de grande relevância e contribuído para a implantação de ações que 

objetivam a melhor divulgação do FCO em diversas reuniões e eventos, bem como para 

aplicação mais efetiva dos recursos do Fundo, aderente às recomendações exaradas pelos 

administradores e órgãos de controle. Algumas dessas ações foram aprovadas ou iniciadas 

em exercícios anteriores e estendidas ao exercício de 2014. 

As demonstrações contábeis e Notas Explicativas previstas na Lei nº 4.320/64 e 

na NBC T 16.6 aprovada pela Resolução CFC nº 1.133/2008 são dispensadas da 

apresentação, considerando que os registros contábeis são realizados no SIAFI (subitem 

12.5. da Parte A do Anexo II da Decisão Normativa do TCU nº 134/2013). Entretanto, 

embora os registros contábeis do Fundo sejam efetivados diretamente no SIAFI, na opinião 

dos auditores independentes “ ...as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO em 31 de dezembro de 

2014, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 

naquela data, de acordo com as práticas contábeis, regulamentadas pelo Governo Federal, 

aplicáveis aos Fundos Constitucionais.”  

O Parecer Conjunto nº 31/2015-SFRI/SUDECO, de 22.07.2015 (Secretaria de 

Fundos Regionais e Incentivos Fiscais - SFRI/MI - e Superintendência do Desenvolvimento 

do Centro-Oeste – SUDECO -, vinculadas ao Ministério da Integração Nacional), 

considerando as análises e as considerações registradas e com o objetivo de aprimorar a 

gestão do Fundo, sugere ao Condel recomendar ao Banco do Brasil S.A., ao Banco de 
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 Brasília (BRB), ao Banco Cooperativo do Brasil (Bancoob), à Agência de Fomento de Goiás 

(Goiás Fomento), à Agência de Fomento de Mato Grosso (MT Fomento), ao Banco Regional 

de Desenvolvimento do Extremo sul (BRDE) e ao Sistema de Crédito Cooperativo (Sicredi) 

que envidem esforços para: 

a) Estabelecer planejamento e indutores de comportamento para incrementar a 

quantidade de operações formalizadas, de forma a atender a um universo maior de 

beneficiários e cumprir as diretrizes, orientações gerais e prioridades estabelecidas nas 

normas do Fundo (item 5.1); e 

b) Estabelecer metas e indutores de comportamento para as agências 

incrementarem as contratações em municípios de tipologia “estagnada” e “dinâmica”, de 

forma a cumprir as diretrizes, orientações gerais e prioridades estabelecidas pelo Ministério 

da Integração Nacional e Condel (item 5.5.3). 

Ressalta ainda o Parecer que, para tratamento da recomendação, as instituições 

financeiras operadoras do Fundo avaliarão a conveniência e a oportunidade de propor 

parcerias ou buscar o apoio ou promover articulações com os administradores do FCO, 

definidos na Lei nº 7.827, de 27.09.1989, ou com outros órgãos e entidades com atuação 

relevante para o desenvolvimento regional. 

Por fim, é sugerido ao Condel estabelecer o prazo de até 30 dias, a contar da 

publicação da Resolução que aprovar o Relatório, para que as Instituições Financeiras 

enviem à Secex do Conselho plano de providências para tratamento das recomendações. 

Por sua vez, a Resolução Condel/SUDECO n° 036, de 29 de julho de 2015, 

resolve comunicar apreciação em ato “ad referendum” do Conselho, o Relatório do FCO, 

formulado pelo Banco do Brasil S.A., relativo ao exercício de 2014, acompanhado do 

Parecer Conjunto nº 31/2015/SRFI/SUDECO/MI de 22.07.205, recomendando ao Banco do 

Brasil S.A. estabelecer planejamento, metas e indutores de comportamento para 

incrementar a quantidade de operações formalizadas e as contratações em municípios de 

tipologia “estagnada” e “dinâmica”.  

É o Relatório 
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 II – VOTO DO RELATOR 

O Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO),  criado pela 

Lei nº 7.827, de 27.09.1989, que regulamentou o art. 159, incise I, alínea "c", da Constituição 

Federal, tem o objetivo de contribuir para o desenvolvimento econômico e social da Região 

Centro-Oeste, mediante a execução de programas de financiamento aos setores produtivos, 

em harmonia com os planos regionais de desenvolvimento. 

A Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO), ao 

encaminhar a documentação referente ao Ofício nº 27, de 2015-CN, ao Congresso Nacional, 

obedeceu ao disposto no art. 20, § 5º, da Lei nº 7.827/89.  

Conforme o art. 13 da Lei 7.827/1989, a administração do FCO é exercida 

conjuntamente pelo Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento do 

Centro-Oeste (Condel/SUDECO), Ministério da Integração Nacional (MI), instituição 

financeira de caráter regional e Banco do Brasil S.A. (BB), observadas as atribuições 

previstas na legislação.  

Do exame dos documentos originalmente encaminhados, observa-se que as 

determinações legais que tratam da matéria não foram plenamente cumpridas, se adotada a 

literalidade dos dispositivos legais. Isso decorre do não envio das demonstrações contábeis 

do FCO, juntamente com as notas explicativas, do exercício de 2014. 

Contudo, foi-nos possível localizar em sítio da internet1 as informações omissas, o 

que nos propiciou o adequado conhecimento da matéria. Além disso, após comunicação do 

fato à SUDECO, esse Órgão enviou nova documentação complementando o Avulso da 

matéria, contendo as demonstrações contábeis do FCO, pertinentes ao exercício de 2014, 

acompanhadas das respectivas notas explicativas. Dessa forma, a SUDECO, ao encaminhar 

toda a documentação exigida pela legislação vigente, deu cumprimento ao disposto no 

art. 20, § 5º, da Lei nº 7.827/1989. 

Diante das informações disponíveis, portanto, esta Comissão, no âmbito de suas 

atribuições institucionais, tem a incumbência de exercer a fiscalização e o controle 

necessários a constatar se o FCO está contribuindo para o desenvolvimento econômico e 

                                            
1 http://www.bb.com.br/docs/pub/gov/dwn/DemCont2014.pdf 
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 social da Região Centro-Oeste, mediante a execução de programas de financiamentos aos 

setores produtivos, em consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento. 

Para isso, de acordo com art. 71 da Constituição Federal, o Congresso Nacional 

conta com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete examinar as contas 

prestadas pelos administradores do FCO, oportunidade em que avaliará a gestão dos 

recursos administrados, em conformidade com as diretrizes constantes da Lei nº 7.827/89, 

com as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional, 

com as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do Fundo 

Condel/FCO, com a Politica Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR e com o Plano 

de Desenvolvimento do Centro-Oeste – PDCO. 

Convém destacar que o Tribunal de Contas da União, de acordo com suas 

atribuições constitucionais e legais, examina a execução da Programação do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). Avalia então se a gestão dos 

recursos administrados está de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 7.827/89, 

com as diretrizes e orientações gerais do próprio Ministério da Integração Nacional, com as 

diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo da SUDECO, com a 

Politica Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR e com o Plano Regional de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste (PDCO).  

Nesse sentido, o TCU examinará se, dentre as prioridades na aplicação dos 

recursos do FCO, foi observada a redução das desigualdades sociais, de gênero, étnico-

raciais, inter e intrarregionais, mediante apoio a projetos voltados para o melhor 

aproveitamento das oportunidades de desenvolvimento econômico-social e maior eficiência 

dos instrumentos gerenciais. 

O Tribunal de Contas deve analisar, também, a política de aplicação dos recursos 

do FCO no exercício em análise, cumprindo os mandamentos contidos nos arts. 92 e 93 da 

Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2014). 

Diante do exposto, considerando que a execução dos recursos do Fundo 

programados para o exercício de 2014, objeto do Ofício nº 27/2015-CN, será analisada pelo 

Tribunal de Contas da União, quando do exame da correspondente prestação de contas, 

voto no sentido de que esta Comissão: 
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 a) tome conhecimento dos documentos encaminhados por intermédio do 

mencionado ofício, bem como da documentação enviada como complementação à matéria, 

atinente ao Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), à Comissão 

Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização; e 

b) determine o envio dos referidos documentos ao arquivo. 

 

Sala das Sessões, em          de                    de 2016. 

Deputado Dagoberto 

Relator 
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C O N C L U S Ã O

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO - CMO, na Nona Reunião Ordinária realizada em 29 de novembro de 
2016, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Deputado DAGOBERTO, pelo 
CONHECIMENTO e ARQUIVAMENTO do Ofício nº 27/2015-CN, que “Encaminha, em 
cumprimento à Lei 7.827/89, art. 20, § 5º, Relatório de Atividades e Resultados do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO, referente ao Exercício 
de 2014".

Compareceram os Senhores Deputados Arthur Lira, Presidente, 
Sergio Souza, Segundo Vice-Presidente, Adelmo Carneiro Leão, Ademir Camilo, Assis 
Carvalho, Bebeto, Benjamin Maranhão, Beto Faro, Celso Maldaner, Claudio Cajado, 
Cleber Verde, Covatti Filho, Dagoberto, Daniel Vilela, Enio Verri, Geraldo Resende, 
Hiran Gonçalves, José Priante, Jozi Araújo, Júlio Cesar, Juscelino Filho, Leandre, 
Luciano Ducci, Lúcio Vale, Luiz Cláudio, Marcos Rogério, Mário Negromonte Jr., Nelson 
Meurer, Nilson Leitão, Paulão, Paulo Azi, Rodrigo de Castro, Ronaldo Fonseca, Rubens 
Pereira Júnior, Tereza Cristina, Vicentinho Júnior e Waldenor Pereira; e os Senhores 
Senadores Flexa Ribeiro, Primeiro Vice-Presidente, Eduardo Braga, Fernando Bezerra 
Coelho, Otto Alencar, Romero Jucá, Waldemir Moka e Wellington Fagundes.

Sala de Reuniões, em 29 de novembro de 2016.

Deputado ARTHUR LIRA
Presidente

Deputado DAGOBERTO
Relator
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO Nº 48, DE 2016

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão n° 32, de 2016 (oriundo da Medida
Provisória n° 741, de 2016), que "Altera as Leis n°s 10.260, de 12 de julho de 2001, que
'dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior e dá outras
providências', para atribuir às instituições de ensino responsabilidade parcial pela
remuneração dos agentes operadores do Fundo, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
que "estabelece as diretrizes e bases da educação nacional", para vedar a concessão de
tutela antecipada que tenha por objeto a autorização para o funcionamento de curso de
graduação por instituição de educação superior".

Mensagem nº 630 de 2016, na origem
DOU de 02/12/2016

Data da protocolização: 02/12/2016
Prazo no Congresso: 10/02/2017

DOCUMENTOS:
Mensagem-
Autógrafo da matéria vetada-

Página da matéria

Página 1 de 6 Parte integrante do Avulso do Veto nº 48 de 2016 ao PLV nº 32 de 2016

Veto
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•

DISPOSITIVOS VETADOS 
§ 3º do art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com a redação dada
pelo art. 2º do projeto

Página 2 de 6 Parte integrante do Avulso do Veto nº 48 de 2016 ao PLV nº 32 de 2016
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Mensagem no 630 
 
 
 
Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de 
Conversão no 32, de 2016 (MP no 741/16), que “Altera as Leis nos 10.260, de 12 de julho de 
2001, que ‘dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior e dá outras 
providências’, para atribuir às instituições de ensino responsabilidade parcial pela remuneração 
dos agentes operadores do Fundo, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que “estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional”, para vedar a concessão de tutela antecipada que tenha 
por objeto a autorização para o funcionamento de curso de graduação por instituição de 
educação superior”. 

 
 
Ouvidos, o Ministério da Justiça e Cidadania e a Advocacia-Geral da União 

manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 
 
 
Art. 2o do projeto de lei de conversão 
 
 
“Art. 2o  O art. 46 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3o: 
 

‘Art. 46.   ...................................................................................................................  
 ..........................................................................................................................................  

 
§ 3o  É vedada a concessão de tutela antecipada que tenha por objeto a 

autorização para o funcionamento de curso de graduação por instituição de educação 
superior.’ (NR)” 

 
 
Razão do veto 
 
 
“Configura-se, no dispositivo, situação de impertinência temática ao objeto 

inicial da Medida Provisória, vedada segundo decisão proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI STF no 
5127/DF).” 

 
 
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos 

acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 
 

Brasília,  1o  de  dezembro  de 2016. 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 32, DE 2016* 
(oriundo da Medida Provisória nº 741/2016) 

 
 
 
Altera as Leis nºs 10.260, de 12 de julho de 
2001, que “dispõe sobre o Fundo de 
Financiamento ao estudante do Ensino Superior 
e dá outras providências”, para atribuir às 
instituições de ensino responsabilidade parcial 
pela remuneração dos agentes operadores do 
Fundo, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
“estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional”, para vedar a concessão de tutela 
antecipada que tenha por objeto a autorização 
para o funcionamento de curso de graduação por 
instituição de educação superior. 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 1º .................................................................................................... 
................................................................................................................. 
§ 6º O financiamento com recursos do Fies será destinado 

prioritariamente a estudantes que não tenham concluído o ensino superior e 
não tenham sido beneficiados pelo financiamento estudantil, vedada a 
concessão de novo financiamento a estudante inadimplente com o Fies ou 
com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de 
junho de 1992. 

.......................................................................................................”(NR) 
“Art. 2º .................................................................................................... 
................................................................................................................. 
IV – multas decorrentes de sanções aplicadas por descumprimento dos 

preceitos desta Lei e demais normas que regulamentam o Fies; 
................................................................................................................. 
§ 6º A remuneração de que trata o § 3º será custeada pelas instituições 

de ensino e corresponderá à remuneração de 2% (dois por cento) sobre o 
valor dos encargos educacionais liberados, a qual, após recolhida, será 
repassada diretamente aos agentes financeiros, nos termos de 
regulamentação específica. 
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§ 7º A transferência é vedada a inclusão da remuneração de que trata o 
§ 3º na planilha de custo prevista no § 3º do art. 1º da Lei nº 9.870, de 23 de 
novembro de 1999.”(NR) 

“Art. 3º .................................................................................................... 
§ 1º .......................................................................................................... 
I – as regras de seleção de oferta de vagas e de estudantes a serem 

financiados pelo Fies; 
II – os casos de transferência de curso ou instituição, renovação, 

suspensão temporária e encerramento do período de utilização do 
financiamento; 

.......................................................................................................”(NR) 
“Art. 4º São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por 

cento) dos encargos educacionais cobrados dos estudantes no âmbito do 
Fundo pelas instituições de ensino devidamente cadastradas para esse fim 
pelo Ministério da Educação, em contraprestação aos cursos referidos no 
art. 1º em que estejam regularmente matriculados, vedada a cobrança de 
qualquer valor ou taxa adicional e observado o disposto no art. 4º-B. 

................................................................................................................. 
§ 5º O descumprimento das obrigações assumidas nos termos de 

adesão ao Fies e de participação nos processos seletivos conduzidos pelo 
Ministério da Educação sujeita as instituições de ensino às seguintes 
penalidades: 

I – impossibilidade de adesão ao Fies por até três processos seletivos 
consecutivos, sem prejuízo para os estudantes já financiados;  

II – ressarcimento ao Fies dos encargos educacionais indevidamente 
cobrados, conforme o disposto no § 4º deste artigo, bem como dos custos 
efetivamente incorridos pelo agente operador e pelos agentes financeiros na 
correção dos saldos e fluxos financeiros, retroativamente à data da infração, 
sem prejuízo do previsto no inciso I deste parágrafo;  

III – multa. 
................................................................................................................. 
§ 11. As condições para aplicação das penalidades previstas no § 5º 

deste artigo serão estabelecidas em regulamento específico do Ministério da 
Educação. 

§ 12. O valor da mensalidade que supere as bolsas parciais concedidas 
no âmbito do Programa Universidade para Todos - PROUNI poderá ser 
objeto do financiamento tratado no caput deste artigo.”(NR) 

“Art. 4º-A A instituição de ensino poderá praticar valores de encargos 
educacionais diferenciados a menor em favor do estudante financiado, 
vedada qualquer forma de discriminação em razão da concessão do 
benefício. 

Parágrafo único. O benefício de que trata o caput deste artigo se 
estende ao valor da mensalidade pago diretamente pelo estudante à 
instituição de ensino.” 
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“Art. 4º-B O agente operador poderá estabelecer valores máximos e 
mínimos de financiamento, nos termos de regulamento do Ministério da 
Educação.” 

“Art. 5º .................................................................................................... 
................................................................................................................. 
§ 4º Na hipótese de verificação de inadimplência do estudante com o 

pagamento dos juros de que trata o § 1º deste artigo ou de inidoneidade 
cadastral do(s) fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o 
aditamento do financiamento até a comprovação da restauração da 
adimplência do estudante ou da idoneidade ou a substituição do fiador 
inidôneo, respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato. 

§ 5º O contrato de financiamento poderá prever a amortização 
mediante débito em conta corrente do estudante ou autorização para 
desconto em folha de pagamento, na forma da Lei nº 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, preservadas as garantias e as condições pactuadas 
originalmente, inclusive as dos fiadores. 

.......................................................................................................”(NR) 
“Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo 

estudante financiado, a instituição referida no § 3º do art. 3º promoverá a 
cobrança administrativa das parcelas vencidas, com o rigor praticado na 
cobrança dos créditos próprios, devendo adotar todas as medidas cabíveis 
com vistas à recuperação das parcelas em atraso, incluindo os encargos 
contratuais incidentes.”(NR) 

“Art. 6º-B ................................................................................................ 
................................................................................................................. 
II - médico integrante de equipe de saúde da família oficialmente 

cadastrada ou médico militar das Forças Armadas, com atuação em áreas e 
regiões com carência e dificuldade de retenção desse profissional, definidas 
como prioritárias pelo Ministério da Saúde, na forma do regulamento. 

.......................................................................................................”(NR) 
Art. 2º O art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3º: 
“Art. 46. .................................................................................................. 
................................................................................................................. 
§ 3º É vedada a concessão de tutela antecipada que tenha por objeto a 

autorização para o funcionamento de curso de graduação por instituição de 
educação superior.”(NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
_______________________ 
* Dispositivo vetado sublinhado 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Nº 24, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016

No Sumário, à página 4, onde se lê:

1.1.3 – Término de prazo
Término do prazo, em 24 do corrente, sem edição de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas
decorrentes da adoção da Medida Provisória nº 722/2016.

Leia-se:  

1.1.3 – Término de prazo
Término do prazo, em 24 do corrente, com a apresentação do Projeto de Decreto Legislativo nº 538/2016, que dis-

ciplina as relações jurídicas decorrentes da adoção da Medida Provisória nº 722/2016. Arquivamento do referido projeto. 

RETIFICAÇÃO
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À página 124, por omissão, onde se lê:

Encerrou-se em 24 de outubro do corrente, sem apresentação de projeto, o prazo estabelecido no § 2º do 
art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN, e § 11 do art. 62 da Constituição Federal, para edição de decreto legisla-
tivo que disciplina as relações jurídicas decorrentes da Medida Provisória nº 722, de 2016, cujo prazo de vigência 
expirou em 25 de agosto de 2016.

Ao arquivo.

Leia-se:  

Encerrou-se em 24 de outubro do corrente o prazo estabelecido no § 2º do art. 11 da Resolução nº 1, de 
2002-CN, e § 11 do art. 62 da Constituição Federal, para edição de decreto legislativo que disciplina as relações ju-
rídicas decorrentes da Medida Provisória nº 722, de 2016, cujo prazo de vigência expirou em 25 de agosto de 2016.

Foi apresentado, perante a Câmara dos Deputados, o Projeto de Decreto Legislativo n° 538, de 2016, de 
autoria do Deputado Celso Jacob, que foi arquivado, tendo em vista o referido término de prazo.

Ao arquivo.
(É o seguinte Projeto de Decreto Legislativo apresentado:)
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1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 538 DE 2016 
Do Senhor Celso Jacob 

Regula os efeitos da Medida provisória 722/2016. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O crédito extraordinário de R$ 80.000.000,00,(oitenta milhões de reais) aberto por 
força da Medida Provisória 722/2016, que perdeu seu efeito em 25 de agosto de 2016, deverá 
retornar às dotações originárias, conforme previsto na Lei Orçamentária Anual vigente. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Em 28/04/2016 foi publicada a Medida Provisória nº 722, que tratava de 
remanejamento de crédito. No caso do Ministério do Esporte tirava R$ 80.000.000,00 da 
ação 20JP (Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Projetos de Esporte, Educação, 
Lazer, Inclusão Social e Legado Social) e inseria na ação 14TQ (Implantação de 
infraestrutura para os Jogos Olímpicos e Paraolimpicos Rio 2016).

Em 25 de agosto a Medida Provisória perdeu a eficácia e no dia 01 de setembro foi 
publicado no Diário Oficial da União Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional nº 50 de 2016, que “faz saber que a Medida Provisória 722/2016 
teve seu prazo de vigência encerrado no dia 25 de agosto do ano corrente.”

Durante a vigência da MP, não houve qualquer movimentação e empenho dos 
referidos créditos.  

Assim, faz-se necessário a restituição dos valores para aplicação em programa 
sociais, conforme vontade do Congresso Nacional expressa na disciplina orçamentária em 
curso. 

Sala das Sessões,  de outubro  de 2016. 

Deputado Celso Jacob 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES MISTAS

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
(Resolução nº 1, de 2006-CN)

Finalidade:  Apreciação das matérias orçamentárias e acompanhamento e fiscalização das
respectivas execuções.

Número de membros: 10 Senadores e 31 Deputados

PRESIDENTE: Deputado Arthur Lira (PP-AL)
1º VICE-PRESIDENTE: Senador Flexa Ribeiro (PSDB-PA)

2ª VICE-PRESIDENTE: Deputado Sergio Souza (PMDB-PR)
3º VICE-PRESIDENTE: Senador Telmário Mota (PDT-RR)

Relator do Projeto de Lei Orçamentária Anual: Senador Eduardo Braga (PMDB-AM)
Relator da Receita: Deputado Daniel Vilela (PMDB-GO)

 
Designação: 03/05/2016

Instalação: 05/05/2016

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

PMDB 
  Waldemir Moka  - MS  1.  Marta Suplicy  - SP
  Romero Jucá  - RR    (9)  2.  Eunício Oliveira  - CE    (22)

  Eduardo Braga  - AM    (22)  3.  VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PDT, PT )

  Regina Sousa  - PT/PI    (8,16,25)  1.  Paulo Rocha  - PT/PA    (25)

  Telmário Mota  - PDT/RR  2.  Fátima Bezerra  - PT/RN

Bloco Social Democrata 
( PSDB, PV, DEM )

  Flexa Ribeiro  - PSDB/PA    (4)  1.  Dalirio Beber  - PSDB/SC    (12)

  VAGO    (7,23,27)  2.  Garibaldi Alves Filho  - PMDB/RN    (26)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia 
( PPS, PSB, PCdoB, REDE )

  Fernando Bezerra Coelho  - PSB/PE  1.  Cristovam Buarque  - PPS/DF

Bloco Moderador 
( PTB, PSC, PRB, PR, PTC )

  Wellington Fagundes  - PR/MT  1.  Zeze Perrella  - PTB/MG

Bloco Parlamentar Democracia Progressista 
( PP, PSD )

  Otto Alencar  - PSD/BA    (13)  1.  Sérgio Petecão  - PSD/AC    (13)
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Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

PR, PSD, PROS
  Milton Monti  - PR/SP  1.  Lúcio Vale  - PR/PA
  Vicentinho Júnior  - PR/TO  2.  Luiz Cláudio  - PR/RO
  Ronaldo Fonseca  - PROS/DF  3.  George Hilton  - PROS/MG
  Júlio Cesar  - PSD/PI  4.  Danrlei de Deus Hinterholz  - PSD/RS
  Irajá Abreu  - PSD/TO  5.  Diego Andrade  - PSD/MG    (29)

PP, PTB, PSC, PHS
  Simão Sessim  - PP/RJ    (6)  1.  Hiran Gonçalves  - PP/RR    (6)

  Arthur Lira  - PP/AL    (6)  2.  Covatti Filho  - PP/RS    (6)

  Nelson Meurer  - PP/PR    (6)  3.  Mário Negromonte Jr.  - PP/BA    (21)

  Zeca Cavalcanti  - PTB/PE    (6,30)  4.  Sérgio Moraes  - PTB/RS    (6,30)

  Pr. Marco Feliciano  - PSC/SP    (19)  5.  Alfredo Kaefer  - PSL/PR    (24)

PMDB, PEN
  José Priante  - PMDB/PA  1.  Celso Maldaner  - PMDB/SC
  Junior Marreca  - PEN/MA  2.  Daniel Vilela  - PMDB/GO
  Saraiva Felipe  - PMDB/MG  3.  Dulce Miranda  - PMDB/TO
  Sergio Souza  - PMDB/PR  4.  Marx Beltrão  - PT/PI

PT
  Assis Carvalho  - PI    (3)  1.  Adelmo Carneiro Leão  - MG    (3)

  Beto Faro  - PA    (3)  2.  Caetano  - BA    (3)

  Enio Verri  - PR    (3,28)  3.  Paulão  - AL    (3)

  Waldenor Pereira  - BA    (3)  4.  Valmir Assunção  - BA    (3)

PSDB
  Duarte Nogueira  - SP    (10)  1.  João Gualberto  - BA    (17)

  Geraldo Resende  - MS  2.  Nelson Marchezan Junior  - RS    (17)

  Rodrigo de Castro  - MG  3.  Nilson Leitão  - MT    (20)

PRB, PTN, PMN, PRP, PSDC, PTC, PSL, PTdoB
  Cleber Verde  - PRB/MA  1.  Ronaldo Martins  - PRB/CE
  Ademir Camilo  - PTN/MG    (18)  2.  Jozi Araújo  - PTN/AP    (18)

PSB
  Bebeto  - BA  1.  Tereza Cristina  - MS
  Luciano Ducci  - PR  2.  Rodrigo Martins  - PI    (5)

DEM
  Claudio Cajado  - BA  1.  Juscelino Filho  - MA
  Paulo Azi  - BA  2.  Marcos Rogério  - RO    (15)

PDT
  Dagoberto  - MS    (2)  1.  André Figueiredo  - CE    (2,14)

SD
  Benjamin Maranhão  - PB  1.  Wladimir Costa  - PA

PCdoB
  Rubens Pereira Júnior  - MA    (31)  1.  Chico Lopes  - CE    (32)

PPS  (1)
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TITULARES SUPLENTES
  Leandre  - PV/PR  1.  Alex Manente  - SP    (11)

Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum.
2. Designado, como membro titular, o Deputado Dagoberto, em vaga existente, e, como membro suplente, o Deputado Roberto Goés,
em 4-5-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 84, de 2016, da Liderança do PDT.
3. Designados, como membros titulares, os Deputados Assis Carvalho, Beto Faro, Reginaldo Lopes e Waldenor Pereira e, como
membros suplentes, os Deputados Adelmo Carneiro Leão, Caetano, Paulão e Valmir Assunção, em vagas existentes, em 4-5-2016
(Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 207, de 2016, da Liderança do PT.
4. Designado, como membro titular, o Senador Flexa Ribeiro, em vaga existente, em 4-5-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme
Ofício nº 21, de 2016, da Liderança do PSDB.
5. Designado, como membro suplente, o Deputado Rodrigo Martins, em substituição ao Deputado Fabio Garcia, em 4-5-2016 (Sessão
do Senado Federal), conforme Ofício nº 77, de 2016, da Liderança do PSB.
6. Designados, como membros titulares, os Deputados Simão Sessim, Arthur Lira, Nelson Meurer e Sérgio Moraes, e, como membros
suplentes, os Deputados Hiran Gonçalves, Covatti Filho e Zeca Cavalcanti, em 5-5-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício
nº 130, de 2016, da Liderança do Bloco PP/PTB/PSC.
7. Vago em virtude da reassunção da titular, Senadora Maria do Carmo Alves, em 10-05-2016 (Senado Federal).
8. Vago em virtude da reassunção da titular, Senadora Kátia Abreu, em 12.05.2016.
9. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU
13/05/2016, Seção 2, p. 3)
10. Designado, como membro titular, o Deputado Duarte Nogueira, em substituição ao Deputado Bruno Araújo, em 16-5-2016 (Sessão
do Senado Federal), conforme Ofício nº 481, de 2016, da Liderança do PSDB.
11. Designado o Deputado Alex Manente, como membro suplente, em substituição ao Deputado Raul Jungmann, na Sessão do Senado
Federal de 17.05.2016, conforme Ofício nº 68, da Liderança do PPS.
12. Designado, como membro titular, o Senador Dalirio Beber, em vaga existente, em 18-5-2016 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 13, de 2016, da Liderança do PSDB.
13. Designado, como membro titular, o Senador Otto Alencar, em substituição ao Senador Gladson Cameli, e, como membro suplente,
o Senador Sérgio Petecão, em substituição ao Senador Otto Alencar, em 18-5-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº
13, de 2016, da Liderança do Bloco Parlamentar Democracia Progressista.
14. Designado, como membro suplente, o Deputado André Figueiredo, em substituição ao Deputado Roberto Góes, em 18-5-2016
(Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 112, de 2016, da Liderança do PDT.
15. Designado, como membro suplente, o Deputado Marcos Rogério, em vaga existente, em 19-5-2016 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 155, de 2016, da Liderança do DEM.
16. Designado, como membro titular, o Senador Paulo Paim, em vaga existente, em 23-5-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme
Ofício nº 35, de 2016, da Liderança do LPT Bloco de Apoio do Governo.
17. Designado, como membro suplente, o Deputado João Gualberto, em substituição ao Deputado Nelson Marquezan Junior, em
23-5-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 509, de 2016, da Liderança do PSDB.
18. Designado, como membro titular, o Deputado Ademir Camilo, em vaga existente, e, como membro suplente, a Deputada Jozi
Araújo, em vaga existente, em 23-5-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº S nº, de 2016, da Liderança do Bloco PTN
PTdoB PSL.
19. Designado, como membro titular, o Deputado Pr. Marco Feliciano, em vaga existente, em 24-5-2016 (Sessão do Congresso
Nacional), conforme Ofício nº 177, de 2016, da Liderança do PP/PTB/PSC.
20. Designado, como membro suplente, Nilson Leitão, em vaga existente, em 24-5-2016 (Sessão do Congresso Nacional), conforme
Ofício nº 512, de 2016, da Liderança do PSDB.
21. Designado, como membro titular, o Deputado Mário Negromonte Jr., em vaga existente, em 27-5-2016 (Sessão do Senado
Federal), conforme Ofício nº 179, de 2016, da Liderança do PP/PTB/PSC.
22. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Braga, em substituição ao Senador Eunício Oliveira, e, como membro
suplente, o Senador Eunício Oliveira, em vaga existente, em 2-6-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 100, de 2016,
da Liderança do PMDB E Bloco da Maioria.
23. Designado, como membro titular, o Senador Ricardo Franco, em vaga existente, em 5-7-2016 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 43, de 2016, do Líder do Democratas.
24. Designado, como membro suplente, o Deputado Alfredo Kaefer, em vaga existente, em 7-7-2016 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 294, de 2016, da Liderança do PP/PTB/PSC.
25. Designado, como membro titular, o Senador Regina Sousa, em substituição ao Senador Paulo Paim, e, como membro suplente, o
Senador Paulo Rocha, em vaga existente, em 13-7-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 87, de 2016, da Liderança do
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.
26. Designado, como membro suplente, o Senador Garibaldi Alves Filho, em vaga existente, em 13-7-2016 (Sessão do Senado
Federal), conforme Ofício nº 44, de 2016, da Liderança do Democratas.
27. Vago em virtude da reassunção da titular, Senadora Maria do Carmo Alves, em 22-08-2016 (Senado Federal).
28. Designado, como membro titular, o Deputado Enio Verri, em substituição ao Deputado Reginaldo Lopes, em 23-8-2016 (Sessão do
Senado Federal), conforme Ofício nº 385, de 2016, da Liderança do PT.
29. Designado, como membro suplente, a Deputado Diego Andrade, em vaga existente, em 12-9-2016 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 357, de 2016, da Liderança do PSD.
30. Designado, como membro titular, o Deputado Zeca Cavalcanti, em substituição ao Deputado Sérgio Moraes, e, como membro
suplente, o Deputado Sérgio Moraes, em substituição ao Deputado Zeca Cavalcanti, em 19-10-2016, conforme Ofício nº 409, de 2016,
da Liderança do PTB.
31. Designado, como membro titular, o Deputado Rubens Pereira Júnior, em vaga existente, em 24-11-2016, conforme Ofício nº 131,
de 2016, da Liderança do PCdoB.
32. Designado, como membro suplente, o Deputado Chico Lopes, em substituição ao Deputado Rubens Pereira Júnior, em 24-11-2016,
conforme Ofício nº 132, de 2016, da Liderança do PCdoB.
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Secretário: Robson Luiz Fialho Coutinho
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Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

RELATORES SETORIAIS DO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA - CMO

ÁREA TEMÁTICA RELATOR SETORIAL

I. Transporte Deputado Milton Monti (PR-SP)
II. Saúde Deputado Lúcio Vale (PR-PA)
III. Educação e Cultura Deputado Sergio Souza (PMDB-PR)
IV. Integração Nacional Senador Waldemir Moka (PMDB-MS)
V. Agricultura, Pesca e Desenvolvimento
Agrário

Deputado Adelmo Carneiro Leão (PT-MG)

VI. Desenvolvimento Urbano Senador Fernando Bezerra Coelho (PSB-PE)
VII. Turismo Deputado Paulão (PT-AL)
VIII. Ciência e Tecnologia e Comunicações Deputado Rodrigo de Castro (PSDB-MG)
IX. Minas e Energia Deputado Bebeto (PSB-BA)
X. Esporte Senador Zeze Perrella (PTB-MG)
XI. Meio Ambiente Deputado Júlio Cesar (PSD-PI)
XII. Fazenda e Planejamento Senador Flexa Ribeiro (PSDB-PA)
XIII. Indústria, Comércio e Micro e
Pequenas Empresas

Deputado Cleber Verde (PRB-MA)

XIV. Trabalho, Previdência e Assistência
Social

Deputado Paulo Azi (DEM-BA)

XV. Defesa e Justiça Senador Otto Alencar (PSD-BA)
XVI. Presidência, Poder Legislativo,
Poder Judiciário, MPU, DPU e Relações
Exteriores

Deputado Mário Negromonte Jr. (PP-BA)

IV - Comitê de Admissibilidade de Emendas - CAEM

III - Comitê de Avaliação das Inform. sobre Obras e
Serviços com Indícios de Irregularidades Graves - COI

II - Comitê de Avaliação da Receita - CAR

I - Comitê de Avaliação , Fiscalização e
Controle da Execução Orçamentária - CFIS
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Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas
(Criada pela Resolução nº 4/2008-CN)

Finalidade:  Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações referentes às
mudanças climáticas no Brasil

Número de membros: 11 Senadores e 11 Deputados

PRESIDENTE: Deputado Daniel Vilela (PMDB-GO) ( 19,20)

VICE-PRESIDENTE: Senador Cristovam Buarque (PPS-DF) ( 19,20)

RELATOR: Senador Fernando Bezerra Coelho (PSB-PE) ( 19,20)

 
Designação: 19/03/2015

Instalação: 25/03/2015

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB) 
  Hélio José  - PMDB/DF    (4,16,21)  1.  VAGO
  VAGO    (21,22,30)  2.  VAGO
  Marta Suplicy  - PMDB/SP    (9,21)  3.  VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PDT, PT )

  Jorge Viana  - PT/AC    (2)  1.  VAGO
  Regina Sousa  - PT/PI    (2,25,28,29)  2.  VAGO
  Cristovam Buarque  - PPS/DF    (2)  3.  Ivo Cassol  - PP/RO    (2)

  Gladson Cameli  - PP/AC    (2)  4.  VAGO

Bloco Social Democrata 
( PSDB, PV, DEM )

  Flexa Ribeiro  - PSDB/PA  1.  Aloysio Nunes Ferreira  - PSDB/SP
  Maria do Carmo Alves    (5)  2.  Ronaldo Caiado  - DEM/GO    (5)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia 
( PPS, PSB, PCdoB, REDE )

  Fernando Bezerra Coelho  - PSB/PE  1.  Vanessa Grazziotin  - PCdoB/AM

Bloco Moderador 
( PTB, PSC, PRB, PR, PTC )

  Zeze Perrella  - PTB/MG    (23)  1.  Pedro Chaves  - PSC/MS    (23,24,26)
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Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

PMDB, PEN
  Eros Biondini  - PROS/MG  1.  Carlos Henrique Gaguim  - PTN/TO
  Daniel Vilela  - PMDB/GO    (12,15)  2.  Luiz Carlos Busato  - PTB/RS
  Roberto Balestra  - PP/GO  3.  Valdir Colatto  - PMDB/SC    (6)

  Sergio Souza  - PMDB/PR  4.  Julio Lopes  - PP/RJ    (12,14,18)

  Jony Marcos  - PRB/SE    (8)  5.  Rômulo Gouveia  - PSD/PB    (13)

PT, PSD, PR, PROS, PCdoB
  Angelim  - PT/AC  1.  Alessandro Molon  - REDE/RJ
  Leônidas Cristino  - PDT/CE  2.  Átila Lins  - PSD/AM    (3)

  Jaime Martins  - PSD/MG    (3)  3.  Ivan Valente  - PSOL/SP    (11)

  Leonardo Monteiro  - PT/MG    (10)  4.  João Paulo Papa  - PSDB/SP    (17)

PSDB, PSB
  Ricardo Tripoli  - PSDB/SP  1.  Antonio Carlos Mendes Thame  - PV/SP
  Arnaldo Jordy  - PPS/PA    (27)  2.  Janete Capiberibe  - PSB/AP

PDT  (1)

  Giovani Cherini  - PR/RS  1.  Daniel Coelho  - PSDB/PE    (7)

Notas:
1. Rodízio nos termos no art. 10-A do Regimento Comum.
2. Designados, como membros titulares, os Senadores Jorge Viana ,Donizeti Nogueira, Cristovam Buarque, em vagas existentes, e o
Senador Gladson Cameli, em substituição ao Senador Ivo Cassol; e, como membro suplente, o Senador Ivo Cassol, em substituição ao
Senador Gladson Cameli, em 24-3-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 41, de 2015, da Liderança do Bloco de Apoio
ao Governo.
3. Designado, como membro titular, o Deputado Jaime Martins, em vaga existente, e, como membro suplente, o Deputado Átila Lins,
em vaga existente, em 25-3-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 181, de 2015, da Liderança do PSD.
4. O Senador Waldemir Moka declinou da indicação para compor a comissão, em 25/03/2015 (Sessão do Senado Federal), conforme
Ofício nº 93, de 2015, da Liderança do Bloco de Maioria,
5. Designada, como membro titular, a Senadora Maria do Carmo, em vaga existente, e, como membro suplente, o Senador Ronaldo
Caiado, em vaga existente, em 25-3-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 22, de 2015, da Liderança do DEM.
6. Designado, como membro suplente, o Deputado Valdir Colatto, em vaga existente, em 08-04-2015(Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 567, de 2015, da Liderança do Bloco PMDB/PP/PTB/PSC/PHS/PEN.
7. Designado, como membro suplente, o Deputado Daniel Coelho, em vaga existente, em 9-4-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 127, de 2015, da Liderança do Liderança do PDT.
8. Designado, como membro titular, o Deputado Jony Marcos, em vaga existente, em 20-4-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme
Ofício nº 111, de 2015, da Liderança do Bloco PRB/PTN/PMN/PRP/PSDC/PTC/PRTB/PSL e PTdoB.
9. Designado, como membro titular, em vaga cedida, o Senador Roberto Rocha, conforme Ofício nº 52, de 2015, da Bloco Socialismo e
Democracia (Sessão do Senado Federal, de 29/04/2015).
10. Designado, como membro titular, o Deputado Leonardo Monteiro (PT/MG), em vaga existente, em 11-6-2015 (Sessão do Senado
Federal), conforme Ofício nº 249, de 2015, da Liderança do PR.
11. Designado, como membro suplente, o Deputado Ivan Valente (PSOL/SP, em vaga existente, em 11-6-2015 (Sessão do Senado
Federal), conforme Ofício nº 153, de 2015, da Liderança do PROS.
12. Designado, como membro suplente, o Deputado Marcus Vicente, em vaga existente, em 1-7-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 318, de 2015, da Liderança do PP.
13. Designado, como membro suplente, o Deputado Rômulo Gouveia (PTB/PB), em vaga existente, em 2-7-2015 (Sessão do Senado
Federal), conforme Ofício nº 257, de 2015, da Liderança do Democratas.
14. Ofício nº 335/2015, da Liderança do PP, comunicando o desligamento do Deputado Marcus Vicente da Comissão Mista
Permanente de Mudanças Climáticas - CMMC
15. Designado, como membro titular, o Deputado Daniel Vilela, em vaga existente, em 15-7-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 1029, de 2015, da Liderança do Bloco PMDB/PP/PTB/PSC/PHS/PEN.
16. Designado, como membro titular, o Senador Otto Alencar, em vaga existente, em 18-8-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme
Ofício nº 217, de 2015, da Liderança do Bloco da Maioria.
17. Designado, como membro suplente, o Deputado João Paulo Papa, em vaga existente, em 10-9-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 394, de 2015, da Liderança do PR.
18. Designado, como membro suplente, o Deputado Julio Lopes, em vaga existente, em 16-9-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 435, de 2015, da Liderança do PP.
19. Encerrado mandato de Presidente, Vice-Presidente e Relator do ano de 2015, em 25/02/2016, conforme art. 6º da Resolução
nº4/20018-CN.
20. Mesa eleita em 16-03-2016.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7D48CB00160AA9. 

00100.194164/2016-36



400  Quinta-feira  8  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Dezembro de 2016

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn

21. Designados, como membros titulares, Hélio José, Dário Berger, Marta Suplicy em substituição, respectivamente, Otto Alencar,
Sandra Braga, Roberto Rocha, em 13-4-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 48, de 2016, da Liderança do PMDB.
22. Deixa de compor a Comissão nos termos do Ofício nº 103/2016, lido na sessão do Senado Federal de 09/06/2016 (DSF
10/06/2016), da Liderança do PMDB no Senado Federal.
23. Designado, como membro titular, o Senador Zeze Perrella, em substituição ao Senador Douglas Cintra, e, como membro suplente,
o Senador Douglas Cintra, em vaga existente, em 4-5-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 16, de 2016, da Liderança
do Bloco Moderador.
24. Vago em virtude da reassunção do titular, Senador Armando Monteiro, em 09-05-2016 (Senado Federal).
25. Vago em virtude da reassunção da titular, Senadora Kátia Abreu, em 12/05/2016.
26. Designado, como membro suplente, a Senador Pedro Chaves, em vaga existente, em 23-5-2016 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 26, de 2016, da Liderança do Bloco Moderador.
27. Designado, como membro titular, o Deputado Arnaldo Jordy, em substituição ao Deputado Sarney Filho, em 1-6-2016 (Sessão do
Senado Federal), conforme Ofício nº 105, de 2016, das Lideranças do PSB, PV e PPS.
28. Designada, como membro titular, a Senadora Regina Sousa, em vaga existente, em 2-6-2016 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 37, de 2016, da Liderança do PT.
29. Designada, como membro titular, a Senadora Regina Sousa, em vaga existente, em 2-6-2016 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 37, de 2016, da Liderança do PT.
30. O Senador Dário Berger declinou de sua indicação em 10/06/2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 103/2016.

Secretário: Tiago Torres de Lima Brum
Telefone(s): (61) 3303-3534

E-mail: cocm@senado.gov.br
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Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência
(Resolução nº 2, de 2013-CN - Art. 6º da Lei nº 9.883/1999)

Finalidade:  A fiscalização e o controle externos das atividades de inteligência e
contrainteligência e de outras a elas relacionadas, no Brasil ou no exterior.

Número de membros: 6 Senadores e 6 Deputados

PRESIDENTE: Senador Aloysio Nunes Ferreira (PSDB-SP)
VICE-PRESIDENTE: Deputado Pedro Vilela (PSDB-AL)

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional

Deputado Pedro Vilela (PSDB/AL)

Líder da Maioria
Deputada Soraya Santos (PMDB/RJ)   ( 6)

Líder da Minoria
Deputada Jandira Feghali (PCdoB/RJ)   ( 10)

Deputado indicado pela Liderança da Maioria
Deputado Benito Gama (PTB/BA)   ( 2)

Deputado indicado pela Liderança da Minoria
Deputado Luiz Carlos Hauly (PSDB/PR)   ( 1,12)

Deputado indicado pela Comissão de
Relações Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Heráclito Fortes (PSB/PI)   ( 3)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional

Senador Aloysio Nunes Ferreira (PSDB/SP)

Líder do Bloco Parlamentar da Maioria
Senador Eunício Oliveira (PMDB/CE)

Líder do Bloco Parlamentar Minoria
Senador Lindbergh Farias (PT/RJ)   ( 8,9,11)

Senador indicado pela Liderança
do Bloco Parlamentar da Maioria

Senador Cristovam Buarque (PPS/DF)   ( 7)

Senador indicado pela Liderança
do Bloco Parlamentar Minoria
Senador Cássio Cunha Lima   ( 4)

Senador indicado pela Comissão de
Relações Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Marta Suplicy (PMDB/SP)   ( 5)

Notas:
1. Designado, em razão da indicação da Liderança da Minoria, o Deputado Luiz Carlos Jorge Hauly para compor a Comissão Mista de
Controle das Atividades de Inteligência - CCAI, conforme Ofício nº 65/2015/GABMIN, despachado na sessão do Senado Federal de
05/03/2015.
2. Designado, em razão da indicação da Liderança da Maioria, o Deputado Benito Gama para compor a Comissão Mista de Controle
das Atividades de Inteligência - CCAI, conforme Ofício nº 452/2015/Líder do Bloco da Maioria, despachado na sessão do Senado
Federal de 25/03/2015.
3. Designado, em razão da indicação da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, o Deputado Heráclito Fortes para
compor a Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência - CCAI, conforme Ofício nº 17/2015/CREDN, despachado na
sessão do Senado Federal de 30/03/2015.
4. Designado, em razão da indicação da Liderança da Minoria no Senado Federal, o Senador Cásssio Cunha Lima, para compor a
Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência - CCAI, conforme Ofício nº 88/2015, da Liderança do Bloco da Oposição,
despachado na sessão do Senado Federal de 31/03/2015.
5. Designada, em razão da indicação da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, a Senadora Marta Suplicy para
compor a Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência - CCAI, conforme Ofício nº 10/2015/CREDN, despachado na
sessão do Senado Federal de 08/04/2015.
6. Designada, como membro titular, a Deputada Soraya Santos, em substituição ao Deputado Leonardo Picciani, em 11-8-2015
(Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 1128, de 2015, da Liderança do BLOCO PMDB, PP, PTB, PSC, PHS, PEN.
7. Designado, como membro titular, o Senador Cristovam Buarque, em vaga existente, em 8-9-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 201, de 2015, da Liderança do Bloco da Maioria.
8. O Senador Álvaro Dias deixou de exercer a função de Líder da Minoria em 07.01.2016.
9. O Senador José Agripino passou a exercer a função de Líder do Bloco Parlamentar da Oposição a partir de 16.02.2016.
10. A Deputada Jandira Feghali passou a exercer a função de Líder da Minoria a partir de 20.06.2016.
11. Designado o Senador Lindbergh Farias como líder da Minoria no Senado Federal (Of. 13/2016-GLDPT).
12. Designado, como membro titular, o Deputado Carlos Zarattini, em substituição ao Deputado Luiz Carlos Hauly, em 12-7-2016
(Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 34, de 2016, da Liderança do Minoria.
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Secretário: Thiago Nascimento C. Silva
Telefone(s): 61 3303-3502

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher
(Resolução nº 1, de 2014-CN)

Finalidade:  Diagnosticar as lacunas existentes nas ações e serviços da Seguridade Social e
na prestação de segurança pública e jurídica às mulheres vítimas de violência; e apresentar
propostas para a consolidação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as
Mulheres.

Número de membros: 10 Senadores e 27 Deputados

PRESIDENTE: Senadora Simone Tebet (PMDB-MS)
VICE-PRESIDENTE: Deputada Keiko Ota (PSB-SP)

RELATOR: Deputada Luizianne Lins (PT-CE)
 

Designação: 05/03/2015
Instalação: 10/03/2015

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB) 
  Simone Tebet  - PMDB/MS  1.  Kátia Abreu  - PMDB/TO    (27)

  Rose de Freitas  - PMDB/ES  2.  VAGO
  Marta Suplicy  - PMDB/SP    (24,27)  3.  VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PDT, PT )

  Ângela Portela  - PT/RR  1.  Fátima Bezerra  - PT/RN
  Regina Sousa  - PT/PI    (26)  2.  Gleisi Hoffmann  - PT/PR    (26)

Bloco Social Democrata 
( PSDB, PV, DEM )

  Lúcia Vânia  - PSB/GO  1.  VAGO
  VAGO  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia 
( PPS, PSB, PCdoB, REDE )

  Vanessa Grazziotin  - PCdoB/AM  1.  Lídice da Mata  - PSB/BA

Bloco Moderador 
( PTB, PSC, PRB, PR, PTC )

  Wellington Fagundes  - PR/MT    (19)  1.  Eduardo Amorim  - PSC/SE    (14)

PP 
  Ana Amélia  - RS  1.  VAGO
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Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

PMDB, PEN
  Conceição Sampaio  - PP/AM  1.  VAGO    (25)

  Dulce Miranda  - PMDB/TO  2.  Josi Nunes  - PMDB/TO
  Elcione Barbalho  - PMDB/PA  3.  Raquel Muniz  - PSD/MG
  Laura Carneiro    (17,21)  4.  Rosangela Gomes  - PRB/RJ
  Jozi Araújo  - PTN/AP  5.  Simone Morgado  - PMDB/PA
  Júlia Marinho  - PSC/PA  6.  Soraya Santos  - PMDB/RJ
  Darcísio Perondi  - PMDB/RS    (22)  7.  Delegado Edson Moreira  - PR/MG    (7)

  Tia Eron  - PRB/BA    (11)  8.  Dâmina Pereira  - PSL/MG    (16)

  Ezequiel Teixeira  - PTN/RJ    (2)  9.  VAGO
  Professora Dorinha Seabra Rezende  - DEM/TO    (3)  10.  VAGO
  Christiane de Souza Yared  - PR/PR    (7)  11.  VAGO
  Iracema Portella  - PP/PI    (8)  12.  VAGO

PT, PSD, PR, PROS, PCdoB
  VAGO  1.  José Rocha  - PR/BA
  Ana Perugini  - PT/SP    (12,28)  2.  VAGO    (12)

  VAGO    (4,23)  3.  Benedita da Silva  - PT/RJ    (15)

  Luizianne Lins  - PT/CE    (4)  4.  Margarida Salomão  - PT/MG    (15)

  Moema Gramacho  - PT/BA    (4)  5.  Maria do Rosário  - PT/RS    (15)

  Rogério Rosso  - PSD/DF    (5)  6.  Beto Salame  - PP/PA
  Alice Portugal  - PCdoB/BA    (6)  7.  VAGO
  Givaldo Carimbão  - PHS/AL  8.  VAGO

PSDB, PSB
  Bruna Furlan  - PSDB/SP  1.  Eliziane Gama  - PPS/MA    (18)

  Carmen Zanotto  - PPS/SC  2.  VAGO
  Janete Capiberibe  - PSB/AP  3.  VAGO
  Keiko Ota  - PSB/SP  4.  VAGO
  VAGO    (13)  5.  VAGO
  Mariana Carvalho  - PSDB/RO    (10)  6.  VAGO

PDT
  Flávia Morais  - GO    (9)  1.  Rosângela Curado  - PSOL/RJ    (20)

PSOL  (1)

  Jean Wyllys  - RJ  1.  VAGO
Notas:
1. Rodízio nos termos no art. 10-A do Regimento Comum.
2. Designado, como membro titular, o Deputado Ezequiel Teixeira, em vaga existente, em 9-3-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 56, de 2015, da Liderança do SD.
3. Designada, como membro titular, a Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende, em vaga existente, em 10-3-2015 (Sessão do
Senado Federal), conforme Ofício nº 21, de 2015, da Liderança do DEM.
4. Designadas, como membros titulares, as Deputadas Erika Kokay, Luzianne Lins e Moema Gramacho, em vagas existentes, em
10-03-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 21, de 2015, da Liderança do PT.
5. Designado, como membro titular, o Deputado Rogério Rosso, em vaga existente, em 10-3-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 70, de 2015, da Liderança do PSD.
6. Designada, como membro titular, a Deputada Alice Portugal, em vaga existente, em 10-3-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 75, de 2015, da Liderança do PSD.
7. Designada, como membro titular, a Deputada Christiane de Souza Yared, em vaga existente, e, como membro suplente, o Delegado
Edson Moreira, em vaga existente, em 10-3-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 45, de 2015, da Liderança do
PMDB/PP/PTB/PSC/PHS/PEN.
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8. Designada, como membro titular, a Deputada Iracema Portella, em vaga existente, em 11-3-2015 (Sessão do Congresso Nacional),
conforme Ofício nº 250, de 2015, da Liderança do PMDB/PP/PTB/PSC/PHS/PEN.
9. Designada, como membro titular, a Deputada Flávia Morais, em vaga existente, em 19-3-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 17, de 2015, da Liderança do PDT.
10. Designada, como membro titular, a Deputada Mariana Carvalho, em vaga existente, em 19-3-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 277, de 2015, da Liderança do PSDB.
11. A Deputada Marinha Raupp deixou de integrar a comissão, em 26/03/2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 481, de
2015, da Liderança do Bloco de PMDB, PP, PTB, PSC, PHS, PEN.
12. Os Deputados Dr. Jorge Silva e Ronaldo Fonceca deixaram de integrar a comissão, em 01/04/2015 (Sessão do Senado Federal),
nos termos do Ofício nº 87, de 2015, da Liderança do PROS.
13. A Deputada Shéridan deixou de fazer parte da comissão em razão de seu desligamento, conforme Ofício nº 648, de 2015, da
Liderança do PSDB.
14. Designado, como membro suplente, o Senador Eduardo Amorim, em vaga existente, em 1º-7-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 45, de 2015, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força.
15. Designadas, como membros suplentes, as Deputadas Benedita da Silva, Margarida Salomão e Maria do Rosário, em vaga
existente, em 10-7-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 445, de 2015, da Liderança do PT.
16. Designada, como membro suplente, a Deputada Dâmina Pereira, em vaga existente, em 16-7-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 1043, de 2015, da Liderança do Bloco PMDB/PP/PTB/PSC/PHS/PEN.
17. A deputada deixou de integrar a Comissão nos termos do Ofício 1072, de 2015, da liderança do Bloco PMDB, PP, PTB, PSC, PHS,
PEN, em 05 de agosto de 2015 (Sessão do Senado Federal).
18. Designada, como membro suplente, a Deputada Eliziane Gama, em substituição ao Deputado Arnaldo Jordy, em 20-8-2015
(Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 209, de 2015, da Liderança do PPS.
19. Designado, como membro titular, o Senador Wellington Fagundes, em substituição ao Senador Magno Malta, em 26-8-2015
(Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 61, de 2015, da Liderança do Bloco União e Força.
20. Designada, como membro suplente, a Deputada Rosângela Curado, em vaga existente, em 10-9-2015 (Sessão do Senado
Federal), conforme Ofício nº 332, de 2015, da Liderança do PDT.
21. Designada, como membro titular, a Deputada Laura Carneiro, em vaga existente, em 29-10-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 1472, de 2015, da Liderança do PMDB/PEN.
22. Designado, como membro titular, o Deputado Darcísio Perondi, em vaga existente, em 1-3-2016 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 111, de 2016, da Liderança do PMDB/PEN.
23. A Deputada Érika Kokay deixa de integrar a Comissão nos termos do Ofício 74, de 2016, da Liderança do PT, em 4 de março de
2016 (Sessão do Senado Federal).
24. Vago em virtude da reassunção do titular, Senador Eduardo Braga, em 22-04-2016 (Senado Federal).
25. A Deputada Cristiane Brasil deixa de ser membro suplente em 10/05/2016, conforme Ofício nº 132, de 2016, da Liderança do PRB.
26. Designada, como membro titular, a Senadora Regina Sousa, em substituição à Senadora Marta Suplicy, e, como membro suplente,
o Senador Gleisi Hoffmann, em substituição à Senadora Regina Sousa, em 7-6-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº
41, de 2016, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo.
27. Designada, como membro titular, a Senadora Marta Suplicy, em vaga existente, e, como membro suplente, a Senadora Kátia Abreu,
em vaga existente, em 9-6-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 104, de 2016, da Liderança do PMDB.
28. Designada, como membro titular, a Deputada Ana Perugini, em vaga existente, em 19-7-2016 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 340, de 2016, da Liderança do PT.

Secretário: Gigliola Ansiliero
Telefone(s): 61 3303-3504

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMCVM - Comissão Permanente Mista
de Combate à Violência contra a Mulher

Subcomissão Permanente de Combate ao Estupro - SCPCE
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COMISSÕES MISTAS ESPECIAIS

ATN nº 1, de 2015 - Consolidação da Legislação Federal
Finalidade:  Comissão mista destinada à consolidação da legislação federal, à
regulamentação dos dispositivos da Constituição Federal, a modernização e o fortalecimento
econômico e social do País.

Número de membros: 7 Senadores e 7 Deputados

PRESIDENTE: Deputado Luiz Sérgio (PT-RJ)
VICE-PRESIDENTE: Deputado Sergio Souza (PMDB-PR)

RELATOR: Senador Romero Jucá (PMDB-RR)
 

Designação: 02/06/2015
Prazo final prorrogado: 01/11/2016

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL
Deputado Luiz Sérgio (PT/RJ)

Deputado Sergio Souza (PMDB/PR)

Deputado Sergio Zveiter (PMDB/RJ)

Deputado Miro Teixeira (REDE/RJ)

Deputado Sandro Alex (PSD/PR)

Deputado Bruno Araújo

VAGO

Senador Romero Jucá (PMDB/RR)

Senador Aloysio Nunes Ferreira (PSDB/SP)

Senadora Lídice da Mata (PSB/BA)

Senador Jorge Viana (PT/AC)

Senador Walter Pinheiro

Senador Blairo Maggi

VAGO
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CONSELHOS E ÓRGÃOS

Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul
COMPOSIÇÃO

Número de membros: 10 Senadores e 27 Deputados

PRESIDENTE: Senador Roberto Requião (PMDB-PR)
1º VICE-PRESIDENTE: Deputado Edio Lopes (PR-RR)

2ª VICE-PRESIDENTE: Senador Paulo Bauer (PSDB-SC)
 

Designação: 07/04/2015

SENADO FEDERAL
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
  Humberto Costa  - PT/PE  1.  Acir Gurgacz  - PT/RN    (2)

  Fátima Bezerra  - PT/RN  2.  Gleisi Hoffmann  - PT/PR    (24)

  Lindbergh Farias  - PT/RJ    (2)  3.  Gladson Cameli  - PP/AC

Maioria (PMDB)
  VAGO    (8)  1.  Waldemir Moka  - PMDB/MS
  Roberto Requião  - PMDB/PR  2.  Dário Berger  - PMDB/SC
  Valdir Raupp  - PMDB/RO  3.  VAGO

Bloco Social Democrata
  Paulo Bauer  - PSDB/SC  1.  VAGO
  Davi Alcolumbre  - DEM/AP    (7)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia
  Antonio Carlos Valadares  - PSB/SE  1.  Lídice da Mata  - PSB/BA

Bloco Moderador
  Cidinho Santos  - PR/MT    (21)  1.  Eduardo Amorim  - PSC/SE
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
TITULARES SUPLENTES

PMDB, PEN
  Arthur Oliveira Maia  - PPS/BA  1.  Afonso Hamm  - PP/RS
  Carlos Henrique Gaguim  - PTN/TO  2.  Carlos Andrade  - PHS/RR
  Celso Russomanno  - PRB/SP  3.  Carlos Gomes  - PRB/RS
  Dilceu Sperafico  - PP/PR  4.  Professor Victório Galli  - PR/RR    (19)

  Edio Lopes  - PR/RR  5.  Maia Filho  - PP/PI    (14)

  Moses Rodrigues  - PMDB/CE    (32)  6.  Fernando Monteiro  - PP/PE
  Paes Landim  - PTB/PI    (15)  7.  Osmar Serraglio  - PMDB/PR
  Marcelo Aro  - PHS/MG  8.  Benito Gama  - PTB/BA    (15,16)

  Renato Molling  - PP/RS  9.  Ronaldo Benedet  - PMDB/SC    (4)

  Takayama  - PSC/PR  10.  Wilson Filho  - PTB/PB    (10)

  Mandetta  - DEM/MS    (5)  11.  Rosangela Gomes  - PRB/RJ    (26)

PSD
  Arlindo Chinaglia  - PT/SP  1.  Givaldo Vieira  - PT/ES
  Benedita da Silva  - PT/RJ    (25,30,31)  2.  Pepe Vargas  - PT/RS    (3,13)

  Danrlei de Deus Hinterholz  - RS  3.  Hugo Leal  - PSB/RJ
  George Hilton  - PROS/MG    (27)  4.  Jorginho Mello  - PR/SC
  Ságuas Moraes  - PT/MT    (11)  5.  Zeca do Pt  - PT/MS    (30,31)

  Rômulo Gouveia  - PB    (6)  6.  Jaime Martins  - MG    (6)

  Luiz Cláudio  - PR/RO  7.  José Fogaça  - PMDB/RS    (11,33)

  Remídio Monai  - PR/RR    (22)  8.  VAGO    (9,25)

PSDB, PSB
  Eduardo Barbosa  - PSDB/MG  1.  Sandro Alex  - PSD/PR    (18)

  Elizeu Dionizio  - PSDB/MS    (28)  2.  Heitor Schuch  - PSB/RS    (1,12)

  Roberto Freire  3.  Vicentinho Júnior  - PR/TO    (1)

  Rocha  - PSDB/AC  4.  Capitão Augusto  - PR/SP    (17,29)

  Jose Stédile  - PSB/RS    (1)  5.  Paulo Abi-Ackel  - PSDB/MG    (20)

  Heráclito Fortes  - PSB/PI    (1)  6.  VAGO

PDT
  Damião Feliciano  - PB  1.  Weverton Rocha  - MA

PSOL
  Jean Wyllys  - RJ  1.  Angela Albino  - PCdoB/SC    (23)

Notas:
1. Designados, como membros titulares, os Deputados José Stédile e Heráclito Fortes, e, como membros suplentes, os Deputados
Vicentinho Júnior e Tereza Cristina, conforme Ofício nº 87, da Liderança do PSB (Sessão do Senado Federal de 08/04/2015).
2. Designado, como membro titular, o Senador Lindbergh Farias, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, e, como membro suplente,
o Senador Acir Gurgacz, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann, em 9-4-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº
56, de 2015, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo.
3. O Deputado Herculano Passos declinou da indicação para compor a comissão, em 25/03/2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 212, de 2015, da Liderança do PSD.
4. Designado, como membro suplente, o Deputado Ronaldo Benedet, em vaga existente, em 15-4-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 592, de 2015, da Liderança do Bloco PMDB/PP/PTB/PSC/PHS/PEN.
5. Designado, como membro titular, o Deputado Mandetta, em vaga existente, em 20-4-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme
Ofício nº 154, de 2015, da Liderança do Democratas.
6. Designado, como membro titular, o Deputado Rômulo Gouveia, em substituição ao Deputado Jaime Martins, e, como membro
suplente, o Deputado Jaime Martins, em substituição ao Deputado Rômulo Gouveia, em 28-4-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 261, de 2015, da Liderança do PSD.
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7. Designado, como membro titular, o Senador Davi Alcolumbre, em vaga existente, em 29-4-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 29, de 2015, da Liderança do DEM.
8. Vago em razão do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10 de maio de 2015.
9. Designado, como membro suplente, o Deputado Zeca do PT, em vaga existente, em 12-5-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 340, de 2015, da Liderança do PT.
10. Designado, como membro suplente, o Deputado Wilson Filho, em vaga existente, em 20-5-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 164, de 2015, da Liderança do DEM, com aquiescência da Liderança do PTB.
11. Designado, como membro titular, o Deputado Ságuas Moraes, em substituição ao Deputado Fernando Marroni, em 8-10-2015
(Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 668, de 2015, da Liderança do PT.
12. Designado, como membro suplente, o Deputado Heitor Schuch, em substituição à Deputada Tereza Cristina, em 15-10-2015
(Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 238, de 2015, da Liderança do PSB.
13. Designado, como membro suplente, o Deputado Pepe Vargas, em vaga existente, em 20-10-2015 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 697, de 2015, da Liderança do PT.
14. Designado, como membro suplente, o Deputado Mainha, em substituição ao Deputado Elizeu Dionizio, em 24-11-2015 (Sessão do
Senado Federal), conforme Ofício nº 343, de 2015, da Liderança do Solidariedade.
15. Designado, como membro titular, o Deputado Paes Landim, que deixa de ser suplente, em substituição ao Deputado Luis Carlos
Busato, em 4-2-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 19, de 2016, da Liderança do PTB.
16. Designado, como membro suplente, o Deputado Benito Gama, em vaga existente, em 17-2-2016 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 27, de 2016, da Liderança do PTB.
17. Designado, como membro suplente, o Deputado Elizeu Dionizio, em vaga existente, em 9-7-2016 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 135, de 2016, da Liderança do PSDB.
18. Designado, como membro suplente, o Deputado Sandro Alex, em substituição ao Deputado Moses Rodrigues, em 16-3-2016
(Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 34, de 2016, da Liderança do PPS.
19. Designado, como membro suplente, o Deputado Professor Victório Galli, em substituição ao Deputado Edmar Arruda, em 13-4-2016
(Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 43, de 2016, da Liderança do PSC.
20. Designado, como membro suplente, o Deputado Paulo Abi-Ackel, em vaga existente, em 13-5-2016 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 465, de 2016, da Liderança do PSDB.
21. Designado, como membro titular, o Senador Cidinho Santos, em substituição ao Senador Blairo Maggi, em 17-5-2016 (Sessão do
Senado Federal), conforme Ofício nº 22, de 2016, da Liderança do Bloco PTB/PR/PSC/PRB/PTC.
22. Designado, como membro titular, o Deputado Remídio Monai, em substituição ao Deputado Maurício Quintella Lessa, em 23-5-2016
(Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 176, de 2016, da Liderança do PR.
23. Designada, como membro suplente, a Deputada Angela Albino, em vaga existente, em 6-6-2016 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 45, de 2016, da Liderança do PSOL.
24. Designada, como membro suplente, a Senadora Gleisi Hoffmann, em substituição à Senadora Angela Portela, em 8-6-2016
(Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 42, de 2016, da Liderança do PT.
25. Designado, como membro titular, o Deputado Zeca do PT, em substituição à Deputada Benedita da Silva, e, como membro
suplente, a Deputada Benedita da Silva, em vaga existente, em 15-6-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 291, de
2016, da Liderança do PT.
26. Designada, como membro suplente, a Deputada Rosangela Gomes, em vaga existente, em 12-7-2016 (Sessão do Senado
Federal), conforme Ofício nº 131, de 2016, da Liderança do PRB.
27. Designado, como membro titular, o Deputado George Hilton, em substituição ao Deputado Domingos Neto, em 19-7-2016 (Sessão
do Senado Federal), conforme Ofício nº 100, de 2016, da Liderança do Bloco PT/PSD/PR/PROS/PCdoB.
28. Designado, como membro titular, o Deputado Elizeu Dionizio, em substituição a Geovânia de Sá, em 10-8-2016 conforme Ofício nº
699, de 2016, da Liderança do PSDB.
29. Designado, como membro suplente, o Deputado Capitão Augusto, em vaga existente, em 15-8-2016 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 292, de 2016, da Liderança do PR.
30. Designada, como membro titular, a Deputada Benedita da Silva, em substituição ao Deputado Zeca do PT, e, como membro
suplente, o Deputado Zeca do PT, em vaga existente, em 27-9-2016, conforme Ofício nº 424, de 2016, da Liderança do PT.
31. Designada, como membro titular, a Deputada Benedita da Silva, em substituição ao Deputado Zeca do PT, e, como membro
suplente, o Deputado Zeca do PT, em vaga existente, em 27-9-2016, conforme Ofício nº 424, de 2016, da Liderança do PT.
32. Designado, como membro titular, o Deputado Moses Rodrigues, em substituição ao Deputado José Fogaça, em 1-11-2016,
conforme Ofício nº 924, de 2016, da Liderança do PMDB/PEN.
33. Designado, como membro suplente, o Deputado José Fogaça, em vaga existente, em 17-11-2016, conforme Ofício nº 416, de 2016,
da Liderança do PR.
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Conselho da Ordem do Congresso Nacional
Decreto Legislativo nº 70, de 1972, regulamentado pelo Ato nº 1, de 1973-CN

COMPOSIÇÃO
Grão-Mestre:  Presidente do Senado Federal

Chanceler:  Presidente da Câmara dos Deputados
 

Eleição Geral: 04/02/2015

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL

Presidente
Deputado Rodrigo Maia (DEM/RJ)

1º Vice-Presidente
Deputado Waldir Maranhão (PP/MA)

2º Vice-Presidente
Deputado Giacobo (PR/PR)

1º Secretário
Deputado Beto Mansur (PRB/SP)

2º Secretário
Deputado Felipe Bornier (PROS/RJ)

3º Secretário
Deputada Mara Gabrilli (PSDB/SP)

4º Secretário
Deputado Alex Canziani (PTB/PR)

Líder da Maioria
VAGO

Líder da Minoria
Deputada Jandira Feghali (PCdoB/RJ)

Presidente da Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania
Deputado Osmar Serraglio (PMDB/PR)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e de Defesa Nacional
Deputado Pedro Vilela (PSDB/AL)

Presidente
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL)

1º Vice-Presidente
Senador Jorge Viana (PT/AC)

2º Vice-Presidente
Senador Romero Jucá (PMDB/RR)

1º Secretário
Senador Vicentinho Alves (PR/TO)

2º Secretário
Senador Zeze Perrella (PTB/MG)

3º Secretário
Senador Gladson Cameli (PP/AC)

4º Secretário
Senadora Ângela Portela (PT/RR)

Líder do Bloco Parlamentar da Maioria
VAGO

Líder do Bloco Parlamentar Minoria
Senador Lindbergh Farias (PT/RJ)   ( 1)

Presidente da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania
Senador José Maranhão (PMDB/PB)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional

Senador Aloysio Nunes Ferreira (PSDB/SP)

Atualização: 08/04/2015

Notas:
1. Em 22.06.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado Líder da Minoria (Of 13/2016 - GLDPT)

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5255/ 3303-5256
Fax: 3303-5260

saop@senado.leg.br
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Conselho de Comunicação Social
Lei nº 8.389, de 1991,

Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2013

COMPOSIÇÃO
Número de membros: 13 titulares e 13 suplentes.

PRESIDENTE: Miguel Ângelo Cançado ( 2)

VICE-PRESIDENTE: Ronaldo Lemos ( 2)

 
Eleição Geral: 05/06/2002
Eleição Geral: 22/12/2004
Eleição Geral: 17/07/2012
Eleição Geral: 08/07/2015

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES
Representante das empresas
de rádio (inciso I)

Walter Vieira Ceneviva Paulo Machado de
Carvalho Neto

Representante das empresas
de televisão (inciso II)

José Francisco de Araújo
Lima

Márcio Novaes

Representante das empresas
de imprensa escrita (inciso III)

VAGO   ( 8) Maria Célia Furtado   ( 3,5)

Engenheiro com notórios
conhecimentos na área de
comunicação social (inciso IV)

Roberto Dias Lima Franco Liliana Nakonechnyj

Representante da categoria
profissional dos jornalistas
(inciso V)

Celso Augusto Schröder Maria José Braga

Representante da categoria
profissional dos radialistas
(inciso VI)

José Catarino do
Nascimento

Antônio Maria
Thaumaturgo Cortizo

Representante da categoria
profissional dos artistas (inciso
VII)

Sydney Sanches Jorge Coutinho

Representante das categorias
profissionais de cinema e vídeo
(inciso VIII)

Pedro Pablo Lazzarini Luiz Antonio Gerace da
Rocha e Silva

Representante da sociedade
civil (inciso IX)

Ronaldo Lemos Patrícia Blanco

Representante da sociedade
civil (inciso IX)

Miguel Ângelo Cançado Ismar de Oliveira Soares

Representante da sociedade
civil (inciso IX)

Marcelo Antônio Cordeiro
de Oliveira

Murillo de Aragão   ( 6)

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES
Representante da sociedade
civil (inciso IX)

VAGO   ( 4) VAGO   ( 7)

Representante da sociedade
civil (inciso IX)

VAGO   ( 1) Davi Emerich

Atualização: 10/10/2016

Notas:
1. O Conselheiro Fernando César Mesquita renunciou ao cargo de membro titular do Conselho de Comunicação Social, nos termos do
documento datado de 27.06.2016, lido na 10ª Reunião do Conselho, realizada em 04.07.2016.
2. Eleitos na 1ª reunião do CCS, realizada em 15.07.2015
3. O Conselheiro Lourival Santos renunciou à vaga de suplente, representante de empresas da imprensa escrita, conforme Ofício
nº 051/2015-CCS, da Presidência do Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional, em 04/08/2015 (Sessão do Senado
Federal).
4. O Conselheiro Henrique Eduardo Alves renunciou à vaga de membro titular, representante da sociedade civil, nos termos da Carta s/
n - HELA, datada de 1º.12.2015, lida na 7ª Reunião do Conselho, realizada em 07.12.2015.
5. A Conselheira Maria Célia Furtado foi eleita em Sessão do Congresso Nacional de 18.11.2015 e empossada na 7ª Reunião do
Conselho, realizada em 07.12.2015.
6. O Conselheiro Murillo de Aragão foi eleito em Sessão do Congresso Nacional de 18.11.2015 e empossado na 7ª Reunião do
Conselho, realizada em 07.12.2015.
7. O Conselheiro Aldo Rebelo renunciou ao cargo de membro suplente do Conselho de Comunicação Social, nos termos do documento
datado de 27.07.2016, lido na 12ª Reunião do Conselho, realizada em 08.08.2016.
8. O Conselheiro Marcelo Rech renunciou ao cargo de membro do Conselho de Comunicação Social, nos termos do documento datado
de 21.09.2016, lido na 14ª Reunião do Conselho, realizada em 10.10.2016.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

CCSCN@senado.leg.br
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COMPOSIÇÃO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

Senador Renan Calheiros  (PMDB-AL)
PRESIDENTE

Deputado Waldir Maranhão  (PP-MA)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romero Jucá  (PMDB-RR)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado Beto Mansur  (PRB-SP)
1º SECRETÁRIO

Senador Zeze Perrella  (PTB-MG)
2º SECRETÁRIO

Deputada Mara Gabrilli  (PSDB-SP)
3ª SECRETÁRIA

Senadora Ângela Portela  (PT-RR)
4ª SECRETÁRIA

COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL COMPOSIÇÃO DA MESA DA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Senador Renan Calheiros  (PMDB-AL)
PRESIDENTE

Senador Jorge Viana  (PT-AC)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romero Jucá  (PMDB-RR)
2º VICE-PRESIDENTE

Senador Vicentinho Alves  (PR-TO)
1º SECRETÁRIO

Senador Zeze Perrella  (PTB-MG)
2º SECRETÁRIO

Senador Gladson Cameli  (PP-AC)
3º SECRETÁRIO

Senadora Ângela Portela  (PT-RR)
4ª SECRETÁRIA

SUPLENTES DE SECRETÁRIO
1º - Senador Sérgio Petecão  (PSD-AC)

2º - Senador João Alberto Souza  (PMDB-MA)

3º - Senador Elmano Férrer  (PTB-PI)

4º - VAGO

Deputado(a) Rodrigo Maia (DEM -RJ)
PRESIDENTE

Deputado(a) Waldir Maranhão (PP -MA)
1º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) Giacobo (PR -PR)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) Beto Mansur (PRB -SP)
1º SECRETÁRIO

Deputado(a) Felipe Bornier (PROS -RJ)
2º SECRETÁRIO

Deputado(a) Mara Gabrilli (PSDB -SP)
3º SECRETÁRIO

Deputado(a) Alex Canziani (PTB -PR)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO
1º - Deputado(a) Mandetta (DEM -MS)

2º - Deputado(a) Gilberto Nascimento (PSC -
SP)

3º - Deputado(a) Luiza Erundina (PSOL -SP)

4º - Deputado(a) Ricardo Izar (PP -SP)
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LIDERANÇAS E VICE-LIDERANÇAS NO CONGRESSO NACIONAL

Líder do Governo
Senador  Romero Jucá - PMDB / RR

Vice-Líderes
Deputado  Benito Gama - PTB / BA

Deputado  Leonardo Quintão - PMDB / MG
Deputado  José Rocha - PR / BA

Deputada  Carmen Zanotto - PPS / SC
Deputado  Juscelino Filho - DEM / MA

Líder da Minoria
Deputado  Afonso Florence - PT / BA

Vice-Líderes
Senador  Paulo Rocha - PT / PA

Deputado  Paulo Teixeira - PT / SP
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